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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunâl FedoÍâl ír Raqião

PROCE§SO: 107902848.2022.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNC|A: 107S028-4t1.2022.4.01.3400
CLASSÊ: APELAÇÃO CÍVEL (19S)
POLO ATIVO: UNIÁO FEDERÂL
POLO PASSIVO:LABORACTN LABORATORIO DE ANALTSES CLtN|CAS LTDA
REPRESENTANTE(S) POLo PASStVO: BRUNO RoMERO PEDRoSA MoNTEtRo _ pE1133&A
RELATORíA)rCARLo AUGUSTO S BRAN

Justlça F6dêral Tíbunãt RegloDal FsdeÍal da 1. RegrãoApELAÇÃo clvEL (198) 1O7s02e48.2022.4 .01.3400 - [Reajuste da tabeta do SUS]N" na Origem 107 902848.2022.4.01 .3400 órgào Cotegiâdo
RAL CARLOS AUGUSTO PIRES

5' Turma DislribuiÇão Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDE
BFTANDÃOReIatoí: DêsembaBador FedeÍal CARLOS AUGUSTO PIRES

RELÂTÓRIOO Exmo Sr. Desembargdor Fedêral Carlos Augusto PiÍê! Brandão (Relator): Trata-se deapelação interposta pela União em fac€ de sentên que julgou procedente o pedido formulado por Laboracinça
Laboratório de AnáIses Clínicâs Ltda para condenar a apelante a promoveÍ a revisáo dos vâloÍes de todos ositens dispostos na Tabela de procedimenlo Ambula'toriais e hospitalares do Sistema único de Saúde.aplicândlse a tabela TUNEp, ou na sua ausêncja o Índice de ValoraÇáo do Ressarcimento - lVR, ou outratabela que yenha a ser utilizâda pela ANS com a mesmê Íinalidade conforme liquidaÇão de senten F,garanündo.se o equilÍbÍio contratual. A sentença deternt inou, ainda, o pagamenlo dos valores retroativos aosúltimos 5 (cinco) anos e pagamento de honorários advocaticios lixados no percentual mínirno previsto no art. 8,
§§ 30 e 40 do CPC. Sustenta a ap€lante, prelim inarmente , a sua ilegitimidade passiva posto que a União nãocêlebra contrato com prestadores de servl@s, dêvendo recâir a Íêsponsabilijade sobre os gestores ês.taduais emunicipais. Ainda de ÍoÍma prêlim nar defende a necessidade de citâção dê litisconsorte passivo necessário
com o Estado e Municipio em que se localazâ a parte auttrâ.No Ínérito âfirmâ que não há íalâr em direito àraequilíbno êconômlco-Íinancêiro @js não há comprovâção do desequilÍbÍio posterior ao contrato. Argumenlaque a pa.te êutora não comprovou a existênc ia de contrato administrativo formal,zado perante a U nião. AÍima.
ainda, que a prestaçao de serviço da iniciativa privada em caráter complementar ao SUS não e compulsória
razâo p€la qual caso nâo entenda €conomicamente viável a prestação do serviço pelo preço pago basta asdinicas ou hospitais solicitarem á desconstituição do convênio ou do contrato. Oef€nde que o pedido para que aUnião se responsabilizê pêlo €qu ilÍbrio êconômic. linanceiro de relaÉo contratual da qual não faz partq carêcede viabilidade jurídicâ e ultrapassa os limiles do âpoio técnico e financeiÍo preüsto na Lei Orgânica da
Saúde. AfiÍma que não há cêráter vinculânte nas diÍetizes fixadas pela União sendo a Tabêlâ SUS apeflas umareÍêrência, ou seJa um piso remuneratório para gaÍanlir a qualidad e dos serviços preslados à populsçâo. Atâbêla apenss esiabêlêce percentuâis mini mos, sendo facultado aos Gêstorês de saúde nêgociar o pagsÍnento
de valores a maior caso necessário. Argu menia que a labela única Nacional de Equivalência de
Procedim entos - TUNEP tem poÍ objetivo o Íessarcimento ao SUS pelos sorviços preslados aos di€ntes dasoperadoras de plano de saúde com fnalkjade diversa da tabela do SUS, raáo p€la qual não há falar em
apllcação dos reajustes concedidos à Tabela IUNÊp às Tabelas de Procedimentos do SUS.Requer, assim, areíorma da sentença julgando-se impíocedenles os pedidos e invertendo-se os ônus da
sucumbência. ContraÍrazõ€s aprêsentadas. O Ministêrio Público Federal deixou de sê maniÍestar acercã dôméÍilo dâda a inexistência de interesse social ou individual indisDonível. É o relâtório.

Á$inado oterrB\icãneire por CARLOS AUGUSTO ptRES AR NOÃO _ 2110312021 t4:4a:20
htF6rpts2€.61 jus.àri443pje/ProtÁ6so/Conü.lraoocumê.üorHVÍ.ü,.5.âlnà:nuI
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Justiça FederalTrlbunal Rêglonal FÊderal dâ i.
APELAÇÂO CIVEr (198) 1079028-48.202 2.4.O1 .g4OO _ lReajuste da tabela do SUS]No do pÍocesso ná origem
107902848.2022.4.0'1.3400 órgão Colegiado::Sa TurmaOistribuiçáo: Gab 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS AUGUSTO PIRES BRÂNDÃoReIaIoT: DesembaÍgador FedeÍal CARLOS AUCUSTO ptRES
RPÀN o
VOTOO Êxm" Sr. Desêmbargador Federal Caíos Auguslo pirss Brandáo (Relâtor):Não prosperam aspÍeliminaÍes de ilegitimidade passiva ad causam da União, bem como dã necêssidade de lilisconsórcio passiyo
necessáíio dos demais entes da Federação. Â teor do art. 26, câput, e respectivos §§ 10 e 20, dc o aÍl. 9o, I, da
Lei no 8.080/90, compêle à União Federal. por intermédio do i,rinisténo da Saúde, estabelecer os cnténos e os
valores pârâ a remuneração de serviços e os p3râmelros de coberlura assistencial no âmbito do Sislema único
dê Saúde (SUS):An. 26. Os ffitérios e vatorgs parâ a remunaração de serviços e os parâmetros de cobertu ra
assist€ncial s€rão estabelecidos p€lâ di reção nacional do Sistoma únlco de Saú do (SUS), aprovados no
Consdho Nacional de Saúde.§ 1' Na fixaÉo dos citéios, valorês, foÍmas dê r€ai usle e dê pagam€nto da
remuneração aludida nestê aÍtigo, a direÉo naciond do Sislema único de Saúde (SUS) deverá fundamenlar
seu âto em deÍnonslraüvo emnômicGÍinanceiro que garanla a eÍetivâ qualidade de execução dos serviços
contrat8dos.§ 2" Os serviços conlrotados submeteÍ-seão às normas técnicês e administrativas e eos piincípios
e diretrizes do Sistema único de Saúde (SUS), manlido o equilibno económico e financeiro do contralo.A
presente demanda vba a reúsão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospjtalares do
SUS Íazão pela qual. considerando que a di.eção nacional doSistema Unico de Saúde - SUS e exercida pelo
Ministério da Saúde resta manifesta a legitimidade passiva ad causam da Unlão. Pglas n€smas razôes ora
apontadas nâo se vislumbra a necessidade de litisconsórcio passivo dos demais entes da íederaçâo pois aprocedência do pedido e revisão dos valores da tabela de ÍemuneÍaÇâo dos seryiÇos prestados no âmbito do
SUS implica a imposiçáo de obrigação tâo somente à U niáo.Quanto ao mérito não merece reforma a
sentênçâ. A CônstiluiÇào Fêdêral estâbelecê o íegime de paÍücipâção dâ injciâtiva píyada nâ âssÉtênciâ àsaúde em seu aí. '199, s1": An. 199. A assistê nciâ à saúde é livre à iniciâtivâ privada.s ,lo 

" As institu içoesprivadas poderáo paÍticipâ. de forma complem entar do sistema único de saúde, segundo dir€trizes deste,
medianle conlreto de direito público ou convên io, tendo preÍerência as entidades litânlrópicas e as sem Íins
lucrativos.A Ld no 8.080/90, drspóe sobre as condiçôes paía a promoÉo, proteção e recuperação dâ saúdê, aorganizaçâ o e o funcionamÊnto dos seMços correspondentes, nos sêguintês termos, /, vaó,s:"Art. 24. euandoas suas d isponibrlidades forem insuliclentês pa.a gaÍantir a coberturâ assistencial à população de uÍÍta
dêteíminâda áÍea, o Sistema único de Saúde (SUS) poderá .econêr âos serviços oÍerlâdos pela iniciativâprivada.Parágrafo único. A paÍticipa@ complêmentar dos seMços privados sêÍá íoíínalizada mediântê
contrato ou convênio, observadas, a respcito, as normas de direito público.Art. 25. Na h iÉtese do artigo
antcrior, as entidades filantrópicas e as scm fins lucrativos tcrâo preferência para partici par do Sistema únicode Saúde (SUS).Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial seÉo estabêlecidos pda dlreção naci]ílal do Sistema único de Saúde (SUS), aprovados noConselho Nacional de Saúde.§ í" Na fixaÉo dos qitérios, valores, frcrmas d€ reajuste e de pagamento daremuneraÇão aludida nostê artigo, a dirBção nacional do Sistema único de Saúde (SUS) deverá tundamêntar
Seu ato em demon stÍativo econômico.linanceiro que garanla a efeliva qualidade de execuçáo dos serviços
contratados.§ 2' Os seMços contratados submáer-se_áo às normas técnicas e administrativas e aos pÍincipios
e diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS), mantido o equilÍbri o econômim e financeiro do contrato..A
controvérsia posla nos aulos ampara-se na nec€ssidade de reequilíbrio economim Íinanceiro da relação
luÍídico-contratual estatr€lecida entre o podêrpúbllcoeae nlidâde prlvada. cr€danciadâ para prBstaÇão des€rviços ao Slstema único de Saúde - SUS, em caÍátêr co montar, dada a comprovada deÍasag€m dosmple
valores constantês dâ Tab€la - SUS dscor.ente da politica de rêajustes aiual. Sali6nto que náo há fâlar emnecêssidade de apÍesênlaçáo de prova Íisica do contÍato ou convênio cêlebrado com o partlculaf, tendo omvistâ que â provã documentâl acostada âos autos demônstrâ a pÍêslação d€ serviços relâtivos â píocedimentos
hospitalares e ambulatoriais no Sislema único de Saúde por paÍte da autora. AÍas|a-se. ainda, a âlegaçáo dêapelante de que, caso insalisfêlta, a instituiçáo podê.ia desconsüfutr o vÍnculo contratual posto que busca-se nademandã a coneção do deseqlillbÍio ora existentê e o pagamenlo em valores adequados dos pIocedimêntos
inclusive.iá realizados. Esta Corts reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência enhe os valg.esprevislos na Tabelã única Nacional de Equivâlência de Procedimentos TUNEp, elaborada peia AgênciaNacional de Saúde Complementar ANS para uniÍo rmização dos valores a serem Íessarcid os ao SUS pelas
operadoras de phnos privados de assistência à saúde e aqueles constantes dâ Tabela de

ksinâdo oleEoôicaneDte por CÂRLOS AUGUSTO ptRES ERÀ{DÁO - 2il03J.2024 r4:4S:20
túb§r/ple2g.tt1jus.bí443pjêprocâs6o/Co,1§dtsDocumentofl.ff/bw.sâ€mà=nult
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Ambulaloriais ê Hospitalares do Sistemâ Único de Saúde SUS. A própÍia uniâo rêconhecê a discrepãncia das
tabelas e â desiguâldade dê tratamênto entre os varorês dêúdos pêlôs mêsmos pÍocedrmentos rnédicos
deÍendendo que as taberas tem Íinaridade diversas, razão pera quar não haveía iahr em equiparaÇao dos
varorês devidos. Não ob§tanre a divsrsidade d€ finaridade das ràbehs apresentadâs, considsrandó a
comprovada deÍãsa9€m da Tãbela dê Procedimenlos do sUS € o reconhecamento dos valoÍes constânles databela Tabera única Nacionar de Equivarência de procedimenros - TuNEÉ como aoequados para pâgamerto
dos procadimentos realizados êstes dsvem também s€í adotados para rêssarcimonro aas 

"nlaaaàs 
"priu"oá"

quê atuam.na sâúdâ comprsmenlar para os procedimentos constantss em ambas as tabetas. seguÀáo o 
---

mesmo enlendimenro na ausência de argum pÍocedimento nâ tabera TUNEP devê ser utirizaoo o"Ínaicà àevaloraÉo do RessaÍcimento, ou ouhâ tabera que vieÍ a ser usadâ pera ANS com a me-srna finaridade.Ém
atenção aos principios da íazoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratam""b ; d;"g;;;jurídica, devem ser uniformizados os varores constantes das Íeferia* Ào"rra, garantindo-sê que, p€Ía ummesmo píocêdimenl. médico, no âmbito do sus, s€ja devido às unidadas hospi-tara."" qu" o ãiJriu, omesmo Yâlor cobrado pela Uhião das oporadorâs de planos privados de assistància mealca. Nesse sàntioo a
JUTiSPÍUdêNC|AIREAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENIôS NrIràúiÀiOArErS C HOSPITALARES DOsUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃo e roÀúnçÀóôe Liirs.cõNãôàãõ"
PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EAUILÍBRIO ECONóUrõ.Nr,iÃíICETNO, NOTAS lÉCNICAS DOr\{NrsrÉRro DA SAúDE. rNExrsrÊNcrA DE DrRErro ADeuraroó À ii.rôrces espECIF|cos. r _ Nos termos
9? 

art 
.29, 

caqult e rgspectivos ss 10 e 20, dc o art. 90, I, da Lei no 8.080/90, compete à União Federâ|, por
rntermédio do Mrnistério da sãúde, estaberecer os cÍitérros e,os varores para a remuneração de serviços e osparâmetros de cobsnura assrstenciãr no ámbrto do sríema único oe saloe lsus;. rr - uâ especie, em lue sebusca a coÍreção da tabera de procedimenlos amburatoriais e hospitaraies àó reterioo sist"nl", 

"tgÀ-";- 
-"

manifesta e legitjmidade passiva ad causam ê)(clusiva da uniáo Fêdêrel, não se vislumbrando, poiconseguinte,anêcessidadêdefoÍmacãoderitisconsúciopassivonêcessárrocomasdemaisunidadesoateaeraçao.-ti-'-'
constatada. como no caso, a fragrante discrepância entre os varores freviitos na raoera única Hacr'onat JeEquivãlêncie de P.c€dimentos TUNEp êrabo.ada p€rá Agôncia r.raciánai ãe sauoe co.d"m"nt iru.rõ jà'r"
uniÍormização dos varo.es a ser6m ressarcícos ao àus pãbs operadoras Je ptarns privaoos d€ assistência àsaúde o aquelês constantes da Tabera de procedimentos AmbuHortais à Àospitarares oo srstema únü oãSaúd€ SUS. impóe-se a uniformização de tals valores, de forma qu", ;;;, u, ,""ro procedimento médico, noâmbito do SUS, o pâgarÍrento devrdo às unk ad€s l.rospitalares qrâ o'át"tr"a, 

"" 
*alize pelo mosrno

::t1l"^ T^bj_1-*:.operâdoras 
de ptanos.privados de assisrência méOica, prestigiando_ie. assim, ospnncrpros da raz oâbiridads, da proporcionaridade, da isonomia de kstamento e da 

-segurançe 
jurÍdica. iv _

1f]1?9 9i9,n9""" oficiát dêsprovidas. Sentsnça confiÍmada. 1ec ióiái,+'s_ar zore.+.or.3aôó, 
- '- '

DESEMBARGADOR FEDERÁL SOUZA pnUOrNre, rní - OurrtrÀ iúÁrr,rn, p Je 01.O',2O2O
PAG.)CORREÇÃO DO VALOR DA 'TABEIA DE PRóCEDIMENIóê Ai"rãUrErONrArS E HOSPITALÂRESDo stsrEMA úNlco DE sAúDE - sus". DrseourLiaRô ÉõoNdúõóirr.rnncerno oe RELAÇÃoJURÍDrc-o-coNrRAruAL ESTABELEcTDA eNrne o pooeÀ Éúáiôôe ururoaor HosprÍALAR.vrorÂÇÂo Aos pRrNcipros oA RAzoABrLroeoe,beÉnõponãrô-ú,irDADE E oA rsoNoMrA. 1. A
Jurisprudência dê§e Tdbunar consrdêrâ nagrante a drsparidadà entr" o" rrãr"a pr"rt"t* na 'Tab€ra únicaNacional d€ Equivalência de procedimentoi lUf,,tEp - elaOoraOa peta ngenàa Nâcionâl dê Saúd€comdemêntar - ANS para unifoÍmizâção dos varores a seÍem ressarcic"os ao sus peras operaJáras de pranosprúados de assistência à saúde - e aqueles constantes da -Taleta 

oe proceoimentos Ambulaloriâis eHospitalaíes do Sistêma único dê Sâúde SUS, rmpÕe_sê a unío-,."ç.o ãe r.is u"forês, de ,orma que, peraum mesmo proc€dimento médico, no ámbito do sus. o pagamento devido às uniriaoes hospitatares-que'o 
-

r€alizaram.se ,"arize pero mesmo montante cobrado às opãrador"" áã p-t"nã" prir"aos de âssistência médica,prestigiando-s€, as6im, os pdncÍpios d-a razoâbiri,Jade, aa proporoonafij"ir, o, isonori" as tratamento e dasegurança jurÍdica" (TRF1, AC 0036162_S2:?O-1p:! O: g4OO, ôesembargadàr redêrat Souzâ p.à".,t",ii,ã
DJFI 30/08/20'r8; Ac oos3469-19.20164.01.s+oo, Desemuarjáãà, r"ãeiar oani"r paes Ribeiro, 6T, eoJFl3'1t07t2o19; 

^c 
001296744.n12.4.01.u00, oesemuargaaor iàd;."tJiái'eram tnr"gueÍian, 6T, e-DJF.l09/10i20Íg). A sentenç€ náo está em conformidade com-essa j*i+.aer.iu. z e.uiá"nto à a[ffio,rêforrnandose.a sertença para que a uniào promova revisão io" p"õrÃ"nL" a 

"rtora 
com base na Taberaunicô Nacional de Equivarência de proced,rnentos- (ruNEp), 

"r.o"oã" 
pãià egencia Nacionar de saúde, comcomplementação dos yalores pagos a rnenor nos 0S (cincoianos anleÍiores ao ajuizamento da ação. 3.gogeÍ-raÉg d_a União ae psgs-.nqo de honorários advocalicios no percJriuat mÍnirno previsto no art. gS, s 3o,do código de Processo civr. incidindo-sobre o varor da co"o"*çaã,'"orro.re for apuÍaco na Íase deriquidação dojursado. (Ac 1034e25-58.20r s.l.or.34oo, oeseúàÀÉóÃóóà reoenAL JoÃO BATSTAMoRErR , rRFl - sEXrA ruRMA. pJe zoroo;zozo pÁó»o-úrr.irii-áÀ-rivo. coHsírucroNAL.pRocEssuAl crvrl. uNrÀo FEDERAL. srsreur ur'rrcô óÉêÁúôÉ - sls assrsrexõiÀ 

" -
COMPLEMENTAR DE SAÚOE. REDE PRIVAOA, TAAETN OE PiOCEDTúiNrOS AMSUTNTORINIS rHOSPITALARES. REVISÃO. EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCÉrÃó- âL;CATE. LEGITIMIDADE PASSIVA.SENTENÇA MANTDA. r - Legitimidade passiva da união Fede."r, fárá a iãrn"no" oe revisáo de varores

As3inâ{b etet!.tcúlenre por CÂRLOS ALIGUSTO ptRES A§iANDÂO - 2tlo3/202,{ i4:4aiã
mD6r/pJ.2g.fi1jus.b.r143pjâ/pro.â6s.íConsdtaDocum6itoÂtswtêor.s€ãmà:nu[
Núm€ro do docuínênlor nul
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consianles dâ Tabela dê Pftredimentos Ambulatoriais ê HospitalaÍes do sus, pâra o fim de Íesguardar o
equllíbrio ecônômic&íinanceim do contrato, pela atuaÇão de unidade hospitalar privada na assisiência
comple.nentar à saúde, levand&.sê em constderação que o responsávêl pela fixação dos valores para a
rêmuneração dos serviç4s e do§ parâmetros de cobertura assistêncial é a direção nacional do Sijtema úntco
de-saÚdê - sus, repÍesentâdo pelo órgáo ministêrial Íespectivo - Ministério da Saúde, connorme aispoe à lei n.
8.080, dê 19 dê setembro de 1990. ll - Hipótese dê controvérsia acêrca da plausibilidade dê revisão dos valoÀ
constânles da "Tabslâ de Procêdim€ntos Ambulâtoriais 6 HospitalaÍos do §istsma único ae saLloe - súS", paiã
mânutençâo do êquilibdo econômico-Íinancsiro conkaluâl êm razão de atuaÉo dê unidaae hospitatar privaja
em sede de âssistêncra comprementar à saúdê. lll - A condusão levada a efáib na s"rtenç" ror pàia 

-..'---
píocedência do pleito inicial, determinando à uniáo Federal que promovâ, em relaçáo ao autor, a rcüsão da
Tabela de Procedimeí[os Amburatoriais e Hospitalares do sisema únioo de saúdã - sus, lenoo como oÀ atabela do serviço público reembolsado. a ser apursdo em liquidação de sentBnçá, por arbihamento.
condenando, ainda, a .é a res§arcir ao autor os varores pagàs a menor nos úhiáos 5 (cinco) anos ãntericres ao
ajuizaÍnento dâ presente ação. lv - Embora, em princlpio, ã pbib de revisão dos valore" coil"r"nt"" a" i"O"t"
de Procsdimentos Amburatoriais e Hospitarares do sus, parâ o fim da se equacionar o desequiríbrio
econôÍnico'Íinanceiro, instarado em sua reração conlÍatuar com a união, não pÍescinda da realização de pÍova
pericial, deve ser mantida a r. sentençã. dado.que a postergação dessa prova para o momento da riquidação
atende à adequâda preslação jurisdicionar, arem de náo teihavido em recurso objeção a tar comanoo. v I"constatada, mmo no caso, a jtagrante discrepância entre os varores prevstos ná iaoãta úni"" üãcrnar o"
Equlvalêncla de Procedrmentos - TUNEP" - eraborãda pêra Agência Nacionar de saúd" corg"renra, . Àxipara uniformizaÇáo dos varores a sêrêm r€sssrcidos ao sus p€ras operedoras de planos privados de
S^:,-"9Tj: -: 

*:d: -€.aquete^s-constanlas da Tabelâ de procedimentos Ambulatoriais e Hospitalar€s do§rsrema untco de saúde _ sus", impóe_s6 a uniformizaçâo dê tâis valores, dê forma qr", p"ru u, ,""rropÍocedirnento médico. no âmbito do sus, o pagamento devido às unidâdes hospitarâre" qr" o ,""ti."Àr-""
rêâlize pelo mesíno montarfê cobrsdo às operadoras dê planos privados de âssstência méaica, prestilianoo-
sê, âssim' os principios da razoabik adê, da proporcionaridade, áa isonomie de trata*.nto 

" 
o" 

""guãn!a--juídic€.'(Ac 0036162-82.2016.4.01.34ootDF, Rel. DESEMBARGADoR FEDERAL souzA pRUDÉNiÉ:
QUINTA TURMA, JULG. 2zo8l2018.) vr - Arém de contemprado peros pdncípios da isonomia, da razoabiridade
e da propo.cioiâlidade, o pteito da pârte autora ampara-se sob a norma inscàta na Leiorgâniã lÀaú;, Ã. 

-
8 880/90, que pÍoceitua â obsorvância da mânulenÉo do equirÍbrio econômico s financeü do cont"ato, ;;;como dâ necessidadê de fundamentaçâo das regras do estaberecimento dos critérios e varores paàá ' --- '

remurÉrâçáo dos sêrviços, por meio de demonsaatiyo o@nômico-financoiro, apto a garantir a eietiva qualirlade
de execução dos seúços contíatados, fundamentos que aÍastam oa a"r"ii urgrr"ntos recursais, nainvocação da cráusura de reserva do possívêr, bem como de principios orçamenurros, oianre da magnitude dosprincipios consürucionais abordados, no traro do direib fundamentar â sajJe, consagrado na constituiÇão daRepÚbliÇa (aÍt. 196). Vll ' Apelação da União e reexame necessiirio a que ie nega provimento. Honoráriosrecur§ais que ora se âcÍescem em 17ô aod,r Íxado na sentenÇa.(Ac oo452zo-zd.zoro.+.0 r . 

gaôó, - --
DESEMBARGADOR FÊDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, TÉri . iÉirN TUNUN, E.DJF1 18/03/2019pAG )coNsrrucroNAL, ADMrNrsrRArvo E pRocESSúAL crvrL. úrrÀo.-iiôiÉr,rÀüilriõüetai,oe
(SUS). ASSISTÊNCIA COIUPLEMENTAR DE SAÚDE. NCOT PNüóÀ. iÁBELA DE PROCEDIMENTOS
AMEULATORIAIS E HOSPITALARFS. REVISÀO. EOUILíBRIO ECONÔI,,liCO-TIruAHCEIAO, RESGATE.LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANIIDÂ. APELAÇÃO DESPRO'iDA. 1. CONÍOrME COMPTEENãO
iurisprudenciar cnstarizada, a uniâo possui regitimidadê pasliva paÍa a dêmanda dê revisáo de varorês
constantes da Tabera de procedimentos Amburáoíiais e Hospitarares do sus, parâ o Íim de resguardar oequilíbrio econômico-frnanceiro do contrato, pera atuação de unioaoe noiliútar privada na assisiêncÀ
complem€ntar à saúd6, levando-se €m @nsideração que o responsável pela fixação dos ,ator"s fài" a
l1l',T. i:*.*" ""Niços.e 

do§ p€râmetros de cobeíura assistenciar á a direçãô nacionar do sdto.na únicooe sauoe (sus)' Íepres€ntado pelo órgão ministerial respectivo - MinistéÍio da saúde, conrorme aispoe ã r_ei n.8 080' de '19 de setembro de 1990. 2. úâo há qudquer nuriaao" pe.rinlnú nao citâçáo dos demais entesfedeÍativG, na condiçáo de- litisconsortes passivos necessários, áJ" ã ià"pon"aoiridade solidária destes.Preliminares rêjeitadas. 3. É pertiírentê o pedido de Íeüsào dos'valores conltantes da "Tabela deP.ocedimentos Amburatoriais e Hospitarâres do sistema único de satroe - sus., para manulençâo do equiribrioe@nômi@-financeiro contratuar em razáo de atuaÇão de unidade hospitarai privada em seoe oe assi*ári<iácomplernentar à saúde. tendo Çomo bas€ a tabela do.serviço públiÇg reembolsado, devendo o quantum
gf_o;.:,y 1e1-"iyj:.!: em tiquidaçáo de sentença. l. e nagranie i ãi"pãriã"Ol 

"nt " 
o" vatores previstos na- raDeE unrcã Nacionarde Equivaráncia de procediment.s - TUNEp-- eraborada psra Agência Nacionar dLsaúde complemenrar - ANs para uniformrzação dos varoÍes a serem ressãrcrdos ao sus peras operadoras de

danos pÍivados de assistência à saúde - e aquel6 constantes da "Tabeiá àe procedimentos Ambulatoriais eHospilalares do slstema único de seúde - Sus", impõe-se a unitormJaçao àe tais vârores, de forme que, paraum mesmo procedimento médico. no âmbi10 do sus, o pagamento deviáo às unidades hospitarares que orearizarâm se rearize pero mesmo montante cobrado às cpãrador-as de panãs pnvaoos de assistência médica,

ffi Assinado €ter.onicsrcnrê por CARLO§ AUGU§TO ptFES BRANDÁO Z1tO3tZO24 11:4A:X
fúpeJlpla2g.ü1jus.br:aa3B€rPrcc€§Gdconsrfiaoocum6ntoâiswi€vt/.s€súã:nu[
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prestigiendo-se, âssim, 6 pÍincípios dâ razoâbilidade, dâ proporcjonalidade, de isonomia de úâtamento e da
segurânça jurídica." (Ac 0036'162-s2.2016.4.01.3400/DF, Rêlator Desembârgador Federal Souza prudent'
Quinta Turma,julg, 22.08.2018). 5. lncidem, poÍtânto, no caso dos autos, os píncípios da isonomiâ, da
razoabiridade o da pÍoporcionalidade, uma vêz que o pleito da parts aúora ampara-se na noíma rnscota na Lei
n' 8.080/1990, que preceitua a obs€rvância da manúonção do equilÍbrio econômico e ílnanceiro do @ntrato,
assim como dâ necessidade de fundamentaçâo das rêgras de esiaberecimento dos critários e vaores paia a
remunêraçâo dos sârviços, por mêio dedeÍnonstralivo econômico-ÍinancoiÍo, apto a garantir a eíetiva qualidade
de exêcuÉo dos soÍviços contratados, fundâmentos que âfastâm os dêmais ârgumentos recursâis, nâ

3-"^":f^"^1"_:li::11-9: !:*y",do po":rvet, bem como de pÍincípios orçameÀÉrios, diante da mas;itude dospnncÍpros const,tuooÍrais âboÍdsdos, no Íato do direto Íundamental à saúde, consagrado nâ constiiuiçao daRepública-(aÍl í96).6. A@ação da Unráo e remessa ofidala que se neqa prov,menfo.
êc- 1004382-38.2020.4.0 r .3400, oESEMBARGADOR reoeúr- orNÊiÉAES RTBETRO, ÍRF1 _ SEXTATURMA, PJe 12,06/2020 pAG.)Ante o exposto, nego provir.nto à ap€raçào e à remesa oficiar.HonoráÍiosrecursais nos termos do art. 95, § 11, do cpc que ora se acr"s."- â. á% ao varor fixado na sentença, para averba de sucumbência.É o voto.

Jusüça Federal
Tribunal Regional Federal da í. Rêgião

APELAÇÃO CíVEL (198) í07902848.2022.4.01.3400
Relator: DESEMBARGADOR FEDERÂL CARLOS AUGUSTO ptRES BRANDÃO

APELANTE: UNtÃO FEOERAT
APELADO: LÁBORACtN LABORATORTO DE ANALTSES CLtNICAS LTDA
Advogado do(a) APELADOT BRUNO ROMERO PEDROSA MONTETRO - pEí 1338_A

ADM|Nrsr-RArvo E pRocEssuAL crvrL. rcsrsE#EJcTâ coMpLEMENTAR DE sAúDE. REDE pRr,ADA.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBUiÂTORIAIS E HOSPITALARES DOsrsrEMA úNrco DE sAúDE sus. R_EVrsÃo. L=e Érúro-óããasõúi-Áo causeru DA uNrÃo FEDERAL .oEsNEcESSrDAoE oE FoRÍr,racÃo DE LrrscoNsóaô iÁãdiv'o NecessÁÀro. n'dÉóüil-Ír;RãECONÔMICO-FINANCEIRO DA CÉUçIO IUáIOiõó-óóNr;ÀiüÃi E:TABELECIDA ENTRE O PODER
l!p!!-c_g E A tNSTlrutÇAo pRt_y_Ap4r4rENÇlo aos pnrr\ri-rptos oA RÀzoABtLtDADE. DApRopoRcIoNAL|DADE, DAtsoNoMtÁDETRATAMLNToÉóesÀàrlúruçe juniórôã '-'-.-^"-' "^

í. A leor do art.26, caput, e respectivos ss 
.ló e 2i, cy'c o aí. 9o, l, da Lei no 8.0g0/90, compete à Uniâo Fedêral,por intermédlo do Ministérig da Saúde, estabelecer os critéri*'" o" ,"lor"" prra a remuneração de serviços eos parâmêtos de cobertura assistenciãt no âmbito do Ststema úni"o O" SJoe 1SUS1.

2 A pres€ntê demanda vise â rsvisáo dos valor€s da Tabela de Pocedimentos Ambulaloriais ê Hospitalares dosus rszào pela quar deve ser reconhecidâ 
" 

r"gitiÁil"o" p"-"-"ir"'áo 
""ra". da uniáo e aíasrada ânêcêssidadê dê formação de ritisconsórcio passivo necessário com ãs aemais uniaaaes rrã ieaeiação.Preliminarês rejeitadas.

3. A cofltrovársia posta nos autos ampara-se na n€c€ssidade de reequilíbrio econômico Íinanceiro da relaçâojuÍídico-contratuar estaberecida entre o poder púbrico e a 
"ntiouuãiitãJ", credenciada para prestação desêrviÇos ao sistema único de saúde - sus, em cararer comprãáenài, o"o" u o"t"."gem dos varorss

A€ainâdo êtétronicâreÍtê por CÂRLOS AUGUSTO ptRES BRANOÃO - 21lO3ZO2a t4:4a:20
htssr/ph&.t 1 jus.br:aa Spjerprccá65dcon5útaDocum€ôidtHVbw.âôsm?x=.u[
NúmêÍo ô doclmêrÍo: nutt
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Âsdnado el6tÍonícúrcíÍê por CARLOS AT,GUSTO ptRES ARANOÃO - 21Og2O24 í,t:48:20
i'tD6rpi.e.ffi.jus.bfr44JpjeiPrcc€srdcon§úráDocum€.,tolhwbi/.6€ãm?x.nul
Núm€Ío do oocumêÍio: nutl

@nstrnlês da Tabêla - SUS decorÍênte da política de Íêâiustes elual.

4. Esia corte reiteíadas vez€s já reconheceu a flagrante divergência entre os valores previstos na Tabela únlcaNacional de Equivarência de procedimentos TUNEP,;raborada p€ra Agância Nacionar de saúdá
complementar ANs para uniÍoÍmizaçáo dos varores a serem Íessarcidos ao suS poras operador". J" aú;;;pÍivados de assistência à §aúde € aqueles constantes da Tabela de procedimsotos Ambulato;iais;
Hospilalâres do sistêma único de saúde sus. Em atenção aos princípios da razoabiridade, daproporcionalidade, da isonomia de trâtarnento e da seguranç€ jurÍdica, dêvem sêÍ uniformizados os valoÍes
mnstsntes dâ Íeferidas tabelas, gârantindo-sê quê, para um meimo procedimento médico, no amoiro ao su§,
s€ja devido às unadades hospilalares que o realizaram o mesmo valoÍ cobrado pela União das operadoras dã
danos pdvados de assistênciâ médica.

5. Honorários advocatÍcios, fixados nos percentuais mínimos de cada faka dos incisos do s3o do caÍ1. gs docPc' incidentes sobre o varor da condenação, majoradgs 6m 2% (aÍt. 8s, s1 1, do cpcy, a 
"ãrem 

apui"oos n"liquidação do julgado, nos teímos do art_ gS, s4o, ll, do CpC.

6. Apdação desprovida.

ACóROÁO

Decide a euinta Turma do Tribunâl Regional Federal da 1ã Região, por unanimidâde, negarpÍoyimento à apelação, nos lermos do voto do relalo..

BrasÍfia - DF, data doiulgamento (coníorme certidão).

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÂO
Desembârgador Federal - Relator
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JUSNÇA FEOERAL

TÍibunal Reqionâl FedeÍ.| d8 ,' Reqiao

PROCESSO:1078937-S9.2021.4.0',1.3400 PROCESSO RÉFERÊNC|A: 107893749.2021.4.01.3400

CLASSE; APELAÇÃO / REMESSA NECESSARIA (1728)

POLO AÍIVO: UNIÁO FEDERAL
POLO PASSIVO:FUNDACAO MINAS NOVAS
REPRÊSENIANTÊ(S) POLo PASSIVO: BRUNo ROMERO PÉDRosA MONTEIRO - PE1133&A
RELATORIA):NEWÍON PEREIRA RAMOS NEÍo

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1a Região
Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON
RAMOS
APELAçÂO / REMESSA NECESSÁR|A (í728) í078937.892021.4.01.3.O0AP81ANTE: UNtÂO
FEOERALAPELADO: FUNDACAO illNAS NOVASAdvosado do{a) APELADO: BRUNO RO ERO
PEDROSA IÚONTEIRO . PEl'I338.

RELATÓRIOO Exmo. Sr. Desembargador Federal NEWTON RAMOS (Relator):Trata-
se de remessa necêssária e recurso de apelaÉo interposto pela UNIÃo FEDERAL
crntra sentença que julgou procedentes os pedidos autorais para condenar a ré a
promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente deÍasados
para mm a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, o IVR ou outra tabela
que vênhe a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade.Em síntese, a parte apelante
alega não ser parle legítima para figurar no polo passivo da demanda tendo em vista que,
embora não se desconheça a responsabilidade solidária dos entes da federação no que
lange ao dever de prestar saúde à população, o mesmo não se aplica aos casos de
responsabilidade deconentes dos contratos, os quais são firmados pelos Estados ou
Municípios, afastando, assim, a responsabilidade da União.Ato contínuo, sustenta que,
em não sêndo acolhido o tópico anterior, a r. sentença devê ser anulada em razão da
existência de litisconsórcio passivo necessário.No merito, aduz que, por força do art. 18,
X, c/c art.26, ambos da L€i 8.080/80 (Lei Orgânica do SUS), comp€te aos entes municipal
e, em caráter suplementar, estadual, firmar contratos/convênios para prestação de
serviços de saúde, ficando a União responsável apenas pela elaboraÉo dos referenciais
(tebela SUS) pare garantir a qualidade dos serviços prestados. Logo, eventual pedido de
extinÇão da avença ou reêquilíbrio econômico deve ser íeito peranle o ente responsável,
não podendo a União responder por contrato do qual não fez parte.ConfarrazÕes
apresentadas pugnando pela manutenção da sentenÇâ. Parecer do MPF pela

desnecessidade de sua intervençáo nestes autos.É o relatório. Desembargador Federâl
NEWTON RAMOSRelator

#§ A§8ina<!o eletÍonicúnenle por NEWTON PEREIRA RÂMOS f,lÊTO - 04112]2023 19.36:53

llttsc]7d€2g.t 1 jus.br:4 43pje/Processo/Coosuflsoocum€nto/llstvbr!, âôám?x=2312041 5291 370100000364825573
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1a Regiâo
Gab, 32. DÊSEMBARGADOR FEDERAL NEWToN
RÂÀ,l
APELAÇÃO / REMÉSSA NECESSÁRIA (í
FEDERALAPELADO: FUNDACAO MINAS
PEDROSA MONTEIRO . PE11338.

72E) í07E937-E9.2021.4.01.34ttoAPELANTE: U tÃO
NOVASAdvogedo dô(a) ApELADO: BRUNO ROUERo

VOTOO Exmo. Sr. Desembargador Federal NEWTON RAMOS (Relator):A
controvérsia dos autos cinge-se à possibilidade de coneÇão/revisão dos valores dos itens
dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriâis e Hospitalares do Sistema único de
Saúde - SUS, causadora do desequilíbrio da equação econômico-financeira da relaçãojurídica existente entre o poder público e a parte autora.Antes, porém, de adenlrar o
mérito da questão, faz-se necessária a anál ise da legatimidade passíva da Uniâo. bem
como da arguição de litisconsórcio passivo necessário.A legitimidade passiva refere-se à
capacidadê pÍocessual de uma pessoa, entidade ou órgão em ser demandado em um

Assinâdo elei'oíricsneflte p6r NEWTON pER€tRA R^MOS NETO _ O.VIZZ023 19.36:53
àtFs/pjezg tÍt jus.',44gpj€procê6§./ConsúâDocumontdtiíVlow.s6€m?r=2.1m415291370100000364925573
NúmêÍo do documê tô: 2312041529137010@00364925573

processo judicial, ou sêja, de ser parte passiva em uma ação.Nesse sentido, a perte
demandada deve ser aquera que possui uma relaçâo jurídicâ dirêtamente afetada pelo
pedido do autor, ou sêja, deve ser aquela que, em teoria, pode ser diretamente
responsabilizada pelo cumprimento da obrigação ou pera solução do ritígio.A regisração
que 

Jege a matéria dispõe que compete à união, por intermédio do Miniátério dã sa;dê,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parámetros de
coberlura assistenciar no âmbito do sistema único dJsaúde - art.26, caput, e respectivos
§§ 10 e 20, dc o art. 90, r, da Lêi no g.080/g0.considerando que a prerensão veicurada na
açã-o originária é a coneção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
sUS, deve ser reconhecida â regitimidadê passiva ad causa, da união, Íato esse que
toma prescindíver a formação de ritisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da Fêdereção.Nesse sêntido, consolidou-se a jurisprudência deste
TTibUNAI:ÁOMIN/STRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENiO OROINÁRIO. CORREçÁO DOVALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBI.ILAÍORIAIS E HOSPIÍALÁRES DO S/SrEi,í; 

'A'Cb
DE sÁúDE sus. DEsEeutLlBRto ECoNôMtccraNANCtiao oímteçso JURIDrcõ- - 

'" - -'-'
CONTRATUAL ESÍABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADC UOSPTNTAN. VIOLAçAO
AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONAúOAAÉ, bE ,§,ONOU,, DE TRATAMENTO
E_DA SEGURANÇA JURíDICA. PRELIMINARES DÊ ILEGITIMIDADE PAS,SIVA AD CAIJSAM DA UNIÁOFEDERAL E FoRMAÇÁo DE LtrtscoNsóRc/o pÁss/yo NEcesilnlo. neJelçÁó_,il;;;;;;;;
?tt: 26,.caput, e rospecíyos s§ 1o e 2o, cJc o ai. go, l, da Lei no 8.OeO/gO, compete à uniáo Federal, por
íntermédio do Ministério da saúde, estaberecer os critêrios e os .varores para a remuneração de seruiços eos parâmetros de coboÍtuÍa assistencial no âmbito do sistema únbo de saude (susl.rr il, r,rpoiãr"ã"
::::,,:!,1!: :: b:sca a coÍrêção da tabêta de procedimêntos ambutatodais á naspitaLrcs ài--rere.noo s,stç,ma, aftguta-se manifesta a legitimidade passh,, ad causam exclusiva àa llniáoFederal, não se vlslumbÍando, pot consqulnte, a necesstdade de íormação de ll sconsórclopasslvo necessár/o com as demals unldades da íêdeÍ?/ção. prBcedeírÍes. ptellmlnares
ralaltadas.(...)(TRFI, Ac 1os21o1-79.2021 .4.01 3400, De;embrgaaii reaerat souzA pRUDENTE,
Quinta Tuma, pJe 30/oA2O22).Vale dizer que a orientaÇão jurisprudencial deste egrégio
Tribunal é absolutamente compatÍver com a decisãá próteriàa pero srF, no jurlaÀento do
Têma 793 da repercussão gerar.De acordo com a tese Íixada no mencionadã frecedentevinculânte, os entes da Federação, êm de@rrênciê da competência corum, sâo
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compelência (Súnula 254 do STJ).Assevere-§ê, ainda, que o prêcedente Íirmado no AREsp
2.067.898/DF, 1" Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina não configura alteração da
urisprudêncla do STJ.Ao contrário, a primeira e Segunda Turmas da Corte Superior, em

casos análogos ao dos presentes autos, já se pronunciaram no sentido de ser
desnecessária a formação de litisconsórcio passivo mm as demais unidades da
Federação em demandas desse jaez, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do
SUS é solidária, podendo a União figurar no polo passivo da lide, inclusive de foÍma
solada.Ve.jamos: pRocEssuAL ctv tL E ADMI N ISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO, SU S.LEGITIMIDADE DA UNIÁO- LISr/coNsÓRrco PÁss/yo. DESNECESS/ DADE. TABELA DA TUNEPREAJUSTE, EQUILÍBRIO ECA NÔM ICO. F I N A N CE I RO. R EEXAM E DE PROYÁS, /MPOSS'8 IUDADE. 1Conpete à Uníáo Federal, por intemédio do Ministétio da Saúde, est,abelecet os critérios e os valorespara a remuneraçáo de sê.yiços e os parânetrcs de cobeâun êssistancial no âmbito do Sistema único deSaúde (SUS).2

da lide. inclusive de forma isolade.3. A Tibunat do origem expressaménte rsco n hece u a di scÍepânci aentrc os valores provístos na tabela TUNEP e aqueles prâhcados peta tâbolâ do SUS, razáo pela qualdeleminou o reajuse pretendido pela unidade hospitalar, sendo ceio que a análise da pretensão
demanda a incursáo no acervo fàtico-probatôrio, providência inviável, em face da Súmula 7 do STJ.4Agíaw i nte rn o de sprovido. ÍAg t nt no AREsp n. 2 010.974/DF, Rel. Min. Gurgel de Faia, primeira Turma,DJe de 9/ 2022, destacou -se) PROCESSUÁL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA UNICO DE SAÚDE-ASS/SIÉNC,Á cOMPLEMENTAR DE SAÚDE REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMEN rosAMBULATORIAIS E HOSP'IÁLÁRES, LEGITIMIDADE DA UN/ÃO- RESPONSÁ BILIDADE SOLIDARIA

solidaÍiamente responsáveis nas demandas prestacionais na árêa da saúde, sêndo quê,
diante dos critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à 

'

autoridade .iudicial direcionar o cumprimênto, conforme as regras de iepartição de
competências, e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus finanóeiro (srF, RE
no 885.178/sE, Rerator Ministro Luiz Fux, jurgado 23l0si201g).com ereito, o srr, apesar
de ratificar a rêsponsabiridade soridária dos êntês fêderados, deixou craro que 

". 
,"iim

de repartíçâo de competências administíativas do sus só devem ser utilizadas pela'
autoridade judiclar para o fim de redirecionar o cumprimento de sentença ou delerminar o
ressarcimento da unidadê da federação que suportou o ônus financeiro no lugar do ánte-
público competente.A possibiridade de o cidadão apresentar demandas prestãcionals ná
área de saúde, contra quarquer dos enres federativos, não induz a formaçáo compursórL
do litisconsórcio passivo necêssário. Dessa premissa, decorre a impossibiridade óe a
autoridade judicial determinar, de ofício, a alteraçáo do polo passivo indicado pelo
demandante no momento da propositura da açãà.para conoborar a condusão acima,
desiaca-se a tese Íirmada pero srJ no rncidente de Assunção de competência no í4, ra
verbis:a) Nas hipotesês de sçôas rêlaÍiva s à saúde intenradas con i objetivo de comperiÍ o poder
Públbo.ao cumprimqnto de obÍigação de hzêr consisrence na aispensaçao * mâdicamentos nãoinserldos na lista do sus, mas rwisfrado na ANvrsA, daveíá prevarecer a competência do iuÍzo dsacordo com os ênÍês contra os quats d pafte aulora êtegeu demendar:b) es reg.uls de zrprfiçgiàácompetêncie administrafivas do sus.n ão levem ser iniocades ,,.tos magisuàaos para'nns'ae
eltenç-áo ou empliação do poto passivo detineedo pêta par& no mànenú Ae pro$situra tla ação,mas tão somente para frns de rêdirecionar o cumprimento da sentença ou detominar oÍessarcirrrenÍo da Gnddade fedêírrd, que sapottou o 6nus finsncelrc no lugar do enae púbtico
competente, não sendo o confriro de competêncía a vía adequada para discuti a leg imidade ad iausam,à luz da Leí n. a.080n990. ou a nuridade das decisoes proteriaai fiiàJiiro t*"ouãto, hi;;i;;;;tõ;;i;
gr.2d:v?tÍlylnatisada no bojo da açáo principa!.c) a competênicia da Justiç,a Federat, nos termos aiái.1O9, 

!, 
da CF/88, é determinada por crílério objetivo, em rsgra, em razão das'p"""o". q* ngrrr, ,, p;pajsivo da!êmanda (cumpetància êtione personae), aipetindo ao Juizo fáderal decidt sábre o '

intaresse da união no processo (súmula 1so do srb. não'cabendo aà'Juízo estadual, ao recebet os
autos que lhe foram rcstituídos em vista da exclusáo do €nte fedenr do f6ito, suscitar ccnfrito de

A$inad,o alet nicrnêflle poÍ NEWTON PERETF(Á RÁr\rOS \EÍç) , O4/1Z2O23 .!s 36:d3
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\ÚMUU qysTJ. REyIsÀo. EQUILIBRI? EC1NôMIco- FINAN1EIRo, RESGÁIF LEGITIMIDADE
PÁSS/YÁ, SENTENÇÁ MÁNI' DA. VIOLA ÇÁo DE ART|3OS CONSÍ|T|CIONAIS. tMposSIBILIDADE
DE ANÁLISE. MERITO BASEADO NAS CúUSULÁS DO CONTRATO E NO CONJUNTO
F ÁT IC O P RO BATÓ RI O. R EV I SÃO IMPOSSIBILIDADE. SÚMUTAS 5 Ê 7 DO STJ.1 Em rctacão à

no polo passivo da &manda,[. .14. AWvo lnlemo não provido.(Aglnt no AREsp n. 2 O99 062/DF. Rel
Min. Herman Benlamin, segunda Turma, DJe de 22/a/2022, destacou-sa)No bojo do referido voto, o
Yil' H"T3l Benjamin consigna que:'outrossim, conforme jurisprudêncía pacííica desta cotTe de
Justiça, náo há nercessidade de tormaçào de litisconsírcio passirro'necessánb co * 

"" 
drr"i" uiiiaii a,Íedaraçáo, visto que a responsabiridade peto tuncionamenio do sus é sotidária, podrnao u úiài ngirar-

no polo passivo da tide, inctusive de formâ LsoladaRejeitadas as preliminares, passo, portaú, à
análise da questáo controvertida.Nos termos áo aa. zq, caput, da Lei nà a.oeoigo, o sús
poderá reconer aos serviços ofertados pela iniciativa privâda quando as disponibilidades
Íorem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à populaçâo de uma
determinada área.A participaÉo comprementaÍ dos serviços privados será formarizada
por meio de @ntrato ou convênio, mediante observância ãas normas de dire[o púbrico; eos cÍitérios ê valorês para a rêmunêração de sêrviços ê os parâmêtros de cobertura
assistencial serão estabelecidos pela direção naciãnar do sus, aprovados no conserho
Nacional de Saúdê, conformê preconiza o art. 24, parágrafo único, c/c art. ZA, capui,-Aá
normativo supracitado.A Tabela sus é uririzada como ieferência de varores de
procedimentos médicos e serviços de saúde prestados pelo sistema público de sâúde no
Brasil' estabelecendo os preços e r."mun.raçb.s para hospilais, dínicas e pron"sionãis áesaúde que atendem pero sistema único de saúde.por sua vez, a Tabera rúNrp e o
instrumento_ eraborado pera Agência Nacionar de saúde suprementar - ANS visando àpadronizaçáo dos varores a serêm reemborsados em virtudê de arendimentos pi""úJo.
aos benêficiários dê pranos privâdosde assistência à saúde, por instituiçÕes púoricas o,privadas, integrantes do sus.com eÍeito, é forçoso reconhecer que, ao rongo do tempo,os velores constantes na Tebêra sus tornaram-se deÍasados em reração aãs custos;eais
dos seÍviços médicos e procdimentos de saúde, sendo cediço que tai defasagem
impacta nêgativamente na quaridade e na disponibiridade dos serviços atuarmente
oferecidos.Nesse cenário, a apricaÉo da Tabera TUNEP emerge como uma artemativaque merece consideração, notadamente em Íace da necessidaàe de observância dosprincípios da razoabilldade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
seguranÇa jurídica.Em caso anárogo, mas seguindo a mesma rógica, o supremo iribunat
Federal, no julgamento do Tema_1033 (RE OdOOSa), fixou a tãse vinculante de que "o
rossarcimento de servços de saúde prestados por unidado privada em favor di pacante
do sistema único de saúde, em cumpimento de ordem juiiciat, deve utirizar como citérioo mesmo que é adotado para o ressarcimento do sistema tJnico de saúde por servçosp/esÍados a beneficiáios de ptanos de saúde".O refarido julgado reslou assim
ementado:D,Re/ro coNsTtruc toNALE s4/v/rÁRlo. REcuRso ÉrrRÁo RDINÁRII.
REPERCUSSÁO GERAL. tÚposst$-tLnaoe oe areNotiiirõÀãà sus. nessq RcMENro DEUNIDÀDE pRtvADA DE SAúDE.I Êm razão da ausêncâ ae uigá "i tede púbttca, dectsão ludtctatdêterminou o atendimento de paciente-em hospitar pivado, âs e.ipensas ao eoae r púbrico. Discute-se, nopresente proces^so, o crítéio a ser utirizado para esse reÊsarcimento.2. o acôd,áo recorido fixou à '
reomborso no montanto cobrcdo pero estabelecimento hospitatar pivado, que c,,nsidotou ser o varotpraticado ,o mercado. O Distrito Fedêrat, por sua vez, postula n 'pnuáÁi. ,r"r* que o vator doressarcimento renha como rimíte a Tafura do sr)s.3. A' constituiçao aaiia duas modaridades deexscução de seryiços de saúde por agentes pÍivados: a comptementar à a suplementar, A saúde
ry0fn219y aesigna âgões e sery/ços de saúde gue a enidaae p,irdà potica nediante convênio como Poder P(tbtico e sukitandcse às regres do SUS. i. Á saúde 

"upir^i,iAr, 
pr, 

"ua 
vez, abrange
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awídades do ptofissi]nâls de sârdê, clinicas, hospftais paft,cJiares e opêradoras de planos de sé,úde que
nào têm uma rclaçáo negocial com o poder público, sr4:síando-se, apenas, à regutaçÃo da Agência
Nacional de Saúde - ÁNS.5. O rêssercimgnto, segundo as dhetrlzêô o varorês do SUS, á um ãgonÍe
púvado que não adeiu ao sisaü,E público pela calêbração de convênio, vida a liyre iniciatiya (CF,
aÍL 170, câput) e a garantia do propriededô NYada (CF, atÍs. 5', mt e 170, ll). Por outro lado, a
exacuçáo privada do seryiço de saúde não afasúa sua rdevància pública (CF, art. 177).6. Diante
dlsso, é tazoável que se adoúr, em relaçáo ao ressafclmento da rede prtvada, o mesmo crltêdo
utitizado pare rêssarcimanto do Sistama único da Sarhtê pot seÍviços pfestddos d beneficiários deplenos dê saúde. Até dezembro de 2007, tel critério ere a Tehele Únice Nec',onat de Equivatência deProcedimenlos - TUNÊP. Após, passou a ser a Tabela do SUS, aiustâda de acotdo com as rêgra.sdê Yaloração do SUS e muLlpltcada peto lndtce de Vato|eção do Ressarclmênto - lVR.7. Os valores
de referência constanÍes da TUNEP, bem cono o IVR multiplícador da Tabela do SUS, sáo frxados pela
ANS, que lem o deveÍ de atuar como áÍbitto imparcial do sisteÍna Naturahnente, sempíe poderá set Íeitauma avaliaçào da existéncia eÍotiva e razoabilidade dôs tatamêttos adotados.S. Reâ.]/rso extrcordináioprovbo em pafte, com a fíxação da seguinle lese deJulgamenlo: 'O ressarcimento de serviços de saúdeprestados por unidade pdvada sm favor de paciente do Sístama úníco de Saúde, om cumpdmento deordem judicial, deve uülizar como càtêrio o mesmo que é adotado para o ressarc/ÍnenÍo do Sistema Unico

planos da saúde'.(RE 666094, Relato4a): ROBERTOBÁRROSO, Tibunat Pleno, jutgado em 3O/OgnOZl, PROCESSO ELETRÔN/CO REPERCUSS/4O GERÁL- MÉRITO DJe-O2o DTVULG 09_02-2022 ptJBLtC 04-02-2022)Ad emais, por sua rêlevância,
colaciono os seguintes precedentes deste TÍibunal:ÁoMlN,srRÁ Ttvo E pRocESs:JAL clVIL-ÁssisrÊNc/Á COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. coRRÊçÃO DO VALOR DA TABETÁDE PROCEDIMENTOS AMBIJ LATORIAIS E HOSPIÍALARES DO SISTEMÁ ÚAI/CO OE SAÚDE SUSREVISÁO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIAO FEDERAL . DESNECESS/DÁDE DEFORMAÇÃO DE L/nSCONS óRc/o pÁss/yo 

^/EcEs
sÁR/o, REEQUILIBRIO ECONÔM ICO.FINANCEIRO DA RELAçÃo JuRiDtco-coNTRA TUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO EA tNST|TUtçÃo PRIVADA. A TENÇÃ O ÁOS PRTVCIPIO§ DA RAZOABILIDADE, DAPROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURÁNÇÁ JtJRlDlcA.l. A teor doaft. 26, caput, e respectívos §§ f, e e", c/c o art. go, l, da Lei no I OBU90, competo à Ltnião Federal, porintsmédio do Ministéio da Saúde, estabelecer os c/Íénbs e os valorespara a remunereção de sê/yiços eos patámotros de cobeiura assistenciel no âmbito do Sistsma único da Saúda (SUSJ.2. Á pre&ntedemanda vísa a revisáo dos valorcs da Tabela de prccsdímentos Ambulatoriais e HosprÍalares do SUSrazão pola qual dove ser reconhecida a I eg iti m id ade passiva a d câusam da Uniáa o afastada anecos§dade de formação de ÍLsconsórclo passiyo necessár,b com as demaís unidades da tederaçáo.Prellminares rejeltadas.3. A controvét§a posta nos autos ampara-se na necessldade de reequillbioeconômico financeirc da re I açã o j u r i d i co -co n t ra t u a t estabelecida entre o poder público e a entidadeprivada, credenciada para prcstação de serutços ao Sistema único ds Saúde - SUS, em caratercomplementar, dada a defasagom dos valorês corsÍaales da Tabela - SUS decorrenÍe da polttica dereajustos atual.4

5. Honorârios advocat í cios, fixados nos percentuaís m ínimos decada faixa dos incisos do §3o do caí. 85 do CPC. incidentes sobte o valor da condenaçáo. majorados em?Á (aft. 85, §11 , t o CPC), a serem apurados na liquidaçáo do julgado, nas lemos do ad. gS, §4o, , doCPC.6. Apelaçáo e remessa oÍicial dê sp ro vidas. (AC 1 O 1 9056-50-2022.4.01.3400, DESEMBARGADORFEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO, TRFl - QUINTA T|JRMA, pJe 12/O 7/2023PAG.) ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL, PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DOVALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULA ÍORIAIS E HOSPIÍAI/RES DO SISTEMA ÚNtcoDE SAÚDE TABEU SUS, DE'S€QU/L IBRIO ECONÔMICO-FINA NCEIRO DA RÊI./.çÃO JURIDICO.CONTRATUAL. PO SSIBILIDADE DE APLICAÇÀO DA TABEU UNICA NACIONAL bE EQUIVALÊNCIADE PROCEDIMENTOS TUNEP OIJ AUTRA EQUIVALENTE. SENIE^/ÇÁ MANT\DA.1. Nos tetmos do art
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26 dc o aft g, l, da Lei n" 8.080n0, é da comlEtôncia da União, por intêmédio do Mini§éio da Saúde,
estabelecer os citér,bs e os valoÍBs para a remuneraçao de se/vços e os parámetros de cobertura
assisÍêncib/. l,ra ospéc,e, como se buaca a con'eção da tabela de procodimentos ambulaloiais I
hospiÍal€íes do SUS, atribuiçâo gue é de compelência da União, &ndo patente a legitimidade passiva
dêste ê e para a causa, não cabando falar am necassidade de litisconsôrcio passívo necessário com
Estado e Municlpio em que sediada a parra auÍora. Nesse sentido, dente outr6;AC 1041969-
68.2021.4.01 .3400, Desembaryadot Fedetd Cafos Augusto Pires Brandáo, Qulnta Turma, PJe
03/0ü2022.2. A conttovérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valoÍes constanles da Tabela de
Procedimentas Anbulatoiais e Hospitalarês do SUS, com vistas à manutençào do equilibno êconômico-
frnanceirc de relaçáo jurldico-contratual de unidade hospitalar privada çom a Administração Pública, em
razão de sua atuação,o árnbiÍo da asslstência comptementar à saúde.3. É Ítagrante a dlspartdade enfte
os vâlores prevrsúos na Tabela Unlca Naclonat de Equlya6ncla de Proçedimentos TUNÉP elaborada
peta Agência Nacional de Saúde Complementar ANS paÍa unitotmi.açâo dos varorcs a seíEír,
r€ssercidos eo SUS peles operadoÍas de ptenos privedos de assisaéncre â saúdê e aqueres
consÍarraês da Íebela de Procedimentos Ambutaloriair e Hospiúarares do Sislema Único de Saúde
SUS, impõe-se a unllonnlzaçáo ds tels yalores, do fonne que, para um mesmo prccadimonlo
médico, no âmbito do SUS, o pagamenb dsvido às unidades hospiâlares que o realizaram se
rêatize peto mesmo montaote cobrado às oryado'as de planos privedos de assisténcia merica,
pr*tigiando-se, assim, os principlos da razoabilidade, da proporcionatidade, da ísonomia de
tralamento e da seg,u|ã,nça jurídlca. (Ac 00361 õ2-52201 6.4.01 .g@/DF, Relator DesembaÍgadot
Fedêral Sou2a Prudente, Qutnta Tuma,Julg- 22.08.2018). (AC 1022t18-94-2021.1.01-UN,
Dascmbargador Fadêrel Deniel Paes Ribe,'ro, SêxÍe Turme, PJe 25/ogl:1022).1. Tampouco merece
amparc o argumonto da apelante de que não cabeie a rcvisão do contrato à vists a possíbilidade de o
autor aponas desconslituir o vinculo contratual mm a União, dado que tal alagação não soluciona a
questão relatíva ao deseguilíbrio exislente entrc o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos

mesmos seÍvlços pÍêstados. de um lado, pela União, de outro, pelo padicular.S. Ademais. a Uníáo não
apresenlou dados cí,ncrctos para afaslar a alegaçÀo da pafte autora de que haveia dsÍasag,sm dos
valoros consÍanÍês na lâb6/a SUS, limitando-se a alegar que houve a realização de reajustes em
det€rminados proÇedimentos.6. Apetêçáa e remessa nêcossárâ a que se nega prcvimento.7. Honoéios
advocatlcÍos, fixados na orígem nos percênluais mlnimos de cada faixa dos incrsos do §3o do aá. 85 do
CPC, majorados em 20Á, nostê,]7jos do art.85, §11, a serem apumdos na liquidaçÃo do julgado (ad.85,
§4", ll, do CPC).(AC 1010917-12.2022.4.01.3400, DESEMBARGADaRA FEDERAL DANIELE

MARANHAO COSTA, TRFÍ - QIJINTA TURMA,, PJe 20/08n04 PAG.)ln CaSU, coníorme salientado
na sentença, iníere-se do con.iunto Íálico-probatório dos autos que o entê estatal
reconheceu, em relação aos mesmos procedimentos médicos, valores maiores de
ressarcimento - como aqueles Íixados na Tabela TUNEP - o que denota flagrante
discrêpância de lratamento em relaÉo à opêradora de saúdê pârceira.Assim, tratando-se
do mesmo procedimênto médico, a União deve pÍomover a revisão dos valores dos itens
dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, aplicando-
se, no mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utilize para cumprir o fim
previsto no art.32 da Lei no 9.656/98.Tal pÍovidência não deve ser vista como uma
solução definitiva para os desafios enÍrêntados pelo SUS, mas como medida que busca
atenuar a defasagem de valores, permitindo uma melhor remuneração dos proíssionais e
instituiçõês de saúde que atendem a população pelo sistemâ público.Desse modo,
enGontra-se a sentença reconida em consonância com a jurisprudência consolidada em
precedentes qualiÍicados e com o direito aplicável à situação posta, de modo quê o
pronunciamento judicial de origem não merece reforma.Com tais razões, voto por negaÍ
provim6nto à remessa necessáÍie e à apelação.No locante aos honorários de
sucumbência, ainda que as partes não tenham apresentado qualquer insurgência quando
à sua fixaçáo, reconhece-se, nos termos da Jurisprudência do STJ, que: "os honoráios
advocaticios, enguanto consectários legais da condenaçáo principal, possuem natureza
de ordem pública, de maneira que podem ser revisfos a qualquer momento e até mesmo
de ofício, sem que lsso configure reformatio in pejus'. (STJ, Segunda Turma, Aglnt no
REsp. 1 .722.31 1/RJ, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 2110612018, DJe

ffi Assmêd,o eletsíricrlleríê pc NÊWTON PEREIRA RAMOS 'iETO 0.U122023 19:36:53

ht&6/dâ2g.tfl ju6.br;1.13pj€.Fro.€6sdcon6úaoocum6nlo4brv6w.§€amà=231204152913701m0m364925573
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2810612018).Com êfêtto, diante da sucumbência, cabívêl a condenação da epêlante ao
pagamento da verba honorária, cujo montante deve ser fixado em sedô de liquidação,
oportunidade êm que sê observará a majoração relativa ao trabalho adicional
desempenhado em sede recursal, nos termos do art. g5, s 40, inciso ll c/c § 1I, do Código
de Processo Civil (CPC). Desembargador Federal NEWTON RAMOSRelator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da tâ Região
Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON
RA s
APELAçÂO / REMESSA NECESSÁruA (í
FEDERATAPELADO: FUNDACAO MINAS
PEDROSA MONTEIRO . PEí 1338.

728) 1078937{S.2Ít21.4.01.3400ApELANTE: UNtÃO
NOVASAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROUERO

DESNECESSIDADE DE FORMAçÃO DE LITISCONSÓRClo PASSIVO NECESSÁRIO.
REEQUTLIBRD ECONôMtCO-FtHlXCerno. ApLtcAçÃo DA TABELA TUNEp OU
OUTRA EQUIVALENTE. POSSIBILIDADE. REMESSA NECESSARIA E APELAçÃó
DEsPRol/lDAs.1. A regisraÇão de regência da matéria dispÕe que compete à união, por
intermédio do Ministério da Saúde, esiaberecer os critérios e os varores para a
lemuneragáo de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do sistema
Unico de Saúde - art. 26, caput, e respectivos ss 1o e?, clc o art. 90, l, da Lei no
8.080/90.2. O STF, no julgamento do Teme 293 da repercussão geral, Íixou a tesê de que
os entes da íederação, em decorrência da competência mmum, sâo soridariamente
responsávêis nes dêmandas prestecionais na ároe dâ saúde, sondo que, diantê dos
critérios constitucionais de descentralizaçâo e hierarquização, compete à autoridade
iudicial direcionar o cumprimento, conforme as regras de repartição de competências, e
lelê|*ilgl o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro 1-srr, ne n" BB5.t7BÁe,
Relator Minisho Luiz Fux, jurgado 23lostzo1gl.3. A primeira e a segunda Turmas do
Superior Tribunal de Justiça, êm casos análogos ao dos presêntes ãutos, já se
pronundaram no sentido de ser desnecessária a íormação de litisconsórct passivo com
as demais unidades da Federação em demandas desse jaez, visto que a
responsabilidade pêlo funcionamento do sus é solidária, podendo a união figurar no polo
passivo da demanda, ínclusive de íorma isolada-4. conformê reiteradamenleãecidido poi
este Tribunal, ao longo do tempo, os varores constantes na Tabera sus rornaram-se
dêfâsados em rêração aos custos reais dos sêrviços médicos ê procedimentos de saúde,
sendo cediço que tal defasagem impacta negativamente na qraiidade e na disponibilidaáe

EMENTAREMESSA NECESSÁRIA E APELAçÃO CÍVEL. ADM|N|STRAT|VO E
PROCESSUAL CtVtL. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEOIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES OO SISTEMA ÚHICO OE SAÚOE SUS.
REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM OA UNIÃO FEDERAL.

A$imdô elelonicrnentâ por NEWTON PERE|F(A RAMOS r,tETO Ory1z,2023 í9136;53
htb6/pjê4.tf1ju6.bÍr{43pj€/Procâs.dconsdrsoocrm6nk$r'tvi€ür.sôsm?r=23i2041s2913701m00qr64g25s73
Núrn€ío .kr 6o.uÍnêíío: 231 zcrrt.t 529 Í 37Ot 0000036219255-/3
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dos sêrvaços atualmêntê oÍerecidos.5. Consoante têse fixada pelo Supremo Tribunal
Federal, por ocasião do julgamento do Tema 1033 em sede de repercussão geral (RE
666094), "o rêssarcimento de serviços dê saúdê prestados por unidade privada em favor
de paciente do Sislema Único de saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar
como critério o mesmo que e adolado para o ressarcimento do sistema único de saúde
por sêrviços prêstados a benêficiários de planos de sâúdê,,.6. Tralando-se do mesmo
procedimento médico, a união deve promover a revisão dos valores dos itens dispostos
na Tabela de Procedimenlos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, aplicando-se, no
mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela quê a ANS utilize para cumprir o Íim
previsto no art. 32 da Lei no 9.656/98.7. Tal providência não deve ser viía como ume
solução definitiva para os desaÍios enírêntados pelo sus, mas como medida que busca
atenuar a defasagem de valores, permitindo uma melhor remuneração dos profissionais e
instituiçÕes de saúde que atendem a população pelo sistema público.g. Remessa
necessária e apelação desprovidas. AcÓRDÃoDecidê a 11a rurma, por unanimidade,
negar provimento à remessa necessárie e à apelação, nos termos do volo do
Relator.Brasília/DF. Desembargador Federal NEWTON RAMOSRelator

Ássinado êletronicarleúe por NÊWTON PEREIFA RAMOS NEÍO _ 04/122023 19:36:53
htlpsr/pjo2g.tr1.ius.bí aa3pjdPrccss§.ÍCo.EdlaDaoJÍnsntollstvblosoâmà:231204í S2913701mooqlô4925523
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JUSTIçA FEDERAL
Rêqionâl de t' Reqiào

PROCESSO:1059797-35.2022.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCh: 1059797-3s.2022.4.01.3400
ctASsE; APE|,AÇÁO cÍVEL (t 9s)
POLO ATIVO: UNÁO FEDERAL
POLO PASSIVO;FUNDACAO HOSPTTALAR RUy BACELAR
REPRESENTANTÉ(S) POLO pASSlVo; BRUNO ROMERO PEDRoSA MoNTEtRo _ pE1133&A
RE A):EM UEL M ADEM

APELAçÁO / REiTESSA NECESSÁRIA (í728) í05erg -t52oztl.O1.8{X}processo deorigom: í059797-35.2022.4.0,1.?4OORELATOd: JUtZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DEMEDEIROSAPELANTE: UNIÂO FEDERALAPELADO: FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado do(a) ApELADo: BRUNo RoMERo pEDRosA MoNTETRo - pE1 1338_A RELArôRroo ExMo. sR. JUrz FEDERAL EMúÀÍúÉi,ÀàÉeu oe rtrEDErRos(RELarqi 69xyocADo):cuida-se de remessa necessáriá à iecurso de aperação contrasentençá proÍerida pero Juízo da216vara Federar da seção Judiciána do Distrito Federar. nos
lypldaaçaoajuizada,soboprocedimenroordinário,poi ruruoaçnoHóãpiiÀúãÀil"
BACELAR em desfavor da uNrÃo FEDERAL, objetivando o reconhâcimento da defasagem dosvalores constantes da Tabera de procedimentos Àmburatoriais e Hospilarares do sistem-a únlcode saude. 

.- 
sus, a im de rêsgatar o equirÍbrio financeiro- econômico da rêração contratuar com oPoder Público, tendo como base, no mÍnimo, a tabela TUNEp, ãu indice de Valores doRessârcimento - rvR, bem como o ressarcimênlo de varores retroâlivos aos úrtimos cinco anospor supostos prejuízos financeiros acumulados em deconência da alegada defasagem dos 

--
valores repassados. Atribui-se à causa,o valor.de n$ tOO.OOO,óO 1""m mil reais).O magistradosenlenciante julgou procedenle o pedido inicial, para condenai à àqr"riO" "a) à promovor a.ev,sâo dos varores de todos os Íens dísposÍos n a Tabera de procedimentos amiburatoriais ehospitalares do sus que tenham varores comprovadamente ieiiiaaos pa^ ** iiititi éus,aplicando-se, no mrnimo, a tabera TuNEp, ou o tvR, ou outn iaiita que venha a ser utilizadapela ANS com a mesma finalidade dessas; b) ,, prgr^"nli iii àores retroativos aos úllimos05 (cinco) anos, contados da data da propoiitura oipnsrrt"-ãà*unda, relativos aos pedidos
a-qui,declinados, ob.seruando-se, para tanto, a co.nclusâo a que chigar a regutar tiquidaçào desentença a ser reafizada nestê processo,.a fim dê resgatar o equliàrn conrLruall'rua ocàsáo,condenou a requerida ao pagamento de honorários aãvocatrcios, fxaoos no percentuar mÍnimosobre o velor atualizado de condênação, nos têrmos do r.f. A5, §S â" 

" 
S., do CpC.Em suasrazões recursais, a União Federar argui sua iregitimÍdao. p"àhõürà.. no poro passivo deste íeito.

llTr^t^1 em-função do princípio dã descentiari.rçao, naó 
""Éuà 

conrratos com presradoÍes
oe sêrvrços' sendo êstá uma âtribuição dos gostores estaduais ê municipais. lssim,'aetenàã que"yia.qe\ysgncg de vtncuro, seja'pera re$onsaoniaaieàiiiiia aos gesíores esÍáduais emunicipais"' a união Federer não possui regiiimidaoe para Írgurainà poto passivo desta dêmandâ.Argui a nulidade da sentença em virtude da ausência de citaçáo dos ritisconsortes passivos
necessários, que são o Estado o Munícípio. No mérito, defend-e a ir,existência de direito aoreêquilíbrio econômico-financeiro Arega que a pane autora nàà iarr. ro" 

"utos 
ô conlratoadminislrâtivo de prestação de serviço-s tiimado com, aoÃ,nisiàçao púbrica, ônus que rhecompetia. sarienra que a participação da iniciativa prrvada no sus'nâo e oorigatoria à oepJnoenecessariamênte da cerebraÉo dê um contrato administrativo. Afirma quê a Tabera sus con§tituium parâmelro para os entes estaduais. e municipais mantentram à quatioaoe e ooa apricafàoà'àsrecufsos federais repassados. não se tratando áe urn padrão vincuànte. Argumenta pela

tu8inaí,,o eleuoiiêínenle poÍ EMM NUEL MÂSC€NÀ O€ MEOE]ROS _ É12y20ã 15:29:33
n$§rlpje2g.tí1 ju§.h 44apjdprccâssdconrdtrOocúmêntdtistvbw.ê.€.n?x=231 
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âusência de ilêgalidade na utilização de valores divêrsos na Tabela TUNEp em relaÇão à Tabela
SUS, vez que a diferenciaÉo foi amplamente debatida com selorês sociais interêssados.
Deíende que "diante da auséncia de omíssão por pa,te da Administração pública, não cabe ao
Judiciáio substrtuir-se ao gêstor e deÍe Íminar novos reajustes gue /râo p/.êy,stos e devidamente
estudados pelo Minislério da Saúdei PorÍim, deÍende a inaplicãbilidade dos rêajustes
concedidos à Tabela TUNEP às Tabelas do SUS, tendo em vistâ a ausência de previsão legal
nêsso sontido.com as contrarrazõos, subiram os autos a êsto egrégio Tribunal, deixando a douta
Procuradoria Rêgional Federal de se manifestar sobre o mérito da controvérsja.Este é o
relatório,

Âssinadô ehtonicglEnte por EMM NUEL MASCENA DE MEDETROS -Orlzm23 t5:2s:33
h,tlp6/pr€2S.tí1.lus.àn:aa3lúa/PÍocêssô/Consl,tâDocumêntdtislvlêw.É€sm?x=2312O4170Í148f,,{m000364999087
Núm€Ío t o .locumêntô 231 2041 701 qa54000003649990a7

APELAçÃO / REMESSA NECESSÁR|A (í 728) í05o7yr-t5r021J.0í.íItt0processo dê
origêm i 1 059797-35.2022.4.01.34ioORE1ATOR: J U tZ F EDERAL EMMAN UEL MASCENA DE
MEDEIROSAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado do(a) ApELADO: BRUNO ROMERO pEDROSA MoNTEtRO _ pE1 1338_
A VOTOO EXMO. SR. JU|Z FEDERAL Eiti,tANUEL I|ASCENA DE MEOETROS (RELATOR
coNVocADo):lnicialmente, cumpre analisar as preliminares suscitâdas pela Uniào Federal em
suas razões de apelação.Acerca da Íesponsabilidade pela fixação dos critérios de reajuste e dos
valoÍes para remuneração dos serviços pÍêstados no âmbito do sus, assim oispoe o art. zo, gg
1o e 20, da Lei no 8.080/90:ÁrÍ. 26. Os citérios e valores para a remuneraçáo de ser,tíços e os
parâmetros de cobedura assistencial serão estabelecidos pela dieção nàciona! do Sistema lJnico
de Seúdê íSUS), aprovados no Conselho Naciona/ de Saúde.s 1. Na fixação (tos citéios,
valorcs, fotmas de reEuste e de pagamento da remunercção aludida neste aiigo, a direção
nacional do s,sÍema Úníco dâ s aúde (st)s) deverá fundamentar seu ato em demonslnivo
econômico-tinanceiro quê garanta a efeava qualidade de execuçáo dos se Niços contratados.s 2.
os se/viços conÍrátados submeter-se-áo às normas técnicas e administntivãs e aos princípiois e
dÍ7erízes do sisÍe ma Único de saúde (sus), mantido o equilibrio economico e financeiro do
conlrato. Por sua vez, estabelece o inciso I do art. go daquela mesma Lei que a direção nacional
do sislema Único de saúde - sUS é exercida pelo Ministerio da saúde.Assim postá a questão,
aÍlgura-se maniÍesta, na espécie, a legitimtdade passiva ad causam da União Federal, não se
vislumbrando, tâmbém sob esse viés, a nêcessidade de citação do Estedo ê/ou do Município. na
condição de litisconsode passivo necessário, porquanto o eventual acolhimento da pretensâo
deduzida na inicial - revisão dos valores da tãbela de remuneraçáo dos serviços prestados no
âmbito do SUS implicará na imposição dê obrigaçáo, lão somente, à referida promovida, na
qualidade de responsável pelâ sua imdementaÇão, à luz dos dispositivos lêgais acima
tÍanscrilos.Nesse sêntido, mnÍiram-se, dêntre outros, os sêguintês julgados:PÊOCESSUAL
CIVIL- RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. ADMINISTRATIVO. S/SIEMÁ
úNrco DE 9AúDE - sus. coRREÇÁo Dos vAtoRES DAs rÁaEl,4s sÁrlsus E s/H/sus.
RESOLUÇÂO N o 175/95, DO CONSELHO NÁC TONAL DE SAúDE _ CNS. AUE A1ROVO] O
PERCENTUAL DE 4O%. PORTARIA N.O 2.277/95, DA MN$TÉRIO DA SÁÚDE OUE QUE
Ftxou A coRREçÀO EM 25%. ART. 26, DA LEt N.o 8.08O/gO. COMpírÊNCtA DO
MtNtsTERto DA SAúDE, DTRETOR NACIONAL OO SUS. VIOLAçÁO DO ART 535, , DO CpC.
/NocoRRÉNc/Á.1. o Ministotío da saúde, diretor do srsema únrbo de saúdê - sus, ostenta a
competência para frxar os valore| de que tnta o artigo 26 c/c artigo 9.o, inciso t, da Lei n.o g.0g0,
de 19 da sêtambro de 1990, limitando-se o Conse/ho Nácional de Saúde - CNS apênas om
aprová-los.(...)5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa pade, desprovido.(REsp
1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ Ft)X, PRIME1RA TURMA, jutgado em 19h0/2010. DJà
04/11/2O1O).PROCESSU L CryrL. ADMINISTRATIVO. STSIEMÁ UNIÇO DE SAúDE. TABELA
DE PRACEDIMENTOS. PUNO REAL. CONVERSÀO DE CRUZEIROS REAIS EM URV.
urlLtzAçAo DE FAT,RES DTFERÊNTES Do FtxADo po? LEl. TLE1AL|,ADE ,. /vas açôes
em que se objetiva a aplicação do correto fator de conveÉáo, de cruzeiro real para real,
rêlativamente aos valores decorrentes dê se/viços presta dos por hospitais conveníados ao
sistema Único de saúde - sus, a legitimidade-passiva é exciusiva da rJniáo, à qual incumbe
centralizat o repasse dos recursos do sus" írRF - 1, Rêgiáo, AG. 2ooo.o1.oo.1g11^6-?JMG, Rel.
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Desembatgadora Federul Selene Maria de Almeida. Quinta Turma, DJ de 02J02/2006). Agrcvo
retido improvido. (.,.) 7. Apelação I remessa o/?cía/ a gue se nega provimento.(Ac 0C4}0641-
77.2N1 .4-01 .3800 / MG, REI. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA.
QUTNTA TURMA, j-DJF1 p.126 de 09107/2010)PROCESSUAL CIV\L E ADM1NtSTRATtVO.
SERY'OOS PRESTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE §US). TABEU DE PREÇOS,
CONYERSÁO DE CRUZEIROS REA/S PÁRÁ REÁIS. MEDIDA PROVISÓNIA SIZTS%. rcI
9.069/1e95. PRESCR çÁO. NÁO OCORRÉNCtA. COMqENSAÇÃO. tNVtABtLtDADE.
PROCEDÊNCIA DO pEDtDO DE CONDENAÇÀO AO qAâAMENTO DOS yÁLORES DEVIDOS.
1. Ê exclusívamede da uniâo a logitimidade para íigurcr no polo passivo da ação om quê se
pleiteia o pagamento das diferenças decf,rrentes do pagamento, a menor, pelos sêrviços
prestados no âmüto do SisÍema Unico de Saúdo íSUS/. í .) g. Apelação provida.(Ac 0061253-
65.2@3.4.01 .3800 / MG, Rel. DESEMBARâADOR FEDERAL DANTEL pAES RtBEtRO. SEXTA
TURMA, e-DJFl p.781 de 26/UnU5). Rejeito, portanto, as preliminares êm referência..",No
mérito, a tutela jurisdicional poslulada nesles autos é no senlido de que se proceda à revisão dos
valoÍes @nstantes da Tabela de Procedimentos Ambulatodais e Hospitalaíes do Sistema único
de Saúde - SUS, adotando-se os mesmos valores eslabelecidos na Tabela única Nacionat de
EquÍvalência de Procedimentos - IUIVEP, que foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS para uniÍormizaÉo dos valores a sêrem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assislência à saúde, criada a partir de junho de j 998, quando
entrou em vigor a Lei n. 9.656, por se mostrar um pouco mais consentânea Gom a realidadê.A
prelensão em reÍerência ampara-se no argumento dê que, na espéciê, teria oconido flagrante
desequilÍb,rio econômico-financêiro da relação jurÍdico-contratual estabelecida entre o poder
público e o demandants, deconente das políticas de reajuste implementadas no setor, impondo-
se, ao menos, a ulilização dos aludidos valores, de forma que, para um mesmo dêlerminado
procedimenlo médico, a Uniáo Federal seja compelida a eíetuaÍ o pagamento do valor cobrado
pelo SUS dos entes privados, a título de ressarcimento pelos mesmos serviços discriminados na
tabela em reÍerência.A ConstituiÉo Federal estabelece o regime de participação da inicietiva
privada na assistênciâ à saúde em seu art. 199, s1., observe:"Art. í99. Á assisléncia à saúde é
liwe à iniciativa prívada.§ ío - Ás lnsÍlúurções pivadas poderào padicipar de forma complementar
do sistama único do saúde, segundo diretizes deste, medianto contrato de dieito público ou
convênio, tendo pretetência as entidades íilantrópicas e as sem fns /ucraÍiyos. " A Lei no g.Og0/90,
dispóe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperaEão da saúde, a organização e
o funcionamênto dos serviços correspondêntês, nos ssguintês teímos, in verbis.."At7. 24. euando
as suas diswnibilidades forem insufrcientes para garantir a coberÍura assisÍe ncial à populaçáo de
uma determinada ársa, o SlsÍêma único de Saúde íSUS) poderá recofier aos serviços oferÍados
pela iniciativa pivada.Parágraío unico. A paiicipação complementar dos seyiçÍ,s pivados seÍa
formalizada mediante conírato ou convênio, obseNadas, a respeito, as normas de direito
público.Att. 25. Na hípótese do aftigo anterior, as enliclades tílantrópicas e as sem fns lucrativos
teráo proferência para paílicipar do sistema uniÇo de sâúde (sus).,4rÍ. 26. os ctitérios e valoros
para a remuneração dê servigos e os parâmetros de coósÍrura assistenciat serão estabatecidos
pela direção nacionâl do sistema único de saúde (sus). aprovados no conselho Nacional (te
Sâúde.§ í'Na fixa ção dos critéios, valores, formas ds Íoajuste e de pagamento da remuneração
aludída neste aíigo, a direção nacional do sistema único de saúde (sus) deverá fundamentàr
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efêtiva qualidade de execuçáo dos
sevíços contratados.§ 2" Os servíços co ntratados submetêr-se-ão ds normas lécnicas e
administrativas e aos pinclpios e direÍn2es do Sr.síema Unico de Saúde (SUS), mantido o
oquilÍbrio aconômico e financeiro do enlrato." Esla CoÍls reitêredâs vezes já reconheceu a
Ílagrante diveÍgência entre os valores previstos na Tabela única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, elaboÍada pela A9ência Nacional dê Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valorês a serêm ressarcidos ao sus pelas operadoras dê planos privados de
assislência à saúde e aqueles constantes da Tabela de procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do sistema Único de saúde sus. A própria união Federal reconhece a discrepância
das tabelas e a desigualdade de tratamentro entre os valores devidos pelos mesmos
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procedimentos médicos deÍendendo gue as tabelas têm flnalidade diversas, razão pela qual não
haveria falar em equiparação dos vâlorês deyidos. Todavia, não obstânte a diversidadê de
fnalidade das tabelas apresentadas, considerando a comprovada defasagem da Tabela de
Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores constantes da Tabela TUNEP mmo
adequâdos para pagamento dos procedimentos realizados, estes devem também ser adotados
para ressarcimenlo das entidades privadas que atuam na saúde complementar para os
procodimêntos constantss sm ambas as tabelas. Seguindo o mosmo ontêndimento na ausônciâ
de algum procedimento na tabela TUNEP dêve ser utilizado o lndice de Valoração do
Ressarcimento, ou oúra tabêlâ que vier a ser usada pela ANS com a mesma finalidade.Assim
posta a questão, impôê-s€ a confirmaÉo da sêntsnça rêconida, prestigiando-sê, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de lÍalamento e da segurançâ
jurÍdicâ, de forma a equilibÍar, êconômica e flnâncêirâmente, a rêlaÉo jurídico-contratual
êstabelecida êntre o poder público e o demandante, na prestação do serviço público de
assislência à saúde, como no cÍlso, na linha, inclusive, da orientaÉo iurisprudencial de nossos
tribunais sobrc a matéria, e seguir:A DMINISTRATIVO E PROCESSUÁL Clvn. ÁSS/SIÉNC/Á
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. CORREÇÁO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPTTALARES DO SíSIEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUS, REYISÃO- LEGITIMIDADE PASSIYÁ ÁD CÁUSÁ M DA UNIÁO FEDERAL-
DESNECESS/DADE DE FORMAçÃO DE L/I/SCONSÓC/O PÁSS'yO NECESSÁR/O.
REEQUI LI BRIO ECONÔM ICO.FI NANCaRO DA RELAçÀO JU RíDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIçÂO PRIVADA. ATENÇÃO AOS
PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE
TRATAMENTO E DA SEGURANçA JURÍDICA. 1. A teor do art. 26, caput, e respecÍwos §§ ío e
f, dc o ai. 9o, l, da Lei n" 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministéio da
Saúde, estabelecer os críténGs e os valores para a remuneraçào de seviços e os paÍâmetÍos de
cobelÍura assisÍen ciat no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. A presente demanda vísa
a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoiais e Hospitalares do SUS razão
pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de lormação de lilisconsórclo passivo necessário com as demaís unidades da
federação. Proliminares rêjeitadas. 3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na nec€ssrdade
de reequilibio econômico financeiro da relaçáÕ jurídico-contratual estabelecida entre o poder
público e a entidade pivada, credenciada Wra prestação de seruigos ao Sisterna Unico de Saúde
- SU§ êm carátor complementar, dada a deíasagem dos valo,res consÍanles da IaDêla - SUS
deconente da polltica de reajustes atual. 4. Esta Cofte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante
divergéncia entre os valor€s prevlsÍo s na Tabela Única Nacionat de Eguivatência cle

Procedimentos TUNEP, elabonda pela Agência Nacional de Saúde Çomplementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcruos áo SUS pelas operadoras de planos pdvados de
ássisÍénclâ â saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalarcs do Sistema lJníco de Saúde SUS. Em atenção aos pincipios da razoabilidade, da
proqrcionalÍdade, da isonomia de tratamento e da segurunça jurídica, devem ser uniformizados
os valores constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um mesmo procedimento
médíco, no âmbito do SUS, se/ã devido às unidades âospitararês qu6 o realizaram o mosmo valor
cobrado pela União das opendoras de planos privados de assisÍércla médica.5. Honorários
advocalicios, frxados nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3o do cart. 85 do
CPC, incidentes sobre o valor da condenação, majondos em 2% (aí. 85, §11 , do CPC), a serem
apurados na líquidaçâo do julgado, nos temos do ad. 85, §4', ll, do CPC. 6. Apelação
desprovícla.
(AC 1 054961 -19.2022.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL CÁRLOS ÁUGUSTO P/RES
BRANDÃO, TRFI - QUTNTA TURMA, PJe 19/09n023) ADMINISIRA IyO E PROCESSUÁL
ÇwtL. PROCEDIMENTO ORDTNÁRIO. CORREçÀO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBL)LATORIAIS E HOSPITALARES DO S'SIEMÁ ÚNICO DE SAÚDE
TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAçÃO JURLDICO.
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE APLIÇAÇÃO DA TABELA UNICA NAÇIONAL DE
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EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS TUNEP OU AUTRA EQUIVALENIE. SE'VIEA/ç4
MANTIDA. 1. Nos temos do aft. 26 c/c o art. 9o, l, da Loi no 8.080n0, é da compêtência da
Uniáo, por intermédio do Ministérío da Saúde, estabelecer os criténos e os ya loes para a
remuneração de seviços e os parâmetros de Çobe,1ura assisfencrãl Na espécie, como se busca
a coneção da tabela de procedimentos ambulatoiaís o hosprtalares do SUs atribuiçáo que é de
competência da União, sendo patente a legitimidade passiva deste ente paru a causa, não
cabendo falar om necessidade de lilisconsórcio passivo necêssário com Estado o Municipio em
que sediada a pafte auúora. Ness€ sBntido, dentre outros:AC 10,1496968.2021.4.01.3400,
Desembaryadot Federal Cados Augusto Pires Erandâo, Quinta Turma, pJe O3/Oü2022. 2. A
controvérsia crnge-se íi possróiridade de revisáo dos valores constantas da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, com yrstas â manutenção do equilibrio
econômico-tinanceiro de relação jurldico-contrâtual de unidade hospitalar pivada cam a
Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência complementar à
saúde. 3. É ílagrante a clisparidade entre o,s yalores preyisÍos na Tabela Llnica Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agencia Nacional de Saude
Complementat ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
opendoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUE impõe-se a
uniformizaçáo de tais yaror6s, de forma que, para um mesmo procedimento médice, no âmbito do
SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos pÍiyados dê ássistência médica, presligiando-se,
assim, os princlpios da razoabilidúe, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica. (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Relator Desembargador Federal Souza
Prudente, Quinta Turma, julg. 22.08-2018). (AC 1022418-94.2021.4.01.U00, Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro, Serta Turma, PJe 290 2022). 1. Tampouco merece amparo o
aÍgumento da arylante de que não caberia a revisão do contrato à vista a possibilidade de o autor
apenas desconstituir o vínculo contratual corn a União, dado que tal alegação não soluçiona a
questão relativa ao desequilíbrio sxistente entro o que se paga e o que se recebe como
pagamento pelos mesmos serylqos prestâdos, de um lado, pela União, de outro, pelo padicular.
5. Adêmais, a União nao aprssontou dados concretos para afaslat a alogação da pade autoÍa do
que havería defasagem dos valores constanles na Tabela SU§ /ímrÍardo-se a alegar que houve
a realização de reajustes em delerminados procedimentos. 6. Apelação e remessa necessán'a a
que se nega provimenlo. T. Honoráios advocatícios, ííxados na origem nos porcentuaÍs minimos
de cada faixa dos incisos do §3o do arÍ- 85 do CPC, maiorados em 2o/o, nos temos do aft. 85,
§11, a serem apurados na liquidaçào do julgado (ad. 85, §4", ll, do ÇPC).
(AC 101 091 7-1 2.2022.4.A1.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANTELE MARANHAO
COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 20/08/2023) *-Com estas considerações, nego
provimênto à remessa necessária e à apelaÉo da União, para conÍrmar integrâlmente a
sentença recorrida.Os honorários advocatícios, arbitÍâdos pelo juízo monocrático íto percentual
mínimo sobre o valor da condenação, a sêí apuÍado na Íase de cumprimento de sentença, resta
majorado em 2% (dois por cento), nos termos art. 85, § 1 '1, do CPC.Esle é meu voto.

APELAçÃO / REírilESSA NECESSÁR|A (172E) t0507gf -§2ün.4.Ol.W)PÍocesso dê
oÍigêm: í 059797-35.2022.4.01.3400RE1ÁTOR: JUIZ FEDERAL EMI\4ANUEL MASCENA DE
MEDEIROSAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-
A EIIIENTA ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).
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ASSISTÊNCIA COÍ\,|lPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES. CORREÇÃO OO VALOR.
EoutLlBRto EcoNôMtco-FtNANCEtRo DA RELAÇÃo JURlotco-coNtnnrunl
ESTABELECIDA ENTRE o PoDER PÚBLICo E UNIDAoE HoSPITALAR. PRINCIPIoS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA
SEGURANçA JURÍDIcA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD cAUSAM DA
uNtÃo FEDERAL E FoRMAÇÃo oE uttrscor.rsóRcto PASStvo NecessÁRto
REJEITADAS. SENTENÇA CONFIRMADA.I - Nos termos do art. 26, caput, ê resp€ctivos ss 1o e
20, clco a.|'.9", I, da Lêi n" 8.080/90, competê à União Federal, por intermédio do Ministério da
Saúde, estabelec€r os cratérios e os valorês para a remunoraÉo de sêNiços e os parâmelros de
cobertuÍa assistencial no âmbito do Sistema único de Saúde (SUS).ll - Na hipótese dos autos,
em que se busca â correção dâ tâbela dê procedimentos ambulâtoriais e hosrútalares do rêfêrido
sislema, aÍigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de ÍormaÉo de lilisconsórcio passivo
necessário com as demais unidades da íederação.lll- Constatada, como no câso, a flagranle
discrepância entre os valores previstos na Tabelâ única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniÍormização dos valores a seÍem Íessarcidos ao sus pelas operadoÍas dê planos privados de
assislência à saúde e aqueles consiantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Únim de Saúde SUS, impõe-se a uniformizaÇão de lais valores, de
Íorma quê, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagemento devido às
unidades hospitalares que o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras
de planos privados de assistência médica, prêstigiando-se, assim, os principios da razoabilidade,
dâ proporcionalidade, da isonomia de tratâmento e da segurançâ jurídica. precedêntes: AC
1054561 -19.2022.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEOERAL CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO, TRFl - OUTNTA TURMA, pJe 19/09/2023; AC 1O1Og17-12.2A22.4.01.3400,
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHiqO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe
20/08/2023.|V - Remessa necessária e apelâção desprovidas. Sentença confirmada. Os
honorários advoc€tlcios, arbitrados pelo iuízo monocrálico no p€rcentual mÍnimo sobre o valor da
condenaçáo, a sor apurado na fâse de cumprimsnto de sentençâ, resta mâjorado em 2% (dois
por csnto), nos terrnos art. 85, § 11. do CpC. ACóRDÃODecide a TLrma, por
unanimidade, nêgar provimênto à remessa necêssária e à apelação, nos lermos do voto do
Rslator.Quinta Turma do TÍibunal Regionâl Federal dâ .ta Região - Em grasÍlia/DF (data
conforme certidáo de iulgamênto). Juiz Fcderal EMMANUEL MAScENA DE MEDElRosRctator
Convocado
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Tribunal Bêgional Federal da 1a Região
PJe - Processo Judicial EletÍônico

13n1QO23

Número: 1 001 750-68.2022.4.01.34oD

Classe: APELAÇÂO CÍVEL
Orgão.iulgâdor colegiado: 6â Turma
Órgão julgador: Gab. 16 - DESEi,IBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OL|VE|BA
Última distÍibuiÇáo : 0Á111t2O22

Valor da causa: R$ 80.000,00
Procêsso ÍsÍeÍência: 1001750{8.2022.4.01.3400
Assunlos: Realuste da tabêla do SUS

Segredo de iustiça? NÃO

Justiça qratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Trlbun8l ReqioÍrâl Fêderal d8 1'Râílão

PBOCESSO:1001750-68.2022.4.01.3400 PBOCESSO REFERÊNCn: 1001750-68.2022.4.01.3400
oLASSE: APELAÇÃO CIVÉL (198)

POLO ATIVO: UNIÁO FÊDÉRAL
POLO PASSIVO:DELFIN SÊRVICOS DE BAOIOÍERAPIA LTDA
REPFIÉSENTANTE(S) POLO PASSIVO: ERUNO BOMEBO pEDROSA trjONTEtÊO - pE.fi3o8-A
RFI ATT'BíÂ],. lÂMtt Rosa DF .rFsus or rvEIRA

PODEB JUOrcÉRIO
?ribual Rêgloral Herd da 1. Rêglão

Gab. ,6 - DESE BARGADOR FEDERAL JAf,llL nOSA DE JEST S OLIVERÁ
Proc€r.g Judlclal Êl.l'ônlco

APELAçÃo cÍvEL (19s) n. íooizsD68.aozz.{.ot.s/ll}o

RELATÓRIO
Cuida-se, na oÍigêm, de açáo visando o Íeslabelêcimento do êquilíbÍio

econômico-Íinanceiro de conlralo celebrado entre entidade médico-hospitalar e o
Município de Lauro de Frêitas - BA, para prêstação de serviços púbticos de saúde.

A sentença julgou procedente o pedido. A União foi eondenada a
promover, em relação à parte autora, a revisão dos valores dos itens dispostos na
Tabela de Procedimentos Ambulaloriais ê Hospitalares do Sistema único de Saúde -
SUS, tendo como reÍerência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, para os procêdimentos comuns em ambas as labelas e, para
os procedimênlos que não possuam correspondência, o indice de Valoraçáo do
Ressarcimento - lVR, tudo isso a ser apurado em liquidaÇâo de senlença, nos têrmos
do art.491, § 1", do CPC.

Determinou-se, ainda, ao ressarcimênto da diÍerênça entre os valores
constanles da tabela TUNEP, ou o lvR, e os valores pagos a menor relroativamentê
aos úllimos 05 (cinco) anos que antêcêdêm ao ajuizamento da presente êÇáo, com a
devida correção monetária, desde o momento em quê cada parcela se tornou devida,
e incidência dos juros de mora, a contar da citação, de acordo com o Manual dê
Cálculos da Justiça Fêderal.

A União intêrpôs apelação, insistindo na sua ilegitimidade paBsiva e na
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releição do pedido

Fundamenta-se o psdido na legitimidadê passiva da União para a
demanda, na possibilidade de revisáo dos crilérios de remuneraÇão do SUS pelo
Judiciário, bêm como na necessidadê de recomposição do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro do contrato, em face da deÍasagem dos valores pagos pelo SUS aos
prestadores de seruiÇos.

Alega que a União se vale de dois pesos e duas medidas, quando lhe é
mais conveniente. Para remunêrar, se uliliza da labela mais defasada, cula
remuneração não tem capacidade para cobrir os custos inêrentes; em contrapartida,
quando se trata de cobrar os entes privados para fins de ressaÍcimento dos
atêndimentos e píocêdimentos íealizados no âmbito do SUS, Íaz-sê valer a da
aplicação do índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, que lhe e mais beneÍica e
coerenle com os custos.

Em abono da pretensão, cita vários julgados, especielmente deste
Tribunal, assim como a lei de regência do SUS (Lei n.8.080/1990), a lei de regência
dos planos de sâúde (Lei n. S.656/1998), e regras constitucionais e alos normaüvos
inÍralegais p€rtinentes.

A União, em sua resposta, sustenla não ter legitimidade passiva, uma vez
quê a autora Íoi registrada pela SecÍetaria Municipal de Saúde de Lauro de Freitas -
BA, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde/CNES, não havendo
qualquer vinculação com ela.

No mérito, alega que a inserção dos eslabelecimentos no CNES não
implica vínculo com o SUS e que ela própria não celebra contrato para prestação de
serviços de saúde, em Íazáo do princípio da descentralizaÇão polÍtico-administrativa,
cabendo-lhe a direção nacional do sistema, enquanto aos estados e municÍpios cabe a
contrateção de serviços privados, nos termos dos aÍts. 17 e 18 da Lei n. 8.080/199O. A
União cabe o repasse de Íêcursos Íinanceiros, uma vez que o sislema é Íinanciado por
recursos íederais, esladuais, do Distrito Federal e dos municípios, nos lermos do art.
198 dâ Consliluição e da Lei n.8.14211990, que dispõe sobre os Fundos de Saúde.

Quanto à Tabela SUS, diz a União que os valores nela contidos são
referenciais, podendo os gestoÍes estaduais ê municipais mmplêmentá-los, conÍormê
prioridades locais ou regionais, nos termos da Norma Operacional Básica de í996,
que a participaÇão da iniciativa pravada na complemenlação do SUS e ÍacultaÍiva e não
crmgrlsória, nos termos dos arts. í97 e 199 da Constituição, e que essa participação
no âmbito do SUS se dá mediante a conlratualizaçáo disciplinada pela Portaria
GM/MS n. 3.41012013, cabendo sua formalização pelos enles (municipats ou
esladuais) contÍatantes dos serviços. Além dessa portaÍia, menciona a Uniâo outros
atos normativos, íefeÍentês aos contratos dos serviços de saúdê (Portarias ns.
1.03412010 e 1.72112005), e detalha os pÍocedimenlos de como o geslor local procede
à conlíatação e aos pagamêntos dos sêrviços aos pÍestadores dê sêrviços ao SUS, o
que não compete à Uniáo, que náo pode ser respon sabilizada por eventual
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desequilÍbrio desses contratos. o que ultrepassa o apoio têcnico e Íinanceiro de que
trata o art. 16, inc. Xlll, da Lei n. 8.080/1990.

Aduz, assim, que a mera equiparação da Tabela do SUS com a Tabela
TUNEP (atualmente indice dê Valoração de Rêssarcimênto - lVFl), sob â prêlensa
justiÍicativa de respeitar o princípio da isonomia, lerminará Íatalmente o violando, uma
vez que as entidadês privâdas prestadoras de serviços ao SUS passaram a ser
boniÍicadas duplamente, ora com o regime a que estáo submetidas, ora com os
valores de reíêrência da tabela TUNEP, quê possuêm finalidade diversa.

Em síntesê, aÍirma quê a inaplicabilidade dos reajustês concedidos para a
Tabela TUNEP às Tabelas de Procedimentos do SUS se dá pela inexistência de
pÍeüsão lêgal autorizadora nêsse sentido, pela divêrsidadê da Íinalidade de ambas as
tabelas, bem como pelo falo de que o prestador de serviço conveniado/contratado ao
SUS não é remunerado única e exclusivamente pelos valores da Tabela SUS,
considerando os diversos beneíícios íiscais de que dispõe em razão da natureza de
sua atMdade.

Finaliza declinândo váiios reaiustes ocorridos nos últimos anos na Tabela
de Procodimenlos do SUS, pedindo a improcedência do pêdido, se superadas as
preliminares.

A sentença íoi dê píocêdência do pedido, tendo sldo a Uniáo condenada:

2 promover, êm relação à paríe âutora, DELFIN SERV/COS DE
RADIOTERAPIA LrDA - CNPJ n' í4.923.240nOO1-72 a revisão dos
valorês dos ilens dispostos na fabela de Prccedimentos
Ambulatorias e Hospitatares do Sistema Único de Saúde - SuS,
tendo como reÍeréncia, no mlnimo, a Tabeta Única Nacional de
Equiyalêncta de ProcedÍmenlos - TUNE\ para os procêdimenlos
comuns em ambas as tabelas e, para os procedimentos que não
possuam conespondência, o índice de Vatoração do Ressarcimento -
/VB, ludo tsso a ser apuredo em ltqudação de sentença, nos lermos
do art 491, §í'do CPC,'

ao ressarcimento da diÍerença ente os valores constanles da tabela
TUNEP, ou o lyB, e os valores pagos a menol retÍoaÍÍvamente aos
ú/tlmos 05 (cinco) anos qae antecedem ao a/uizamento da preseníe
açãq ccnsiderando a revisão determinada no presenle julgado, com a
devtda @neção monelária, desde o momenlo em que cada parce/a se
iornou devida, e incidéncia dos juros de mora, a contar da cilaçáo, de
acordo com o Manual de Cálaulos da Justiça Federa/. " (Í1. 433-434)

Em suas razões de apelação, a Uniâo aduz a sua ilegitimidade passiva
para a demanda, aÍirmando que a rêsponsabilidade deve recair apenas sobre os
gestores êstaduais e municipais. Bepisa que o Íessarcimento de valores ao SUS, em
decorrência de cobertura assislencial privada, encontra previsão legal no art. 32 da Lei
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n. 9.656/1998, que regulamenta os planos e seguros privados de assistêncie à saúde,
bem como no art. 40 da Lei n. 9.961/2000, que estebelece o poder normativo da ANS
paÍâ disciplinaÍ o rêssarcimento de valores ao SUS quando esle procede a
alendimento de pacientes titulares ou dependentes de planos de saúde, os quais
deveaiam suportar essas despesas.

Reitera que os valoÍes da Tabela do SUS não são vinculativos, mas
apenas reÍerenciais mínimos, que a inaplicabilidade dos reajustes concedidos parâ a
Tabela TUNEP (ou outros equivalentes) às Tabelas dê Procedimêntos do SUS se dá
pela inexistência de previsáo legal autorizadoía nesse sentido, pela diversidade da
finalidade de ambas as labelas, bem como pelo Íato de que o prestador de serviço
conveniado/contratado ao SUS náo é remunerado única e exclusivamente pelos
valores da Tabela SUS.

Sustenta a auséncia de caráter vinculante nas diretrizes fixadas por ela,
sendo a Tabela do SUS apenas uma refeÍência. Sustenta a legitimidade dos valores
integranles da Tabela Única Nacional de Equivalência de procedimenlos . TUNEp e
do índice de Valoraçáo do Ressarcimento - lVR, com fundamênto nos ss 1o e 8. do
afi. 32 da Lei n. 9.656, de 1 998, e que não há quatquer itegalidade nas metodotogias
de valoração do Íessarcimento ao SUS, que foram implementadas pela ANS, a parth
do seu poder regulador de mercado de saúde suplementaÍ, para esse Íim especíÍico.

Com contrarrazões, os autos subiram a esle Tribunal.

É, em apertada síntêse, o relatórlo.

PooER JuDtcÁRto
ProcêBso Judiclal Eletrônlco

Trlbunál Rêgloíál Fêdêral d! t. Rêíiào
Geb. í6. OESEUBARGAOOR FÊDEFAL JAIIIL ROSA DE JESI,,S OLIVEPA

apELAçAo cívEL (ig8) n. toiotzsG68.2o22.{.o.t.a/rü)

voTo
Apelação quo preenchê os requisitos subjetivos e obietivos de

admissibilidade.

Preliminares

Têm a iurisprudência se inclinado pela legltimldade passlva excluslva da
União para ações da espécie, uma vez que exerce a direÇão nacional do Sistema
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Único de Saúde, nos termos do art. 90, inciso l, da Lei n. 8.080/1990, e, por outro
lado, pela desnecessidade dê Íormação de litisconsóÍcio passivo com o
munlcíplo que contratâ de particulaÍes a prêstaÇáo de sêrviços de saúde.

Esse é o enlendimênto dêste Tribunal:

ADMINETRAT/VO E PROCESSUAL C/V/L. PHOCEDIMENTO
ORDINÁRIO. COBÊEÇÂO DO VALOR DA TAEELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATOBH|S E HOSPlTALARES DO
SlSTEMA UN4CO DE SAÚDE SUS. DFSFQIIlLÍBR1O ECONOMICO.
FlNANCE|RO DA BELAÇÃO JURÍD|CO-CONTBATUAL
ESTABELEC.DA ENTBE O PODER PÚBLICO E UN.DADE
HOSPITALAR. VlOLAÇÃO AOS PFIINC/PIOS DA RAZOAB|LIDADE
DA PROPOÊCIONALIDADE DA lSONOMIA DE TRATAMENTO E
DA SEGURANçA JURíD\CA. PRELIMTNARES DE ILEGTflMDADE
PASS|VA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDEBAL E FORMAÇÃO DE
LtTtscoNsqocto PASST Vo NECESSÁRIO. REJETÇ/íO.

I Nos Íemos do arí. 26, caput e respectivos §§ /" e 2", dc o afi. 9", I
da Lei n" 8.080/9q compete à União Federal, por inlermédío do
Minislério da Saúde, esÍabelecer os criÍérios e os valores para a
remunelação de seruips ê os parâmeÍros de coberlura assistencta/
no âmbiÍo do Ssíema ÚnÍco de Satide (Sl./S).

ll Na hipólese dos autos, am que se busêa a correçáo da tabe/a de
procedimentos ambulatoriais e hospilalares do rele/ido sislema,
aíigura-se manlfesle a legiÍimidade pessiyâ ad causam exc/usiva de
União Federal, não se uis/umbrando, por cvnsegumÍe, a necessidade
de Íormação de /ifisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Precedentes. Preltminares re1éÍtadas.

(.)

lA C 1 034 936-8 Z 20 í 9. 4. 0 í. 34 00, Dese mba rgador Fede ra / SO UZA
PRUDENTE, TBFI - QuinÍa Turma, PJe 26n8/2O27)

coRREÇÃO DO VALOR DA TAAELA DE qBOCED|MENTOS
AMBULATOB.AIS E HOSPlTALABES DO SISTEMA ÚUICO OE
9AúDE - sus. DESEaU/LÍenp ecoruoutco-FlNANcElRo oA
n EL A ÇÃ O J U R íD tCO - C ON rBA rUA L ES rA B EL ECTDA ÊN rpE O
PODER PÚBL\CO E UN.DADE HOSPITALAB. VIOLAÇÃO AOS
PB,NCíP\OS DA RAZOABLDADE DA PROPORC|ONAL1DADE E
DA /SONOM/A. (..) 3. Consoante /urisprudência desÍe Tribunat, na
hipólese dos aulos, em que se busca a correção da tabela de
procedlmentoE ambulatoiais e hospilalares do reÍendo sisíema ISUSJ
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aíUura-se manifesla a legilnidade passiva ad causam exc/usiva da
Uniáo Federal nâo se vis/umbrando, por consêguinle, a necessidade
de Íomaçáo de lilisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da Íederação lf4Fl, AC íOí2314-48.2018-4. Ol.3400,
re/aÍor Desembargador Federal fuuza Prudenlq 5í PJe í9/09/20/9).
Con Íiram -se lambém en tre ouÍros.' A C / 0O 7 í 39- í 0. 20 I 7. 4. 0 1 " 3400,
relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6f, PJe
/ 6/ í 2/20 í 9 ; A C / 0206 72 - 02. 20 / 8. 4. O l. 34 00, re la tor Ju iz Federa /
Convocado César Jatahy Fonseca, 67, PJe 04/12/20í9; AC 00í467-
04.20í 7.4.01.3400, relalor Desembargadol Federa/ Jirarr Aram
Mquerian, 67: e-D.JFí 09/í020/9.

4. (.)

(AC lOí478 í -92.202í.4.01.3400, Dêsêmbelgador Federal JOÃO
BATISTA MOBEI&4, fRFl - Serta Turma, PJe 02/05/2022)

Agora mesmo, o Supremo Tribunal Federal, ao dêcidir o Tema 1.133, íixou
que a discussão relativa à lêgitimidade passiva pâra tais âÇões é da União, e que a
matéria é inÍraconstitucional, ostentando essa mesma natureza inÍraconslitucional a
matéria de Íundo.

Conlira-se:

íema 1-133 - a) Legftrmldade da Untáo para lgurar no po/o passivo
de demanda em gue se pretende a revisão da Tabela de
Procêdimenlos Ambutatoriais e Hospilatares do Sistema Único de
Saúde (SUS) e b) preservaçâo do equilibrio econômico-financet?o de
contato ou convénrb Íhmado com hospiÍais pnvados, pare prestação
de serviços de saúde em caráler complemenla, mediante
equtperação de valores à Tabeta Única Nacional de Equiualéncia de
Procêd:men tos (Tunep).

Tese

É iníraconstituciona/, a ela se aplicando os eteitos da ausência de
rqercussão geral a conlrovéÊie relehie à presêruâção do equilíbrio
econômico-Íinanceiro de conlrato ou convênio íirmado com hospilais
parlicu/ares, para presÍação de gerviços de saúde em caráler
@mplemenla4 medianÍe equiparação da Tabela de Procedlmenlos do
SUS à fabela Unica Nacional de Equivaléncta de Procedtmenlos
(nunep), assim como êventudl discussáo referente à legilmidade pala
Íiguar no polo Bssivo da demanda.

PoÍtanto, até eventual revisão da tese, não há falar em ilegitimidadê
passiva da União, nem na necessidade de Íormação de litisconsórcio com o municipio
que cêlebra o contrato de prestaçáo de serviÇos ao SUS.
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A questão submelida a lulgamento versa a lêgalidade da rêvisão da Tab€la
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Unico de Saúde - SUS,
b€m como o pagamento à autora dos valorss que alega lerem sido pagos a menor
pelo SUS, no periodo concernente aos cinco anos anteriores ao ajuizamenlo da ação.

Rome lacuta; causa Íinilali prêllminarês quê se Íelêitam

Mérito

Obiâro da dêmqndâ

Para essa revisão, invoca-se a aplicação do a'].. 26, caput e §§ 1" e 2', c/c
o art. 9', inciso l, ambos da Lei n. 8.080/1990:

'A/t 26. Os crilérios e valores para a remuneração de seruiços e os
parâmeÍros de @beríura assistenctal serão eslabelectdos pela dtreção
nacional do Sistema Unico de Saúde (SUS), aprovadoê no Consêlho
Nacional de Saúde.

§ 2' Os serulçvs conlraÍados submeter-se-âo às normas léc bas e
administrelivas e aos princípios e diretrizes do Sistema Ünico de
Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e íinanceiro do
@nlralo. "

Art. g" A direção do Stbtema Único de Saúde (SUS) é única, de
acordo com o inciso / do art í98 da Conslrtuição Federa/, sendo
exerctda em cada esÍera de governo pelos seguintes ólgtãos:

/ - no âmbito da União, pelo lllr:nislério da Saúde;"

Deslâque-se que o regime de panicipação complementar da inicialiva
privâda na assistência à saúde é comando previsto no art. 199, § 1", da Constituiçáo:

'A/t í99. A assisténcia à saúde é livre à inicialiva privada.

§ í " As instiluições privadas poderão parÍicipar de forma
complenenlar do sistema ún:co de saúde, segundo direÍn2es desle,
medtante contÍato de direlo público ou convêno, tendo preferéncia as
entidades Íilantmptcas e as sem rths lucra vos.'
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§ 1'Na íixeção dos crilérios, valores, íormas de realusÍe e de
pagamento da remunêração aludtda neste aiigo, a dileção nacbnal
do Sistema Único de Saúde (SuS) deverá fundamentar seu aio em
dêmonstíativo econômico-Íinanceiro que garunta a eíetiva quahdade
de execução dos se iços contralados.



Paoamênto Delo sislema Únlco de Saúde: i nexistêncie de
reoercussão oeral

O Supremo Tribunai Federal, como acima declinado, não considerou como
de repêrcussão geral, oor enouanto, a discussáo posta nos autos, de pagamento pelo

Sistema Único de Saúde aos hospitais e clínicas conveniados.

Com efeito, declina-se mais uma vez o Tema n. 1.133

Tema í í33 - a) Legitimidade da União para íigurar no polo passivo de
demanda em que se prelende a revisão da Tabela de PÍocedimentos
Ambulalonais e Hosprtalares do Sistema Único de Satide (SUS) e b)
preservação do equilíbrio econômico-financeiro de contrato ou
convênio Íirmado com hospitats privados, para prcslação de seruiços
de saúde em caráíer complementa4 medianÍe equtparação de valores

à Tabela Única Naciona/ de Equivalêncte de Procedimenlos (Tunep).

fese

E infraconstilucional a ela se aplbando o§ efeitos da ausência de
r€percussáo gerat, a contlovérsia relativa â prese/vação do oquilíbno
econômico-Íinancerro de contrato ou convénio ÍiÍmado com hospilais
particulares, para prêstação de sêrviços de saúde em caráler
complemenÍaa mediante equtparaçâo da Tabe/a de Procedimentos do
SUS à fabêla Única Nacional de Equivaléncia dê Procedimentos
(Tunep), assim como evenlual dbcussão relerente à legiltmidade para
Íigular no polo passivo da demanda.

A resoluçáo da questáo, portanto, devê ser diÍimida à luz da legislaçâo

inÍraconstitucional, na interpretação da iurisprudência.

lndenização ao Sistema Único de Saúde: existência de reoercussáo

Dêstaque-se o entêndimento do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do

Recurso ExtraoÍdinário n.666.094, com repercussão geral reconhecida, pelo qual se

reconheceu o direito de êstab€lêcimento hospitalar dê saúd€, privado, a vêr-sê
ressarcido pelas despesas médico'hospitalares a paciente por ele atendido c![
cumoÍimento de decisão iudicial , porque não hâviâ disponibilidade para esse
atendimento na rede pública de saúde, com a utilização de idêntico critério ao adotado
para o ressarcimento ao Sistema Único de Saúdê quando este presla alêndimenlo a

bênêÍiciários de planos de saúde.

Nâ ocasião, a Coíe Suprema decidiu que o ressarcimento à entidade
prêstadora de serviço dê saúdê lêm como limito máximo os valores d€ rêÍerência
Íixados pela Agência Nacional de Saúde Suplemenlar - ANS, com fundamento no art.

32, § 8';, oa Lãi n, 9.65611998 (até dezêmbro de 2oo7, a Tabela Única Nactonal de

geral
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Àsindo êblÍoÍas,irêtile pú: JAMIL ROS^ DE JE§JS (IIVEIRA ' l3õ 22022 18:35Í€

mh//d62g.lí1 .iu!.br 8o/pis/Prôc*sorcoo6ullâ0ôcumênlúÉtvÉw sêam?x=ea12t 3r 6«t56437000@274350'44

Núru,o do documdio: 221219103056437@000274§§04&l

Num. 2812n 031 - Pá9.8



Equivalência de Procedimentos - TUNEP; após, a Tabêla do SUS aiusteda e
coniugada com o Índice de Valoração do Rêssarcimento - IVR).

Fixou-se, com isso, a seguinte tese de Íepercussão geral, conÍorme Tema
1.033

P ressarcime o de seruiços de saúde prestados por unuade privada
em Íavor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento
de ordem iudoial, deve utilizar como criléno o mesmo que é adoiado
para o ressarcimenlo do Sislema Ünico de Saúdê por seruiços
prestados e beneÍictários de plânos de seúde."

A leitura do voto condutor do acórdão do RE n. 666.094/DF, em que Íoi
Íixada a tese acima declinada, revela que, embora a controvérsia tenha origem em
decisão judicial que impos ao hospital privado (não conveniado com o SUS) o
tratamento médico de paciente, o Ministro ROBEHTO BARROSO têceu importantes
considerações aceÍca dâ razoabilidade de que se adote, para pagamento à rede
privada pêlo Sislema Único de Saúde, o mesmo critério utilizado para ÍessaÍcimento
ao SUS por serviços por este pÍestados a beneficiários de planos de saÚde.

ConÍira-se:

"Há no ordenamenÍo lurídico brasi/eiro uma rega que prevé o critério
pelo qual as operadoras de planos de saúde privados irão ressarcir o
SUS quando hospital público ou conveniado aÍendeÍ consumidol ou
contralante de plano pnUado de saúde. É o que dE a Lei n'9-65A de
í998, em seu art. 32.

(..)

O que eslá dilo nesse dispositivo do ai. 32? Que, se alguém que sela
benefictáio de um plano de saúde, clienle ds um plano de saúde, Íor
alendido não na rede privada, mas na rede do SUS, sela em hospÍel
púb/ico, seja em rede conveníada, o plano de saúde deverá
reembolsar ao SUS o custo rêíêrenle àquêle atendmenÍo, de acordo
com critérios íixados pela ANS.

Existe um crilério pelo qual se eslabe/eceu o pagamento pe/a
intciativa privada quando um cliente seu ulilize o seruiço público de
saúde e, muiÍo impoftante: esle valor não é Íixado unilateralmenÍe
pelo St/S, mas, stm, pela Agêncta Naciona/ de SaÚde SuplêmenÍari
que é uma agência reguladora independenle.

O papel da ANS é" precisamente, arbitrar os interesses da saúde
pÚblica, dos consumÍdores ê das empregas pnvadas que aÍuam nessa
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hlsr/9162q-lí1 .ius.bÍ 80/pjs/Procss6,Con6unaoocumêtÍolisív sw s€am?!=22121316335643 /000@27rl:l5o4a4

liúmêlD do doclmeílroi 22121310ô056437000002749§0484

Núm.28í27703'1 - Pá9. 9

ConÍira-se:



área. Portant4 lrá um crltétio lcgal pet? o t@rrbolso a */ íeito ao
§US peld intciattua privdda quando atÍlÍzado o serviço ptiblico em
luger da rcde p vdda. llada parece-me mels jasto que epllcat
esse mesmo critério quando a relaçiio Íor invertid4 quando a
relaçiío íor reembolsar d redê priydda por etêndimento quê
devenb ter sido feilo no selor público.

(...)

Assim sendo, parece razoável que a reíerêtol'a de ressarcimenlo para
o sisÍêma púb/Íco por serviÇo preslado em íavor de beneÍlcránbs da
saúde suplemenÍar também sela utilizada como limiÍe máximo para a
indenbação por requisiçâo de serviço em Íavor do Estado. A
utilizdçáo da TUNEP ou da "Tabela §U§" combinada com as
Íegras de vatoração do St S e êom o Índlce de Yatoração do
Ressdrcimento - ly? como uias de mão dupla assegara a iustiça
isonômica dos crltérios de indenizeção. Consono, porém, que leis
criíérbs sáo aqui aplícados por analogia, em razão da exisÍênc@ de
uma lacuna normalíva no lralamento da maléria. Daí porque nada
mpede que o /egislador venha a estabelecer outros procedimenlos e
parâmelros para a apuraçáo do valor indenbatório, os quais devem
possibilital a sua adequada estimaliva à luz da realidade do
segmento, sem deixar de alender ao nteresse públrco que permeia a
aíiutdade de prestação de seruiços de saúdê. "

Portanto, como solução azoâvel, e alendendo-se ao critério da isonomia,
o Suprerno Tribunal Federal entendeu que o pagamenlo dos serviços de saúde
prestados ao SUS por entidades privadas conveniadas deve adolar rdêntico critério ao
utilizado para cobraÍ os seÍviços prestados pelo SUS aos beneÍiciários de planos de
saúde.

Critérios adotados para ressarcimento ao SUS oor servicos prestados
em hospitais públicos. ou conveniados. a oacienles beneÍiciários de Planos de
Saúde

Sustentam os autores de ação da espécie que os valores dispostos na
Tabela de Procedimentos Ambulaloriais e Hospitalaíes, utilizados para pagamento dos
servrços pÍestados pelos hospitais privados, encontram-se dêsatualizados e Íora da
rêalidâde dos cuslos dos procedimentos médico-hospitalares ê demais insumos
necêssários aÕ eÍetivo cumprimento das obrigaçõês oriundas de contratos/convânios
administralivos, daÍ a necessidade de sua revisão, ou da adoção da TUNEP, utilizada
para cobrançâ pêlo SUS aos planos d€ saúdê quando cl,ontes dêsles so valem dos
serviços do sistema único.

A jurisprudência deste Tribunal tem enlendido que deve seí adolado o
mêsmo crit6rio, conform6 arestos que adiante serão citados.
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htF/dozorí1 .lu3.br 80/pi€/Proc€sso?Con6utaDocuns.rolisrview.sââm?x=22121 31 ô33It643,,000@2./4350484
NúrEío clo úloc! menro: 221?131 §3&56.370000@74950444

Num. 281277031 - Pá9. 10



Como anteriormente declinado, o Supremo Tribunal Federal considerou
adequada â adoçáo da TUNEP em caso especííico, em que mediante ordem iudicial
cêrto paciênte Íoi submelido a tratamento médico-hospitalar em estabelecimento
particular, por falla de vaga na rede pública, e para remuneraí o estabelecimento
pretendeu o Dislrito Federal Íazê-lo com a Tabela do SUS, e o Supremo mandou
aplicar a TUNEP e, mais que isso, disse que em casos mais especiÍicos se poderia alé
mesmo, diante de prova absolutamente clara, cobrar pelo custo eíelivo desse
lratamento, mesmo que superassê a tabela da ANS, contorme aÍinal se concluiu no
BE n. 666.094/DF.

Esse Íessarcimento tem previsão no art.32 da Lei n.9.656/1998, com
altêrações supervenientes.

19eráo ressarcidos pe/as operadoras dos produlos de que lratam o
inciso / e o § /'do arÍ. ío desta LeÍ de acordo com normes e serem
dêÍndas pela ANS, os seriços de alendimento à saúde previstos nos
respectt'vos contraÍos, prestados a seus consumidores e respectivo,
dependentes, em instituições públicas ou prlvadas, conveniadas ou
conlraladas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ í' O /essalcmenlo será eÍêluado pelas operadoras ao SUS com
base em regra de ua/oração aprovada e divulgada pe/a ANS,
mdianle crelib ao Fundo Naciona/ de Saúde - FNS.

(...)'

Para esse Íim, criou-se a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, por meio da Flesolução n. 120, de AU1212005, da Agência
Nacional de Saúde Suplemenlar, atualizada poÍ meio da Resolução Normaliva n.
24012010.

14rt í" Fica aprovada, nos lermos do aft. 32 §í"da Lei n" 9.656, de 3
dê iunho de 1994 ê do art 4"da Reso/ução ilormativa - RN n" í85,
de 30 de dezembro de 2008, allerada pe/a ÊN n o 2l Z de í3 de maio
de 2OíA a Tabe/a Únoa Nacional de Equivalêncra de Procedi;mentos -
TUNEP, anÍorme anexo desta Resolução.

§ í"4 TUNEP terá como fihalrdade o ressarcimentq pe/as operadoras
de p/anos privados de assisténcia à saúde, dos atendimentos
preslados a seus beneíiôiários pelas enlidades inlegranÍes do Sislema
Unbo dê Saúde - SUí reíêlentes às êompêlénctas dos meses de
oulubro de 2006 a dezembro de 20OZ

Aqs!íâdo êBlôíEâiiêntâ pôr: J^UIL FOS OE JEST SOUVEEIA- Iyí2,2022II3539
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Conlira-se:

Transcreyo:



Posteriormente, a Resolução Normativa n. 251 , de 1910412011, da ANS,
criou o índice de Valoração do Ressarcimento - lVR, delêrminando a sua aplicação
aos vâlorês dê ressârcimenlo ao SUS pêlas êntidâdês pÍesladoías de serviÇos à
saúde (planos de saúde).

Coníira-se:

:Art. 3'O ressarcimento ao SU6 será cobrado de acordo com os
ya/ores pralicados pelo SUS multiplicados peto lndbe de Valoração do
Bessarcimêrrto - lYB.

§ 1'A regra prevista nesle artgo se apli^a aos atendmentos das
@mpeÍências a perttr de janetio de 2008.

Dor hoso Itals DÍlvados. de Íorma comDlementar. mêdiante contralos com

Para o pagamenlo de valores devidos às prestadoras de serviços de
assislência à saúde pelos municipios ou êstados contratant€s, são utilizados ciitérios
adolados pela Tabela de Procedimentos AmbulatoÍiais e HospitalaÍes do Sislema
Unico de Saúde - SUS, cuia instituição se deu por meio da portaria n. 321, dê
08t02t2007.

§ 2" O ressarcimenlo ao SUS para os atendime os das compe!éncias
alé dezembro de 2007 será cobrado de acordo cam os valores
êstabel€cidos na Tabela Única Nacional de Equivaléncia de
Procedimenlos - TUNEP, aproyada para as reÍendas competéncias. "

A reÍerida tabela, atualizada pela Flesolução Normativa n. 967t2O14 da
ANS, é utilizada para calcular os vatores dê rêssarcimento ao SUS, em subslituição
aos vafores constantes da Tabela TUNEP, em razáo da maior atualidade de seus
índicês. No caso, o indice é calculado por 1,S vez do valor lançado no documento do
SUS de aulorização ou de ÍegistÍo do atendimento.

. Portanto, para reÍerido ressarcimento pelas operadoras utiliza-se tanto da
Tabela Unica Nacional de Equivalência dê proc€dimêntos - TUNEp, quanto do índice
de Valoração do Ressarcimento - lVR.

Critérios adotados parâ pagemento Fêlo SUS dos serviÊos prestados

Y-

O cerne da questâo, portanlo, é a discrepância enlre os valores reccbidos
pelo SUS quando a rede hospitalar pública presta serviços a pacientes (ou
dependentes) beneÍiciários de plano privado - que têm por base a tabela TUNEP e o
lndice de Valoração do Ressarcimênto, e os valorês que o município, integrantê do
SUS, paga aos hospitais privados conveniados ao sistema pelos serviços preslados
(saúde complemêntar), quê têm por basê a tabêta de procedimêntos do SUS.

ffi Aqii.do eblonisrEnte por: JAMIL RO§A DE JESUS OUVE|RA , | 3r12,20?2 1 8.3519
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Destaque-se que a Lei n. 8.080/1990, ao dispor sobrê as condições para a
promoÇâo, proteÇão e recupeÍaÇão da saúde, bem como sobre a oÍganização e o
funcionamento dos serviços corrêspondentes, em seu art. 4", § 2", previu,
expressamente, a possibilidadê de a iniciativa privada participar. de Íorma
complementar, do Sistema Unico de Saúde, em obediência à política de assistência
complemenlar à saúde, estabelecida no art. 199 da Constituição da República.

Essâ lei dispõe, em seu ârt. 24, caput e parágrafo único, que, sendo
insuÍicienles as disponibilidades de atendimento do SUS para se garanlir a cobêrtura
assislencial à população de uma determinada área, é permitido recorrer aos serviÇos

oÍertados pela iniciativa privada, mediante conlrato ou convênio, observadas as
normas de direito público previstas no art. 24 da Lei n.8.080/1990.

No entanto, apesar de a lei lratar, de Íorma genérica, dos critérios e

valores para pagamento dos sêrviços de saúde, estabêlecendo os parâmetros de

cobertura assistõncial a cargo da Direção Nacional do Sistema Único de Saúde, não
se prevê o indexador para a alualização dos valores dos procedimentos médicos,
tampouco êstabelece a periodicidade da atualizaÇáo desejada.

É o que se depreende do art.24 e seguintes da Lei n' 8.080/1990.

ConÍiram-se:

'Att 24. Quando as suas disponibi/idades forem insuíicÊntes para
garantir a cobertura assistencial à populaçáo de uma delermnada
área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá r&oner aos sefliços
oÍenedos pela inictativa pilade.

ParàgraÍo único. A pafticipação complemenlar dos serutços privados
será íomaltzada medianle contrato ou convênio, observadas' a
respeiÍq as normas de dtreito Público.

Arí. 25. Na htpótese do aríígo enterior; as enÍidades Íi/anílópoas e as
sem íins lucrativos terão preÍerênck para participar do Sistema Ünico
de Saúde (SUS).

Arl, 26. Os crÍtérios e valotes parâ a remunêração de serviças e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecdos pela drreção
nacional do SisÍema Unico de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.
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§ í" Na Íixação dos critérios, valores, Íormas de reaiusÍe e de
pagemento da remuneração aludida nesle artigo, a direção naciona/
do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonslralÍvo econômíco-Íinanceiro que garanta a êÍeliva qualidade
de execução dos seryiços conlralados.



De um modo geral, lem-se levantado a questão de cuidar-se o vínculo

coniratual de facultatividade aos hospitais privados, o que é vêrdade; porém,

cuidando-se a saúde de seÍviÇo público essencial, não seria mesmo possível, nem

aconselhável, simples denÚncia de contratos ou convênios pelos parliculares, êm

razão dos baixos valores de pagamento dos procedimentos que lhes cabem, porque

importaria em colocar o bem-estar da população, já tão mal atendida nesse serviço

peia carência de oÍerta e pela pouca qualidade do que tem sido oÍertâdo, à margem de

qualquer assislência à saúde, que é direilo de lodos e dever do Estado, nos têrmos

dos arts. 196 e 197 da Constituição.

§ 2' Os selviços conlraledos submeÍer-se-ão às normas Íécnbâs e
admmistratiras e aos principtbs e dilelrizes do Sistema Ünico de
Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e linanceiro do
conlrato.'

Portanlo, essa defasagem, dêcorrente da inércia ou demora adminislrativa

de se atualizar tais valores, finda por causaÍ prejuízo eíetivo aos conveniados ao

Sistema Único de Saúde, que Íoram pagos por valores inÍeriores aos que deveriam ter

sido lixados, daí a necessária revisão da tabela do SUS ou da adoção da TUNEP,

cujos valores se consideram mais aproximados do razoávêl paía ressarcimento ao

SUS quando atende pacientes de planos de saúde privados, cuias operadoras

deveriam arcar com os Íespectivos cuslos.

Coníiram-se:

Ari. 196. A saúde é direito de todos e dever do Eslado, garantido
mednnte polÍÜ'cas sociais e econômicas que visem à redução do nsco

de doença e de oulros agravos e ao acesso universal e igua/itário às

ações e seruiços para sua promoçãq proleção e recuperaçáo'

ArÍ. íg7. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,

cabêndo ao Poder Público dispor, nos temos da lei, sobre sua

rcgulamenÍação, íiscalização e conlrole, devendo sua execução ser
Íeita direlamente ou âÍravés de telcehos e, também, por pessoa íísica

ou 1urídrba de dheilo Privado-

Portanto, náo sêria possÍvêl prescindir dê tão importante participaçáo da

rede privada na prestação de serviqo complementar à saúde'

Adocão dâ TUNEP como impêrativo de isonomia

Provê a Lei n. 8.080/1990 que "os critérios e valores para a rcmuneraçao

de seruiços e os paràmettos de cobertura assistencial seÍão estabelecidos pela

direção Ãacional dà Sistema uníco de Saúde (Sl)S), aprovados no Conselho Nacional

de éaúdd (art. 26), dê modo que, a rigor, a remuneração dos serviços prestados pela

rede médico-hospilalaÍ, que adere ao sus voluntariamente mediante conlrato ou

convên'ro, devêria ser aquela fixada pela dkeÇão nacional do SUS'
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tib-,/6o2q.lí1 ,il]!.br BlvpjdÍ,rocssorcoí6tlláDocutEild!iBrüâw §ôam?x=22121316ts35ô43;r(lo0@27435O'â/r

NúllEo do dodrmenro: 221 21310a35ô,r-3700000e7€504&l

Num. 281277031 - Pá9. 14



Porém, a jurisprudência tomou rumo diverso, ao admitir, com fundamento
nos pÍincípios da isonomia de tralamento, da razoabalidade e da propoÍcionalidade, a
adoÇáo, para remuneração da Íêde complementar dos serviços de saúde pública, dos
valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimenlos -
TUNEP, elaborada pela ANS, revisando-se, em consequência, os valores da Tabela
de Píocedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tabela essa elaborada pela
direçáo nacional do SUS.

Considerou-se haver lacuna legal acerca do indexador para a alualizaçâo
dos píocedimentos médicos, gerando um cenário de disparidade enlre os valores das
duas tabelas, de modo que a iuíisprudência passou a admitir a uniÍormizaçâo desses
valores, em ordem a afastar o desequilíbrio econômico-Íinanceiro da relaçáo juridico-

contratual, e a remunerar, de um modo que se aÍigura razoavelmenle lusto, os

serviços prestados pela Íêde complementar de saúde.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintês pÍecedentês das turmas
especializadas deste Tribunal, nos quais sáo também destacadas as quêslõês
preliminares já antes referidas:

ADMIN\STEATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO
ORDINÁBIO. CORBEÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCED|MENTOS AMBULATOR|AIS E HOSPITALARES DO
SlSTEMA ÚN\CO DE SAÚDE TABELA SL/s, DESEOUIL/BRIO
ECONÓ||,IICO-F/NANCE|RO DA BELAÇÃO JURÍDICO.
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PBINCíPIOS DA RAZOABLIDADE,
DA PBOPORC\ONALIDADE E DA ISONOIIIIA. POSSIBlLIDADE DE
APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU /VR. PRELIM|NARES
BEJEITADA S, SENTENÇA MANTIDA,

1. Nos lermos do ad. 26 c/c o arí. 9', /, da Lei n" 8.080/90, é da
competéncia da União, por intermédio do Mnisle o da SaÚde,
eslabelecer os cilérios e os valores Para a remuneação de seruiço§
e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se
busca a correção da tabela de pÍocedtmenlos ambulaloriais e
hospitalares do St/S, atribuiçáo que é de competêncta da Unrão, resÍa
palente a legÍtmidade passiva desle enle para a causa, não cabendo
Íalar em Íormação de liÍisconsórcb passivo necessário com Estado e
Município. PÍeliminares rsjeiÍadas.

2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de rewsão dos valores
constanles da Tabela de Procedimenlos Ambulaloriais e Ho§pitalares
do Sislema Único de 9aúde -SuS, lendo como base valores previslos
na Tabela Únba Nacionat de Equivaléncia de ProcedimenÍos TUNEP,
lVB ou outn tebola que a ANS utiliza pare cumprir o Ítm previsto no
art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à manulençáo do equilíbrio
econômico- íinanceiro de relação iurídico-con lraluel de undade
hospilalar privada com a Administração Ptiblica, em ruzão de sua
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aluação no âmb/to da assislência complementar à saúde.

3. Se quendo a rede pública preste serviços a pacienles beneÍbiários
de planos de saúde privados, lais operadoras de plano de saúde
realizam o rêssalcimenÍo da rede pública com base na labela fUNEe
luslo que, em atenção ao princípio da razoabilidade,
proporcionalidade e isonomia, quando as unÍdades hospilalares
privadas ataarem no âmbilo da assbléncia comp/ementar à rede
ptiblica de saúde, nos Íermos do § í"do art, 199 da Conslilutçáo, o
SUS lenha a ressarci-las com base nessa mesma labela. (AC
í O / 8549-3 /.20 1 8.4. 0 í. 3400, Be/. Desembargâdor Federal Souza
Prudenle Quinta Turma, julg. 24/06/2020).

4. VeriÍicando-se manifesla discrepância entre os valorcs previslos na
Tabela Única Nacional de Equivaléncia de Procedimenbs TUNEE
elaborada pê/a Agéncra Nacional de Saúde Complemenlar ANS para

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assisténcia à saÚde, e aque/es
constanles da Tabela de Prucedimentos Ambulaloriais e Hospilalares
do Sislema Único de Saúde SuS- tmpõe-se a revi§ão dos valores do§
seruiços prestados pelo hospíal priuado em assisténcia complemenlar
à saúde, de modo a preseruar-se equilíbrio econômico-íinanceiro da
relaçâo conÍratual sendo medida que se alinha aos princípios da
isonomta, da razoab tdadê e da ptoporcionaltdade e que encontra
amparo no aí. 26 da Lei 808080.

5. Náo prospera a alegação de não haver direito à manuíenção do
equilibrio econômbo-íinanceirc do contrato pol não ter a parte aalora
comprovado a existéncia de conlralo admint'slratiro íormalizado
pelante a [,hião, tendo em visla que íoram colacionados ao€ eulos
documenlos que comprovam a eíetiva prestação de serurÇos de saúde
aos usuários do gstema Unico de Saúde (SUS) por pade da parte
aulora-

6. Tampouco merece amparo o argumento da União de que não
caberia a revisáo do conÍrato à vista da pos§tbilidadê de o autor
apenas desconsÍituir o víncalo conlraÍual com a União, dado que tal
ategação não solaciona a quesÍáo relaliva ao desequilibrio exisÍente
enlÍe o que se paga e o que se recebe como pagamento pelo5
mesmos seruiços ptêstados, de um lado, pela União, de outro, pelo
particular (AC í 00 7086-58.20 í 9.4. 0 í. 3400, Re/. Desembargador
Federal Jrati Aram Meguerian, Sexla Tarma, lulg. oln6/242q.

7. Apelação da Uniao ê remessa necessária a que s€ nêgâ
provimento.

8. Honorá bs advocatícios, Íixados na origem sobre o proveilo
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econômlco obÍido e nos percenÍuais minlmos de cada faixa dos
incisos do §3'do ca/Í. 85 do CPC, a serem apurados na /iquidaçâo do
lugado, nos temos do aft. 85 §4', ll, do CPC, malorados em 2% (ai.
85, §//, do CPC).

(AC / 0236 13-5 í -2020. 4. 0 1.3400, Desembargadora Fedeâ/ DANIELE
MABANHAO COSTA, Quinla Turma, publicado em 03/oV2o22).

CONSTITUC|ONA L, ADI4.NlS TRA TI VO E PÊOCESSUAL CIYIL,
uNtÃo. stsrEMA Úrurco or 9AÚDE (sus). ASstsrÊNClA
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PNMADA, TABÊLA OE
PROCEDIMENTOS AMBULATOBU IS Ê HOSP|TALAHES.
REVISÃO. EOUúL íBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO. RESGA TE.

L EGI TIII,IIDA DE PA SSIVA. SENTENÇA MAN TIDA. Á PELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. C)oníormê ôomprcensão,lurisprudencia/ cislahzada, a Uniáo possui
legiÍimidade passiva para e demanda de revisáo de valores
constantes da Tabela de Prccedimentos Ambulaloiais e Hospilalales
do SUS, para o íim de resguardar o êquilíbrio êenômico'rthanceiro do
contrato, pela atuação de unrdade hospitalar priuada na assisténcia
complemenÍar à saúda, levando-se em considereção que o
responsárel pela Íixaçáo dos valores para a remuneraçáo dos
seruiços e dos parámelros de cobertura assislencial é a direção
nacional do Sislema Unr'co de Saúde (SUS), represenlado pelo órgâo
minbÍerial respectivo Ministério da Saúde, conforme díspõe a Lei n.

8.080, de 19 de setêmbro de 1990.

2. Não há qualquer nulidade pertinente à não citação dos demais
entes Íederatwos, na condição de litisconsoíes pessivos necessán:os,
dada a responsabt:/idade solidána desles. Pre minares rete/ladas.

3. É pertinente o pedido de revisão dos valoles conslantes da Tabela
de Procedimenlos Ambu/aloiais e Hospitalercs do Stslema Ünico de
Saúde SUS, para manutenção do equ íbrio econômico-ínanceiro
contratual em razão de aluação de unidade hospitalar pivada em
sede de assisténcia complementar à saúde, lendo como base a tabela
do seruiço público reembolsado, devendo o quaníum debealur ser
apurado em llquidaçâo de sentença.

4. E flagranle a disparidade entre os va/ores previslos na Tabela
Única Nacional de Equiva/êncía de Procedtmentos TUNEP e/aborada
pe/a Agéncia Nacional de Saúde Complemenlar ANS para
uniíormização dos valores a serem ressarôidos ao SUS pelas
operadolas de planos privados de assisléncia à saúde e aqueles
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constanles da Tabela de Procedimenlos Ambulalonais e HospiÍelares
do §íslema Único de Saúde St/S, impõe-se a uniíormização de tais
valores, de foma que, para um mesmo plocedimenlo médico, no
ámbto do SUS, o pagamento devido às unidades hospítalares que o
realizaram se real2e pelo mesmo montanle cobrado às operadoras de
p/anos privados de assisténcia médica, presÍigiando-se, assim, os
princípios da razoabiltdade, da proporcionaldade, da isonomia de
lralamenlo e da seguranÇa juÍídica. (AC 0036/62-
52. 20 1 6. 4. O í. 34 O1/DE Rela lor Desemba rga dor Fede ra / Souza
Prudenle, Quinta Turm4 ju/g. 22.08.20í8).

5. lncidem, portanlo, no caso dos aulos, os pnnciptbs da isonomia, da
razoabilidade e da proporcionaltdade, uma vez que o p/eiÍo da paríe
autora ampara-se na norma nscrila na Lei n. 8.080/1990, que
preceilua a obseruância da manutenção do equilíbrio econômico e
Ítnanceiro do contralo, assim como da necessdade de Íundamentaçáo
das regras de estabelecimenÍo dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonslratlvo econômiêo-
íinanceiro, apto a garantir a eÍetiva qualidade de execução dos
serviços contratados, íundameníos que aíasÍam os demais
argumenlos recursais, na tnvocação da cláusula de reserva do
possívê|, bem emo de príncípios orçamênláÍtbs, dbnte da magnnude
dos princípios constilucionais abordados, no lrato do direiio
Íundamente/ à saúde, con,sagrado na ôonslituição da República (afi.
í96).

6. Ape/ação da União e remessa oficlal a que se nega provmenlo.

(A C í 02284 í -25. 20 1 9. 4. O í. 34 0o, De semba rga dor Federa / DA NIEL
PAES Ê/AE/RO, TRF| - Serta Turm+ PJe 02/02/fr22)

coBBEÇÃO DO VALOB DA TABELA DE PROCEDTMENTOS
AMBULATOR,AIS E HOSP|TALARES DO SlSTEMA ÜUICO OT
SA ÚDE . SUS. DESEOU1L íANIO TCOUOUICO.FINANCEIRO DA
EELAÇÃO JURíD\CO-CON TRA TUAL ES TABELECTDA ENLPE O
PODER PÚBL\CO E IIN/DADE HOSPITALAfr. VIOLAÇ/IO AOS
PR|NCÍP\OS DA RAZOAAILlDADE DA PROPORCIOI,IALIDADE E
DA /SONO4ltA.

í. Na senlença, releiladas as ple/iminares, foram iu/gados
procedentes os pedidos para condenar a Uniáo: a) a promover a
revisâo dos valores de todos os ilens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulaloriais e hospitalares do SUS que Íenham
valores comprovadamente defasados para com a labela SUS,
ap/rcando-se, no mÍnimo, a labela fUNEP, ou o lVA ou oulra labe/a
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que venha a ser uÍiltzada pela ANS com e mesme ítnaltdade dessas,
observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular
liquidaçáo de sênlença a ser realizada neste processo, a lim de
resgatar o equilíbrio contratual; b) ao pagamenÍo dos valores
retroativos aos últimos o5 (cinco) anos, contados da data da
proposilura da presente demanda, relalivos aos pedidos aqui
declmados.

3. Consoante iurisprudêncra desÍe Trbunal na hipólese dos autos, em
que se busca a correção da tabela de prucedimento§ ambulatoriag e
hospitalares do reÍendo sislema {SUSJ aÍigura-se maniíesta a
legitimÍdade pâssiva ad causam exclustva da Uniâo Federal, não se
vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de Íormação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da
íederação ( TE F 1, A C í 0 I 23 í 4 -48. 20 í 8. 4. o í. 3400, De se mba rgado r
Federal Souza PrudenÍe, 5T, PJe 19/092019). Confiram'se lambem
entrê outros: AC íOOZ|39- 10.20 í 7.4.0 í.3400, Desembatgador
Federal Daniel Paes Flibeiro, 6f PJe í6/12/20í9; AC í020672'
02-20í8.4-0í.3400, Juiz Federal Convocado César Jatahy Fonseca,

6 t, PJe 04/ I 220 I 9; A C 0o 1 296 7- 04. 20 I 7. 4. 0 í. 3400, Desem ba rgado t
Federat Jinir Aram lrleguerian, 67, e-DJFI @/10/20í9.

2- Considerou-se que.' a) restou satisíaÍo amenle demonslrado nos
autos que o Podet Público reêonheceu ofibialmente a existência de
valores maiores para os mesmos procedimenlos médicos em
comparação aos valores íixados na TUNE| rcvelando destgualdade
de Íratamento em relação ao hospilal parceiro nas po/iíícas públícas

de prestação dos servÍços de saúde; b) a pleten€ão lormulada na
inicia/, amparada nos principios da razoabilidade, da
proporciona/idade, da bonomta de lratamenlo e da segurança /uÍidba,
deve ser aco/hida, para íins de restaurar o equilíbrio econômico-
hnancerro da retaçãà iuríúca havida entrê a autora e o Sistema Único

de Saúde.

4. Por ser Ítagrante a disparÍdade entre os Yalores previstos na Tabela

Única Nacional de Equivaléncia de Procedimentos ' TUNEP

etaborada peta Agéncn Nacbnal de Saúde Complemenlar ANS para
uniíormbação dos valorcs â serem ressalcidos ao SUS pelas
operadoras de planos priuados de ass/sléncia à saÚde e aque/es
constantes da Tabela de Procedimentos Ambu/alonais e Hospitala/es
do Sctema Único de SaÚde ' SUS, tmpõe-se a uniform2ação de tais
valores, de forma que, para um mesmo prucedimento médico, no
ámbito do SUg o pagamenÍo devido às unidades hospitalares que o
realizerum se realize pelo mesmo montante cobrado às operadolas de
p/anos privados de assisténcb médba' presÍigiando-se, asstm, os
prinôíptbs da razoabrlidade, da proporcionalidade, da isonomia de
lratamenÍo e da segurança iurídica (AC 0036162'
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52.20 í 6. 4. 0 /. 3400/D a relator Desembargador Federal Souza
Prudenle, 5T ?-DJFí 22/08/20 í 8.). No mesmo sentido: AC 0045216-
42.20í6.4.0í.3400, reldtor Jujz Federa/ Convocado CésaÍ Jatahy
Fonseca, 6L PJe í 9/í2/20/9; AC 00í2967-04.20í24.01340A rcbbr
Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, 6f, e-DJFí
O9/1 0/20 í 9; AC 0053469- í 9.2Oí 6. 4. O í.3400, relalol Desembargadot,
Federal Daniel Paes Bibeiro. 6t é-DJFI 3//07/20í9; AC í008036-
04.20í8.4.01.3400, re/ator Desembargador Federal BobeÍo Carlos de
Olivern, 6L PJe 04tu7/2019.

5- Negado provtmento à apelação e à remessa necessária.

6. Honorários advocatíclos não maiorados (ad. 85, § íí, do CPC),
hal:a vista que, prolerÍda sentença iliquida nas causas em que a
Fazende Públca íor parle, a deÍinição do percenlual dos honorán'os
só ocorrerá após a /tquidaÇão do iulgado. O obietiuo da norma é eviar
desproporção na Íkação da verba honoráia, que tem matbr chance
de acontecer enquanlo não conhecida a base de cá/cu/o. Sendo esse
o caso dos autos, náo há como o STJ maiorar honoránbs amda não
dêíi dos, não apenas por impossib idade /@ica, mas também Prque
o ad. 85, § a", 4 do CPC/Z0í5, deve ser obseruado, inclusive, na
instância recursal (EDcl no REsp í 785364/CE, relalor Ministro
Herman Benlamin, 2f, iuuado em 06/04/202í, DJe 01/07/2024.

(A C í 03 í 976-90.202 1. 4. 0 1. 34OO, Desembargador Federal JOÃO
BATISTA MOHEIRA, TBFí - Sexta Turma, PJe 28/04/2022)

Portanto, a maléria, convém repetiÍ, náo Íoi considerada constilucional, e o
próprio Supremo Tribunal Federal Íixou lese no senlido de que a ela se aplicam os
eÍeitos da inexistência de repercussão geral ftema 1 .133).

Assim, tem-se como legítima a adoção da Tabela Unica Nacional de
Equivalência de Procedimenlos - TUNEP para pagamento dos serviÇos dos
prestadores de seíviÇos de saúde complementar ao SUS ern substiluição à Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema de Saúde - SUS.

Ainda a distincão entre os critéÍios de pagamento ao SUS e pelo SUS

Em suas Íazões íecursais, a União sustenta que os valores constantês da
TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e do Índice de
ValoÍaçâo do Ressarcimênto - IVR são ilegÍtimos para o pagamenlo como o que se

discute nos autos, que tem disciplina iuridica própria a partir da Lei n. 8.080/1990, e
que são de diÍêrentes as respêclivas nâturêzas jurldicas.

O pagamento pelo SUS é remuneração por serviÇos prestados ao sistema,
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e o pagamento ao SUS é ressarcimenlo, reslituiÇão para evitar o enriquecimento
ilicito, uma vez que o tilular de plano de saúde paga à operadora do plano respectivo
por um serviço que ao Íinal foi prestado por lerceiro e gratuitamentê (SUS), de modo
que o atendimênto do beneÍiciário pelo SUS cria o dever de rêssarcimênto
independentemente da relação jurídica entre ele e a operadora de assistência privada
à saúde.

O Superior Tribunal de Justiça Íixou que essê ressarcimento ao SUS tem
nítida natureza de restiluição, com tundemento no princípio da vedação do
enriquecimênto sem causa, previsto no Código Civil.

Coníira-se:

PROCESSUAL CIVIL E AOMINISTRATIVO, RESSARCIMENTO AO
SUS. OFENSA AO ABT 535 DO CPC/íg7g NÃO CONFIGT.IRADA.
CONTEOVERSlA SOLUC|ONADA COM AMPAEO
CONSTITLICIONAL. COMPETENC/A DO STF. SUSPENSÃO DO
REGETNO NO CADIN. REQUJSITOS. LlDE APRECIADA COM
BASE NO /NSTRUAilENTO CONTBATUAL E NO ACEBVO FÁTICO-
PHOBATOBIO. SÜMULAS 5 E 7 DO STJ. DlSSIDIO
JUR\SPBUDENC|AL. ALíNEA',C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
DVERAÉNCIA,

1. Hipólese em que o Ttbuna/ local consignou (Í/. 7/0, e-STJ).' "O
Supremo Trbunal Federal, ao iu@ar a MCADIN n. í.93í/DF. aíaslou a
relevâncb da algúição de inconstiÍucionalidade do an 32 e §§ da Lei
9.659/98, prevalecendo, porlanio, na jurisprudência, o enlendimento
de que o ressarcimenlo ao SUS lem natureza de rcsltluiÇáo,
embasado no príncÍpio que veda o ennquecimento sem causa".

2. (...)

í0. Recurso Espêcial parcialmentê conhecrdo e, nessa pane, não
prouido.

(REsp í 762494/RJ, Ee/. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda
Turma, /ulgedo em 17/12/20íA DJe O8fr2/20í9)

Alóm disso, o an. 32, § 8', da Lei n. 9.656/1998, ao prever quê "os valores
a serem ressarcidos não serão inleriores aos praticados pelo SUS e nem superiores
aos praticados pelas operadoras de prcdutos", traduz a ideia de que,
indubitave lmente, o ressarcimento ao SUS tem nalurêza de restituição, com
Íundamento expresso no princípio da vedação ao enriquecimento sem causa.

Também essâ é a posÍção superior do Suprêmo Tribunal Federal,
conforme Recurso Extraordinário n. 597.064, que concluiu pela natuÍeza iurídica
indenizatória ex lege (recella originária) da cobrançâ disciplinada no art. 32 de Lei n.
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9.656/98.
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ConÍira-se

í. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional,
possibi/itou que empresas privadas, sob sua rcgulamenÍaçáo,
fiscalbação e conlrole (ANS), prestassem a assistência à saÚde de
Íorma paraleta, no intuilo de compart har os custos ê os rÍscos â fim

de o 'mizar o mandamento consÜtucional.

2. A cobrança discip/inada no aft. 32 da Lei 9.656/90 oslenta nalureza

iurídica lndenhatória ex tege (recerla orignán:a)' sendo inaplÍcáveis as

disposições constilucionais concernenles às limitaçõês estatãis âo
poder de íibuíar, enlre e/as a necessidade de edição de lei
comp/emenlar.

3. Obseruada a cobertura contratual entre os cidadãos-usuários e as
operadoras de p/anos de saúde, além dos limltes mínimo (praÜ?âdo

pelo St /S) e miáximo (vatores de mercado pagos pe/as operadoras de
planos de saúde), lal tessercimento é compalível com a pernissáo
conslitucional contida no an í99 da Carta lvlaior.

4. (...)

5. O ressarcimento preuisto na norma do art' 32 da Lei 9.656/98 é
ap/icávet aos procedimenlos médrcos, hospitaleres ou ambu/aÍoiais
custeados peto SL/S posten:oles a 4.6.1998, desde qae assegurado o
exelcict'o do conlraditónb ê da ampla deÍesa, no âmbito administlalÚq
em lodos os inlersÍicios amparados por sucessivas reedições de
medidas prouisortas.

(RE 597064, Re/ato(a) GlLMAR MENDES, Tlibunal Pleno, luoado
em 07/02/20/8, Acórdáo Eletrônico Repercussáo Geral - tulénto DJe'
095 Diwlg 1545-2018 Public í6-05-20í8)-

Assim, em uma inlerpr€taçáo telêológica do dispositivo êm quêslão, é

possível perceber que o intuito do legislador Íoi o de aÍastar, sgm qualquer discussáo,

o enriquêcimento sem causa das operadoras de planos de saúdê, estabelecendo que

o ressarcimento de valores ao SUS deve ocorrer na exala medida do que foi

despendido, ou seja, nem com valores inferiores eos pralicados pelo SUS' nem com
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valores supeÍiores ao praticados pelas operadoras.

Soma-se a isto, ainda, o lato de que o ressarcimento ao SUS não está

vinculado aos contíatos firmados com as opeÍadoras de planos, mas apenas ao

eÍêtivo atendimento rêalizado êm unidâde pública de saÚde ao conveniada ao SUS,

lratando-se de relações iurídicas distintas e independentes.

DiÍetentemente do interesse da administração privada, que visa
primordialmente o lucro, a Administração Pública deve priorizâÍ as necessidades

básicas de saúde da populaçáo, mostrando-se imprescindÍvel, em caso de llagrante

discrepância, a uniíormização dos valores das tabelas em questão'

Portanto, â utilizaçâo de uma tabela para pagamenlo pelo SUS e outra

para ressarcimento ao sus finda por oÍender, Írontalmente_,.os principios da isonomia,

ãa razoabilidade e da proporcionalidâde, porque há umâ nítida discrepância entre tais

valores, de modo que tem se inclinado a iurisprudência, a partir do próprio Supremo

Íribunal Fedêral, a admitir a âdoção da Tabela Única Nacional de Equivalência de
píocedimento - TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de saúde complementar -
ANS'parapagamentoàredeconveniada,impondo.searevisãodosValoÍesdos
servi;os pr""ádo" pelo hospital privado em assistência complementar à saúde,

ofrigáçao constitucional do Sislema Único de Saúde, que assegura acêsso universal e

gratuito a todos os quê dele precisam.

A conclusão da ca da
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No caso dos autos' a sentença concluiu pela procedência do pleito inicial'

cond€nândo a união a promover, em relação à parte autora, a revisâo dos valores dos

itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospilalares do sistema

únfo-d" Sà,:,0" - SUS, tendo mmo referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional

de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos comuns em

ambas as tabelas e, para os procedimenlos que não possuam coÍrespondência' o

indice de ValoraÇáo db Ressarcimento - lVR, tudo isso a ser apurado em liquidação

de sentença, nos termos do art. 491, § 1", do CPC.

Determinou-se, ainda, ao ressarcimento da diÍerença êntre os valorês

constantes da tabela TUNEP, ou o lvR, e os valores pagos a menor relroalivamente

aos útiimos 05 (cinco) anos quê antêcedem ao aiuizamênto da prêsentê açáo, clm a
devida coneção monetária, desde o momento em quê cada parcêla se tornou devida,

e incidência dos juros de mora, a contar dâ citaçáo, de acordo com o Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

O entêndimênto proÍerido pelo iuízo de origem amparou-se em decisões

deste Tribunal, bêm como nos princÍpios da isonomia, da pÍoporcionalidade e da

razoabilidade, e náo íoi inlirmado pelos aÍgumentos dêclinados no recurso de

apelação interposto Pela União.

À vista da .iurisprudência predominante, antes declinada, loi acertada a
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conclusão sentencial, em ordem a assegurar a revisão dos valores pagos à autora,

pagamentos Íeitos pela Tabela do SUS, tendo por parâmelro os da TUNEP, observada

a prescriÇão quinquenal.

A llquidação. oor arbltramento. dos valoÍes devldos oelo SUS à

autoÍa

Os valores a serêm pagos à aulora deverão ser apurados ern liquidação

de sêntença por arbitramento, levântando-se todos os procedimentos médico-

;;úit;ú; realizados no periodo náo alcançado pêla prescriçáo quinquenal, contado

regressivamente do aiuizamento da aÇáo.

AÍigura'se irrelevante a ausência de elemenlos documenlais

comprobalórioã, poÍque a perícia contábil levantará os atendimentos eÍetivamente

i"JiI"áã" ó"à"ürora e que Íoram remunerados pêta Tabeta do sus, procedendo-se

ao confronü com a TUNEP e apurando'se as respeclivas diÍerenças'

Depois, o íato de não haver a prova documental do contrato ou do

convênio não signiÍica que, necessariamente, os valores cobrados pela autora são

iráiiúài, ià que-há um início de prova de que houve.a efetiva prestaçáo dos serviços

,ãuico" ,"t"tlro" a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no àmbito do sistema

Ú;;; J" Saúde, o que será objêtivamente levantado pela pericia nos documentos

relativos aos atendimêntos eÍêtivamentê realizados pêlos conveniados'

Portanto, há dívida do SUS, pela oriêntação jurispÍudência aÍinal

prevalecente, de sorte que é preciso apenas levantar o quanto respec-tivo' em

firãceàimento ae liquidação por arbitramento, nos termos do art' 509 do cPc vigente

(art. 475-C do CPC de 1973).

Juros e correcão monetária das diíerenças devldas

As diÍerenças a que tem direito a autora e que não estáo prescritas

soÍrerão luros e correção monêtária, esla a partir de cada pagamento eÍelivado a

*ánor, u ser levantaâo pela perícia, até porque o lundamenlo do pedido é a

ã"J"t"Sà. da tabela e nào a demora no pagamento efetivamênte Íealizado pêlo

*rnúiüà 
"onttutante, 

e aqueles a parlir da citaçáo, nos-termos do art' 405 do Código

Civil, em tudo observados os perâmetros Íixados pelo Supremo Tribunal Fêderal' no

i"rã aro, e pelo Superior Tribunal dê Justiça, no Tema 905' e no Manual de Cálculos

da Justiça FedeÍâ|.

HonoÍários âdvocalícios sucumbenciais

A senlença recorrida condenou a União ao pagamênlo de honorários

advocaticios, "nos percentuais mínimos de cada Íaixa do art' 85' § 3"' do CPC' a

incidirem sobÍ€ o valor da condênação, após a liquidação do iulgado' nos têrmos do

art. 85, §3' e §4", tt, do Código de Processo Civil;' (11' 434\

ffi Âsiiltado êlêtÍonklnÊnto pd: JAMIL ROSÀ DE JÉ§lS ()IVEIRÂ ' 13122022 1 83509
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Honorários advocalícios rêcuÍsals

A vigência do CPC de 2015 introduziu importente alteração no que se

reÍere aos honoiários advocatícios, impondo sua majoração, pois o Código delermina

que o t bunat, ao iu'gef ÍecaÍso, maioâlá os honotáÍios flxados enterlomentê'
nos termos do art. g5, § 10, vale dizer, nos casos em que se provocar mais um

pronunciamento judicial definitivo, em razão de recurso interposto por uma ou por

ambas as Partes.

No caso dos autos, consideÍando teÍ havido aorêsentação de

conlrarrazóes, aplica-se o disposto no art. 85, § 1 1 , para majorar os honorârios em 29Á

(dois por cento) sobre o valor dâ causa.

Conclusão

Em íace do exposto, nego provimento à apelação da União e à remessa

oíicial, üda por interposta.

É como voto.

POOEB JUDICIARIO
Tíibunal Rêgional Fêderalda 1' Rêgião

Gab. 16 - DESEMAÂRGAOOR ÊSOennlJnut aosA oE JESUS OLIVEIRA

PÍocesso Judiêi8l EláÉfi lco

PROCESSO: ím176G68,20124.01.3400 PRoCE6SO REFÉRÊNCI : 1o0Í76G68'2022''l'0',l it4{x)

ctAssE: aPÉlaçÃo civEL (í98)

POLO ATNO: UNIÁO FEDEEÁL
POLO PASSIVO:DELFIN SERVICOS oE RADIOTERAPI^ LÍOA
ffiiéanilúeê iolo passtvo, eauno nolreao peoaosa lro retao ' pettssee

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIRÊITO À SAÚDE. ASSISTÊNCIA

CóUpueUeruraR 
'ELAS 

UNTDADES MÉDtCO-HOSPITALARES CONVENIADAS

Ãõ ôisrÉl,rÁ úNtco DE sAúDE. PAGAMENTo PELos sEHVIÇos PRE9rAD99

Âó éiárÉUN ÚruICO, REVISÃO DO CONTRATO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA

ijirÃõ pÀnn; ÀbÁo É oedúecessrDADE DA PRESENÇA Do MUNrcÍPro
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CONTRATANTE (TEMA 1.133-STF). MANUTENÇÃO DO EQUILIBBIO ECONÔMICO'

FrNANcElRo. PRtNciPlos DA lsoNoMlA, DA RAZoABILIDADE E DA
pRopoRcIoNALIDADE. otscRepÂnctn ENTRE os vALoRES DA TABELA DE

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SUS (LEI N,

8.080/1990, AHTS. 9'e 26) E A TABELA ÚUtCn ruRCtotrlAL oe eQutvRLÊNCIA DE

PHOCEDIMENTOS -TUNEP (LEl N. 9.656/1998, ART.32). ADOÇÃO DA TUNEP EM

caso nruÁLooo (BE N. 666.094-RG, TEMA 1.033'srF). LIQUIDAÇAo-Do
PASSIVO UEOIET.iTE ARBITRAMENTO (ABT. 509 DO CPC). APELAÇAO

DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

1. cuida-se, na origem, de ação visando o restabelecimênto do equilíbrio econômico-

financeiro de contralo celebiado entrê entidade médico-hospitalât e o Município de

Lauro de Freitas - BA, para prestaçáo de serviços públicos de saúde'

2. A sentença iulgou pÍocedenlê o pedido. A União Íoi condenada a promover' em

relação à pârte áutora, a revisão dos valores.dos ite.ns dispostos na Tabela de

procàdimeÀtos Ambulatoriais e Hospitatares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo

como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos ' TUNEP, para os procedimenlos comuns em ambas as tabelas e' para

or pio."air"nros que não possuam corrêspondência, o lndice de valoraçáo do

Reisarcimento - lVi, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença' nos lermÔs

doan.a91,§1.,doCPC'DeleÍminou.Se,ainda,aorBssarcimentodadilerençâentre
os valores ãonstantes da tabela TUNEp, ou o lvR, e os valores pagos a menor

rêtroalivam€nlê aos últimos 05 (cinco) anos quê antêcêdêm ao aiuizamênto da

piu"*nt" ação, com a devida correÇão monetária, desde o momento em que cada

ãàiãói" ,"iorÁou devida, e incidência dos juros de mora, a conraÍ da citaçáo, de

ããoiãã.o,n o Manuat de Cátcutos da Justiça Federal. A Uniáo inteÍpôs apelação'

insislindo na sua ilegilimidade passiva e na Íeieiçáo do pedido'

3. A União á parto legítima para compor o polo passivo da demanda' uma vez quê

árerce aOireçao naciãnal do Sislema Unico de Saúde, nos termos do art' 9"' inciso I'

daLêin.8.080/199o,assimcomonáohálitisconsórciopassivonecêssárioentroa
Uniáoeomunicípioconlratante,nostermosdajurisprudênciapaciÍicada'náo
ostentando a matéria êstatura constitucional, conÍorme têse recentemênte fixada pêlo

Supremo Tribunal Federal no Tema 1.133'

4. No que con@rne à matéria de Íundo, por imperalivo de isonomia e em atençáo aos

principios da razoabilidads e da proporcionalidado, tem 
.a iurisprudência assontado

oueDaraooaqamentodosserviçospresladospelasunidadesmédico-hospitalares
;;;ffi;;J;ãã.tãr, úniáo ae saüoe deve-sê adotar a rabela Única Nacional dê

Équivapncia Oe procedimentos - TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúdê

càmplementar _ ANS, em substiluição à Tabeta de pÍocedimentos Ambutaloriais e

úàtpir"fur". do Sistema Único de Sãúde, em ordem a manler o equilíbrio econômico-

tinanceiro da relagão jurídico-contratual. Píecêdentes deste Tribunal e do Superior

Tribunal de Justiça declinados no voto.

5. Em caso análogo, cuia ratio decidendideve ser adotada para casos da espécie' o

ffi Assindo ehlroíi.€úunlê pori JAM|L ROSA DE JESUS OI IVEIRA _ 13! 22!22 18:35:09
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Supremo Tribunal Federal, em sede de Bepercussão Geral, fixou a seguinte tese: ?
ressarcimento de serviços de saÚde prestados por unidade privada em íavor de

paciente do Sistema lJnico de SaÚde, em cumprimento de ordem.iudicial, dev.e utilizar
'como 

critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do sistema unico de

Saúde por seryiços prestados a beneticiários de ptanos de saÚde" (Tema 1 033)'

6. Embora a controvérsia apreciada pelo STF no RE n 666'094/DF, leading case em

que firaOu reÍerida tese (Tema 1.033), tenha origem em decisão judicial que impôs a

hospitalprivado(náoconveniadocomoSUS)lratamentomédico.hospitalarde
paciente desassisiido de plano de saúde e que não encontrou vaga na rede pública

oara atendimento de urgência, o relator, Ministro ROBERTO BARBOSO' no respectivo

iáio,i""", importanteJ considêrações acerca da razoabilidade de que se adote' em

iá"iao 
"o 

p"drrento da Íede pÍivada conveniada ao SUS, o mesmo critério ulilizado

pãiãã.."i"i".,,rnto ao sus por serviços por este plêstado§ aos beneficiários de

planos de saúde, o que se Íaz mediante a aplicação daTUNEP'

7. PoÍtanto, um único crilêrio deve ser adotado, seja para pagâmento pelo sistema

único de Saúde à rede credenciada na prestação de saúde complemenlar, seja para

ÍessarcimentoaoSUSpelosplanosdeSaúdeerndecorÍênciadeatendimento,pela
rede conveniada ou pública, âos beneÍiciários desses planos'

8. A revisáo dos valores pagos pelo SUS prestigia a manutençáo do equilibrio

àconômico-Íinanceiro da rela!ão ju rídico-contratual estabelecida entre o hospital

privado e a entidade integrante do §US, previsto na Lei n' 8'080/1990' em obediência

ã páiiil"" de assistêncIa complemenlar à saúde, .estabelêcida 
no aÍt' 199 da

Constituição, e é medida que se alinha aos princípios da isonomia' da razoabilidade e

da proporcionalidade.

9. Apesar de Íacultativa a vinculação dos hospitais privados ao SUS' a verdade é que

u 
""t,J" 

ê serviço público esseÁcial, não sendo minirflamente razoável a simples

denúncia de conlratos ou convênios pelos parliculares, em razão dos baixos valores

á" p"g"*"nto dos procedimêntos que lhes cabem, poÍque importaria em colocar o

úãri_àli« o, poputação, já lão mat atendida nesse serviço peta carência de oíerta e

p"tu pou"" qualidad; do que tem sido ofêrtado, à mârgem de qualquer assistência.à

!ãUàã, qr" é direito de lodos e dever do Estado, nos termos dos arts' 196 e 197 da

óàrtiitrigo, de sorte que não soÍia possívêl prescindir.de tão importante participação

da rede privada na prestaçáo de serviço complementar à saúdê'

10. Pagamento a ser apurado em liquidação de sentença poÍ arbitÍamenlo' nos teÍmos

do art. 509 do CPC.

í 1. Honorários advocâtícios arbilrados nos percentuais mínimos de cada Íaixa do art'

85, § 3', do CPC, a incidirem sobre o valor da condenação' após a liquidação do

irtgàOo, not termos do art' 85, § 3" e § 4', inc' ll' do Código de Processo Civil'

acrescidos de honorários recursais.

12. Apelação e remessa oÍicial, tida por interposla, desprovidas'
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AcóBDÃO
Decide a Turma, por unanimidadê, negaÍ pÍovimênto à apelação e à

remessa oÍicial, tida por interposta.

6' Turma do TBF da 1' Região ' 121212022.

DêsembaÍgâdor Fêderal JAirlL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

Relator
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TÍibunal Rêgional Federal da 1' Rêgião
PJe - Processo Judicial EletÍônico

26n412023

Número: 1 03'l 714-09.2022.4.01 34AO

Classe: APELÂçÃO CÍVEL

Órgáo julgador colêgiado: 5'Turma
Órgão iulgador: Gab. 13 - DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

Útima distribuição : 31ft1 no23
ValoÍ da causa: R$ 80.@0,m
Processo reÍsrência: 103171iHX,.2022.4.01.3400

Assunlos: Rêalustê da tabêle do SUS

Segredo do iustiça? NÃO

Justiça gratuita? Sli,l

Pedido de liminar ou antecipação de iutela? NÂO

BRU O nO$EBO PEOROSA MONÍEIRO (AOVOGAOO)
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DA SAUDE. FABAi'ED (APELÀOO)
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CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS VALOBES DEVIDOS. 1 . E exclusivamente da Uniâo a l€giümidadê

para ligu.ar no pob ps§§Úo da ação em que se pleilGis o pagamonto das dilorênçâs d€co(entes do
pagaminlo, a menoi, pelos serviços prestados no âmbito do Sistema Únrco de Saúde (SUS) ( ') 9' Apelaçáo

;úda.(Ac 00612$às.2003.4.ói.sooo / MG, Rel. oESEMBARGADoR FEDERAL DANIEL PAES HIBElno,

SEXTA IUHMA, e-DJF1 p.781 de 26lC1tN15). Reieito, portarÍo, as pÍeliminâÍes em teÍerência *'*No

mérito, a lutela jurisdicional postulada nestes autos é no senlido de que se proceda à revisão dos

valores conslantes da "Tabêla de Procêdimentos Ambulaloriais e Hospitalarês do sistêma unico

de Saúde - SUS", adotando-sê os mesmos valores estâbêlecidos na'Tabela Única Nacionalde

Equivalôncia de Procedim€ntos - TUNEP", qus Íoi slaborada pela Agência Nacional de Saúde

Complementar - ANS para uníormização dos valores a seÍem ressarcidos ao SUS pelas

operadoras de planos privados de assistência à saúde, criada a partir de junho de 1998, quando

entrou em vigoi a Lgi n. 9.656, poÍ ss moslrar um pouco mais cons€nlánêa com â rêalidadê. A

pretensão em ÍêIerência ampaÍa-se no aÍgumênto de que, na espécie, teÍia ocorrido ÍlagÍante

desequilíbrio econômico-Íinanceiro da relaçáo iuridic!-contíalual estabelecida entre o poder

púuico e o demandante, deconente das pollticâs de re4uste implemenladas no setor, impondo-

se, ao menos, a utilização dos aludidos valoÍes, de forma que, para um mesmo deteÍminado

procedimenlo medi"o, ã União Fsdêral s€jâ compelida a eÍBtuar o pagemento do valor cobrado

pelo sus dos êntes privados, a titulo de rêssaÍcimento pelos mesmos sêÍviços discriminados na

iabela em reÍerência. Nesse contexto, dêmonstÍada, no caso em exame, a ÍlagÍante discrêpância

"ntà 
os 

"alore" 
preüslos na'Tabela dê Proc6dimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema

único Oe Sat Oe - SUS., e aqueles constantes da "Tabela TUNEP" e no "indice de Valoração do

Àeúrcimento (lVR)', elaborado pela Agência Nacionâl de SaÚde Complementar- ANS Paía

uniÍormizâçáo dos valor€s a sêrêm rêssárcidos âo SUS pêlas oPeradoras d€ planos privados dê

assistênciá à saúdê, impÕe-se a uniÍormização de tais valores, de íorma que, para um mesmo

p;Bdimânto médico, no âmbito do SUS, o pagamsnlo d€vido às unidades hospitalares quê Ô

iealizaram se íaça pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos pÍivados de

Àistencia meota, prestigiando_se, assim, os pÍincipios da râzoabilidade, dâ proporcionalidade,

da isonomia d€ tÍatamentô e da s€gurança juridrca, tendo como baso a tabela TUNEP' paÍa os

procedimentos existentês nâquela iâbela, ou, na sua auséncia o lndice de Valoraçáo do
,Bessarcimento_lVR.Nessesentido'confira-seoseguintepÍecedêntedêstacolenda

COÍIE:ADMINISTRATIVOEPROCESSUALCIVIL'SISTEMAÚNICODE,SAÚDE'PRESTAçÁODE
õààTúiçOãUÊóiCó.úOSPITNUEES CI  PSIQUIATBIA, VALOB DA DIÁBIA CONSTANTE DA TABELA

áús, E-siÀaer-scron PELA PoRÍABIA GM/Ms N" 132&1999 Do MINISTÉRlo DA sAÚDE'

iNcôúÉnrrsr[rome cou os sEHVIÇos coNÍHArAoos (PoRTABIA sNAS N" 224ns92 DA

áÉêiÉrenre ruecroNAL DÉ ASSTSÉ'Nô1A À SAúDE). DESEoulLiBRlo EcoNÔMlcoFlNANcEl3o Do

óT.iiNITO CCI-ESNADO ENTFIE AS PARTES. REAJUSTE. POS€IBILIDADE. PBELIMINARES DE

õÃiiei'jôlc-ol AÇÃo i ÁusÉncn oe IuTERESSE DE AGIR. NÃo coNHEclMENno l - As preliminat.s dê

ãárc*àJ" ãçao à a" ausência de inteíesse de agir,loiculadas nos autos, além dê náo teÍem sido

ffiu*menrà suometda§ ao crivo do juizo monocÍático, encontram-se desacompanhadas de Íegular 
-

comprovaçào da situaÉo láticâ êm que rEpou8am sua§ rgspêcliva6 alogaçô6s' a inviabilizar a §ua aprsciação

"á"ú".rtÀ r..rao 
"o"i,ecimento 

das aludidas p.eliminaÍes. ll - Comprovada, nos autos, mediahte compEtente

p,ü pãti"i, 
" 

.J,testa incompatibitidade entrê o vatoÍ da diária Íetativa aos procedim€ntos dê intemaÇáo

i"iqúâraá, iir"ao" ", 
PoÍtana éMllrs n" 1323/1999' do Ministéno da saÚdê, e os seMços contíatados'

cuieados com recursqs do Sistema Único do Saúde - Sl-lS, a quo alude a Podaria SNAS N" 22411992' da

úiJ",iá Nàcron"roe Assistência à Saúde. como no caso, lmpÕê-se o rcaluste do aludido valor, como Íorma

Je ie;.posiçáo do equillbrio êconômico-Íinanceiro do conrato celebíado entÍe as panes lll - l\los tormos do

ãrt.'ã0, qi oo'ópc, ,*ckla a Fazenda Pública, a vorba honorár;a dev€ §er Íixada con§oante apÍeÇiação

àuitáú"" o".ugiit 
"do 

sofltgnciante, obsêrvando-se as normas das alineas .a 
''b'e "d do § 3'daquêle

,i"." atú"iri'io egal, aÍigurando-§e razoável, na €§FÉcie, a fixaçáo da aludida verba no valor de RS

8.OOO,O0 (oito mil reá;), eis que proporcronal ao gíau de complexdade da demãnda e ao trabalho despendido

pdos pât;onos constituidos nô§ auto§. lV - Apeh;ào o rem€ssa olicialqqiyovida§ S€ntença conlirmada'ffBFl
I Àó dúslos-rz.2ooo.4.01.g4oo í DF, Rel. DESEMBABGADoR FEoEBÀL souzA PÊUDENTE' oulNÍA

TUHMÀ, e{,.,F| p.44€ de 17l02l2o1ô - deslaco!'se1. Ademais, não proval6cs a alêgação da

recoriente de que inexiste prova física do contÍato ou convênio celebrado com o ganicular, diante

oãvasla oocumentação acostada nestes autos, que demonstra a pÍestação de sêrviços relativos

a procedimentos ho.spilalares ê ambulatoriais no Sistema Único de Saúde por parte da unidade

Áslinndo êlêlÍonicstiênlê por: ANTONIO DE SOUZÁ PBUDENTE '170{/?023 19r2i0a

liB§r,ble2g.tít.F§-bír443ípi'lProc€'sBdconsdtâD(qroãltúlívÉYr'Ê6fln?ríÜl
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hospitalar autora, assim como não prevalece o argumenlo de possibilidade de, havendo
insatisÍaçáo, o particulaÍ desconsliiuir o víndrlo contratual com a União, uma vaz que náo
squaciona a quêstão posta, ds desequilibrio sxist6nte ênke o que sê paga e o que sê rscabê
como pagamênlo pelos mesmos servigos preslados, de um lado, pela União, de outro, Pelo
particular. Cabe Írisar que nâo coaduna com o principio da moralidade administra o lato de a
Uniáo FedeÍal se valer dos serviços pÍeslados pela parte autora durante anos, sem questionaÍ a
exislància de um conlrato administrativo formâ|, ê postêriormsnt€ alagar a ausôncia ds vínculo
jurídico Íormal para impor à êntidad€ hospitalar Ônus ÍinânceiÍo indevido, com svidênte

desequilíbio êconômico ". Com êstas cúnsideraçÓes, nego provlmento à apelação da
Uniáo, para mantBr integralmente a sentença recorÍida'Os honorários advocatícios, aÍbitÍados
pêlo juízo monocrático, seÍão apurados nâ tasê de cumpÍlmênto de senlençâ, na lorma do art. 85,

§3', do CPC. Em Íazão do julgamsnto rêcuÍ841, dêve sêr acrs§cido ao PêÍcêntual lixado a

importáncia dê 2ol. (dois por cento), nos leímos do art. 85, § í 1, do CPC, ob§ôÍvados os limites

eslabelecidos no §3o do mesmo artigo. Este é meu voto

aPELAÇÃO CíVEL (198) t031714-09.2022.4.0t.3.,t00RE14TOR: DESEMBARGADOB

FEDEBÁL SOUZA PilUóENTEAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO ABM DE

PESOUISA E EXTENSAO NA AREA DA SAUDE - FABAMEDAdVOgAdO dO(A) APELADO:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO . PE1 1338.4

EME!'ITA ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL ClVlL. PHOCEDIMENTO COMUM'

COHBECÀO DO VALOR DA "TABELA OE PROCEDIMENÍOS AMBULATOHIAIS E

ióspirÃúnes oo srsrEMA úNtco oE sAúDE - sus". oESEQUILIBBIo EcoNÔMlco-
FINANCEIRO DA BELAÇÃO JUBiDICO.CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER
púBLtco E uNTDADE HbsPlrALAÊ. vlolAçÃo Aos PRlNciPlos DA RAzoABILIDADE, DA

PROPORCIONALIDADE. DA ISONOii!IA DE ÍRATAMENTO E OA SEGURANÇA JUBíDICA.

PFELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDEBAL E

FORMAÇÃO DE L ISCONSBÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. BEJEIÇÃO. SENTENÇÂ

MANTIDÂ.I- Nos teímos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1" e 2', cJc o art. 9", l, da Lei n"

8.080r'90, compete à Unlâo Fêderâ|, por intermáJio d3 Mlnlstéío da Saúde, estabeleceÍ os

critéÍios e os valoíes para a remuneração de serviços e os paÍâmetros de cobêrtuÍa assistencial

no âmbito do Sislema Único de Saúde (SUS) ll- Na hipotese dos autos, em que se busca a

correÉo da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do reÍerido sistema, aÍigura'se

maniÍãsta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Fedeíal, não se vislumbrando,

por conseguinie, a nêcossidada ds ÍoÍmação d6 latisconsórcio passivo nocessário com aS dâmais

unidades àa federação. precedêntes. PreliminaÍes Íeiêitâdas. lll - Nesse contexto, demonstrada,

no cãrso em examê, a ílagranle discrepáncia êntre os valorês previstos na'Tâbêla de

Procodimentos Ambulatoriais ô HospilalaÍes do Sistema Ünico de SaÚde - SUS" e aqueles

constantes da 'Tóela TUNEP' e no "lndice de Valoíação do Bessarcimenlo (lVR)', elaboÍdo
pela Agência Nacional de saúde complementar - ANS paía uniformização dos valoÍes a serem

rassarcidos ao SUS pelas opêradoras dê planos Privados dê âssistência à saúde, impóê-se a

uniíormizaçáo de tais valorês, de forma que, paÍa um mesmo procedimento médico, no âmbito do

SUS, o paóamento devido às unidadôs hospitalares quê o roalizaram ss Íaçâ pelo mesmo

montanle cobÍado às operadoras de planos pÍivados do asslstência médica, presligiando-se'

âssim, os principios da Íâzoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamenlo e da

segrrançá;rídica, tendo como basê a tabela TUNEP, para os pÍoc€dimêntos sxisientgs naquala

húla, ou, na sua ausência, o indice de Valoraçáo do Ressarcimento - lVR. lV - Apelação da

união desprovida. sentençâ mantida Em razáo do iulgamento recuÍsal, deve ser aclescido ao

ffi Asiiíâdô êblolú)ánÉítê pôr: AÀITON|O OE SOUZÁ PÊUDENÍE _ l70rt/2023 l9r2:0't
ntpÁ:r&lo2!.nfl.F§.Drr44:IpprProcaâ§dc.ítsÚtaDoârínglb,llgviÓvr.Esn1x{rrl
Númàódô ddúme.roinul
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percenlual fixado na sentença recúrrida a impoÍtância de 2% (dois poÍ cenlo), nos teÍmos do art.

âs s t t - oo cpc. observados os lmit€s eslabêlecidos no §3' do mêsmo

arrig-o. lCÓnOÃO oecide a Turma' por unanimidade, nag€r Provlmsrúo à apelação dâ Uniáo'

Ào""t"rmos oo,voto do Relator. Quinta Turma do TÍibunâl Regional Federal - 1' Begiáo. Em

'I 2/0412023. Desembargador FedeÍal SOUZA PRUDENTEReIaIoT

ffi ÀseíHdô êlêl,oÍriêâritênlô ps: ANTONIO D€ SOUZ PBUDENÍE ' 170rí/2023 19:12:o'l

tns€r&Fzg.lí1.k§.t!í :443/pie,f\ocês§o/cd1súlagocrim6nbliív6Yv Eá'ÍT:ÍÜl
NúnE o do doormenb: nul
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aPELAÇÃO C|VEL (198) í 068832-53.2021.4.01'3(pProcesso de odg6m: Í068832-

53.2021:4.O1.3aOoAPELAÇÀO CÍVEL (198) 1068832-53.2021 .4.01.3400BELATOB:

DESEMBAHGADOR FEDÉRAL SOUZA PRUDENTEAPELANÍE: UNIÃO FEDÊRAL APELADO:

cllNlcAcENTRALDEJARDlMMERlTlLTDAAdvogadodo(a)APELADo:BRUNoFIoMERo
PEDROSA MONIEIRO - PE11338-A

RELATóHIOO Exy. SR. DESE;TBÀRGADOB FEDERAL SOUZÀ PFU9ENÍE (RELATOR):cuida-§c de

"p"i"ç"o "ont" "ant"nça 
proíerida pêlo Juízo da 3" Vara Fedêral da Ssçâo Judiciáriâ do DistÍito Federal' nos

a-utosia acao aiuizada.'sob o pÍoêedimenlo odináÍio, por CLINICA CENTRAL DE JABDIM MERTII LTOA em

;;;;;; ;à tjníÀó, ;úietiranô p.ori*ento iurisdicioíral que reconheça a maniÍesta deíasagem da Tabela

iúS, nem como o Oesequilíbío econômico.Íinânceiro do contlato entre o Requer6ntê o o Poder Pú5lico. s€ndo

;eteÍminado que a Un,áo erelue uma revisão dos valo'es da Tabela de Procedimênlos Ambulatoriais e

l-lospitalarBs Jo SUS e passa a ÍemuneÍá-los, no mínimo, em valÔí igual ao da tabêla ÍUNEP paÍa os

pi-oÉàÀ"r,t* 
"orrns 

em amba§ labelas e para os procedlmêntos qu€ não possuam corÍe§pondêncta. qu6 se

ãpiúr" àinoiàoe v"loração do Bessarcim€nto (lVFl), bem como que condane a Ré ao pagamento dos

valoies relrcativos aos últ;nos OS (cinco) anos, contados da data da propositura da pr€§ente demanda, rslaüvos

; pedidos dêclihadoso maglsirado §enlenclante iulgou pÍocedente o pedido ihicial, "para deteÚninat que a

uníáo Drcfiova em lavor da iade auto? a rcvisão da Íabela de Prccsdimentas Ambulalotidis e rlosqútalares do
-áJt"ríriri* 

J" S",ii" - éUS, t ao *ro rcteténçia, no mlnimo, I Tabta única Nacional de Équivalênc.ia

de p@cÍ,dirnentos - Tabeh ruNEp, ou na sua ausôncid o índkPv dê valoraçáo do Ressarcimenlo - lvq, q)

áiia tatetu que renna a @t utilizda pela ANS com a meslr,a ííoalidade dessas, tudo isso e set apurcdo em

"eae 
ae iqu;;açao de 

"enrmça 
por aibitram.nto, nos tor,l,os dos ans 491,§1"e509'incisol'anbosdo

ãpã;ú"Ã Ár;o 
"ona 

enou,,a pade É ao pagamonto dos vabfes rctoativos aos últioros o5 (crnco) ahos,

conlados do aiu'f,,amenro aa pesente açai, óndo amo rcferência, no minmo' a Tâtála Únba Nacional de

iq"iaãnl. ii irtoamentos - Tatuia ttlNEP, ou na sua ausênca o lndce de vabraçào do Êeesârcimefio

- ivB, * 
^rlm 

trb"t, que venha a ser Lrtiltzada pelâ ANs cx'm a mesma finalidade dessas' cuia atualizaçao

monetátiainciTàdaa@rdocofiospaánetosÍixadospeÍoMarwaldeCálculosdaJustk;aFederal'ludoiss
a set apurado em tlquldaçáo de sentença." lla wasião, condenou a promovlda ao pagamento de honorâIlos

ãútJi"i*, ,"io ÉrcoÁual minimo dàverá ser apurado És a liqüdaçáo do presente julgado' no's terÍnos do

àrt. às, §§y 
" 

a;, Íl do cPC.Em suas razões recuÍsais, a Uniâo Federal argui sua ilegitimidade para figurat no

pollc paàvo dês1e ,gito. AliÍma qua, em íunçáo do píncípio da dsscêntralizaçáo não cd€bÍa cônÍatos com

it""tãã"i". aà 
""*iços, 

sendo esta uma akibuição dos gestores estaduai§ e municipai§ No mériio' doíende a

ã"ii*ãn"i" a" Air"itá 
"o 

íêêquilibrio oconômico-íinancêiÍo Alegs q.re s parte autÔra náo trouxe aos aÚlos o

*niÀto 
"anini"rr"wo 

de prestaçáo oe servlço§ íirmado com a Administraçáo pública, ônus qtre lhe compelia,

"ã"-ierÁã 
ao arr. szg, inciso t, d'o NCpC. Sárenta que a participaÉo da rn ciatva pÍivada no SUs oão é 

-..^
ãúrig"tàriã" a"p."o" nece6sariam€nt€ da catebraô dê um contrato administrativo. Aíirma que a rab€la sUS

conJtitui um paiâmetro parâ os entês estaduais e municrpais mantenham a qualrdade e boa aplicação dos

recursos tedàrais repassados, náo se lÍatando ds um pâdrão vinculante. Deíenda que dianl€ dâ ausência dê

.i.Lã p"i úrt" àã Àministrâção púbtica, não cabe ao poderJudlciário substituir-se ao gêstor e dêterminar

novos realuSies que náo oS prêvistos e dêvrdamênte estudados pâlo Ministário da Sâudê.Por tim, dêlende a

i""prú"tÍãàÀ oi" r"ajustes concedidos à Tabela TUNEP às labelas do SIJS, 1êndo êm vista â ausência de

pre.üSáolegalness€sentido.co'nasconrarrazõ€s'sublíamosautosae§€egIêgiolÍibunal'manitestando-sa
ã aouta próuraOoria Regional da República pela sua não intervenção no 

'eito 
Este é o relatôtio'

Asdnâdo êlêlrcni.§nêíte 0o.: ANÍONIO D€ SOUZA PnUOENÍE ' 12r1212022 10:37:55
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APELAçÃO CíVEL (í98) 1068832-53.2021.4.01.3400PÍocesso de origêm: 10688Í12'

53.2021.4.01.34004PE1AÇÃO CíVEL (198) 1068832-53.2021 .4.0 1 .3400RELATOR:

DESEMBARGADOF FEDÉRAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNIÃO

FEDERAL APELADO: CLINICA CENTRAL DE JARDIM lVlEBlTl LTDAAdvogado do(a)

APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIBO - PE11338-A

voToo ExM. sR. DESEMBÂRGADOn FEDEnÀL SOl,rZÂ PRUDENTE (RELATOR):lniciatnenie, curnpre

analisaÍ as píeliminares suscitadas p€la Uniáo Federal nas suas íâzões dê apêlaÉo Acorca da

responsabilidade pela fixaçáo dos critéIios de reaiusle e dos valores para Iemuneração dos seÍvips preslados

no âmbno do SUd, âssim, dispõe o aír. 26 §§ 1" ê z da Lri n. 8.08o'çp..An. 26_ Os ctítêtios ê vatoíes para a

remuneaçáo de ffirviç,os o os parámetros de cobeiura assistencial setáo e'labelocidos pela dl,vção naclonal

do S161,e,,a únlco d; Saúde (SUS) , aüwados no Conselho Nacional de Saúde.§ 1 " Na íixa4o dos critéios,

valorcs, lomas de E,aiuste e d€ pagatnenlo da renuoeraçâo aludida nesle artigo, a dkeçáo nacional do

gstema único de Saide (SUS) deierá fundantentat seu ato em danonsLativo eçonómico-íinaoceirc que

jirànta a *etiva quaiaaàe da execução dos seryiços contratados.§ ? os seviçts contíatados submctoÍ-so-ào
-às 

rwmas técticas e adminiêt@tivas e aos gincíios e dietfízes do sistema unict de saúde (sus), nanudo o

,qiiiario ,*na^ro " Íinanceio do.@nuaio PoÍ sua vê2, estabslêce o inciso I do art 9' daquela mesmâ Lei

que a direção nacionaldo sistema Único de saúde - sus é exercida pelo lMinislério da saúde.Assim posta a

iuestáo, ajÍigura-se maniíestâ, na €sfÉciê, a legiümkjadê passÚa ad c€Í'sam da União Fedeíal' nâo s€

v-*lumoiana-o, ramoO, sob esse viás, a necessidadg dê citaçáo do Estado o/ou do MunicíFio' na condiÉo do

lúisconsoíte passivo nêc€ssáÍio, porquanlo o gvsntuâl acolhimênto da prêlênsão deduzidâ na inicial-ÍevisãÔ

aos raÀies àa taOera ae remuneiaçâ'o dos sewrços pÍêstados no âmtito do SUS implicará na imposiçâo de

obrigaçáo, tão somente, a reÍeída promovrda, na qualidade de Íesponsávêl pela sua impleÍnentaçáo' à luz dÔs

oiúsirivós bgas acima transcritos.Nêsss sêntido' confiram-sê, dentrê outros os seguintês

|UIOâdOS:PRóESSUÁ L CIVIL, BECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A" DA CFN 8, ADIVIINISÍRATIVO'
'éiisíiie uurcõ oe 

'AúDE 

. SUS. )ORREÇAO oos vALoREs DAs TABELAS SÁr§us E s,Füsus.

àisõtiçÂO *" tzsos, DO ,,NSELHO NÃ,IONAL DE SAúDE . cNs, OUE APRovoU O PER'ENTUAL

OÉ-iw..FOarenU u.;z.zn,ss, OO uit'ttsTÉRtz oA SAUDE, QUE QUE Ftxlu A CORREÇÃO EM 2s7,. 
-

Áat. m ín tet n. s.osyso. cóMpFrÊNctA DO MtNtSTÉBto DA ;AúDE, DTRETOR NACIoNAL DO sUS.

itõiÃôío iõ aar. iii, i, oO cpc. tioCOanÊNCtt.r. O Ministério dd Saúde, dhetoÍ do sistemd Único de

!r,fãr'- SUS, out"rt a conpotêt cia Wru lixdt o§ vades de quo ttata o ediga 26 c'a alligo 9''' inciso l' de Lêi

i.; à.ôgo, a" t s d. 
""tqnbrá 

d" Égo, timitando-se o con*lho Nacional de saúde ' cvs apenas em aprová'

is.7...is necu(D ç*scat pêrciatmente (frnhecido e' oessa paie, desp'ovido (RÊsp 103581g/cE' Rel'

úiii"í. tutz çux, PR|MEiHA LBMA, iutgado êm tg/10/2010' DJe o4n t/2010) PROCESSU^L ctvtL.

oiiúiiinrivo. stsrEMA úNtco dE stúoe. rnaEu oe pnocEDtMENros PLANo REAL'

éOuiínSaO oe CaLJzEtROS REAts EM LJRV WyZAÇÃ1 DE FATOBES DIFERENÍE9 Do FtxADo POR

LEt. iLEGALiDADE. 1. Nas a@es em q)e se üetva a aplicaçào do cofleto íatot de conve6ão' de c zeio real

iÀ ,"a. ,"Atirr rnle aos valoes decoÍrenles de seviços píeslddos pot hospileis conveniados ao Sistema
-único 

ie SaUe - SUS, a legitimidab passívà é exciusiva da Uniáo, à qual in@n* centralizar o íepasse dos

reiursos do SUs' (TRi - 1;Região' AG. 20@.01-oo.13l lg6-2NG, Ret D€semba@a&G Federul Selene

Uãà a" em.rAa,-euirta Tu ;a, DJ de 02,02/2@6). Agraw Íettdo improvido. (-.) 7. Apelaçáo e renessa oíicial

i q* * ,rg, pr;"ir*nto.(Ac oo4o64t i zooi c.:ot á800 t ue' a,I DEiEMBARaADoR FEDÉRAL JoÃo

àÀitsra ubaene, auNTA ruRMA, e'DJFt p.126 de o9'P7201l)PBocEssuAL ctwL E

aouiNtsranrtvO. SERV,çOS ,RE'TADOS ÀO Stsreun ut,CO DE_,yúDE (SUS). TABELADE PaEçOs.

íOiveàSÂO oç CnUEÍilOS REATS zAFA REAts. MEDTDA pROVtSORtA 921994. LEt 9.069/1995.

ÉáEéõàíóío. Nio õõóàaÉNcra.ôoMpENs^Ç^o. tNVtABtLtD^DE. pRocEDÊNctA Do pEotDo DE

io-iieiÀéÁo Àõ ee.Gtueuto oos vntoREi DEV\D1S. t E exctusvanehte da u áo a tegitimdado

pioligrrrin, pon p.ssiw da açb 6m que se pteiteia o pagamento das difercnças decongntês d9 . -
brg;;into, ,;""noi, prlos seru|os prestados no âmbíto dc Sistema Únrco de Saúde (SUS)' ( ") I Aperaçáo

b,ãiiai tió ooarzxas 2ns.4.fu.àAoa / MG, Ret. DESEMBARGADOR FEDERAL DANTEL PAES RIBE|BO,

Stxrn runue, 
"_o,lFl 

p.781 de 26fr1/2Tt5).Relsito, portanto, as pÍetiminares em rêfeÍância."'No rÍÉÍito, a

tute|ajurisdicionalpostuladânestesaut]osênosenlidodequeseprocedaàrev§áÔdosvaloresconslantesdâ.Taúb de p,3çedtfiefitos Ambulatoiats o tlospíatarcs do Sts,,ma Lht@ de Saúde ' SU5, ' adotando-se C§

meúos vatores eslabe lecidos na"Tabeta Única Nacional de Equívatência de Prcçeúmenbs - ruNÉP ' 
qte loi

eláborada pela Agância Nacional de saúde complem€Íttaí * ANS para unifoÍmização dos valoros a seÍem_

Íessarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assislêocia à saúde, criada a pa't'r de iunho de

1998, quando enlrou em vbor a Lei n. 9.65ô, por sê mo§lrar um pouco mais consêntânea coín a íeal'dade A

Ás-inãd. elelrcr!.siunlê pôr: ANTONIO tX SOUZÁ PBUDENÍE '1212r'Í)2210:37:55

hrs§r,Flezq.Í11.lris.bí:443p1€fi',rocâ6Ào/consdiâooq]ín€nbliív€uv.sárn'G221ã?103ô5ô@lCrolooz',Ba51462
NúírEío do doctrmãlb: 221 2121@115688',1@0027i§514{2
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pretênsâo om Íêíerência ampara-se no argumento d€ que, na êspéciê, lêria ocoríido flagrante desequilíbrio

econômicolinanceko da rglaçáo jurídico'coíltratual s§tabelecila entre o poder púUico e o d€mandante'

ãã"""""t" o* p"rli""s ae te4uáte mplemenladas ho setor, impondo'se, ao menos' a ulilizaçáo dos aludlJos

uàài"., o" tori" qu", paía um mê6mo deleÍminado procedimeillo medico, a Uniáo Federal sela compelida a

"Girãi'o 
p"g.."nio áo valor cobrado pêlo SUS do§ enlê§ pÍivados' a titulo dê ressaícimento pelos mosmo§

l"Jô" áaJt*t"o* na tabela em reierância.Nessê contêxlo, dêmonstíedâ, no caso em sxamo' â flagÍant€

ãir.iãpanriá 
"nt" 

o" ualores previstos na "Tabela oe Procedimentos Ambulaloriais e Hospitalares do Sistema

Único de Saüde - SUS' ê aqueles constantês da "Tabela TUNEP' ê no "ind'cê de Vabraçâo do Rêssarcimênto

irüãL,-ãr.-n"á" ú Agência Nâcionat de saúde comptemêntâí _ ANS pâra uniÍormização dos vâbres a

àeàf, ràssarcioqs ao s{.J-S pelas operadoras de planos privados de assistôncia à saúd8' impõê'se a

unffoimúãç:o Oe tais valores, ds lorma que' para um mssmo procodlmento médlco' no âmblio do SUS' o

;âoamento deúdo às unidades hosprtala;es que o reaázaÍam se laça pelo mesmo montante cobrado às

#;;;;-";; ü*; piirão" oá ã.rirron"ia mâJica, presrigiando-§e, assim, os priocipios da razoabiridad€,

ãã óiúi.tnuria"ar, àa isonomia de lratamento e da seguránça luridica',tendo como base a tabela TUNEP'

para os procedimentos existênles nôquela t'acelâ, ou, na sua au§éncia o lrdke dg ValoraÉo-&
L-..."l-.nrn - rvR Á D$tNtsÍRAftvo É P?ocEssataL crwL. stsrEMA ÚNco DE sauoÉ'
'ia'àêíÀàÁii 

oe sÉiiços uÉaco+tospÍtAL/.RE9 E pstoutArBtA. vaLoa DÀ otaqtA
';à-;;;ÃfrÉíÁíÁ:;;ã étiiÉié, esraaetpctot PELÀ PoRÍÀRtÀ cttMs N' 1323'1e!N oo
-uíiiéiãaio õÀ seuoz.,N])NPA;'ÍIB,LIDADE cortt os sEnwos coNrRÀÍADÚ9 (PoFrÁB'Á sr'Ás
'il; iiilics2in secnÊr[n,À N^doNi DE Ass,srÊNcta À 6ÀÚDE)' DEsÉautlíBn'o

éconoiiCowanceno Do coNTRATo aELEBRADa ENTnE As PARTES' RÉÀJUsÍE'

POSS'EIL'DADE. PFEUI XARES DE CAFÊNCIA DÉ AçÃO E ÂUSÊNCIA DE 
'NÍEBESSE 

DE AGIB' NAO
-cô-uueànewo. 

t - As prcl6ina*s de caÍôncta dê 4ão ê do ausôncid dê ín16,rcsse ú dglr, vêlcutedds

Ns atios, ar,n ae nãoiercm sido opo unenlrJn/ê sÚbmetiatas ao ctivo b iuím monocrátíco''*"orrton-", 
*sa"oorpsnhadas de ngular comprcvaçro da slluaçáo-rátlce em que repousam suag

,*p*i"i A"g"çlxtt 
'a 

tnvlabltlzx a íua zptrJação nestes autos' Mio conhêclrmsnlo das atudlÚas

iilmtnares, tt-- éomprovada, nos auao§ medlante compelente prova 
.perlclat' 

a ÚlanlÍeata

i,^-^rainiara, *rirc o valor da dlárla retaliva aos pto(E,dttr.F'ntoa de lnternaçfu pslquiáUtca' frxtus
';:;;;:ã;;;üil;;;í3Pilrg99., ao nni"téíio dâ saúde' e os *Ívtço6 con|íatados cl'stesdE6 com
';;;,;;';;;;"^; t:ib" a. sí,ia" ' sug a quo atudo a Poda ' sNAs H." 2241eeA cta seçrctarb
'i*inat 

ae ecsiaenêh à Saude, comi io caso, impõe-se o rcalur,le do aludido valor' como íorma &
'ãioiníoiiá 

ao ioitttotio .conantotinancet'o io cltnt',ao ctryalo entn as oaaes' llt - líos tormos

ffilíca, a veaàa honotádadêve sêrlixada conaoarrle

rtô â 3" dâ.,uate r,re fio Atsposk vo tegat, atlgwendo'se tazoável, na esPéçte' e llxaçáo da aludld' vefte

;'";";;'"-R;;:oo;,nio ioío nit ,eaisí' eu q7e propotcionat ao grau de c-omptextdade da demdnda e ao

trabalho d*pen<ltdo ptos patrooos ío*aniutd;6 nos dutos lv ' a,f/tação ê tenlÉ-§-çâ oticlel

ãri-íli"il i"it"ré, connrnaaa.{iaii' tc 0oo64os'12'2ooo'4.0t s4oo 1 DF Rei' DESEMBARGAooR
-r-aírnÀt 

souze pauoENTE, QUTNTA TURMA, e-DJFt p.44!8 de 1710212016 - destacou'se).Ad8mais, não

oãíàáê'" 
""o,:*à-"çu" 

o" recoíente de que inexisle p'ova ÍÍsica do contrato ou convênio celebrado com o

ã"*Jrf.t, ãiá"tãã, *sa documentaÉo acostada nestes aÚlos' qle demonsva a prestaçâo de seÍviços

IJ"ilr* á pro""ur.ntos ho§pitalares e ambulatoriais no Sistema Único de Saúde por paíte da unidade

lo"àúài át.rtor", u""im como não prevalece o argumento de possibilidade dê'iavendo insatisíação' o

pãrti"r.r Jã*rtlsitur o vínculo contralual com a-União, uma vez que não equaciona a quesláo posta' de

desequilibrio exig'tente entre o que 9e paga e o que 9e Íêcêbe como pagamento pdos mesmos seNiços

iLã]do". a" r. r"oo pur" u"i;o, 
"" 

o,i., pul; particulaí cabe ínsâr q're não coadu na com o oíincipio da

LããtiJáà" 
"orin,"rr" 

o íato de a Uriào Fedoral sê valer dos seNrços prsstados pela parte âutora durante

anos, sêm quêstionaí a exist6noa oe r,rm contÍato administrativo íoímal, ê postêrioÍmsnte alegaí a ausência dê

"i*l.jr"lriii"" 
r"Àa pâ.â impor à entidade hospitâlar ônus f nanceiro indevido com evidente desequilíbrio

*onori"o:"Com "ús 
coniideraçôes, nego proúmento à ap€laÇáo, para conÍiÍmaí intêgtalrnente a

"ã"ià,iià-i".-"0. 
enl razão Oo lutgamento ieclrsat, dêvê ser scrôscido ao peícontual lixsdo â importância de

ií. trni poi 
""ntol, 

n* teÍmos d; ãrt. Es, s 11, do CpC, observados os limites eslabelecidos no §3" do mesmo

aúlgo.Est€ ó mêu voto.

Assina(b êlêlÍoíri.E tbnle p.r: ANTONIO OE SOÚZÁ PBUDENTE _ ! 21 22022 10;37:55
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APELAçÃO CíVEL O98) Í O-OSS32-53.2021.4.01.34ooProcesso de oÍi9€m: 1ffi8832'

53.202r.4.01.3400 APELAÇÃO CiVEL (198) 1068832-53.2021.4.01.34O0RE14TO8:

DESEMBAFGADOR TEOÉNIU SOUZA PRUDÉNTEAPEtÁNTE: UNIÃO FEDEBALAPELAOO:

CLINIcAGENTBALoEJAFDIMMEBIÍILTDAEMENTAAoMINISTRAÍIVoEPFocESSUAL
óÚru. pnoceotueNTo oFtDlNÁRlo. conREÇÃo Do vALoR DA 'TABELA DE

Én'óõeou,,,rEruros AMBULAToRIÀlé É sospt?nr-enrs Do slsrEMA ÚNlÇo or seÚoe -
sijõ'IõÉêÊãürrienó-rcorõurco'FrNANcErRo DA ReuçÃo runíotco--o9!I11r!AL
ÉõireELÊõron eNrRE O pODER púBLtco E UNtDADE HOSP|TALAR. vroLAÇAo Aos

Fnrr.rdÉios or nlzoABtltDADE, DA PRoPoRcIoNALIDADE, DA lsoNoMlA DE

rnÁrúÉ1nO E DA SEGURANÇA JURlDtcA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDAoE PASSIVA

Árjceüsnú DA uNtÃo FEDEHÁL E FoRMAÇÃo DE LlrlscoNSRoclo PASSlvo

i.iÉc1àúÁiO. Ài.rÉrçÃoi - ruos ru,mos do irr. 26, capÍ,r e respectivos §§ 1'e r, cy'c o art. e",

i, aã[Á 
"; 

s.óaorco, cómpete à uniáo Fêdsral' por intermêdio do l\'linistório da saúdâ'

ãsiaUetecer os critéáos e os valores para a remunsração de s€rviços.e os parâmetros dê

ããürrur" 
".ri"t"n"ial 

no âmbito do §iíema único de Saúde (SUS).ll - Na hipÓlese dos autos'

;;;;;Ju;; ; láneçao da rabeta do procedimsnros ambutatoíais.e hospiralares do reÍBrido

;i;i;-ã, ;ú;;"'t" maniÍesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Uniáo FedeÍal' não

.ã*"úàoránoo, poÍ conseguintê:a necessidade de tormaçáo dê litisconsóício passivo

nã""""ariã 
"oÍn "i 

aemais ünidadss da Íêderaçáo' Prscedent€s' Proliminarês rsiâitadas'lll -
Nesó contexto, demonstÍada, no caso êm exal'ne, â flagÍante discrePância entre os valores

orêüstôs na .Tabela de proceOtmeriás Âmúutatoriais 
"-Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde

:ãüé;; ;r;t";nstantes da,,Tabeta TUNEp'e no,,indicê de vatoração do RessaÍcime,nlo.

rrúntl etauorado oela Aqéncia Nâcaonal dê Saúde Complemen'tar - ANS para uniÍoímizaçáo dos

;;;"";;";;;J";.üós ao sus pelas operadoras de planos Privados de assistência à

,*oã, ià&-"" 
" 

,niformizaçâo de iais valores, de Íorma que, para um mesmo procedimenlo

*loi"o, nL aroito ao SUS. o pagamento deüdo às unidades hospitalaÍes que o realizaram se

i".. À.b mesmo montanle cobrado às opêradoras dê planos privados dB assistência módica'

;À#;"d*;.;siÁ. os orincipios da razoâbilidâde, da pÍoporcionalidade' da isonomia de

í;t#;;;;; õurànça iurioila, tendo como base a tâb€la TUNEP' para os procêdimsntos 
.. -

existentes naquela tabela, ou, na sLa ausência, o indice de Valoragâo do Re§sarcimento - lvB'lV

- npetação o"àprorida. Sentença confirmada' HonoráÍios advocatícios majorados

p;I;;;;;; p"rcenlual rixàdo na orrgem a importáncia d1lY"I!l pot onto)' nos teÍmos do

ârt. 85, § 11, do iPC, observados os limites estab€lecidos no §3' do mêsmo

"riis.'À'cóÀólôolcide 
a Turma, por unanimidads' nêgaÍ Provimento à apolação' nos têrmos

O.'iãto oo n"rutot.Ouinta Turma do Tribunal Begional Federal - 1" Rogiáo' Em

07 I 1212022. Desembsrgador Fêderal SOUZA PRUDENTERêlator

Âs6indo ebrÍoíú:ãÍÉíro pôr: ANToNIO DE SOUZA PRUDÜITE ' 1'12Da22 1Ü37:55
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Justica Federal da 1" Região
PJê j Processo Judicial Eletrônico

15n512023

Número: 1 068888-86.202Í.4'01.3400

Class€: PROCEDTT ENTO COMUM CíVEL

Órgão julgador: 21" vaÍa FêdeÍal Cível da §JDF

Ú[ima distríbuiçáo : 28lo9aQ21

Valor da causa: RS 50.000'00

Assuntos: Rêaiustê da tabela do SUS

S€gredo do justiça? NÂO

Jusriça gratuita? NÃo
Pedido de liminar ou antecipaçáo de lutela? NAO

BRUNO ROTTERO PEOBOSA MONÍENO (ADVOGADO)
POLICLINICA GBANDE RIO DÉ COELHO OA ROCHÂ S/S

A

FEDERALU

Sentença Tipo A
Sentença Tipo A07to6lm2215'.251 1295

88746

Ya



POOESJUDICIÁnIO

JUSTIÇA FEDÉRÂL

Sêção Jurllclárlâ do DlstÍllo Fodcíal

21' Vára Fo.reral Cild da §0F

SENTENÇÂ TIPO 'A'
P8OCES.SO: 'l 088E6&8€.2021 .4.0'1 .3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM C|VEL (7)

POLO ATIVO: POLICLINICA GBANDE RIO DE C,oELHO DA ROCHA SrS LÍDA - EPP

BEPâESEIiÍÍAT{TES POLO AÍIVO: SRUNO ROMERO PEDBOSA MONTEIFP ' PE11338

POLO PASSN'O:UN ÉO FEDERAL

SENTÉNçA

RELATÓRIO

Trata-sê de ação pelo procedimento comum, âluizada. peia POLICLINICÁ

GRANDE RIO DE COELÊO DA ROCHA S/S LTDA. - EPP CM dESfAVOT dA UNIAO'

obielivando obter provimenlo iurisdicional, nos seguintes lermos:

"(...) b) Sêla rêconhecido o dêsequilíbrio econômicojinanceiro na rêlação

conira'tual-sub Tudice, procedendo-se com a devida revisáo de todos os

procedimenlos constanles da Tabela do SUS, aplicando-se como parâmetro

ãe reaiuste a TUNEP, uma vêz que apresenla os valores mais próximos do

custo ;tetivo na prestação de serviços médico-hospilalares' ou' na sua

ausência, o lVR, com o Íito de reeetàbelgcer o a êÍetiva Íunçeo social do

contrato, bem como seu equilíbrio econômico{inanceiro;

c) Seia condenada a Ré ao pagamento da diÍerenÇa apurada' após liquidação

de sentença, rêspectiva à diler;nça entre os valores praticados pela tabela do

sUS e aqúeies eÍetivamente idenliÍicados após a rêvisáo requerida' de torma

rêlÍoativaaosúllimos05(cinco)anos,acontardadatadoajuizamêntoda
presente aÉo;

d) Subsidiariamente, caso Vossa Excelência entênda da inaplicabilidade da

tabela TUNEP de loima isonÔmica com a tabela SUS' ou até mesmo o IVR'

solicita alternativamenle que seiam iulgados TOTALMENTE PBOCEDENTES

os pedidos ÍormuladÔs pêlo Autor nâ presenle Ação' para que'

rêconhecendo-se a enorme áeÍasagem dos valores conslantes da 'Tabela de

As§ndô êhl,onicâdEílê por: MÂFCEIO VEtÂ'rcO NÀSCIÚEMIO ALBEFT{AZ ' 07612022 I 5 25ll7
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Procedimentos ambulaloriais e hospitalares do SUS', causadora do tolal

desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação jurídico-contratual

êxistente entre o Poder Público e o Hospital privado com o escopo de que

este úllimo, em complemenlaÇão aos serviços prestados pêla rede pública de

saúde, disponibilize à população em geral os seus serviços médico-

hospitalar€s, se DETERMINE que a Demandadâ píomova uma adequada e

eÍiciente 'revisão'dos valores d€ todos os itsns dispostos na rêterida 'Teb6la',

observando-se, para tanlo, a conclusáo a que chegar a regular peÍicia lécnica

a ssr realizada nêste processo, a Íim de resgatar o equilíbÍio contratual'

CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamênto dos vâlores retroâtivos aos

úllimos O5 (cinco) anos, contados da data da proposituÍa da presente

dsmanda, rslativos aos pod,dos aqui declinados; ("')"'

Em sintese, a parle aulora postula provimento iuÍisdicional que lhe assegure

o direito à revisáo dos valores constanies da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

úó.jit.t"r", do Sistema Único de Saúde - SUS", "Tabela' esta que' atualmente'.é

utilüada para o cálculo da remuneração dos serviços prêstados pelos hospitais e demais

parceiros privados.

Para tanto, sustenta, em síntesê, que exisle um desêquilíbrio econômico-

Íinanceiro da relação jurídico-contralual estabelecida coÍn o poder público no que se

iãtárá 
"o. 

valores conitantes da Tabeta de Procêdimsntos Ambulatoriais ê Hospitâlares

à"-sl"r"í" ú"i"o de saúde _ sus, devendo ser adotada, no mínimo, a TUNEP,

ãf"oãoo" p"f" ngência Nacional de SaÚde Complemenlar - ANS' de modo a reajusteÍ os

vatores contidoJna reÍerida Tabêla a patamares iustos e adequados a uma eÍiciente

prestação de sêrviços.

Cumpnndo detêrminação iudicial (id 772936000)' a Pârte autora procedeu ao

pagamento das custas processuais (id 796325075)'

Citada, a União apresenlou contostação (id 871790054)' com prelimlnares de

ilegitimidade passiva ad causam e da necessidade de citação do Município de São João

àãúeritl/R.f e do Estado do Flo dê JaneiÍo, na condição de litisconsortes passivos

necessários.

No mérilo, a ré pugna pele improcêdência dos pedidos Íormulados na inicial'

sustentando, em síntêse, que, i; a iemrne,ação de serviços prêstados poÍ entidades sem

í"i'fr"rit*o, no âmbito da saúáe complementar não é vinculada a uma labela de valores

ãái"irinàoo. peta união (MinistéÍio da saúde) e eta não se timira o vator pago pelo ente

*r"i.úà[".ráoral em espécie, existindo outÍa tormas de retribuiçáo dentro do Íluxo

linancêiro do SUS: 2) as antigas tabelas TUNEP e IVR levam em consideração' não

"á"n"" " 
valor do proôedimenú, ,"s sim todo o custo do atendimento íeito pelo SUS; 3)

àiegistro no CNEô não implica vinculo com o SUS e com a Uniáo; 4) nâo laz repasses

i"guj.t"" de recursos ao Partlcular Para Prestação de sêrviços de saÚdê complemêntar;

SJ"o. ráÉr." constantes na Tabela SU§ são referenciais mínimos (pisos), podendo o

óâ"rát Ãrni"ipri ou estadual complementar lais valores; 6) é.inaplicável ao caso a Tabela

iurugp 
" 

seus reaiustes no caso concreto; 7) ausência de violaÉo a PÍincípios e dirêitos

Âssindô âhttott*!€ilo ptr: MÂRCELO VEtÂSm NÀSCIMENTO ÁIAERNAZ - o7rc6r2oz2 15 2517
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constilucionais; 8) a Tabela sus soÍrêu diversos reaiustes ao longo dos últimÔs anos,

assim como Íoram criadas novas Íormas de pagamento, não cabendo ao Judiciário

Substilulr-seaogestoredeterminarnovosreajustesquenáosãoprevistosedevidamente
esludados pelo Ministério da Saúde.

Héplica aprêsentada (id 1035608749).

os autos Mêrem conclusos.

É o relatÓrio. Decido

FUNDAMENTAçÃO

Prelimlnares de llqltimldade passlva ad causam e de necessldade de

citação do úunicípio de são úão de MêÍiti/RJ e do Estado do Rio d€ Janeiro' na

conàiçâo dê litiEoonsortes pasâivos necessátios

Al€ga a ré, em síntese' que, em decorrência do princípio da descentralização'

não celebra coÃtrato com prestadores de serviços, cabendo tal alribuição aos geslores

municipais e estaduais. Assim, sustenta sua ilegitimidade pas§va ad causam' bem como

;üitifiJ.ilil úunicípio dã são.roáo de Meriri/RJ e do Estâdo do Rio de JaneiÍo,

na ãondição de litisconsórtes passivos necessários, para Íigurarem no polo passivo da

;çár,4;rd"à vista que poàerão soíret pÍeiuízos íinanceitos no caso de um eventual

provimento da açáo'.

Bejeilo as prsliminares' considerando que o €ventual acolhimonto da

oretensáo deduzrda na inicial implicará na imposiÇão de obrigaÇão apenas à união,

conÍorme arts.9'e 26, §§l' e 2"' da Lei n" 8.080/90'

Nesse senlido, conÍira-se a jurisprudência do TRF da 1" Região:

ADMINISTRAT|VA E PROCESSUAL CtVtL' COBREÇÃO DO VALOR DA

"TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALAR.ES DO

siàíeie outco-oe àiioÉ - s.us"' DESEoutLlBBto EcoNoMtco'
FTNANCETRO DA RELAÇÃ) JU RíDtco-coNTRATtJAL ESTABELECIDA

ENTRE O PODER P1B]ICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS

iatr,tcíptos DA RAzoABtLtDADE, DA PBoPoRctoNALtDADE' DA

tsoNol,/,tA oe iaÀrnurNro É DA 9EGUBANÇa JU4D!91'^
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIAO

FEDERAL E FoR;,ÀàÃo Di LJrtscoNs?octo PAsstvo NEcEssÁRto'

REtEtÇÁo.

(...)

ll - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de

orocedimenlos ambulalo ais e hospitalares do rcíertdo sistema' aligura'se
'ÀÁiiirt" u legitimidade passiva ad cdusam exclusíva da União Federal' nâo

se vistumbràndo, por conseguinte, a necessidade de formação de

iitiscinsorcio passÍio necessáiio com as demais unidades da federação'

Precedentes. PreliminaÍes rejeitadas.

âs-rin.dôobtlttíü:siEnls por: MÁRCELO VELASm ASCIUÊNTO AIBEFNÂZ _ 076Íxt.215:25t17
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Da prescrição

O pedido de pagamênto retroâtivo ÍeÍeÍente aos 05 (cincÚ) anos anteriores ao

ajuizameoto da presente afro enconlra respaldo no art l o do Decreto n" 20'910/32'

MéÍlto

Deinicio,cumpreregistrarquesetratadematériapredominantementedê
direito, cuios Íatos subiacentes poid"m s"i co'p'ovados unicamente pela üa documental'

"""áã 
triiai"nt"s, pare esta iase processual, os documentos quê iá se encontram

irnruaoa à" pro""sso, razáo pela qual se im@ o julgamento imediato do íeilo'

O plêito autoral mêrecê prosperar'

Previamente à análise do mêrito, regislro que licou satislaloriamente

demonstrado nos autos que e autora está vinculada ao sus e quê tal Íelação Íoi

esiaúelecida por meio dos entes municipale/ou estadual, conforme documentos iuntados

eos aulos (id i50598992 ê seguintes; id 8717S0055)'

Sobre o mérito propriamente dito' o TRF da 1" Reg]áo' em caso análogo ao

dos aulos (4C0036162-52.à016.4 01.3400, Flel' Des Federal Souza Prudente' Publ' e-

DJFl ds 05/0912018), apreciou dêvidâmênt€ a matéria' ConÍira-se:

(.')

ADMINISTRATIVO E PROCESSIJAL CIVIL. CORREÇÁO DO VALOR DA

inaiitÁ oi paoceorurNros AMBULAroRtAts E-HasPffAla1l? P9
sià-reun Ottrco DE ;AU-DE - sus'- DEsEoutLíBRto ECoNoMtco'
ímeiceno DA REUÇÃ> JURíDI)I'1INTRATUAL ESTABELEcIDA
';;;?;;7;';ó;;R;úBúcõ E IN,DADE HosPtÍALAR VtoLAÇAo Aos

íatictptos DA RAzoABtLtDADE, DA PRaPoRctoNALtDADE' DA

Á'óionte DE TRATAMENTI É DA IEGURANÇA JURiDtcA'
iãrttuwnaes DE tLEGtTtMtDADE PAsstvA AD cAÚsAM DA uNtÁo

' 

iÉõ:iiiÁi' à ro a-r,,reçeo oe tlrtscoNs RÔc to PAss'vo NEcEssÁR'o'

REJETÇÁ1.

| - Nos termos do art, 26' calut, e respectivos §§ 10 e 2o' c/c o.ai' 9o' l' da

tei' i'-e.oaoteo, compete à União Federat, por intermédio do 
-MinistéÍio 

da

êià", iã^o"tá"e, os critéios 
" 

os valores para a remuneação de seNiços

éi" i"rÀ^"tro, de coberturu assístencial no âmbito do sistema unico de

Saúde (SUs).

ll - Na hipótese dos autos, em que se busca a c.o.rreçã.o da tabela de

oroceàimenlos ambulatotiais e hospítalares do reíerído sistema, afigura-se

{.. )

(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, Bel. Des. Federal SOUA PRUDENTE'

Ouinta Tuma, Publ. e'DJFl DE 30n8/2018)

Assindô ehl,ôticamnls por: MaÂCELO VELASCO NASCIMENÍO ÁfAEBIAZ _ o7r$r2022 1 5:?5r 7
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se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de

litiscansórcio passivo necessátio com ar demais unidades da federação'

Precedentes. Prelimínares reieítadas.

ttt - Constatada, como no ca6o, a Ílagrante discropância antre os valorcs

previslos na "Tabela unica Nacional de Equivalência de Prccedímentos -
TUNEP" - etaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS

para uniíormízação dos ialores a sercm ressarcidos ao SUS pelas
'operadoras de ptanos privados de assistência à saÚde - e aqueles

constantos da "Tabela de Procedimentos Ambulato ais e Hospitalares do

SistemalJnicodesaúde-slJs",impõe-seauniíormizaçãodetaisvalores,
de torma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS' o

paganent; de;ido às unidades hospítalares que o realizaram se realize pelo
'mãsmo 

montante cobrado às operadoras de planos privados de assisténcia

médica, prestigíendo'se, assim' os princípíos da razoabilidadê' da

proporcioiatidaclâ, da isonomia de tratamento e da segurança iuridica'

tV - Apelaçáo e remessa oficíal desprovidas' Sentença mnfirmada'

(.)

No caso, êstá dêmonstrado nos aulos quê o Pod€Í Público rêconheceu

oÍicialmente valores maiores para os mesmos procedimentos médicos' como aqueles

ilaJos na Tabela TUNEP, revelando desigualdade de tÍatamento em relação à emprêsa

paÍcêiÍa nas polílicas públicas de prestação dos sêrviços de saÚde'

No que se reÍeÍe à participação complemêntar, a Lei n' 8-080190' dispondo

sobre as cúndiçÔes para a promoção, proteçao e recuperação da saúdê' a organização ê

o funcionamento dos serviços correspondentes, estabeleceu, in verbis:

"Arl,24,Quendoassuasdisponibilidadesforeminsuficiêntesparagarcntira
cobertura assistênciat à população de uma determínada árca' o Sistema

iii"o a" saúde (sus) poderá recorÍet aos serviçós oíertados pela iniciativa

privada.

Parágrafo Único. A participação complêmentar dos gerviços privados será

íormátizada mediante contiato ou convênio, observadas' a Íespeilo' as

normas de dkeito PÚblico

Art. 25. Na hipotese do a,ligo antetioL as entidades fttantrópicas e as sem fins

lucrativos teráo preferêncii para patlicipar do Sistema Único de SaÚde (SUS)'

Art. 26. Os crltírios e valorea para e remunetação de serviço' a o,s

parâmetrcs de cobertura assistenciat serão eôtabetecidos Pela dircção
'naclonal do Ststema Únlco de SaÚde (SUS), dprovados no Con§etho

Nâciondl de Saúde'

§ 1' Na tlxação dos crtlétto§, veloÍe§, formes de reelu'te e de
pdoamento dd rcmuneruçâo eludida neete artigo' a dircção nacional do
'stírcma Únlco de Saide (SUS) deverá lundamentar seu ato em

Assindô erêrroricârienle por: MAACETO VELÂSCO NÀSCIUÉNIO AIBERNAZ ' 07&6 txr221s:25:r7

lnb61!ie1q,1í1ju§Ú r4,l3lpioíPrcâsÂcúConsÚtaDoqrmsrà3/liívow *'t?x=2206o 115251 /@800001't 1965449

Iúmê.o do do.umenlo: 22060715251709000001 1 1965@49

Num. 1129584746 - Pá9.5



demonstrclivo econômtco'ÍÍnanceim que geantd a elettvd queliatede dê

execução dos seruiços contratedos.

§ 2" Os sêrviços contrutados sub.netet'se'ão às normas lécnícas e

àdmtnlst atlvas e aos Princíplos e dlrcttEes do Sistema Unlco de Se(tdo

(SltS), indnüdo o equilíbrio econômico e íinanceiro do contrdto'

§ 3" (Vetedo).

§ 4' Aos proprietár'tos, administradoÍes e dirigentes de entidades ou seNiços

ôontrrtado" ê vedado exercer cargo de chefia ou íunção de contíança no

Sistema l)nico de Saúde (SUS)." (Destaquei.)

Nessecontexlo,apretensãoÍormuladanainicial,amparadanosprincipiosda
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia dê tratamênto e da segurança jurídica'

deve ser acolhida, devendo seí restaurado o equilibrio econômico-Íinanceiro da relaÇáo

iurídica entÍe a inicialiva privada e o Poder Público'

Cumpre observar quê nâo se trata de indevida intromissão' na espécie' nas

politicaspúblicas,VisloqueocasocuidaderelaÉoiurídicadenaturezacontratual.

Assim, tratando-se do mesmo procedimento mêdico, a União deve plomover

a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulaloriais e

io"pit"r"r"t oo SUS, aplicando-§s, a tabela TUNEP, IVB ou oulra tabela quê a ANS

utilize para cumprir o Íim previsto no art. 32 dê Lei n 9'656/98'

Apropósito,oSTFiádecidiu§êrconstitucioneloressarcimenloprovistono
art. 32 da Lei n. ti.oselge e que, após 04i06/98, assegurados o contraditório e a ampla

deíesa no âçnbito administrativo, é aplicávêl aos procedimênlos medicos' hospilalaÍes ou

ambulatoriais custeados pêlo SUS. Veja-se:

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS

oÉ snúoe. ART.32 DA LEI 9.656/98. ART. 199 DA coNsTJ.ulÇio
FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO' CONTRADITORIO E

AMPLA DEFESA ASSEGURAOOS. PBINCíPIO DA IRRETROATIVIDADE.

rÀros;unioeruos PosrERloRES À vlGÊNclA DA LEI FEDERAL'

l.oEstado,semsedesincumbiÍdêSeuônusconstitucional,possibilitouqUê
ompresas privadas, sob sua ragulamontação, Íiscalização ê controle (ANS)'

prestassem a assislência à saúde de Íorma paralela' no intuilo de

compartilhar os cuslos e os riscos a fim de otimizar o mandâmento

constitucional.

2. A cobrança disciplinada no a.:t' gZ da Lei 9 656/98 ostênlâ naturêzâ iurídica

indenizatória ex lege (receita originária), sendo inaplicáveis as disposições

constilucionais concernentes às limilações estatais ao poder de tributar' entre

elas a necessidadê de ediçáo de lêi complementar'

As6!ídô êhlrc.ú.$rcnle por: MâBCELO VELÀSCO NÀSOltENrO ÂLBEFIIAZ _ orc/ãPz 15:2sr7

rlQ§]/E*r1q.ldl.llj6.bí:443/9irPÍoc6sso/c6nsdaaoocuíEnn iswi6t!'senz:22ooo115251/0980000111965@49
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3. Observada a coberlura contratual êntÍe os cidadãos-usuários ê as

operadoras de planos de saúde, além dos limites minimo (praticado pelo

SUS) e máximo {valores de mercado pagos pelas operadoras de planos de

saúde), tal ressarcimenlo é compâtível com a permissáo constiluciÔnal

contida no arl. 199 da Carta Maior.

4. A possibilidadê de as operadoras de planos de saÚde oÍêrtarem

impugnação (e recurso, alualmonte), em prazo razoável e antes da cobrança

aomiÁlstiativa e da inscÍição em dívida ativa, sendo-lhes permitido suscitar

matórias administÍalivas ou tácnicas dê deÍesa, cumpre o mandemento

oonstitucional do inciso LV do art. 5" da Constituiçáo Federal'

5. O Íessarcimento previsto na norma do art. 32 da Lea 9'656/98 é apl'cável

aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo

SUS posteriorês a 4.6.1998, desde quê assêgurado o exarcÍcio do

contraditório e da ampla defesa' no âmbito administrativo, em todos os

interslicios amparados por suce§sivas reedições de medidas provisórias'

íRE 597064. Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, iulgado em
'ú roizõi a'.' ecónoeô er-ErnôN lco REPE RcussÃo cEHAL - M ÉRlro
DJe-095 DIVULG 1+05-2018 PUBLIC 16-05-2018)

Ainda, cr.rmpre consignaÍ que' embora a ré tenhe alegado que a remuneraçÃo

deserviçosprestadosporentidadessemfinsluclativosnoâmbilodasaÚde
conptementar não é vincutada a uma tabela de valorcs determinados pela União

(UiiisterX da Saúde) e ela não se limita o valor pago pelo enle municípal/estadual em

isiiiià, existnao ouíra formas de retribuiçâo dentío do fluxo financeiro do sus, o taz de

toima genérica, desprovida de comprovação, sendo que, de acordo com a Lei n'

8.080/õ0, que trata da complementaçáo de serviços.de saúde iu.nlo ao setot privado' nos

arts. Zl a àA, existe a possibilidade de contrataçáo de serviços de entidades privadas sem

fins lucrativos, obsevados os prcços íixados peta direção nacional do sus. ou seia, a lei

não descarta a utitização da tabela do SUS

Flegistro que, em Íase de liquidação de sentênça deverá a parte autora

apresêntar os-documentos íeÍerentos aos procedimentos médicos realizados e os

iJsjectivos vatores, conÍorme as tabelas em comento, com o obietivo de individualizar os

pagarnontos quê Íoram realizados a menor.

Ressalte'se, por Íim, que Íoram analisados todos os argumentos deduzidos

no processo capazes de, em tese, infiÍmar a conclusão adotada pêlo,ulgador'

DISPOSITIVO

Ante o êxPosto, resolvêndo o mórito da açáo (art' 487, l, do CPC)' JULGO

PROCEDET{TES os pedidos para condênar a União:

- a promovoÍ a revisão da Tabela de Procedimêntos Ambulaloriais e

Hospitalares do bistema Unico de Saúde - SUS, tendo como base a tabela do serviço

pirot'ico ráemuotsado (Tabela TUNEp ou lvB), obseÍvando-se, para tanto, a conctusão a

Àssirdô êlêlonicârienle Pôr: MÂÂCEIO vEtÀSCO NÀSCIMEiÍTO ALAEFNAZ ' 07106,?022 15 ?5r7

ntro6r,bb1E.lí1.|rÍs.bí.443/pÉPÍÉosÊo/c6nsdaDocuírstb/lisavi€Ú, §êâ'n?:22060/15?5I /098@10111965@119
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que chegar a regulaÍ liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim dê
resgatar o equilíbrio contratual;

- no pagamento dos valores retroalivos aos últimos 05 (cinco) anos, contados
da data dâ pÍopositura da presenle demanda, relativos aos pedidos aqui doclinados.

Sobre os valores atrasados deverá incidir juros e correção monetária de
acordo com o Manual dê Cálculos da Justiça Fêderel.

Condeno a ré ao reembolso das cuslas adiantadas pela parte autora (art. 4.,
parágraÍo único, da Lei n. 9.289/96) ê ao pagamênto dos honorários advocatícios, quê
Íixo nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§ 30 e 5', do CpC.

lntêÍposta evêntual apêlaçâo, intime-se a parte contrária para aprêsentar
conirarrazões e remetam-se os autos ao TRF da I " Região.

S€ntença sulelta à remessa necessárla, por sêr llíqulda.

Apôs o trânsito êm julgado, inlime-se a parte autora para que, no prazo dê 1S
(quinze) dias, requeira o que entender de diÍeito. Deverá a sêcrêtaria, ao eÍêtuaÍ tel
intimação, iá indicar todas as inÍormações a serem aprêsentadas pela parte autora
visando à expedição de eventual requisição dê pagamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquivêm-se.

Sentença regislrada eletronicamenle. lntimaçôes via sistema.

Brasília, (dala da assinâlura eletrônicâ).

(assinado digitalmente)

MABCELO ALBERNAZ

Juiz Federal da 21" Vara/SJDF

ffi Â§§inÂdô êhrroíiÉriênlê por: MAFCETO VEIÂ-SCO NÀ§CIUEN'O A|BEFNAZ . 07&6 ao22 1s:2a:12
lÍQÉ:r&irr q.1rÍ1 .lu§-br]443[pisiPÍocs$o/consLúiaDocunr€nbIiívisye.s6amâ:220607i 525 ] /og8ooto1 1 1965@49
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JustiÇa FedeÍal da 1" Begiâo
PJe j Processo Judicial Eletrônico

11n512023

Número: 1 059797-35.2022.4.01 .3400

C|asse: PROCEDITIENTO COMUM CíVEL

Orgáo julgador: 21" VaÍa Federal Cível da SJDF

Ú[ima dislÍibuiçâo : 09lcr9ão22

Vâlor da causa: R$ 80.000,00

Assunlos: Rêaiustê da tabela do sus
S€gredo de ,usliça? NÃO

JustiÇa gratuita? NÃO

Pedido de liminaÍ ou antecipaÇão de lutela? NAO

BRUNO ROUENO PEDROSA MONTÉRO
FUNOACAO HOSPIT ALAR RUY BACELAR

UNIÀO FEDEBÀL BE

Sentênçâ Tipo B
Sentença Tipo B26n41ú231612515562

3 t356

Pârtá

oâtÉ dâB.

n(:ÂI



POOEB JUDCúBIO

JUSTIÇA FÊDEBAL

Sêção Judlcl&lr do DlstÍlto Federal

21. Vú6 Fod.rál civd da SJDF

SENTENÇA TIPO "B'
PROCE§§Oi 1 059797"35.2OD.4.O1,U@

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7)

POLO ATTVO: FUNDACÂO HOSPITÂLAR RUY MCELÂR

REPRESET{ÍAIIES POLO ATIVO: SRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO ' PE11338

POLO PASSNO:UNIÃO FEDEBAL

SENTENçA

TIPO B

RELATÓRIO

TÍata-se de açâo pelo procedimento comum aiuizeda pêlo FUNDAçÁO

HOSPTTALAR BUy BAdELAR em desíavor da UNIÂO FEDERAL , objetivando

provimento iurisdicional nos seguintes termos:

'b) Seja reconhecido o desequilíbrio econômico[l]Íinanceiro na relaçáo

conlraiual sub judice, procedendo-se com a devida revisáo de todos os

procedimentos óonstanies da Tabela do SUS, aplicando-se a tabela TUNEP

no mínimo; ou o lVR, ou outra tabela que venha a ser ulilizada pela ANS com

a mesma Íinalidade dessas, observando-se, para tanto' a conclusáo a que

chegar a regular liquidaÇão dê sentenÇa a ser realizada neste processo' aÍim

de resgatar o equilíbrio contralual:

c) Seja condênada a Ré ao pagamento da diferênÇa apurada' após liqüidação

desentença,respectivaàdiíerengaentíeosvaloÍêspraticadospelatabelado
SUS e aqúeles oÍetivamênle identiÍicados epÓs a revisão requêíde de íorma

relroativaaosúltimos05(cinco)anos,acontardadatadoajuizamentoda
prêsênte açâo;

d)Subsidiariamente,casoVossaExcelênciaentêndapelainaplicabilidadeda
tabela TUNEP de ÍoÍma isonÔmica com a tabela SUS, e até mesmo do IVR

ou outra tabola mais tavorável que pa§se a 8er úilizada Pslo SUS/ANS'

Àsíââdo €lel,oniêân€íle Dor: MARIÀNA 
^LVÀFES 

FREIBÊ " 240tll2023 1 6i25:54
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solicita alternativamênle que sejam iulgados TOTALMENTE PROCEDENTES

os pêdidos formulados pelo Autor na presenle Ação' para que,

reconhecendo-se a enorme deÍasagem dos valores constantes da'"Tabela de

Procedimentos ambulatoriais e hospitalâres do SUS", causadora do tolal

desequilíbriodaequaçãoeconômico-Íinanceiradarelaçãojurídica.contratual
exislente enre o Poder PÚblico e o Hospital privado com o escopo do que

ôsts último, êm complêmêntação aos serviços prestados pela rode pública dê

saúde, disponibilize à popúlação em geral os seus serviços médico-

hospitalareà, se DETERMINE que a Demandada promova uma adequada e

eficienre "revisão" dos valores de todos os itens dispostos na reÍerida

"Tabela", observando-se' para tanto, a conclusão a que chegar a regular

periciatécnicaaserrealizadanestepíocesso,aÍimdêresgataroequilíbÍio
contratual, CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos valores

relroalivos aos últimos 05 (cinco) anos, contâdos da dela da propositurâ da

pre§ênte demanda, íelativos aos pedidos aqui declinadosj'

A parte autora postula provimento iurisdicionel que lhe assegure o direito à

revisão dos valorês constantes da "Tabelâ de PÍocsdimentos Ambulatoriais e

Hospitalare" do Sistema Único de Saúde - SUS", ,Tabela'esta que' atualmenle' á

utilüada para o cálcuto da remuneração dos serviços prestados pelos Hospitais e demais

parceiros privados.

Sustênta,emsintese,queexisteumdesequilíbrioeconÔmico-finânceiroda
relaçáo jurídto:contratual ostabolecida com o poder público no que se reÍere aos valores

constantes da Tabela de ProcediÀenlos Ambülaforiais e Hospitalares do Sistema Único

d€ Saúde - SUS.

lnicial inskuida com documentos.

Custas iniciais recolhidas (ld 133701 1248)'

conteslaÇãoapresentada(1d144Í}046388),compreliminaresdeilegitimidade
passiva ad cáusam e de necessidâde de citaçáo do Estado da Bahlâ ê o Munlcípio de

õii"a,""lq na condição de litisconsortes passivos necessários No mérilo' a ré pugna

p"iàirpr*"oOn.ia dos pedidos Íormulados na inicial, sustentando' em síntese' que: 1) a

iremuneraçao ae serviço§ prestados por entidadês sem Íins lucraüvos no âmbito da saúde

cà.pt"*ànta, não é vinculada a uma tabela de valores determinados pela união

iúi^liario Oá SalOe) e êla não se limila o valor pago pelc sntê municipal/estadual em

àspécie, existindo ouías Íormas de ÍetíibuiÇão dentro do lluxo Íinanceiro do SUS; 2) não

há contÍato administralivo ou convênio com a união. 3) o registro no CNES não implica

vínculo com o SUS e com a União; 4) os valoÍes constantes na Tabela SUS são

reteãnclais mínimos (pisos), podendo o geslor municipal ou estadual complemenlar tais

vàtores; s) é ineplicá;el a Tabela TUNÉP e do IVR ao caso concrêto; 6) ausêncie de

violaçãoa,princÍpiosedireitosconstitucionais;7)aTabelaSUSsoÍreudÍversosroaiusles

"" 
r"i,g" dã. olti;." anos, assim como Íoram criâdas novas Íormas de pagamento' náo

cabenão ao Judiciário substituir'sê ao gestor e detêÍminar novÔ6 Íeaiustes nâo previstos e

devidamente estudados pelo Ministério da Saúde'

Ráplica aprêsentada (ld 1473200401)'

Assinsdô elêr.oni\âíEntê poi: MAAIÀNA ÀLVÀ BF-S FREIB9 '2ÃNa/z\11 1a:25:s
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FUNDAMENTAÇÂO

Das prellmlnares de llêgltlmldade PesslvÀ ed ceu*"" e dê nêcessidade

do citação do Êstado da Bahia à o Município de Olindina/BA na condição de

lltlsconsortes passivos necessárlos

Alêgaaré,emsíntese,que,emdeconênciadoprincípiodadesÔentÍalização'
não celebra coittato co, pÍestadores de serviços, cabendo tal alribuição aos ge§toÍes

municipais e estaduais. Assam, sustenlou sua ilegitimidade passjva ad causam' bem como

a legitimidade do Estado da Bahla e o Munlcíplo de ollndlna/BA paÍa ÍiguÍarem no

polJpassivo da ação, "tendo em vista que poderáo soírer prejuízos financeiÍos no caso

de um êventual prcvimento da ação'.

Reieilo a oreliminaÍ, stnsiderando que o eventual acolhimento da pretensáo

deduzida na iããial rrnplicará na imposição dê obrigação apenas à União' conforme arts'

9P e 26, §§1" e 2", da Lei n. 8.080/90.

Nesse sentido, conÍire-se a iurisprudência do TRF da 1' Regiáo:

ADMINISTRATIVO E PROCESSIJAL CIVIL. CORR EÇÃO DO VALOR DA
-TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO

sis-reii tltttco oe seÚoe - sus". DEsEoutLÍBRto EcoNÔMrca'
F I N ANC E I RO D A RELAÇÃO JU Bi D ICO-CO NTR ATU AL EST ABELEC I DA

ENTRE O PODER iÚBLtCO E |NIDADE HOSPTTALAR VTOLAçAO AOS

inwciptos DA RAzoABtLtDADE, DA PRoPoRçIoNALIDAD.E' DA

ISONOMIA DE TBATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA
PRELIMINABES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CATJSAM DA UNIAO

FEDEBAL E FoRMÁÇÃo DE UTtscoNsPíocto PAssrvo NECESSÁRIO'

BEJETÇÁ).

(...)

It - Na hipotese dos autos, em quo se busca a corrcção da tabela de

pro7edimentosambulatoriaisehospitalaresdoreíeridosislema,afigura-se.manííestaalegitimidadepassivaedczusemexclusivadaUniãoFderal,não

se vistumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de

litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federaçáo'

Precedentes. Prclimin ares reieitadas'

Os aulos vieram conclusôs para julgamento

E o relatório.

(...)

(AC 0036162'52.2016.4.01.9400, Rel. Des. Federal SOUZA PRUDENTE'

Ouinta Turma, Publ. e-DJF| DE 30/08/2018)
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Da pÍescÍição

O pedido de pagamenlo retroativo Íeíerente aos 05 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da presente aÇão encontra respaldo no art. 1'do Decreto no 2O.91Ol32.

Do mérlto

Âssindô êlêlto.ú.aEnlê pô.: MAÂIANA À:VÀFES FREIR: ' 26Ôa'/2023 16:25:í

ttb§]ibi,1s.rfi.l§s.Úr4:13/pia,EÍocoSÀdconsdlaDocumBnlD,lríviBvv.Éári?F-230r$113o€41€20000154230S54/
Núífiêro do &cuh€ntoi za033i130441€20@015'r23o§7

De inicio, cumpÍe registÍar que se trala dê matéria prêdominanlemênte de

direito, cüios Íatos subiacenles podem ser mmprovados unicamente pêla via documenlal,

sendo suficientes, para esta Íase processual, o§ documentos que iá sê êncontram
junlados ao processo, razão pela qual §e impõ€ o iulgamenlo imediato do Íeito.

A jurisprudência do TRF da 1" Região reconhece a divergôncia entrs os

valoÍes previstos na Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimenlos - TUNÊP'
êlaborada pela Agência Nadonal dê Saúde Complêmentar - ANS para uniÍoímização dos
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência

à saúde, e aqueles constanles da Tabela de Procedimenlos AmbulatoÍiais e Hospitalares

do Sistema Único de Saúdo - SUS, entendendo sêr nec6ssária a uniÍormização de tais

valores, de Íorma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS' o
pagamento devido às unidades hospitalares se realize pelo mesmo montante cobÍado às

opàradoras de planos privados de assistência médica, pÍêstigiando-se, âssim, os
piincípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

segurançã juridica. Nesse sentido, conÍiram-se os seguinles julgados:

ADMIN;STRATIV? E PROCESSUAL CtVtL. CORREÇÁO DO VALOR DA
,TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS'. DESEQUILIBRIO ECONOMICO-
F I N ANC E I BO DA R ELAÇÁO JU Rí D I CO -CONT R AT U AL E ST ABELEC IDA

ENTRE O PODEB PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇAO AOS

PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA

ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANçA JURíDICA-
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIAO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE U:.ISCONSROCIO PASSTVO NECESSÁRIO.

REJETÇÃO.

|- Nos tetmos do arl- 26, caput, e respecÍlvos §§ 1o e 2", c/c o aÍt 9", l, da Lei

n" 8.o8o/g1, compete à Uniâo Federut, por intermédio do Ministétio da Saúde,

estabelecer os crítérios e os valorcs para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Unico de SeÚde

(sus/.

It - Na hípótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatotiaís e hospilelares do rcfeido sistema, efigura-se
'manifesta 

a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não

se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de Íormaçâo de
litísconsórcio passivo necassário com as demais unidades da federação
Precedentes. Preliminares reieitadas.
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lll - Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entte os valores
prevístos na "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procediínentos '
TIJNEP' - elaborada pela Agência Nacional de Saúde ComplementaÍ - ANS
para uniíormização dos valores ã seÍem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde - e aqueles constantes
da 'Tabela de Procedimentos Ambulatotiais e Hospitalares do Sistema lJníco
de Sairde - SUS", impõe-se a uniíomízeção de tais vâlores, de forma que,
pan um mesmo procedimento médico, no ámbito do SU9, o pagamento
devido às unidades hospitalarcs que o realizaram 9e realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médíca,
prestigiando-se, assim, os príncipios da razoabilidade, da proporcionalidade,

da isonomia de tratamento e da seguÍançe iurídica.

lV - Apetaçãa e remessa ofícial desprcwdag Sentença conÍirmada.
(AC 00361 62-52.201 6. 4. 0 1. 3400, D ESEMBARGADO R FEDE R AL SO UZA

PHUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 30n8/2018)

ADMINTSTRATIVO E PROCESSUÁt C/Y'L. ASS/STÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAIJDE, REDE PRIVADA. CORREÇAO DO VALOB

DA TABELA DE PBOCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES
DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL. DESNECESS'DÁ DE DE FORMAÇÁO
DE LtTtSCONSOCtO PASSTVO /VECESSÁAtO. REEOU|LIBBtO
ECONOMICO.FINANCEIRO DA RELAÇÂO JURíDICO.CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIçÃO PRIVADA.

ATENÇÁO AOS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE' DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA

SEGURANÇA JURIDICA.

1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ í'e 2', c/c o art. 9o, l, da Lei n"
8.080/gO, compete à Uníáo Federâ\, por intermédio do Ministério da Saúde,

estebelêcer os ctítérios e os valoÍes pata e remunerução de seryiços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Uníco de Saúde

(sus/.

2. A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalarcs do SUS razáo pela qual deve set
reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a

necessidade de Íormação de litisconsórcio passivo necessário com as demais

unidades da federação. Prcliminarcs reieitadas.

3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessídade de reequilíbrio

econômico financeiro da relação iurídico'contatual estabelecida entre o
poder público e a entidade ptuada, credenciada para prestação de seMiços'ao 

sistema lJnico de Saúde - SUS, em carátu complemenlar, dada a

detasagem dos valores constantos de Tabela - SUS decÔrrênte da política de

reajustes alual.

4. Esta Corte reitenctas veze6 iá reconheceu a ílegranle divetgôncid

Àssindo olel'orasr€nlê poí: MAflAl,lÂ ALVABES FREIFE ' 26,0412023 1625:í
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eatre os velores prcvlstos na Tebtd Únlce Ndctonet ate Equivelência de
Prccedimentos TltNEP, êtaboradd Peta Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS paru unlÍormlzaçáo dos valores a serem rcssarctdos
ao S1JS petas oPeradorcs de planos privectos de essistêrcia à seú.le e

aqueles constdntes dd Tabela de Procedimentos Ambutatotidis e

Hospttatares do Ststema Únlco de SaÚde SUS. Em atenção aos
prinicípioe de razoebilidede, de Proporcionalidede, da ieonomia de

tÍatamento e da aegurança iurídica, devêm set uniíoÍmàados os valores
corrsferrtês da refertdas labeles, garan ndo'sê que, pan um mesmo
prccedimento médico, no âmbito do SUS, seia devido às unidades
hospiteleres que o reelizahm o mesmo velor cobado pela União des

opaádoras de Ptanos privados da a§sistôncia mádica'

5. Honoráríos advocatícios, fixados nos percentuais mínimos de cada Íaixa

dos incisos do §3" do cart. 85 do CPÇ, incidentes sobre o valor da

condenação, maiorados em 2% (att. 85, §11' do CPC)' a sercm apurados na
liquidaÇão do iulgado, nos termos do art. 85, §4o, ll, do CPC. 6. Apelação

desprovída.

(AC 1 044969-68 2021.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDEBAL CARLOS

AUGUSTO PTRES BRANDAO, TBFI - QUINTA TURMA, PJe 03/08/2022)
(Destaquei.)

No que se reÍere à participação complementar, a Lei n. 8.080/90, dispondo

sobre as condiçÕês para a promoÇão, protêção e rêcupeÍação da saÚdê, a organizaÇão e

o luncionamento dos sêrviços correspondentes, êslabelecêu, in vetbis:

"Arl. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuíicientes para garantir a

cobeftura assistancial à população de uma determioada área, o Sistema
tJnico de Saúde (SUS) poderá recorrer aos seNiÇos oÍertados pela iniciativa
privada.

Parágraío Único. A parlicipação complementar dos serviÇos prvados será
Íormalizada mediante contÉto ou convênio, observadas, a respeilo, as

nornas de direito PÚblico.

AtÍ. 25. Na hipótese do anigo antetiot, as entidades filantópicas e as sem fins

tucratívos ter'ão preíerênciã para parlicipar do Sistema Unico de Saúde (SUS)'

Art. 26. Os crltérios e valores para a remunenção de servlços e os
parâmetto' de coberture aesistencial serão astabelecidoâ Pele dircção
nacional do SÍstomd Único de Saúde (SUS), aprovadoe no Consetho
Neclonal de Saúde.

§ ," IVa tixaçáo dos crttétlos, valores, tormas de reaiuste e do
pegemênto cle rcmunenção eludlde neete ertigo' a dircção necional cto

Sistemá Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu dto em
demonstratlvo econômtco'Ílnancelro que gaanta a elefiva qualldade de
execução tlos gerviço§ conttataclos,

Âssinâdo ehlDni.€nêílê por: MÂRIANA ALVÂRES FFEInE _ 2a0aê023 i5:25:54
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§ 2" Os seruiçoa contretedos submetet-se-ão às normas técnlces e
administ,atives e aos prÍncípios e dirctrtzes do Sis/leme Único de Saúde
(SUS), mantldo o equllíbrlo econômlco e Ílnancelro do contrato,

§ 3' (Vetado).

§ 4' Aos propietários, adminislradores e dirigentes de entidades ou serviços
contratados é vededo exercet cergo de chofia ou função de coníiença no
Sistema tJnico de Saúde (SLl9)." (Destaquei.)

No caso, eslá demonstrado nos autos que o Poder Público reconheceu
oÍicielmente valores maiores para os mesmos procedimentos médicos, como aqueles
Íixados na Tabela TUNEP, revelando desigualdade de tratam€nto em relação à empresa
parceira nas políticas públicas de prestação dos serviços de saÚde.

Nesss conlexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de lralamento e da segurança jurídica,

deve ser acslhida, devendo ser restauíãdo o êquilíbrio econÔmicoÍinanceiro da relaçáo
jurídica entre a iniciativa privada e o Poder Público.

Cumpre observar que não se traia de indevida intromissâo, na espécie, nas
politicas públicâs, visto que o caso cuida de relação iuÍídica de natureza contratual.

Saliento, ainda, que para os atêndimentos das competências até dezembro
de 2007, o ressarcimenlo ao SUS era cobrado de acordo com os valoÍês êstabelecidos
na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimenlos - TUNEP, aprovada para as
refeíidas competências, Tendo em visla a ptevisão da Besolução Normativa n. 358/2014
do Ministério da Saúde, em regulamentação ao art. 32, §1", da Lei n. 9.656/1998, para o§
atendimentos identiÍicados de competência a partir de janeiro de 2008, o ressârcimento
ao SUS passou a sêr cobrado de ecoÍdo com os valores pralicados pelo SUS
multiplicados pelo indice de Valoração do Ressarcimento - lVR.

Assim, tÍatando-se do mesmo procêdimento mêdico, a Uniáo deve pÍomovêr
a revisão dos valoÍes dos ilens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do sus, aplicando-s€, no mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou oulra labela quê

a ANS utilize para cumprir o fim previsto no art. 32 da Lei n. 9.656ü98.

A propósito, o STF iá decidiu ser constilucional o ressarcimento previsto no
art. 32 da Lei n. 9.656/98 ê que, após 04/06/98, assogurados o contÍaditório e a ampla
delesa no âmbito administrativo, ê aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custêados pêlo SUS. Veja-se:

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENIO SUS, OPERADORAS DE PLANOS
DE SAÚDE. ART. 32 DA LEt s.656/s8. ART. 1s9 DA CONSTTUTÇÃO
FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. IMPIJGNAÇÃO. CONTRADITÔRIO E
AMPLA DEFESA ÁSSEGUR/qDOS. PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE.
FATOS JURÍGENOS POSIEB/OFES À VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL.

1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional, possibilitou que

ffi#
Arsiíâdo elêllo,tuíiênl€ por:MAFIANA ALVAPÉS FREIRE _ 26,1420ã i6:25,54
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emprcsas pÍivadas, soô sua regulamentação, fiscalizaÇão e controle (ANS),
prcstassem a assisténc,a à saúde de Íorma paralela, no intuito de
compartilhar os custos e os riscos a íim de otimizar o mandamento
constitucional.

2. A cobrança disciplinada no art. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza iuridica
indenizalória ex lege (receita originária), sendo ínaPlicáveis as disposições
constitucionais concernentes às limitações estatais ao poder de tributar, entre
elas a necessidade de ediÇão de lei complementar.

3. Observada â cobertuÍa conüdtual entre os cidadáos-usuáríos e as
operadoras de planos de saúde, além dos limites mínimo (pratícado pelo
SUS) e maxino (valores de mercado pagos pelâs operadoras de planas de
saúde), tal ressarcimento é compalível com a permissão constitucional
contida no art. 199 da Catla Maior.

4. A possibilidade de as operadorai de planos de saúde oíertarem
impugnação (e recuÍso, atualmente), em prazo razoável e anles da cobrança
administrutiva e da inscrição em dívida ativa, sendo-lhes permitido suscitar
matéias administrativas ou técnicas de defesa, cumpre o mandamento
constitucional do inciso LV do an. 5" da Constituição Federal.

5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável
aos Nocedimentos médicos, hospilalares ou ambulatoriaís custeados pelo
SUS posteriorcs a 4.6.1998, desde gue assegurado o exercício do
contradítório e da ampla deíesa, no âmbito administrativo, em todos os
intetstícíos amparados por sucessives reediÇões dê medidas provisórias.
(RE 597064, Relato4a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, iulgado em
O7/O2/20í 8, ACORDÃO ELETRôNICO REPERCUSSÃO GERAL . MERITO
DJeags DIVULG 1ç05-2018 PUBLIC 16-05-2018)

Registro quê, em Íase de liquidação de sentença, deverá a parte autora
apresentar os documenlos reÍerenles âos procedimentos médicos realizados e os
respectivos valores, conÍorme as tebelas sm comento, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que Íoram rêalizados a menor.

Ainda, cumprê anotar que eventual ausência de comprovação de
Íormalização de contÍato administraüvo ou convênio com a Uniáo não constitui ôbice ao
reconhecimenlo do vÍnculo, bem como do direilo à manutênçâo do equilíbrao econÔmico-
Íinanceiro do contrato.

Nessê sentido, veja-se a iurisprudência do TRF da 1' Begiâo:

ADM1NISTRATIVO E PROCESSUAL CtVlL. AÇÁO DE RtrO ORDTNÁBIO.
CORREÇÃO DO VALOB DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBL)LATORIAIS E HOSPITALABES DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE
TABELA SUS. DESEOUIL,BRIO ECONOMICO-FINANCEIBO DA RELAÇÀO
JURíDICO.CONTRATIJAL. POSSI BILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA

Àssindo êlerloni.3íÉniê pôr: MAÀlaNA AivÂBES FREIBE - 260412023 l6:25,54
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uNlcA NAcloNAt oe reutvltÊr'tclA DE pRocEDlMENTos ruNEp ou
OUTRA EQUIVALENTE. SENTENÇA REFORMADA.

(. )

4. Não mercce acolhida a tesê da União de inviabilidade do pedido por lalta
de Nova física do contÍato ou do convênio, tendo em visla que os
dúumontos trezidos aos autos comprovam e prestaçáo dos sêNiços rcletivos
a procedimentos hosprtabres e ambulatoriais no Sistema Unico de Saúde por
parte do llDspítâl autor. Nesse sentido: AC 1007086-58.2019.4.01.3/tA0, nel
Desembargador Federal Jirair Aram Meguetian, Serta Turma, PJe 02/06/
2020.

(...)
(AC 1057483-53.2A21.4.01.3400, DESEMBARGADOBA FEDEBAL DANTELE
MARANHÃO COSTA, TRF| - QIJINTA TURMA, PJE N/07/2022)

No caso, Íicou satisÍatoriamêntê demonstrada nos autos a prostâção ds
serviços pela parte aulora no âmbito do SUS.

Ressalte-se, por fim, quê íoram analisados tôdos os argumentos deduzidos
no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adolada pelo julgador.

DISPOSITIVO

An1ê o êxposto, rêsolvendo o mérilo da ação, com fulcro no art. 4g7, l, do
CPC, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar a ré:

a) a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimêntos ambulatoriais e hospilalares do SUS que tenham valores
comprovadamente deÍasados para côm a tabela SUS, aplicandô-se, no mínimo, a tabela
TUNEP, ou o lVR, ou outra tabela que venha a seÍ utilizada pela ANS com a mesma
linalidade dessas;

b) ao pagamênto dos valorês retroativos aos últjmos 05 (cinco) anos,
contados da data da proposituÍa da presente demanda, relativos aos pedidos aqui
declinados, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de
sentença â ser realizada neste processor a fim de resgatiar o equilíbrio contratual.

Sobre os valores atrasados deverão incidir juros e correção monetária de
acordo com o Manual dê Cálculos da Jusliça Federal, observando-se, ainda, as teses
Íirmadas pelo STF no RE 870.947 e pelo STJ no Tema n. gO5 de recursos repetitivos. A
patlit de 911212021 , aplica-se a Emenda Constitucional n" 119/2021, quê determina a
aplicaÇão da taxa SELIC.

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 40,

ffi AssiGdo êhrÍonl».rÉíre pd: MÁaANA ALVÀBES mElÊE . 26t0amzi $:25:U
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parágÍafo único, da Lei n. 9.289/96) e ao pagã rento dos honorários advocattcios, quê
Íixo nos pêrcenluais mÍnimos previstos no art. 85, §§3o e 5o, do CPC, sobre o valor
atualizado da condenaÉo.

lntêrposta evenlual apêlação, intime-ss a parte contrária para aprosêntar
contrarrazões e remetam-se os autos ao TRF da 1a Região.

Sentença suieita à rerressa nocessária, poÍ sor ilíquida, r€gistrando-se a
ausêncie dê identidade da matéÍia aqui tratada com o Tema 1.03URE 666.094/DF.

Após o lrânsito êm lulgado, intimê-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que êntender de direrto.

DeveÍá a Secretaria, ao eÍeiuar tal intimação, iá indicar lodas as inÍormaçÕes
a serem apresentadas pela paÍte autora visando à expedição de eventual requisição de
pagamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquiv+se.

lntimem-sê via sistêmâ-

Brasília, data da assinaü.tra eletÍônica.

(assinado digitalmerte)

MABIAI.IA ALVARES FREIRE

JuÍza Federal Substitula - em auxílio na 21" Vara da sJDF

ffiH
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PODERJUOEúBrc

JUSTçA FEDERAL

§êçáo Judicláíla do Dl.trlto Fedêíal

21' Vân Fod.ral Cú61dâ SJDa

SENTENÇA TIPO "B'
PROCÊSSO: 1 07E88996.2O22.4.O1 -3400
GLASSE: PROCEDTMENTO COMUM CivEL (7)

POLO AÍIVO: O. fr. PEREIRA VILANOVA

REPRESENÍANTES POLO ÂTlvO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - pE113gB

POLO PÂSSIVOIUN IÃO FEDEBAL

SENTENçA

TIPO B

RELATORIO

Trala-ss de açeo pel-o procedimênto comum ajuizada pêto O. M. PEREIHA
VILANOVA em desÍavor da UNIÃO FEDERAL , objetivando provimênto jurisdicional nos
seguintes termos:

"b) Seja reconhecido o desequilíbrio econômico[1]íinancêiro na relação
contíalual sub judice, procedendo[]]se com a devida revisão de todos os
procedimentos constantes da Tabêla do SUS, aplicando-se a tabela TUNEp
no mínimo; ou o lVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com
a mesma finalidade dessas, observando-se, paÍa tantô, a conclusáo a quê
chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a Íim
de resgalar o equilíbrio contralual:

c) Seja condenada a Ré ao pagamênto da diÍerença apurada, apos liquidação
de sentença, respectiva à diíerença entre os valores praticados pela tabela do
SUS ê aquelês sfetivamênte identíicados após a revasão requeída. de íorma
retroativa aos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data do ajuizamento da
presente aÉo;

d) Subsidiariamenle, caso Vossa Excelência entenda pela inaplicabilidade da
tabela TUNEP de Íorma isonômica com a tabela SUS, e ate mesmo do IVR
ou outra tabêla mais Íavorável que passe a ser utilizada pelo SUS/ANS,

AsiinFdo eht,úni!*rE.to pôr: MAFI|INÂ ÁLVÀÊF,S FRETFE . 2&0412023 l6:25r,t4
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solicita allernalivamenle que sejam julgados TOTALMENTE PROCEDENTES
os pedidos Íormulados pelo Autor na presenle Ação, para que,
reconhecendo-se a enorme deÍasagem dos valores constantes da "Tabela de
Procedimentôs ambulatoriais e hospitalares do SUS", causadôra dô total
dêsequilíbrio da equação econômico-f inanceira da relaÇão
jurídicatl lcontratual exisiente enlre o Poder Público e o Hospital privado com
o escopo de quê oste último, ôm complêmentaçâo aos serviços prsstados
pela rede pública de saúde, disponibilize à população em geral os seus
sêrviços mêdico-hospitalaÍes, se DETERMINE que a Demandada promova
uma adequada e eficiente 'revisão" dos valores de todos os itens dispostos
na reÍerida "Tabela'', observando-se, paÍa tanto, a conclusáo a que chegar a
regulaÍ pericia tácnica a ser rêalizada nests pÍocesso, a Íim de resgalaí o
equilíbrio contratual, CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos valores
relroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da dala da propositura da
pÍesente demanda, Íelativos aos pedidos aqui declinadosj'

A parle autora postula provimento iurisdicional quê lhe assegure o direito à
Íevisáo dos valores constentes da "Tabsla de Procedimentos Ambulatorieis ê
Hospitalaros do Sistema Único de Saúde - SUS", "Tabela'esta que, atualmente, é
utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos Hospitais e demais
parceiros privados.

Sustenta, em síntese, que existe um dêsequilíbrio econômico-f inancêiro da
relaçáo jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se reÍere aos valores
conslanles da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema único
de Saúdê - SUS.

Inic al instruída com documentos.

Cuslas iniciais recolhidas (ld 1420475792\.

ContestaÇão apresentada (ld í457290893), com preliminares de ilegitimidade
passiva ad causam e de necessidade de citação do Eslado do Maiãnhão e o Munlcíplo
de Caxias/MA, na condição de lilisconsortes passivos necessários. No mérito, a ré pugna
pêla improcedência dos pedidos formulados na inicial, sustêntando, em síntese, que: 1)a
rêmuneraÇão de serviços pÍestados por entidades s€m Íins lucrativos no âmbito da saúde
complementar não é vinculada a uma labela de valores determinados pela União
(Minislério da Saúdê) e ela nâo se limita o valor pago pelo ente municipal/esladual em
espécie, existindo outras formas de retíibuição dentro do Íluxo ÍinanceiÍo do SUS; 2) não
há contrato adminisÍativo ou convênio com a União. 3) o registro no CNES não imptica
vínculo com o SUS e com a União; 4) os valoÍes constántes na Tabela SUS são
reÍerenciais mínimos (pisos), podendo o gestor municipal ou estadual complemenlar lais
valores; 5) é inaplicável a Tabela TUNEp ê do IVR ao caso concreto; 6) ausência dê
violação a princípios ê dirêrros constitúcionaisi 7) a Tabela sus sofreu diversos reâ,usles
ao longo dos últimos anos, assim como Íoram criadas novas Íormas de pagamentó, náo
cabêndo ao Judiciário substiluir-se ao gestor e determinar novo6 Íoajustss não previstos e
devidamente estudados pelo Ministério da Saúde.

Réptica apresêntada (td 1473280376).
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Os autos vieram conclusos paÍa julgamento.

E o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Das prellmlnares de ilêgltlmldade passlva ad cáusem e de necêssldede
de citação do Estado do Maranháo e o Município de Caxias/MA na condição de
litlsconsortes passlvos necessários

Alega a ré, em síntese, que, êm deconência do princípio da descentralização,
não celebra contrato com prestadores de serviços, cabendo lal alribuição aos gestores
municipais e esladuais. Assim, sustentou sua ilegitimidadê passava ad causam, bêm como
a legltimidade do Estado do MaÍanhão ê o Munlcíplo de CarladltlA para Íigurarem no
polo passivo da açáo, "tendo em vista que poderão soírer prejuízos financeiros no caso
de um eventual prcvimento da ação".

Rejeito a preliminar, consideíando que o eventual acolhimenlo da pretensão
deduzida na iniciel implicará nâ imposição dê ohigação apênas à Uniâo, conÍorme aÍts.
9P e 26, §§1" e 2", da Lei n. 8.080/90.

Nesse sêntido, confiÍa-se a jurisprudênciã do TRF dâ 'l ô Begião:

ADM|N|STRAT|VO E PROCESSUAL CtVtL. CORR EÇAO DO VALOR DA
"TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES OO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE _ SUS". DESEOU/LIBFIO ECONOMICO-
FTNANCEIRO DA BELAÇÃO JUBÍD\CO-CONTBATUAL ESTABELECTDA
ENTRE O PODER PÚBL\CO E UNIDADE HOSPTTALAR. VTOLAÇÀO AOS
PRINCIPIOS DA BAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
tsaNoMtA DE TBATAMENTO E DA SEGURANçA JURÍD|CA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FARMAÇÁO DE LITISCONSRÔCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEICÁO.

(. )

(.. .)

ll - Na hípótese dos autos, êm que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoÍiais e hospitalares do reíeido sistema, afigura-se
maniÍesta a legitimidade passiva ad câusam exclusiva da União Fúeral, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formaÇáo de
litisconsóÍcio passivo necessário com as demais unidades da tederação.
Prec€dentes. Preliminarcs rêjêüadas.

(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, BeL DeE. FedeÍat SOUZA PRUDÊNTE,
Quinta Turma, Publ. g-DJFI DE 30/08/2018)
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Da prescrição

O pedido de pagamento retroativo reÍerente aos 05 (cinco) anos anleriores ao
ajuizamento da presenle açáo ênconlra respaldo no arl. 1'do DecÍeto n' 20.910/32.

Dô mérlto

De inicio, cumpre registrar quê se trata de matéria prêdominantemente dê
direito, cuios Íatos subjacentes podsm ser comprovados unicamente pela via documental,
sendo suÍicienle§, para esta Íase procêssual, os documentos que já se encontram
iunlados ao processo, razào pela qual se impôe o julgamento imedialo do leito.

A jurisprudênciâ do TRF da 1" Begião reconhoce a divergência entre os
valorês prêvislos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,
elâborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniÍormizaÇão dos
valores a serem Íessarcidos ao SUS pelas operadoras de planos pÍivados de assistência
à saúde, e aqueles constanles da Tabela de Procedimenlos AmbulatoÍiais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde - SUS, entendendo ser necessária a uniÍormização de tais
valores, de forma que, para um mesmo pÍocedimênto médico, no âmbito do SUS. o
pagamênto devido às unidadês hospitalares se realize pelo mêsmo rnontante cobrado às
operadorâs de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
pÍincípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
sêgurança juridica. Nêsse sentido, cúnÍiram-se os seguinles julgados:

ADM|N|STRAT|VO E qROCESSUAL CtVtL. CORREÇÃO DO VALOR DA.TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚI,IICO OE SAÚDE . SUS'. DESEOUILIBRIO ECONOMICO.
F1NANCETBO DA RELAÇÃO JURíD\CO-CONTRATUAL ESTABELECTDA
ENTRE O qODEB pÚBLtCO E UNTDADE HOS?|TALAB. VTOLAÇÀO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANçA JURÍDICA,
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FOFMAÇÃO DE LIT|SCONSROCIO qASS\VO NECESSÁRIO.
REJETçÃO

I - Nos termos do art. 26, caput, e respecÍiyos s§ t" e 2", c/c o art. 9", t, da Lei
n" 8.O8A/90, compete à Uniâo Fedeal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os vâlorcs paê a remuneração de serviços e os
parâmetros de coberlura assistencial no âmbito do Sistema Unico de Saúde
rsus,).

ll - Na hipólese dos aulos. em que se busca a correção da tâbela de
procodimentos ambulato ais e hospitelares do rcíerido sistema, aÍigura-se
maniÍesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da tJnião Fediral, não
se vislumbtando, por conseguinte, a necessidade de íomação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Pteliminares rejeitadas.
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lll - Constatada, como no caso, a tlagrante discrepância entrc os valores
previstos na "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -
TUNEP' - elaborada pela Agência Nacional de Saúde ComplementaÍ - ANS
para uniÍormização dos valores a sercm ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos p vado6 de assistência à saúde - e aqueles constantes
da "Tabela de Procedimentos Ambulato ais e Hospitalares do Sistema Unico
de Saúde - SUS", impõê-se a uniÍormizaçáo de tais vâlores, de forma que,
para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento
devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privadas de assistência médíca,
prestigiando-se, assim, os principios da @zoabilidade, da proporcionalidade,
da isonomia de tratamênto e da segurança juridica.

lV - Apelação e remessa oÍícial desprovidas. Sentença c,onfirmada.
(AC 00361 62-52.2016.4.01.34A0, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
PRUDENTE, TRF| - QUN|A TURMA, e-DJF1 30/08/2018)

ADMINISTRATIVO E PROCESSU4L CIVIL. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAÚDE, REDE PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR
DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES
DO SISTEMA ÚI'IICO OE SEUOT SUS. BEVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL. DES/VECESS/DÁ DE DE FORMAÇÃO
DE LITISCONSÓCIO PNSSIVO NECESSÁRIA. REEQUILÍB,RIO
ECONOM tC O- F t NANCE I R O DA R E LAÇÃO J UR Í D tCO. CONT RAT:AL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA.
ATENÇÁO AOS pRtNClptos DA RAZOABtLtDAOE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA
SEGURANÇA JUBIDICA.

4. Este Corte rciterudas vezes já reconheceu a Ílegrunte divergôncia

1. A teor do aft. 26, caput, e respectivos ss 1. e 2", c/c o art. 9", t, da Lei n"
8.080/90, compete à União Federat, por intermédio do Ministério da Saúde,
êstabelecer os citerios e os valorcs para a remuneruçáo de serviçôs ê os
parâmetros de cobeúua assistencial no âmbito do Sisiema Ltnico àe Saúde
rsus/.

2. A presente dêmanda visa a revisão dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitaleres do SLIS razáo pela qual deve set
reconhecida a legitimidade passiva ad causam da lJnião e afastada a
nxessidade de Íormação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da Íederação. Preliminares reieitadas.

3. A controvérsía posta nos autos ampara-se na necessidade de reeguitíbrio
econômico financeiro de relação jutídico-contratual êgtabelecide entre o
pode!.público g a entidade privada, Çrcdenciada para prestação de serviços
ao Sistema Unico de Saúde - SuS, em caráter complementar, dada a
daÍasagem dos velores constantes de Tabela - SuS dêcorronte da política de
reajustes alual.
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qfirê os valones prevlstos ne Tebeta Úntca Ndctonel cte Equivetência cte
Procedimentos TUNEP, elaborade pela Agência Nacioodt de Sa,ide
Completnentar ANS para uniíormlzaçâo dos valores a sêrcm ressarcldos
ao SUS peras operudoids dê plenos privados de essistê/rcia à saúcte e
aqueles conatantea da Íabela de Prccedimentos Ambulatoúais e
Hospitalares do Slstema Único de Saúde SUS. Em atenção aos
ptincípioe de razoabilidede, cte prcporciondlidacte, cla iêonomie de
tratâmento e da aêgurança iurídict devem ser uniformizados os valores
constantas da rêfertdas ,abelas, gerentlndo-se que, para um mêsmo
prccedimento médico, no âmbito do SUS, seia devido às unidades
hoapitalares gue o reelizerem o mesmo velor cobredo pela llnião des
opendorea da planos ptivados da assi$ôncie m*lica.

5. Honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos de cada íaixa
dos incisos do §3" do caÍt. 85 do CpC, inciclentes sobÍe o vetor da
condenação, majorados em 27o bn. 85, §11, do CPC), a serem apurados na
liquidação do iulgado, nos têrmos do art. 85, §4., tt, do CpC. 6. Apetação
desqovida.

(AC 1 044969-68.2021.4.01.3400, DESEMBABGADOB FEDERAL CARLOS
AUGUSTO PIBES BRANDÃO, TRF,I . QUINTA TIJBMA, PJE 03/08/2022)
(Destaquei.)

No que se reÍere à paíicipaÇão complementar, a Lei n. 9.0g0/90, dispondo
sobre as condições para a promoÇão, pÍoteção e recupeíeçâo da saúdê, a organizaÇão ê
o íuncionamento dos serviços correspondenles, estabeleceu, in verbis:

"Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuÍicientes para garantir a
cobertura assislencial à população de uma determinada área, o SisÍema
Único de Saúde (SUS) podeá rácorrer aos serviços oíertados pela iniciativa
pivada.

Parágrafo único. A participação complementat dos seruiços privados será
toÍmalizada mediante contrato ou convênio, obseÍvadas, a respeito, as
normas de dkeita público.

4rt. 25. Na hipótese do artigo anteior, as entidades fitantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preíeÉncia pata participar do Sistema Unico de Saúde (SUS).

Att, 26. Os critérlos e valores pdta a remuneração de aervlços e os
patâmetrc§ de cobeftura asai§têncial seáo eêtabelecidoi petá diÍeção
nacionat do Sistema único de Saúde (SUS), aprcvados no Consátho
Naclonal de Seúde-

§ 1' Na Ílxação dos cri!értos, valores, formas de reaiuste e de
pagamento cte rêmunêhção aludidd ne§te drtigo, e ctireção neciondt do
Sistema único de Saide (SUS) aeverá Íínáamentar seu dto em
demonstatlvo econômlco-flnancetro que gamnta a etettva qua dade de
exêcução cros setviços contretaclos.

As§ndo erêró.bsiiêntê pry: MÂÂ|ANA ALVABÊS FRETR E - 26lo4nq3 $:25:44
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§ 2" Os servtços contratdclos submêter-s*ão às nomds técntcas e
administrdtives e aos púncípios e diretrEês do Sistema único de Saúde
(SUSL man do o egullíbrlo econômlco e ilnancetro do contrato.

§ 3' (Votado).

§ 4' Aos proprietários, admínistradores e dhigentes de entidades ou serviÇos
contratâdos á vêdado êxercer cargo da chefia ou função de coníiança no
Sistema Único de Sa(tde (SUS)," (Destaquei.)

No caso, eslá demonstrado nos auios que o poder público reconheceu
oJicialmente valores maiores para os mesmos procedimentos médicos, como aqueres
lixados na Tabela TUNEP, rêvolando dosigualdada de tratamento em relaçâo à êmpresa
parceira nas politicas públicas de prestação dos seryiços de saúde.

_ ... . Nessa contexlo, a pretênsão Íormulada na inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica,
deve seÍ acolhide, devendo ser restaurado o equilÍbrio econômico-Íinanãeiro áaielação
iurídica entre a iniciativa privada e o poder público.

. CumpÍe observar que não se trala de indevida intromissão, na espécie, nas
políticas púbricas, visto que o caso cuida de relaçáo jurídica de natureza contralual.

Saliento, ainda, que para os atsndimentos das competências até dezembro
de 2007, o-ressarcimento âo sus eÍa cobÍado de acordo com os varores eslaberecidos
na Tabera Única Nacionar de Equivarência de procedimentos - TUNEp, aprovada para asreÍeridas competências. Tendo em vista a píevisão da FrêsoruÇão Normaiiva n. ssalzorado Ministério da Saúde, em regutamêntação ao art.32, sl", d;Lei n. 9.656/1998, para osatendimenlos identiíicados de competência a partir de laneko de 20og, o ressarcimento
ao SUS passou a ser cobrado de acordo com os valores praticados pelo SUS
multiplicados pelo lndice de Valoração do Hessarcimento _ lVFl.

Assim, tratendo-se do.mêsmo píocedimgnto médico, a União deve promover
a revisão dos valores dos ilens dispostos na Tabela dê procedlmentos Ambulatoriais eHosp{alârês do sus, apricando-se, no mÍnimo, a tabera TUNEP, rvn ou ourra raúàta úÀa ANS utilize para cumprir o Íim previsto no art. g2 da t-ei n. S.6SàgA.

, 1 ?rgp9:I":: STF iá decidiu ser consrirucionat o ressarcimento previsto no
ll;^11 li llj: n:9!6/?8. 

" 
que, êpós 04/06/e8, assesurados o conríaditóÍio e a amptaoeresa no ambrto administrativo, 

-é 
apricáver aos procedimentos mádicos, nospitarares'ou

ambulatoriais custeados pelo SUS. Veja-se:

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOSDE 
'AúDE. 

ART s2 DA LEt s.6s6/sa.-Ání. teg DA coNsrrutÇÀo
FEDERAL. cONSflructoNALtDADE. tMpuGNAçaO. ôOuíníot;ó;íôÉ
AM2LA DEFESA ASSEGUBADOS. pFtN?Ípto bn naeraoertvioebE.
FATos JURÍGENa? PosTERIoREs À i\eeNõÃ oe cI FEDERAL,

1, O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional, possibilitou que

Asijnndô sh'oniâaÉíle po.: MÂB|ANA ALVARES FBEtnE _ 2ôO./2OA i6:25:zt4
li$slDlelg.trr1.fusú:44«pidpÍocasso/Con§jhDoârm€nbrEwie§.*elnà:2i8t0411501474!lool0r54Ara356A
liúÍrÉro do docamênior 23O4O4t 1í r 47490@Ol aú§453S60

Num. 1560518375 - pág- 7



empresas privadas, sob sua regulamenbçeo, fiscalização e controle (ANS),
prestassem a assisténc,a à saúde de Íorma paralela, no intuito de
compartilh os custos e os rlscos a íim de otimizar o mandamento
constitucional.

2. A cobrança dísciplinada no ad. 32 da Leí 9.656/98 ostenta natureza juridica
indenizalória ex lege (receita o ginária), sendo inaplicávêis as disposições
constitucionais concernentes às limitações estatais ao pode( de tributar, entre
elas a necessidade de edição de lei complementar.

3. Observada a cobertura contratual entre os cidadáos-usuáríos e as
operadoras de planos de saúde, além dos limites mínimo (praticado Wto
SUS) e mâximo (valorcs de mercado pagos pelas opetadoras de planos de
saúde), tal ressarcimento é compalível com a permissão constitucionat
contida no art. 199 da Catla Maior.

4. A possibilidade de as operadoras de planos de saúde oíertarem
impugnação (e recuÍso, atualmente), em prazo razoável e anles da cobranÇa
administrativa e da inscrição em dívida ativa, sendolhes pormitido suscitar
maté as administrativas ou técnicas de deíesa, cumpre o mandamento
constitucional do inciso LV do art. 5" da Constituição FederaL

5. O ressarcimento previsto na notma do art. SZ da Lei 9.656/9g é apticávet
aos procedimentos médicos, hospitalares ou embulatoriâis custeados peto
SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do
contradilório e da ampla deíesa, no âmbito administratívo, em todos os
ínterstícÍos amparados por sucessives reediod/es de medídas povisórias.
(IE 597064, Retgto(g): Min. GILMAR MENDES, Tribundt ptêno, jutgado em
O7/O2/20í8, ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSÃO GERAL - MERITO
DJe495 DTVULG 1ç05-2018 PUBLTC 16-05-^01A)

Flegistro que, em fase dê liquidação de sentença, deverá a parte autora
apresenlar os documentos reÍerenles aos procedimentos mádicos realizados e os
rsspectivos valores, conforme as tabelas êm comênto, com o objotivo de individualizar os
pagamentos que foram realizados a menor.

Ainda, cumpre anotar que evenlual ausência de comprovação dê
Íormalização de contrato administrativo ou convênio com a unaão não constitui ó'bice ao
reconhecimênro do vínculo, bem como do direilo à manutenÇão do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro do contrato.

Nesse sentido, veia-se a iurisprudência do TFIF da 1. Região:

ADM|N|STRAT|VO E ?RACESSUAL ClVtL. AçÃO DE R|TO ORDTNÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA. DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE
TABELA SUS. DESEOU\L\BR\O ECONOMTCO-F\NANCE\RO OA RELAçÀO
JUBÍD\))-)1NTRATUAL. posstBtLtDADE DE ApLtcAçÁõ oe reaete

ÀssiÍâdô âlsrlo.bsírÊlíe pô.: MÂRlArlA ALVÂFES EFETBE . 26/0./2023 l6:2S:i4
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úNtcA NACTâNAL DE EoutvALÊNCtA DE pRocEDlMENTos ruNEp ou
OUTRA EQUIVALENTE. SENTENÇA REFORMADA.

(.. )

4. Não merece acolhida a tese da União de inviabilidade do pedido por falta
de prova Íísica do contrato ou do convênio, tendo em vista que os
documentos trezidos aos autos cgnprovam e prestaçao dos sêryiços relativos
a pÍocedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema único de Saúde por
parte do hospital autor. Nesse sentido: AC 1007086-58.2019.4.01 .A4OO, Ret.
Desembargador Federal Jtair Aram Meguerian, Sexta Turma, pJe 02/06/
2020.

(..)
(AC 1 057483-fi.2A21.4.01.s400, DESEMBARGADOBA FEDERAL DANTELE
MARANHÃO COSTA, TRF1 . QUINTA TIJRMA, PJE 2g/07/N22)

No caso, ficou satisÍatoriamentê demonslrada nos autos a prêslação dê
serviços pela parte aulora no âmbito do SUS.

Ressalte-se, por Íim, que foram analisâdos todos os aÍgumentos deduzjdos
no processo capazes dê, em lese, inÍirmar a conclusão adotada pelo julgador.

DISPOSITIVO

Anle o êxposto, rêsolvêndo o mérilo da aÇão, com Íulcro no arl. 497, l, do
CPC, JULGO PROCEDENTES OS PEOIDOS para condenar a ré:

a) a promover a revisão dos valorês de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores
comprovadamente deÍasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no mlnimo, a tabela
TUNEP, ou o lVR, ou oúra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma
Íinalidade dessas;

b) ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui
declinados, observando-se, para tanlo, â conclusão a que chegar a regular liquidaÇão de
sentença a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio contralual.

Sobre os valores alrasados deverão incidir juros e corÍeção monêtária de
acordo com o Manual dê Cálculos da Jusliça Fêderal, obsêrvando-se, ainda, as teses
Íirmadas pelo STF no BE 870.947 e pêlo STJ no Tema n. 9OS de recursos repetitivos. A
paftir de 911212021 , aplica-se a Emenda Constitucional n" 119/ZOZ1, quê detêrmina a
aplicaÇão da taxa SELIC.

Condeno a ré ao reembolso das cuslas adiantadas pela parte autora (art. 4.,

Àlinndo êhrGúeÉniê pôr: MÁF|ANA ALVAFÊS FRETRE - 26,04/2023 l6:25,44
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parágrafo único, da Lei n.9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocatícios, que
íixo nos percentuais mínimos pÍevistos no arl.85, §§3" ê 50, do CPC, sobre o valor
atualizado da condenação.

lntêrposta ovenlual apelação, intimê-se a parte contrária para aprgsêntar
conlÍaÍrazões e remetam-se os aulos ao TRF da 1" Região_

Sêntonçâ suieita à remessa necessária, por ser ilíquida, rsgistrando-se a
ausência de identidadê da matéria aqui tratadâ com o Tema i.033/RE 666.094/DF.

Após o tÍânsito em julgado, intimê-se a parte autora para que, no prazo de 1S
(quinze) dias, requeira o que entendêr de direito.

Deverá a Secretaria, ao eÍetuar tal intimação, iá indicar todas as inÍormaçoes
a serêm apresêntadas pela parte autora visando à expedição de eventual requisiÇão de
pagamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-sê.

lntimem-se viâ sistema.

Brasília, data da assinatura elekônica.

(assinado digitalmente)

MARIANA ALVARES FREIRE

Juíza Federal Substitula - em auxÍlio na 21. Vam da §JDF
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JusüÇa Federal da 1a Regaão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

02tos12023

Número: 1 078537-41.2022.4.01.3400

CIasS€: PSOCEDIMENTO COtíUM CíVEL
Órgão julgador: 21' VaÍâ Fedêral CÍvel da §JDF
Úfiima distribúição : ?ígt11l2O22

Valoí da causa: R$ 80.m0,0O
Assunlos: Reaiuste da tabela do SUS
Sogr€do de justiça? NÂO

Justiça gratuita? NÃo
Pedido de liminar ou antecipação de lulela? NÃO

HISÍOTEC SERVICO DE PATOLOGIÁ LTDA - ME (ÂUTOR} (ADVOGADO)BRUNO POTIERO PÊOFOSA MONTEFO

uMÃo FEDERAL (REU)
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ü

PPROCEDIMENTO COMUU CíVEL (7)

PROGESSO: 1078537-4í.2022.4.01.31000

PABTE DEMÂNDANTE: HISTOTEC SEFVICO DE PATOLOGIA LTDA. ME

PARTE DEMANDADÂ:UNIÃO FEDERAL

vALOF DA CAUSA: 80.000,00

SENTENçA

,l. RelatóÍio.

Trala-se de ação do pÍocedimento comum ajuizadâ psla paí€ demandants em
desÍavor da uNlÁo, obJetivando a revisão dos valoras de todos os itens dispostos na Tabela da
Procêdimentos ambulatoriâis e hospÍtalâres do SUS, aplicando-se, no minimo, a TUNEp _ Tabela
unica Nacional dê Equivalência de pÍocêdimentos, para os referidos proc€dimentos ou, na sua
ausência, o indice de valoraçáo do Fessarcimento - lvR aos procedimenlos ambulatoriais e
hospilalaros que t€nhâm valorês deÍasados para com a tebelâ sus, observando-s€, para lanto, a
conclusão a que chegar a Íegular liquidâÇão de sentença a ser realizada nesle processo, a Íim de
resgater o equilíbrio contratual, bem como ao pâgamenlo dos valorês rêtroativos aos últimos os
(cinco) anoô, contados da data dâ propositura da prosênte dêmanda_

Para tanto, €m síntese, sustentou que existê um desêquillbÍio econômico-íinanceiro
da relação jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se reÍere aos valorês
conslanles da Tabela de Procedimentos AmbulatoÍiais e HospitalaÍês do sistema único de
Saúde - SUS, d€vêndo ser adotada, no mÍnimo, a TUNEP, êlaborada pola Agàtcia Nacional de
saúde complementaí - ANs, de modo a reajustar os valores contidos na reíeÍida Tabela a
patamares iustos ê adequados a uma eliciente pÍêíação de serviços.

lnicial instruída com docuÍnentos. Custas pagas.

Contestação apresentada (ld 144i 767863), com preliminar de ilegitimidade passivâ
ad causam,

No mérito, a ré pugnou pelâ impíocedênciâ dos pêdidos íôrmutâdos na iniciel,
sustentando, êm sÍntêse, quê:

1) por s8 rratar dê um acordo de vontadas, devom as crínicas e hospitais solicitarem
a desconstituiçáo do corvônio ou contrato se a prêstação do sêrviço nâo sê mostra

A§$.do êh,loôi»nrn|g por: ROLINDO VALCTF SPANHOIO - 26,1).4ê023 1ulro157
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êconomicarnenlê viável;

2) íoram eÍetivados diversos Íeajustes ao longo dos últimos anos, assim como
criadas novas Íormâs dê pagam€nto, de modô quê, diante da ausência de omissão por parte da
Adminiskação Pública, nâo cabe ao Judiciârio substituir-sê ao gestor e delerminar novos
reajustes que não previstos e devidamente estudados pelo MinistéÍio da Saúde:

3) não há quâlquêÍ violação a princípios ê dirêitos constitucionais decononles dos
preços dos serviços em quêstão, tendo em vista a nâtureza da relação discutida nos pÍesentes
autos. Ponderou, ainda, sobrê a incidência da cláusulâ dê Íasêrva do possívâ|, a violação o
princípio deínocrálico e sobre a discricionariedade administrativa no tocanle âos gastos públicos.

Béplica âcostadâ aos autos (ld ! 475882886)

É o que impoía relatar. DECIDO

2. Fundamêntação

2.1. PÍeliminaÍ de ilegitimidade passiya ad causam.

Alegou a ré, em slntese, que, sm deconência do principio da dâsconlralização, não
celebía conlrato com prestadores de sêrvi@s, cabendo tal atribuição aos geslores municipais e
esteduajs. Assim, sustêntou sua ilêgitimidadê passivâ ad causam.

Rejeito a prêliminar, considêÍando que o êventual acolhimenlo da pretensão
dêduzide na inicial implicerá na imposiçáo ds obrigaçâo apsnas à União, conformg arts. 9. e 26,
§§1'ê 2', da Lei n'8.080190.

l,lesse sêntido, conÍira-se a iurisprudêncta do TBF da 't. Regiáo

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORBEÇAO DO VALOR DA
"TABÉLA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALÀBES DO
SISTEMA ÚUICO OC SAUDE _ §US". DESEOU/T \BRIO EÇONOMICO-
FtNANcEtRo DA RELAÇÃo JURÍDtco-coNTRATUAL ESTABELEâtDA
ENTRE o poDEB puBLtco E UNIDADE HosptTALAR. vtoLAÇÀo Aos
PRINCíPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIOEOC, OE
tsoNoMtA DE TRATAMENTo E DA SEGURANçA JURiDtcA.
pRELIM|NARES DE tLEGtflMtDADE pAsstvA AD cAusAM DA uNlÁo
FEDERAL E FoRMAçÃo or unscoNsaóco pAsstvo NEcEssÁBr.
REJEIÇÃO. (..) lt - Na hipótese dos autos, êm que se busca a cofteçáo da
tabela de procedímentos ambulatoriaís e hospitalares do refe do sislema,
aÍiguru-se manilesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da llnião
Federal, não se vislumbÍando, por conseguinte, a necessidade de íormaçáo de
litisconsórcio passívo necêssário com as demais unidades da íaderuçào.
Precedentes. Preliminaíes rejeitadas. (...) (AC 0036162-52.2016.4.01.9400,
Rel, Des. Fedarul SOUZA PRUDENTE, Quinta Turma, pubt. ,-DJF1 DE
3048/2018)

2.2- MéÍilo.

Considerando que o lema proposto na prBsente ação encontra solução à luz dos

Asdnndô êleloni:âirEnlê por: BOL^NDO VALCIF SPANHOLO - 26^)./2023 14:0157
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doormentos acostados nos autos, julgo antêcipadamentê a lide, nos termos do art. 3SS, t, do
Código de Procosso Civil.

De ÍoÍma dirête, tênho qus o pleito auloral marecs prospêrar.

Sobre a matéria, importante consignar o enlendimento já esposado pelo egrégio
Tribunal Regional Fede.al da 1í Regiáo am casos análogos ao dos autos. Confira-sê:

coBREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE ?BOCEDTMENTQS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTÉMA ÚNICO DE SAUDE .
sus. DESEQUtLiBntO ECONOMTCO-F\NANCE\RO DA BELAÇÃO
JURíDI)Ü)1NTRATUAL ESTABELE,I2A ENTfrE o P1DER PÚBuóo E
UN|DADE HOS?\TALAR. VTOLAÇÃO AOS pRtNCiplOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORÇ|ONAL\DADE E DA \SONOMIA. t. Na
sentença, rcjeitadas as prelíminares, toram julgados ptocedenles os pediclos
para: a) determinar que a União promova, a rcvisão da Tabela de
Procadlmentos Ambutato aÍs o Hospitalares do Sistema único da Saúde SllS,
com relaçáo à pafte autoru, tomando por base a regra de valoêçâo constante
no §1o, do aft. 32 da lei 9.656/ , que fora aprovada pala ANS, tudo isso a sor
apurudo em liquidação de sentença por arbitrumento, nos termos dos a/.s. 4gl,
§1" e 509, l, ambos do CPC;b) condenar a parte ré ao ressarcimento das
diíerenças pretéritas. se utilizando do Índice dê Valoruçâo do Ressarcimênto -
IVR ou outra tabela a seÍ utilizada pêla ANS com a mesma íinatidade, com a
dêvida @fteção monetária, desde o momenlo em que cada parcêla se tomou
davida, e incidência dos juros de mora, do acodo com o Manual de Cátculos
da Justiça Federal. 2. Considerou-se que, se quando o SUS aÍende
beneíiciâtios de planos de saúde privados, é ressarcido pelas operadoras
privadas com base na Tabela única Nacionat de Equivalência de
Procedimentos TUNEq/\VÊ, dove, da mesma torma, ressarcir a rede
cradenciada pot essa m€sma tabola, em obodiência ao princípio da isonomia,
da proporcionalidade € da razoabílidade. g. Consoante jurisprudéncia deste
Tribunal, na hipôtese dos aulos, em que se busca a corrcçào dâ tabela deprocedimentos ambulatoiais e hospitatares do rcÍe do sjstema [SIJS], atigura-
se-manitesta a legitimidade pa€siva ad causam exctusiva da únia; feáent,
náo se vislumbrando, por conseguinte, a oecessidaae ae rcrmalài ãilitiscottsórcío passivo necêssário com as demais uinidades aa bieraçào(TRFI, AC I012314_4A.2OI B.4.O1.S4OO, relator Desàmbargador Fderat Souzaprudente, ST, pJe tg/Og/2O19). Conliram_se tani,em entre outros: AC1007199-10.2012.4 Ot S4OO, retator Oesembàrjá'iir reaerat Daniel paes
Ribeirc, 6T, pJe 16/t2/2Ots; AC 1Oz^67p_;2.;Ot-ú.or.eaOO, retator JuizFederat Convocado C:s7r J:ttahy Fonseca, Af, pJ, oittzzOtg: AC 0012967_04.2017.4.01.34oo, retatot Desembargraoi irà"ia jirài, eram Meguerian, 6T,e-DJF1 09/to/zo1s. 4; pot.ser tt"irrrt" à-ãj"párá*, enrre os vatoresprevistos na Tabota 

.unica Nactonãt de Esrt;;ê;;i; do ptocedimentos _ruNEp etaborcda peta Aséncia Nr;r;; ;;;;;;; "Cimprenentar 
ANS parauniíormizaÇáo dos v1t1y1l,a sgreÀ rás;r;;d*;;;; perls operadoras deptanos p vados de as:i:té:1?ia à,ri;;;';;;r;;r""Zir,rr,"" da rabeta cte

\tr:i#::§ : iltitat 
o r i ai s e- iiJ[iíaà *tr" iíàíi li. ; o;i,á" a f ã 

"íaJ'.procedimento médi:t::af:?,!: 
t.ats^u.1t!res' de Íorma que, paru um masmo

hospitata;;;q';;;",:{:,:,,1:íi:{,'":,i:,Zf:::{il:,_l:#X:"":,iy#?"
operadoras d€ ptanos privados de assi;;ú;";;;i;Zi;;:;rrstisiando-se, 

assim,

ml'ffi ff,nffi #JHfi#r,ffi kffi,ffiT- Num. 1581629862 - pág. 3



os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamanto e da segurança jurldica (AC 0036162-52.m16_4_01.3400/DF, telator
Desembaryador Fodoral Souza Prudente, 5T, }-DJF| 22/08/2018.). No mesmo
sentido: AC 004521 6-42.201 6.4.01.3400, relator Juiz Federal Convocado
Usar Jatahy Fonseca, 67, PJe 19/12/2019; AC N12967-04.2017.4.01.5100,
relatoÍ Desembargadot Federal Jirck Aram Meguerian, 6T, e-DJFt 09/10/2019;
AC 0053469-19.201 6.4.01.34OO, relator Desembaryador Federat Daniel paes
Ribeiro, 6T, e-DJ F I 3 1 /07/20 I 9; AC 1 000096-04.201 A.4.O1.g4OO, retator
Desembargador Federal Roberto Carlos de Oliveira, 67, pJe O4/07/p019. 5.
Negado Novimento à apelação. 6. Honorários advocâtícios não maiorados (aft.
85, § 11, do CPC), haja vista que (...) (EDct no REsp 17BS,64/CE, Íetator
Ministro Herman Benjamin, Sêgunda Turma, julgado en O6iO4/2O21, DJe
01/07/2021 ). (EDAC 1 0O2t 92-39.201 9.4.01.3400, DESEMBAR1ADOR
FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 . SEXTA TURMA, PJE
08/09/2022 PAG.)

ADM|N|STRAT|VO E ?ROCESSUAL CtvtL. CORREÇÃO DO VALOR DA
"TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALÁRES DO
stsTEMA úNtco DE SAúDE _ sus". DEsEeu/L tsnto ecoitoitco_
F I NANC E I R O DA B ELAÇ ÁO J U B I D ICO.CONTRATUAL E STAB ELEC IDA
ENTRE O PODER PUBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇAO AOS
PRINCíPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
tsoNoMtA DE TBATAMENTO E DA SEGURANÇA JURID\CA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇAO DE LIT\SCONSROC\O 1ASS|VO NECESSÁàiO.
REJEIÇÃO. I - Nos teÍmos do art. 26, caput, a respêcÍivos s§ 1o e 2", clc o an.
9", I, da Lêi n A.OBA90, compete à Uniáo Federal, por intermêdio do Ministério
da Saúde, astabslecer os critérios e oç valore,s para a remuneraÇão de
seryiços e os parâmetros de cobeftura aasistencial no âmbito do Sístr,m; Unico
de Saúde (SUS). ll - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da
tabola de procedimentos ambulatoriais o hospitalaras do reíerido sísbma,
aÍigura-se maniÍesta a legitimidade passiva ad caugâm exclusiva da l.)niao
Federal, não se vislumbrando, por consaguinte, a nocessidade de íormaçáo àe
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da fedirução.
Precedentes. preliminaÍes rcjeitadas. l _ Constatada, 

"o*o 
no ca"lo, u

Ílagrunte discrepânc'la entre os valores previstos na faWta única Uaciinat Ae
Equivatência de prccedímentos _ TIJNEq,,_ elaboeda pêta Agência Nacionat
de Saúde Complementar _ ANS para unilormizaÇâo dos ialores a sercm
reêsarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde - e aqueles constantes da "Tabela de pÍocedimentos AmbulatoÍiais e
Hospitalares do Sistema úntco dê Saúde _ SLJS", impõe_se a uniformizaçáo de
tais valorss, de íorma que, para um masmo proceáimento médico, no âmbitodo SUS, o pagamento devido às unidades iospifalares que o reatizaram serealize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos prinaio" á,assistência médica, prestigiando_se, assim, os ptincipios da razoabilidade, daproporcionalidede, da isonomia de thtamento e da segurança jurtdica. lV -Apelaçâo e rcmassa oticial desprcvidas. Sentença conÍirmada. (...)(AC0006162-52.201.6.4.01.9400, Rel. Des. Federal éouza prudente, publ. e_DJF| de 0S/O9/201A).

No câso, está satisÍatoraamêntê dêmonstrado nos autos que o poder públicoreconheceu oliciarmonte a existôncia de varores ,"ior"s purã II'*""ro. píocêdimentosmédicos êm compâraÇáo aos varores fixaoos na rultgp, rer"Lnài'".,grrro"de de tatamento

Assi.âdo êrêl,ollicsBÉnle pô.: ROT ANOO VÂLC|B SPANHOLO - Z6,rl4l2OZi 1 4:Ol s7tits6rbF1 g.tí1.1ü§& {ll3/ppt1ocosedc.nsúaâDocum€n0orisvr§w.§sernr(rur
Núí'eiD do doclrmentc: nut
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em relação ao hospital parceiro nas políticas pútllicas de prestaçãô dos serviços de saúde.

No que se ÍeÍêre à paÍticipação complementar, a Lei n" 8.080i90, dispondo sobre as
condiçóês pâra a prômoção, protêçáo â rscúpsÍação da saúde, a organização â o luncionamento
dos serviços corrêspondêntes, estabelecêu, in vêrbis:

"At1. 24. Quando as suas dísponíbilidades íorem insuficientes para garantir a
cobeftura assistencial à populaçào de uma determinada ârea, o Sistema Único
de Saude (SUS) poderà recoÍrcr K)s s€wiçgs oferlados pla iniciativa privada.

Parágrato único. A participaçáo complementar dos serviços privados será
Íormalizada mediante contrato ou @nvênio, observadas, a respeilo, as normas
de dkeito ptiblico.

Ad. 25. Na hipótese do aftigo ante oL as entidades íílantrópicas e âs sem íins
lucrativo; terão preíerência para parlicpat do Sist€ma Úntco de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores parc a remuneraçAo de seMiços e os paémelros
de cobertura assistencial seno estabelecidos pela direçao nacional do Sistema
Único de Saúdo (SUS), aprovados no Cons€tho Nacional de Saúde.

§ l' Na fixaçáo dos critérios, valores, lormas de reaiuste e de pagamento da
remunercçáo aludida naste artigo, a direçào nacional do Sistema lJnico do
Saúde (SUS) devetá íundamentat seu ato em demonstralivo econômico-
íinanceiro que garanta a eÍotiva qualidade de oxscuçáo dos seNiços
Gontrutados.

§ 2'Os serviços conlratados submeter-se-âo às normas técnicas e
administrelivas e aos principios e dhetúzes do Sistema único de Saúde (SUS),
manlido o equilibtb economico e íinanceto do contrato.

§ 3" (Vetado)

§ 4' Aos proqietários, administradores a dirigentes de enlidades ou seviços
contratedos é vedado exercet cargo de cheÍja ou Íunçâo de conÍiança no
Sistema Único de Saúde (SUS) "

Nesse contexlo, a pretensão loímulade na inicial, amparada nos pÍincipios de
razoabilidado, da proporcionalUadê, da isonomia do lÍalamsnto € da segurança jurídica, dêvs s€r
acolhida, para Íins de reslaurar equilibrio econômico-linancairo da relação juÍídica entre a
iniciativa pÍivada e o Poder Público.

Cumpre observar que não se tÍata de indevida inlromissáo, na espécie, nas pollticas
púHicas, visto que o câso cuida de relação iurídice dê nâtureza contrâtual.

Saliento, ainda. quê para os atêndimentos das competências até dêzêmbro de
2007, o ÍessaÍcimênto ao sus êÍa cobrado de acoído com os valores eslâbalecidos na Tabêla
Única Nacional de Equivalência de procedimenlos - TUNEp, aprovada para as referidâs
competências.

Tendo êm vista o que passou a prevêr a Rgsolução Normativa no 3Sg/2014 do
Ministário da Saúde, em rsgulamentação ao art.32, §1", da Lei n" 9.656/í998, para os

Arsin#o êlêltonicãr't3nle por: ROLANDO VALCTR SPANHOLO - 26h4l2o23 14:01§7
lúlp§:/blê1 qld1 .lu&E t443rpPPrüs§so/ConsúlaLocumênrr,riíViêyJ_6ê.rn?(=lut
NúF'lo do dolmenroi íul
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atêndimentos idenliricâdos de compêtência a paíir dê jâneiro de 2008, o íêssarcimento ao SUS
passou a sêr @brado d6 acordo com os valores praticados pslo SUS multiplicados pelo índice de
valoração do RessaÍcimento - lvR (RN ANVTSA n. 358t2014 c/c RN ANVTSA n'367/2014).

Assim, tratando-se do mesmo pÍocêdimento médico, a União deve promover a
revisão dos valoÍes de todos os itens dispostos na Tabela de pÍocedimentos ambulatoriais e
hospitalaÍes do sus que tenham valoíes comprovadamenre defasados parâ com a tabela sus,
aplicando-se, no mínimo, a tabela ÍUNEP, ou o IVR (quando cabivel), ou outra tabela que venha
a sêr ulilizada pêla ANS com a mesma Íinalidade dessas.

Para tanto, em Íase de cumpÍimento de sentença, devêrá a parte autora apresenlar
os documenlos reÍerentes aos procedimenlos médicos realizados ê os respectivos valoÍes,
conrorms as labolas om comsnto, com o obistivo ds individualizaÍ os pagamentos raalizados a
menor.

O pedido de pagamênto relroativo referente aos 05 (cinco) anos anteriorês ao
ajuizamento da presente aÇão encontÍa respaldo no art. .lo do Oecreto no 20.910132.

Ressalte-se, por rim, que toram analisados todos os argumentos deduzidos no
processo êapazes de, em lese, infirmar a conclusão adotada pelo iulgador.

3. Dispositivo.

Antê o êxposto, resolvendo o mêrito da ação, com Íulcro no art. 4g7, l, do CpC,
JULGO PROCEDENTES os pêdidos pâra condsnar a Uniáo:

a) a promovor a revisáo dos varorss de rodos os itens dis@stos na Tabara deprocêdimentos amburaroriais ê hospitarâres do sus que tênham varores comprovâdamênrê
dêÍâsâdos para com a tabela SUS, a rim dê resgâtaí o equilíbrio conlralual, aplicando-se comoparámetro minimo a tabsra TUNEp, ou o rVR parã os procedimentos náo previsios na TUNEp, ououtÍa tabêla que vênha a ser utilizada pêla ANS com a mêsma Ílnalidade dessas, observando-se,para tanlo, a data em que foi realizada cada despesa a ser ressârcida;

b) ao pagamenlo dos valores rêlroativos aos últimos OS (cinco) anos, contados dadata da pÍopositura da presente dêmanda.

Sobrê os valorês â sêrêm rêstituídos devêrão incidir âtualizeção monêtáÍia e iurosdê rnora, conÍoÍme Manual de Cálculos da Justiça Fedeiai

Condêno a rá ao rsêmbolso das custas adiantadas pBIa parls autora (art.4",paráeraÍo único, da Lsi no e.28e/eô) 
" "" 

p;;;;;;;;§i"'rTàI,o. advocatícios, a sêrem
#ffi;:Jr?"":nruais mínimos previsros * 

"rt. 
ai, ÀSeü-ii à" 

"rc 
sobre o pÍoveito

rnterposta eventuar 
.aperaçáo,. 

intime-se a parte contrária parâ apresentarcontranâzôês ê remetam_se os autos ao TRF da 1. Flegião.

Sentença registrada eletronicamênte e sujeita à remessa necessfuia"
Após o trânsito êm iulgado, intime-sê a parte autora paÍa gue, no prazo ds 1S

#Hffffiffi#*r#:?m*fiffi,ãT.' Num. 15B.Í 629862 - pág.6



(quinze) dias, ÍequeiÍa o que entêndeÍ de direi'lo.

Deverá a SecretaÍia, ao eletuaí tal intimaçáo, iá indicar todas as informaÇóês a
sârem apresentadas p€la parte autora visandô à sxpediçáo do eventual Íêquisição dê
pagamenlo.

Em seguida, caso nada mais haia a prover, arquiva-se com a devida baixa na
distribuiÉo.

BÍasilia. data da assinalu.a.

(asslnado dl gitalmente)

ROLANDO VALCIR SPANHOLO

Juiz Federal Substíuto da 2Í'VaÍa da SJDF

EU§ll'E

ffi Asiimdo êbl,oíicÍÉnlê pôr: ROL NDO VALCIB SPANIIOIO 'ã104/20ã 1,r:0157
hts6r.llo1q.lí1.lri6.bí:443Í,ÉPocesso/Consúaatoqrosioristvi}ll.§ádn"({ut
NúíÊD do .lodJm.nro: nul
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Justiça Federal da I a Região
PJe - Processo Judiciál Eletrônico

151O5t2023

Número: Í 068872-35.2021.4.01 .3400

Class€: PROCEDIITENfO COMUM CíVEL
Órgão.iulgador: 21'Vara Fectêral Cível da SJDF
Última dislribuição : 2üO9DO21

Valor da causa: R$ 50.000,00

Assurdos: Reaiustê da tabela do SUS

S€grsdo ds iustiça? NÂO

Justiça gr€rtuitâ? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tulela? NÃO
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ü
SeÉo Judlclárla do Dlstrito Federal

21" varâ Fedêral Cível da grDF

PROCESSO: 1 068472-35.202',1.4.01.3400

CLASSE: PROCED||IENÍO COMUi' CÍVEL O)
PARÍE DET'ANOANTE: FISIOTIEO IiTERIÍ FISIOTEÊAPIA E MEDICIiIÂ LTDA - ME

PAHTE DE!'ANOAOAI U'{IAO FEOERAL

VALOR DÂ CAUSA: S5,0,@0.00

SENTENÇA

.I. RELATóRo

Trata-se dê ação de procedimento comum aiuizada por FISIOMED MERITI

FtsloTERAPlA E irEDlélNA LTDA em destavor da uNlÃo FEDERAL, objetivando obter

provimênto juÍi§dicional para condenar a Íá a PÍomover a revisão dos valorês de todos os itens

disoostos nà Tabela dê Procedimenlos AmbulaloÍiais e Hospitalares do SUS, aplicando-se, no

minimo, a TUNEP - Tabela única Nacional de Equivalência de Procedimentos, para oS ÍeÍeridos

procedimentos ou, na sua ausência, o índicê de Valoraçáo do RessâÍcimento - IVR aos

procodimênto§ ambulatoriâis ê hospilalarss que tonham valorês deJasâdos paÍa com a tabêla
-sus, 

observando-sê, para lanto, a concluúo a que chegar a ragular liquidação de sentença a ser

realizada neste pÍocesso, a Íim de resgatâr o equilíbrio contratual.

Pugna, ainda, pelo pagamento dos valores retÍoativos aos últimos 05 (cinco) anos'

conlados da dãta da propositura da presente demanda, Íelativos aos pedidos aqui declinados.

Paratanlo,sustenlou,emsíntesequeexlsteumdesêquillbÍioec'nômico-financeiroda
relaçáo iurídico-contÍatuâl estabelêcida com o podêr público no que sê reÍere aos valores

consiantàs da Tabela de Procedimontos Ambulaloriais e l-iospttalaros do Si6tema Único de Saúde

- sus, devendo ser adotada, no minimo, a TUNEP, elaboÍada pela Agência Nacional de saúde

complementar - ANS, de modo a reaiuslaÍ os valores conlidos na Íeferida Tabola a patamares

luslos e adequados I uma êliclentê prestaçâo de sêMços.

lnlcial iníruída com procuração e documentos.

Côntestaçáo apresenlâda com preliminares dê ilegitimidade pâssiva ad causam ê dê

necossidads dê citaçâo do Estâdo do Rio de JaneiÍo ê Município d€ cabo F.io, na condição do

litisconsoÍtes passivás necessários. No méÍito, a ré pugnou pela improcedência dos pedidos (id

979335183).

Réplica acostada aos aulos (id 1041530291).

É o necessário relatÓrio. DECIDO.

2. FUNDAMENTAçÃO

2.l.Preliminaresdeilegitimidadepassivaadcausamedenecessidadedecitaçáodo
Estadô e do Municipio, nâ condiÉo de lilisconsÔrtes passivos nêcessáÍios'

Alegou a ré, êm sÍntesê, que, em decorrência do principio da descentrâlizaçáo' não

cslobra conlÍato com prostadore§ dê sârviços, cabêndo tal ahibuiçáo aos gêstores municipais s

Assinado ol€llÔôhâíp.16 por: FOL^NDO VALCIA SPANTPIO '3,/D5no22 1a:22JG

rÍF§r4*,1s.rfi.pÁ.Ú:443rpÉrPÍoco55./consÚtaDocumenlo4lswaêYv 6€.nr?G22053014?21 ÊO470Oq)1092Ú&?t57
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estaduais. Assim, sustêntou sua ilegitimidade passiva ad causam, bem cúmo a legitimidade do
Estado do Bio de JaneiÍo e Municipio de Cabo Frio paÍa flgurar no polo passivo da ação, tendo
âm visla que poderão sofÍer pÍsiuizos Íinanceiros no câso ds um evenlual provimênlo dâ âçáo.

Beleito essas proliminâres, considâÍando que o êvsntual acolhimânto da pr€tênsáo
deduzida nâ inicial implicará na imposição de obrigação apenas à Uniâo, conÍorme aÍts. 90 e 26,
§§1" 6 2", da Lei n'8.080/90.

Nesse sentido, conÍira-se a jurisprudência do TRF da 1" Região:

ADMINISTBATIVO E PROCESSUAL CIVIL. COBREÇÃO DO VALOR DA.TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
stsrEMA úr.rtco oE saúoe - sus". DESEoutLlento rcoNôÍ\itco-
FTNANcETBo DA RELAçÃo JUBíDtco-ooNTHATUAL ESTABELEcTDA
ENTRE o poDER puBltco E UN|DADE HosptrALAR. vtolAÇÂo Aos
pHtNclptos DA BAzoABtLIDADE, DA pRopoRctoNAL|DADE. DA
ISoNoMIA DE TRATAMENÍo E DA SEGURANÇA JURiDIcA. PRELIMINARES
DE ILEGITIIUIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÀo FEDEBAL E
FoRMAÇÃo DE LtTtscoNSRócto pASStvo NEcEssÂRto. REJETçÃo.

(...)

ll - Na hipôtêse dos autos, êm que se busca a correção da tabela de
procedimêntos ambulatoriais e hospiialares do relerido sistema, afigura-se
maniÍssta a lsgilimidadB passiva ad causam oxclrJsiva da Uniâo Fêd€ral, não s€
vislumbrândo, poí conseguinte, â nêcessidade dê roÍmaçáo de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da rederação. Procsdentês.
Prêliminâres reieitadas.

(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, Ral. Des. Federal SOUZA PRUDENTE, Quinra
Íurma, Publ. e-DJFI DE 30/08/2018)

2,2. Márito.

Considerando quB o lsma proposto na píssênte ação encontra soluçáo à luz dos
documêntos acostados nos autos, julgo anlêcipadamente â lide, nos termos do art. 3S5, I, do
Código de PÍoc€sso Civil.

De lorma dirsla, tenho que o pleito auloÍal meÍece prosperar.

SobÍe a matéria, impoíante consignar o entendimento já êsposado pelo êgrégio
Tribunal Regional Federal da 'l' Região. Confira-se:

.ADIUINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PHOCEDIMENTO ORDINÁFIO.
COBREÇÃO DO VALON DA TAEELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATOBIAIS E HOSPITALABES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS.
oESEQUTLiBRtO ECONOMTCO-FtNANCEtBO DA RELAÇÃO JURíOtCO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODEF PÚBLICO E UNIDADE
HOSPTTALAR. VTOLAÇÃO AOS pRtNCiptOS OA RAZOAB|LtDAOE, DA
PROPORCIONALIDAD E, DA ISONOMIA OE TRATAMENTO E DA
SEGURANÇA JUBíD|CA. pREL|MtNARES DE tLEGtTtMtDADÉ pASStVA AD
CAUSAM DA UNIÂO FEDEFAL E FOHMAÇÀO OE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRlO. BEJEIÇÃO. I Nos termos do arl.26, caput, o

Assinudo ebtloÍiáriân|ê po.: RO 
^NDO 

VALCIB SPANI{OIO - 30m5/2o22 r4:22:t6
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Íespeclivos §§ 1o e 20, c/c o art. 9", l, da Lei n' 8.080/90, compete à União
Fedêral, poÍ inleÍmédio do Minislério da Saúde, astabelecêr os critérios e os
valoÍes para a rêmuneraçáo d6 serviços e os paÍâmetros d6 coberlura
assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). ll Na hipótese dos
autos, em que se busca a coÍreçáo da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do Íererido sislema, aÍigura-se manilesta a legitimidade passiva ad
causam exclusiva da Uniáo FBderal, não sê vislumbÍando, por consêguints. a
necêssidadê dê lormação de litisconsórcio passivo nocêssário com as demais
unidades da fedêÍação. Precedentês. Preliminares rejeiladas. lll Constatada,
como no caso, a flagranle discrepância entra os valores prâvistos na Tabela
Unica Nacional de Equivalência de PÍocedimenlos TUNEP elaborada pela
Agência Nacional dê Saúde Complementar ANS para uniÍormizaçáo dos valorês
a s€rêm rêsaârcidos ao SUS pslâs opêradoras dê planos privados ds assistência
à saúde e aquelês constantes da Tabela de Procêdimentos AmbulatoÍiais e
Hospitalares do Sistema Unico de Saúdê SUS, impôe-se a unilormizaçâo de tais
valores, de Íorma que, para um mesmo procedimento médico, no âmblto do
SUS, o pagâmênto devido às unidades hospitalares que o realizaram se íêâlize
pglo mêsmo montanto cobrado às oporadoras do planos privados de assistôncia
médica, presligiândo-se, assim, os princípios da razoabilidsde, da
pÍoporcionalidade, da isonomia de tÍatamento e da seguranÇa jurídica. lV -
Reexamê n€c€ssáÍio o apêlação dosprovidos. Senlênça confltmada. Honorárlos
advocatícios maiorados paÍa âcrescer ao peÍcenluâl Íixado na oflgem a
importância dê 2% (dois por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC,
observados os limitês êstabelecidos no §3'do mesmo artigo. (AC 1039048-
02.2019.4.01,3400, DESEMBAFGAOOB FEOEBAL SOUZA PRUDENTE, TRFl
- QUINTA TURIUA, PJe $N7ft021 PAG.}

COBREÇÂO DO VALOR DA TABELA DE PBOCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO OE SAÚDE - SUS.
DESEOUTLÍBRtO ECONÔMtCO-FtNANCEtRO DA qELAÇÀO JUBíDtCO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PUBLICO E UNIDADE
HOSPITALAH. VIOLAÇÂO AOS PRINCÍPIOS DA HAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. 1. Na sentença, rêjeitâdas as
preliminaíes, Íoram julgados proc€dsntss os p€didos pâra detgrminar à Untao
que promova, em relação à parte autora, â Íevisáo da Tabela de Procedimenlos
Ambulaloriais ê Hospitalares do Sistêma Único de Saúde SUS, tomando como
base a tabela do serviço público Íeembolsado (Tabela TUNEP), a ser apurado
êm fase de liquidação dê sêntênça, com o rêssarcimenlo dos valores alrasados,
observada a prescrição quinquenal, com luros ê correção pelo Manual dê
Cálculos da Jusliça Federal. 2. Na sentênça, considerou-se que tem a União
obrigação de pagar, para um mesmo procedimênto médico, valor, no minimo,
idêntico ao cobÍado pelo §US dos entes particulaÍes, a tilulo de ressarcimento
previsto na TUNEP. 3. Consoanto iuÍisprudência dêsle TrÍbunal, na hipótesê dos
âutos, em que sê busca a corÍeção da labêla dê procedimentos ambulatoriais e
hospitalaíês do 16rêíido sistema ISUS], aÍigura-sê maniíosta a lêgitimidada
passiva ad causam êxclusiva da União Federal, nâo se vislumbÍando, por
conseguinte. a necessidade de Íoímação de litisconsóÍcio passivo nêcessário
com as demais unidades da Íederagáo (TRFI , AC 1012314-48.201 8.4.01 .3400,
Oosêmbargador Federal Souza Prudente, 5T. PJe 19/09/2019). Coníiram-sê
tambám êntÍe outros: AC 1007'139-10.2017.4.01.3400, Desembargador Federat
Daniel Paes Ribeúo, 6T, PJe 1611212019; AC 1020672-02.2018.4.01.3400, Juiz
Fêderal Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe o4li?l2}19; AC 0012967-
44.2017 -4-O1-3400, DêsêmbaÍgador Fsdsral JiÍair tuam MegueÍian, 6T, e-DJFl

Assi.ado êrêrloni)âirEnfê pc: mÁNOO VALCIB SPAllt-i)tO - 3qn5t?tr22 14:?2.16
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09/10/2019.4. PoÍ ser Ílagrante a disparidade entre os valores previslos na
'Tabela Únicâ Nacional de Equivalência de procedimenlos - TUNEp elâborada
pelâ A9ência Nacional dê Saúdê Complêmêntâr ANS para uniformização dos
vâlores a serem rsssaÍcidos âo SUS pelas operadoras de planos privados de
âssistência à saúdê e aqueles constantes da'Tabela de procedimentos
Ambulatoriais e HospitalaÍes do Sistema Único de Saúde - SUS, impõe-se a
uniÍormizaçáo dê tais valoros, ds Íorma quê, para um mêsmo procêdimênto
médico, no âmbito do SUS, o pagarnento dsvido às unidadês hospitalarôs quo o
Íealizaram se rêalizê pelo mesmo montânte cobrâdo às operâdoras de planos
privados de assistôncia médica, pÍêstig iando-se, assim, os principios da
razoabilidade, da píoporcionalidade, da isonomia de lratamenlo e da seguÍança
juridica (AC 00361 62-52.2016.4.01 .34001DF, Dêsêmbargador Federal Souzâ
Prudênte, 5T, €-DJFl 22t08tZO1B.). No mêsmo sêntido: AC OO4S216-
42.2016-4.O1.3400, Juiz Federal Conyocado César Jatahy Fonsecâ, 6T, pJe
19h212019i AC 0012967-04.2017"4.01.3400, Desembargador Federal JiÍair
Aram Meguerian, ôT, e-DJFt 09/10/2019; AC 0053469- 19.2016.4.01 .3400,
DêsêmbârgadoÍ Fedêrât Daniel pâes Ribeiro, 6T, e-DJF.t 31tO7l2T1gi AC
1 008036-04.2018.4.01.3400, DosembaÍgador Federal Roberto Carlos ds
Oliveira, 6T, PJe O4t0712019. S. Negado provimento à apelaçao e à remessa
necêssária. 6. Marorados os honoÍáÍios advocaticios em A% (dois poí cento)
para cada lalxa prevlsla no art. 85, s 3", do CpC, na ÍoÍma do art. 85, s 1 t. (AC
.1 023620-43.2O2O.4.0I.3400, DESEMBARGADOÊ FEDERAL JOÃO BATISTA
MOREIRA, TRF'I - SEXTA TURMA, PJe 19/07/2021 PAG.)"

Adiro a êssê entendimento, sobrêludo porque, no caso, restou satislâtoriamênte
demonstrado nos autos quo o Pod6r Público reconhôcêu oÍicialmenle a existência de valores
maiores para os mesmos procedimentos mêdicos em comparação aos valores Íixados na
TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relação ao hospitat pârcêiro nas pôlÍticas
púUicas de prestação dos serviços dê saúde.

No que se rêlere à participação complomenlaí, a Lei n. g.0go/90, dispondo sobrê as
condiçôes para a promoçáo, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos seÍviços correspondentes, êstabeleceu, in veÍbis:

'4rt.24. Quando as suas disponibilidades íorem insulicientes para garantir a
coberlura assistencial à populaçáo de uma dÊterminada área, o Sistema único
de Saúdê (SUS) poderá recorÍeÍ aos serviços ofertados pela inicjatava privada.

PaÍá,yalo único. A paíticipação complementar dos sêrviços privados será
Íormalizada mediante contÍato ou convênio, observadas, â respeilo, as normas
do direito público.

Art.25. Na hipólese do arligo anterior, as entidades Íilantrópicas e as sem Íins
lucrativos terão preferência para particjpar do Sistema úni:o de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critórios e valores para a remunaraçáo ds serviços € os parâmetros
de cobertura assistencial seráo ostabelecidos pela dlreção nacional do Sislema
Únaco de Saúdê (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Sâúde.

§ 1" Na fixação dos critários, valores, loímas de rêajusle e dê pagamsnto da
romuneraçáo aludida nestê artigo, a direÇáo nacional do Sistema único de
Saúde (SUS) deverâ Íundamenlar seu ato em demonslrativo econômico-
financeiro que garanta a efetiva qualidade de execuÇão dos seÍviÇos
contratados.

As§Ído êtê1.ô.$a6ênrê pôr: BOL^NDO VALCTB SPANHOLO - 30/05/202? 14,22:16
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NúíE|D Oo doclmênloi a20(\301 4221 ./xT.(r.IO I W&.45?

Num. 110272925 - Pâ9.4



§ 2'Os serviços contratados submeler-se-áo às noÍmas lécnicas e
admlnistÍativas e aos píincípios e dirêtÍizes do Sistêma Unico de Saúde (SUS),

mantido o êquilibÍio âconômico o financ€iÍo do contÍato.

§ 3" (Votado).

§ 4" Aos propriatários, administÍadorês ê dirigentês dê snüdâdss ou soÍviço§
contratados é vedâdo exercer cargo de chefia ou função de conriança no
Sistema Único de §aúde (SUS)"

Nesse contexto, a prelensáo formulada na inicial, amParada nos principios da
razoabilidadê, da proporcionalldade, da isonomia dê lralamênto e da segurança luridica, dsvê sêr

acolhidâ, para íins deÍestauraí o equilibrio econômico-Ínanceiro da relaçáo iuÍídicâ hâvida enlre
a autôra e o Sistema Unico de Saúde.

Cumpre observar que não se trata de indevida intÍomissáo, na espécie, nas políticas
públicas, visto que o caso cuida de relaçâo iuridica de nalurêza contratual.

Saliento, ainda, qus para os atendimentos das competências até dezârnbÍo de 2007' o
ressarcimento ao SUS era cobrado de acoÍdo com os valores estabelecidos na Tabela Única
Nacional dê Equivalência de PÍocêdimentos - TUNEP, aprovâda para as reteÍidas comPêtências.

T6ndo Bm üsta o que a prêvisão da Flssolução NoÍmaliva no 358/2014 do Ministário da Saúde,

em ÍegulamentaÉo ao art. 32, §'1", da Lei n'9.656/.1998, para os atendimenlos identificâdos de

compelência a partir de janeiro de 2008, o ressaÍcimento ao SUS passou a ser cobrado de

""oào "o, 
os valoras praticados pelo sUS multiplicados pelo indice de Valoração do

Ressarcimento - lVÊ.

Assim, lralando-se de idêntico procêdimenlo médico, a União deve pÍomover a revisào

dos valoros de todos os itens dispostos na Tabola dê Procsdimontos ambulaloriais e ho§pitalaÍos

do SUS que ienham valoles comprovadamento deíssados para com a tabela SUS, aplicando-se,

no mínimo, a tabela TUNEP, ou o lvR, ou outÍa tabela que venha a sêr ulilizada peh ANS com a

mesmalinalidade dessâs.

Para tânto, em Íase de liquidação de sêntença, deverá a Partê autoÍa aprêsêntar os
documentos r€Íaíontês aos procedimentos mádtcos Íealizados e os Ígsp€ctivos valorês, contormo

as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que forâm Íealizados a
menor.

O pedido de pagamento relroativo íeíêÍen1e aos 05 (cinco) anos anteÍiores ao

aiuizamento da presente ação encontra respaldo no arl. 1". do Decreto n" 20.910/32.

Ressalle-se, por Íim, que loram analisados lodos os argumenlos deduzidos no
processo capâzes de, em lêse, infirmar a conclusão adotada pelo iulgador.

3. DISPOSITIVO

Ante o €xposto, resolvendo o mérito da açáo, com Íulcro nÔ arl' 487, l, dÔ CPC,

JULGO PROCEDENTES os pedidos paÍa condenâr a União:

a) a promover a revisáo dos valores ds todos os itens dispostos na Tabêla dê

Procedimentos AmbulatoÍiais e Hospitalares do SUS que tenham valorês comproYadamente
deÍasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNÊP, ou o lVR, ou outra
tabelâ que venha a sêr utilizada pela ANS com a mesma finalidâde dessas, observando-sê' paÍa

tanto, â conclusão a que chegar a regulaí liquidaçáo de sentença a sêr realizada nests processo,

a Íim de resgatar o equilíbrio contralual;

Á-§sindo êlsltoíi€monlô por: BOLANOO VALCIB SPAIIHOIO - 30/05/2022 1 4r22I 6
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b) ao pagamento dos valoÍes retíoalivos aos úllimos 05 (cinco) anos, conlados da data
da propositura da presenle demanda, rêlativos aos pêdidos aqui declinados.

Sôbre os valoÍss a sêrêm reslituidos deveráo incidiÍ atuallzação monetária ê jurôs ds
mora, conrormê prscêdgntê de Repêrcus§âo GeÍaldo STF (Toma n" 810) e prêcedsnte rep€tilivo
do STJ (Tema nô 905).

Condeno a ré aÕ reembolso das cuslas adiantadas Pelâ Parte autora (art. 4ô, parágralo
único, da Lei n'9.289/96) e ao pagamenlo dos honorários advocatícios, que fixo no§ perc€ntuais
mínimos prêvislos no art.85, §§3" ê 5", do CPC, cuiâ basê de cálculo íicâtá limilada ao valoÍ
akibuido à causa.

lntêrposta eventual apêlação, ,ntime-sê a pârte contrária para aPresentar conlrârrazôes
e remelam-se os âutos ao TRF da 1' Região.

Sentença Íegistrada eletÍonicamêntê e sujeita à remêssa necessária, por seí ilíquida-

Apos o tÍânsito êm julgado, intimê-se a parte autorâ para quê, no pÍazo de 15 (quinze)

dias, requeira o que entender de direito.

Deverá a §êcretaria, ao êÍeluar tal intimação, já indicar todas as infoÍmações a serem
aprêsenladas pola pâne autôra vlsando à êxpêdiçáo de êvenlual ÍoqulsiÇáo de pagamsnto.

Em seguida, caso nada mals haja a pÍover, arquive-sê.

lntimaçóes via sistemâ.

Brasília, dâtâ da assinatura elêtrÔnica.

(âssinado dig,talmentê)

ROLANDO VALCIR SPANHOLQ

Juiz FedêÍal Substiluto dâ 21" Varâ Federal da SJDF
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ATESTADOS DE CAPACIDADE
TÉCNICA

DOC.02



1..

(X'VERNO I}O PARÁ
MUNICÍPTO DO SÀ§TÁ MÁRIA DÂ§ BARREIRA§

GABIIiETE DO PRETT:ITO

ÂTESTADO DE CAPÀCIDADD TÉCNTCA

O MTINICIPIO DE §AI\-TA MARIÀ nAS BAREIRÁS, PÂRÁ, pcssoa jurídica de

direito publico interno. inscrito no CNPJ sob o n' 10.249.3t1/0{l0l -l}9, comsede na Âv.

Rui Barbosa, no 0l - Ccntro -CEP:68.565J00. Sanra Maria da.s Barreiras. pará, por

iNtCrMédiO dO Sr- ÂDRIÁNO SALOI,LÃO C'O§TA DE CÂRVALÍIO FILHO.

Preíelto Munlcipel, insoito no CPFÀ,IF n. 003.770.692-64, !!E§!!. pâra os

devidos tins, que a empresa MONTEIRO X, MONTEIRO 
^DVOGADOSA*§SOCIADOS, inscrita no CNPJ o" 33.542.6lZlOCfl -90. com se<le na Rua

Engenheiro Oscar FerreirÀ n" 47, Casa Fort€, ReciflrpE, juntamente conl seu

representante legal e cnordenador técnico o Sr. SRUNO ROMERO PEDROSÀ

MONTEIRO, inscrito na OAB/?E de n" 1j.338. quê exe.cula os setviços abaixo

espcci Íicados:

1) OBJETO: Consultoria especializ.ada üsando à prcstaçâo tlos serviços de

advocáticos contenciosos e âcompanhamento processual em todos os graus dc

jurisdição, da justiçâ federal para apuraÍ e ÍeaveÍ as diferênças c os vâlores

desatualizatlos constantcs da "Tahele de pÍocedim€ntos Ambulatodais e Hospitalares

do Sistema Único de Saúde * SUS,' com aplicação. no mínimo da Tabela Unica

Nacional de L4uivalêncra de procedimentos (TUNEp).

2l VIGÊNCIA DO CONTRAÍO: 12 (dose) meses contados da data d€ assinatura

(09/04/2024), podendo scr pÍoÍrogdo aré a Íinatizaçâo da prutago jurisdicional.

Atestamos, ainda" quc tais serviços esúio sendo cxccurados satisfatoriamente âtravés da

Açâo judicial n" 1026092-?5,2024.4.01.3400, não consrsndo €m nossôs registros, atea

presenle dat-a, fâtos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Santa Maria das Barreiras, par,{, aos 24 dias do mês de abr rl <1e 2O24.

ÀDRIANO SALOMAO COSTA DE lllnado de forma digitat por

CARVALHoFTLHo:0037706r*âi§nH;?if,lâ1?r.lrilti.1

ADRIANO SALOM O COSTA DE CARVÂLHO TILHO
Prefclto Municipal



PREFEITURÂ ÍÚUNIGIPAL DE IIIORTUGABA
ESTADO DA BAHIA

Rua Francieco Silm, 15 - Centro - CEP: rí8.290{00
CNPJ 13.877,687/O01{ô Fone (77) 346{ -2210

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Hospita oSi tema Un
Ta Equ

DO
inexi gibilidadê no

s

a

.,, Môrtlgâba/Ba,05 De abril de 2024

IT
UIZ

p.ã?fl.

Site: vr^rÍ\rr. mortug&â. bâ.gov. br
E-mail: pmmortr gabâ@gmail.com

O MUNICIPIO DE MORTUGABA,/BA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o no 13.62.68710001-46, com sede na R- Francisco
Silva, 15 - Centro -

Mortugâba/BA - CEP 46290000, por intermédio do Sr. Heráclito Luiz Paixãô
Matos, pÍeíeito, inscrito no CPFIMF n' 263.268.505-25, ATESIA, para os devidos
flns, que a eÍrpresa
inscrita no CNPJ no

ADVOGADOS ASSOCIADOS,

Ferreira, no 47,
na Rua Engenheiro Oscar

legal e
cmrdenador in scrito na
OAB/PE de rf

fatos

serviçc
os graus dê

(1e/03/2024.)t

, Prefeito Munichal
CPFIMF no 283.268.505-25

o€

c,U asso(}



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE §ITIO DO TIÂTO

ATESTADO DE CAPACTDÀDE TÉCNICA

O MUMCIPIO »f SÍftO DO MATO/BÀ pessoa Juídica de dreiro públlco lnterno,

hscrrto no CIiPJ/ÀtrF sb o lio 16.411.792/Wl-34, com s.ede nr Praça Luls Eduarrlo

Magalhâ6, sln - Centro - §ído Do ÀdatolBA - (EP 4761ffi00, por interméüo do sr.

Cessio Gulmrraes Cursino, prefeito, ATE§TÀ para os devidm Ílns, que a empresa

MONTEIRO E MONIEIRO ADVOGADO§ .{SSOCIADOS, lnscrtra no CIIPJ a"

33,542.61210001-90, com sgde ar Rua f,agenhelrr Oscar Fereira, n" rt7, Crse Forrte,

Rcclfenq Jütlrseüta eom seu reprêssntante lêg.l e coordêledor tecnlco o sr. BRUNO

ROMf,RO PEDROSÀ Ii{ONTEIRO,lnscrlto nr OAX/PE dr n" 1133t, que erscutr o§

s€rvlços abâko especiffcados:

1) OBJTTO: Consultoria especiali.ada visando à prestsçào dos sewiços de advocáticos

coarterciosos e acompmhameüto. processral em todoe os graus rtejurisdição, da jcsliça federal

pâra aptlÍlu e reaver as difererças e os ralores desatualizados cotstafites <la ..Iabela de

Prcedimentoo Àtrbulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS. corn

aplicaçâo, no minimo da labela Uniça Nacional de Equivalencia de hocedinautos (TLlNEp) .

2) INDX E VIGÊNCIA DO COi\ÍfnATO : Contato no OtOt2024 e procedineúo de

inexigibilidade n'003i2o24) com vigêncà de l2 (doze) me*es corüados da data de asúatura
(01/04/2024"), podendo ser pronop6do até a firalizaçâo da prestaçâo jr:risdiciorial.

AÍe§taEo§, alnda, que tâl§ §ervlços e§lào seado erecmâdo§ sâd§fâtorlrm6te, do
constando em txB§otr regtrtror, atê a pre3ente data, fâÍc! que desabonem sua condtrta e

responsabllftladc com as obrlgações assumldas.

sirlo Do MÀI0/BÀ {§ de abrit de 2024
CASSIO GUIMARÀES

CL"ESlNOr38sl85l l l0o
Âldtàdo& txrr].dgrrl poÍ a.{t§lo
6Uít t a5 tLnÉtíat]€si !t! I l] m
tà.18 2(aô,0a,4 laló3t {}00

CA§SIO CUIMARÀES CLTRSINO
PREFBIT()

Praça Lufs Eduardo Magathães, SlN.e, Centro, SíUo do Mato/BA
CNPj: 16.417.79210001-34

Tel.: (771 3671-2469
CEP:47.610-000



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE 

'BOTIRAMAGABINETE DO PREFEITA

ATTSTADO OE CAPACIDADE ÍÉCNICA

o MuNlClPlO DE IBOTIRAMA/BA, pessoa,lurÍdica de diÍeito publlco inteíno, lnscrito no

CNPJ sob o nc 13.798.152/0001-23, comsede nâ Pc. Prâça lves Dê Oliveira, 78 ' Centro -
lbotirama/BA - CEP 47.520-000, por intermédio do Sr. Ademilton Mêndonça Santos,

secretáíio municipal, inscrito no CPF/MF nç 393.882.635-53, ATESTÂ. pera os devidos fln5,

que â empresa MONTÉ|RO E MONTEIROADVOGADOS ASSOSAOOS, inscÍita no CNPJ ne

33.542.61.2/0001-90, com sede na Rúa Engenheiro Oscâr Feíreira, ne 47, Casa Forte,

Recife/PE, ,untamente com sêu representante legal e coordênador tecni@ o 5r. ERUNO

ROMERO PTDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de ne 11.338, que executa os serviços

abaixo especificados:

1) OBJETO: Consultoria êspecializada visando à prestação dos serviços de advocáticos

contenciosos e acompanhamento pÍocessual em todos os graus de iurisdição, da iustiçe
federal para apurar e reaver às diferenças e os valores desatualizedôs constantes de ,,Tabelâ

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalâres do sistema único de saúde - sus,, com

aplicação, no mÍnimo da Tabela unica Nacional de Equrvarêncla de procedlmentos (TUNEp).

2) V|GÊNCÍA DO CONÍRATO (ne 071-2024. proces§o administrativo ne o2g/2024): 12
(doze) meses contados dá data de assinatura \L.,lOy2AZq, podendo ser proÍrogado até a
Íinâlização da prêslaçãô Jurisdtcional.

Atestamos, ainda, que tais serviços estâo sendo executados satisÍatoriamente através da
Ação judicial ne 1017360-08.2024.4.01,3400, não constando em nossos registros, atéô
presente data, fatos que desabonem sua conduta e

assumidas.

responsabilidade com as obrigações

IBOTIRAMA/BA, 05 dE

DEMILTON MENOONçA SANT

SECRETÁRIO MUNICIPAT DE SAÚDE

cPF: 393.882.635_53

Digitalizado com CamScanner



l.Ilr

ATESTADO OE CAPACTDADE

rÉcixcA

o ilu ElPto oE 8ANTA UARTA [)o CA BUCÂ . pE, peseoa iurídica de direito

públioo intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o N" 1 1.36,t.730/0001-34, com sede na pc.

Vicer{ê CoÍrei8, 1 - Sanh Marh Do Cambucá/pg . CEp 55765000, poÍ intêrmálio

do Sr. Preteito Constitucioflal NEL§OX S€BÂSIIAO DE L|UA. §!!!!. para os

devklos Íins, qus a empÍesa ÍiPNTE|RO E f,ONTEtRO ADVOGÂDOS

A§3OC|ÂDOS, inscrita no CNPJ n" 33.542.612/O0O't -gO, com sede na Rua

Engenhelro O8cat FeÍreire. no 47, Cãsa Foíe, Rêcif€/pE, pntarnentê corn sêu

íepresêntsnlê lêgâl e coordênador têcnEo o Sr. ARUtaO ROI/ERO PEORO§A
ONTEIRO, inscÍiio ná OA8/PE de n" 11.338, que executa os serviçoê abdxo

sspociÍicadosl

1) OBJETO: Consultoriâ âspeêi€ltzadâ vi8ando à pÍesteçâo dcs servk?o6 (b
ad\€oáticos contoncioôos e acoÍnpanhaÍnsnlo pÍo€€B§ual em bdos os graus de
jurisdição. da jusíça Íederal para apJrar ê ÍÊaveÍ as diÍerenças e os valoro§

desatuallzãdos constantes da "Tabota dê procêdrnôntos Ambulatoíiais o HospilalÊrês

do Sistema Único de Saúde - SUS" com apliaaçâo, no mínimo da Tab€la Unice

Nâcrooâl dô Equivâlênoa dê procedimerÍm (TUtiEp).

2) VIGÊNCIA DO CONTMTO: 12 mesee contados dâ dâtâ de assinatura

23.02.2024, podendo 6eÍ proÍrogdo dé s ltnslizaçáo dâ prestaÇáo lurisdicional.

Atestamos, aií{ra. qu€ tais ssrviços eatáo sendo executados saflíabriáment6 alravé9
dâ AÉo Jrrdlclâl n. 101191'l-6S.2024.4.0í.3400, não con8tando em nossos regtstros,
aléa presente data. Íatos gue d€§abonêm êua condule e responssbiÍdÊde com as
obígâÉes assumila§.

3AI{TA UARTA DO CA EUCA . pE. 04 dê âbrit de 2024

NELSON trgna.to d. krnü
sEBASÍIAO nE diglt^J PoíxtLSOli

L harrar xqãro :ffJff.6.,o
NELSON SEBA3NÂO DE LIMA

Preíeito Coníitucional

CPF no 343.964.4M-20

rn|rvr.1rr(nr'i,lt,(dro_arr:9t,r65.000_rr.trMr,i.doCr&hu.a/Ft.a!.idr)17!?1lrr.or4ll:5tãO/oôít,.



ESTADO DA PARÂIAA
PREfEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO

ATE§TÂDO DE CâPACIOADC ÍÉCÍ{ICA

A mEf€rÍuRA MUIüC|PÂ! DC CAID^S BXA§OÃO/pB, estabetecida à Rua Jo5é Atípio

de santâne, ne 371, Câjá, Celdes Brandão/P8, inscrita no CÍtpJ/ME sob o n.

08,Solr.0:lt/0001-41, neste ato representado pelô sênhor FÁ6lo ROUM pElXoTO,

inscrito no CPF/MF sob n' 023.4739.964-31, AI€SrÂ. para os deúdos fins, que a

empresâ MOÍÍ?€IRO E MOÍtllElRO ADVOG*DOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ ne

33.542.512/Ooo1-9O, com sede nã Rua En8€nhÉ,iro Oscar Feíreira, ne 47, Casa Forte,

Re(ife/PE, juntamêntê com seu representâírte legã, e coordêôador técnico o Sr"

3nUM, ROMÊÊO pEDROSA MONfEnO, tnscÍito nâ OAB/P€ d€ ns 11,338, qu€

executa os serviços abaixo eipêclticâdosj

1) O&I€.TO: Consultoria êspêcialirada visando à prestaçâo dos sêrvlços dê

advocáticos contenciosos e acornpãnhameoto processual em todos os graus de

jurisdição, da justíça federal pâra âpurar e reaver as difêrenças e os valorês

desatuâlitados constentes dã "Íâbela de procedimêntos Ambulatoíials e

Hospitâlares do Siíema único de Saúde - SUS, com aplkaçâo, no mínlmo da Tabela

Uniea Nacionâl de Equivelêncie de procedjmentos 
{TUNEp).

2) V|GÊNCIA DO CONFRATO: 12 mêsês côntados dâ dâta de assinâture. podendo ser

prorroSado até a finalização da prestação jurisdicional.

Atestamos, ainda, que tais serviços e5tão sendo executados satisfatoriamente, nâo

constando em iossos registros, âté a pres€nt3 datâ, fatos que desabonem suã

conduta e res@nsabiridâdê com as obrigâçôes âssumidâs.

o*tr6bs,iir..húàr.r.-rr-- &andão/pB,03 de Abrit de 2024.

$xb Dd' ot0r/ei t.roto..E
lrnli$r.h hlL/iurr&. lii r*n.

Fabio Rolim Peíxoto
Prefêito Constítu cionâl

Rua loseAlipio de Santana, 371 " Fone/aax (83) 3AS4 - 1$1.
CiP: 58.350{00 - Cajá / Câldas Brândão - pB - CNpj ne. 09.909.071/m01-41
E-malt: oülocrldarb{aôda§@hotlní!,l.S.q0 - www.(aldâsbrandâo.pb. gov,br



PAULISTÂNA

ATESTAOO DE CAPACIOADE TÊCNICA

O MU,llClPlO DÊ PArll§TÂNA/Pt, pessoe ju.ldtca de di,eito Êiblico interno, inscÍito no CNPJ sob o ne

06,553.796/0001.96, com sede na Av. Marechôl Deodoro, por int€rÍrédio do Sr, ,oôqulm Júlio Côelho ,

pretelto munlclpal, lÍrscrito no CPF/MF ne 247.6t3.1Lg-O4, 4IE![À para os devtdos ftns, que a empresa

MOtlÍqRO t irtot{IEnoaDvocroo§ À§íroaoos, inÍrita Í!o cNpJ nr 33,s2.61u0001_90, com ssde nã

Rua Engerheiro Oscar Ferrêira, ne 47, Casá Fortê, RetitelpE, iuntamentê com 5cu replesentantê legal e

coordcrador técnico o 5r. 8RUÍ{o RoMERo pEoRos MoÍtÍElRo, inscíito na oÀB/pE de ne 11.338, que

erecula os seryiços abâixo especlíicâdo§:

1) oBJÊTo: consultoria especializada visando à prestaÉo dos serviços de advocáticos contenciosos

ê acompanhememo pÍocessual em todos os graus de jurisdição, da justiça fed€rál para âFlJíar e

reaver as ditêrençãs e os valores desetualtzâ(bs constantes da 'Tabela dê procedimentog

AmbulatoÍiais e Hospitôlares do sistema únicode saúde - slrs" com aplicaçâo, no minimo da Tabela

Unicã Nacionâl de Equivâlência dê procêdimentos (TUNEp).

Pâulistana/Pl, 04 de abdldê 2024
.rorouur.irlro :ff.i#"'.-
cotLHoraTúl ! | I toa (ÂryÀrn'-

Joaqulm.túlio CoBlho

Píefeito Munlcipâl



ASSOCTAÇÃO DOS

NIU N ICÍPIOS ALAGOANOS -
AI\IA



A À§SOCIAÇÀO I}OS Mt NICIPIOS ÂLAGOANOS - AMÂ, pessoa

.iuídicâ de direito privado. devidarnente im.rità no CNPI/ M! sob o n.

10.8085821m0{40, estabelecidü na Avenida Dorn Antônio Brandao 218 - §arol,

Macei§ - AL, 57S1-190, nste ato represerltâdô por seu pÍesid€ntc MARCEII)

BELT§^O §IQUEIXÂ, ATE§TÂ. para oa der"idos fins, que poe§ui contratG

firmadoc com a IIIONTEIRO E MOÀITEIRO ÂDVOGADOS ASSOCIADCIS,

çcritório de advaacia situâdo Íla cidade do Recile - PE. inrríto no CNll/MF

sob o n. 35.542ó12/001-90, obietivando, entre cutrm

a) A src@tu d* eftitos ílí Pottaria n 74j/2ffi dô MEC, am a ilctnlu@

à «mta b FUNDEF itos nunicípbs alagmaos do qrantu s ilegalaenb esffi;

b) A rcotpra@ úos t*lor*s do §üNDEF qae bisrum fu er ft?asssdos

a*s MutirÍpios al*grrlxos en §re de ileg*l fir@ do oolor rlíniirllo wtciodal;

c) A rcapeWfu dos wlsr"s da fUiJDÊà - Funb de Marutmção e

Desnoloinmla da Educaçtu Bási.ra - koifu a thgowr@ *frida pbs FPE - fiotdo

q* particigão É,*tadual -, F?M - Fundo tu Partieip*ção Muukipal t IPI - ErVattação

W.e cafltrihallz $m2M w basr de cilailo fufunb;

4 A ryas* inbgnl b FPM xn q de&qfu de wlores re.f*e*cs a

ídtcntiws §xais e/xu quaiq*r rcslihri@s.

Por outío lado, inÍolm+se que aludidas contÍâta{Ões furãÍl

pcviam€ntê autorizádas Êm Assembleiâs C€rÀb Extraordinárias, realizadas na

ssde destâ €fltidsde, csnÍorrre consa dos respêctivs livr6 e ara§.

Ay. D. &tüÍo &ãi!d8o, ltE - F$rl - Mácsló . *! - CÉh 
',,02r'190. 

1H.: 8: 2122-



Resalta-se que o aprovcitamenb dê wentual crédito psiô6
municrpic em detorÉncja deeeac rçÕes, prcssupôe â ôdesão âo pro1;e§ro
r:oletivç, bem como a consa6{ão do ascritório acirna merrionarJo.

Conttatarmr, ainda, que os serviços iu.Jdicos sâo executados de
forrna exÍmia, não existindo nm noss{x regisiros, até a pr€§ente dâta, Íãt6 que
degabonem suü condutâ rknica p responsabitidade côm as obrigaçô€s
essumidas.

A

Maceió - AL 02 de fuvereiro de 2015.

,ILÂGOANOS. A§íÂ
BFI,TRÀO SIQUNIR,T

Av. A 
^,eáíe 

A'ffia tfE - rrd - firac,ó " lr - CEp §r.02r-t90 - ta.: 82ü2l_ifi | FÚ.; Zt22-7W



ASSOCIAÇÃO

N/UNICIPALISTA DE

PERNAIV1BUCO - AN/UPE



:

i



ASSOCTAÇÃO DOS

N/UNICÍPIOS DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO -
AN/lUNES



Â*rHEs
^*619lô6§{aÍ.o!F6Íf.

_ A essoctrc,çÃo Dos MU§rICFIOS DO ESTADO DO
rsfhrfO SelfO - AMLJNES, pereoa juídica de Direito privado, in§oiüa no
O\IPJ/MF eob o no 31.69.119/Wl-X, âtesà psra os devidoe firu que a
empresa MONTEIRO B MONTEIRO âDVOGADOS ASSOflADG, iÍrscÍira
Íro CNE/W sob o no 35.542.612/Wl_», mff:tÉm €ontrôto de presàaçâo de
s€rvi{os iuídicos em deíesa dos munidpioo aeeociadoe visando à rustação
irrediaã dos efuib dâ portatia r'7*3/N, do MinisÉrio da Educação, que
abateu panrla signiÍicaüva de recusos fir'ãÍEeiÍos da conta do FUNDEF dos
munidpioe capixabea, lendo sido â âção tonbadâ sob o ÍL 000íltrg-
1L2UO.4.ü25íW.

CorstataÍnos, aind4 que c seÍviços iuridiaos são er(€cutadG dêÍoma erdmia, rúo ecrigtjndo ern noose ,€gistros. aê a pnsente data, fatos gue
desabonêíÍl sua eonduta iécÍrica e responsabitidade com as obrigações
assumidâÊ,

ATESTÂDO DE CÂPACIDÂDE TÉCNICÂ

vitórialEs, 13 de mâio de 2015.

DALTON

cNtn\{r no í.699.17rN1 8

Àí ,*rc.rs l.aàêt 6t!t, !.t. tO1, €d, Vtraíà Crú€r, c.rtt,§ _ ftnd./ÃS _ Ctp: 29.OlC9Od
Td. 27 32r.30r, !-nnlÍ: .írurL.âa$ffis§;à.

rf,'l



ASSOCIAÇAO PAULISTA DE

IVIUNICíPIOS - APIM



Associação Paulista de Municípios
Rrfr lfâooel d. Nóôírg€,2010 - Parsísô - Sto h.l!o - §P - CEP 0400Í406
F@erf.r(1i) 2,loffi€g - SEô: wwr,30.dôa,or!.!ll - E{81: 6P6u&ts@asul§iÂo.g b.

ATEsÍADo DE clpneonot rüotrcl

âs§ooÂCÃo PAUU§ÍA * ráuf,rcfito§ - AP l, pesí), iurídi€a dê Dkeho

Prlrrado, inscrltã no otPJ/r/tF sôb o número Cl.azl§8y'oóofoz, aresta

para os devidos Íins que a fipresa MOI{TEIRO E MO ÍEAo AoVOGADOS

ASSOCIADOS, inscritê.nô CNPJ/MF sob o rÚmero 35'542.6!2/0001-90.

Bantém contrâtô & prêÉtação dê 5€Íviços jurdlcos àn dê{€§à do§

munÍcípios assalâdos, no âr bfro adminlstÍatho e irdicial popordo e

acompanhardo os pro€êdimentôs ató final decitão em ambas as esferat

no que tame á Proceso Ne ffi767-32,Ú§.4.01.34{r0, úsanô repúsê

iÍÍtegral do Fpl4 sêm a. deduçâo de valores rsftrântet a inceírtlvos fitcais a

quaisquer restitttiçÕes.

co|rsiâtaÍms, alndâ, Sê 03 seryi?o5 iurídicos foram exesnados de lorma

erímia, não existindo -eÍ Írossos rêgtstos até â presenle datâ, hos quê

derabonem sua conduta técnka ê responsabilidade com as obrlg"ções

assuÍnidas.

- São Pâulo, 13 de maio de 2015.

" MaÍcae RoàaÍtô CasCuêl ironü

PrÉtM: d. As§oo^çÃo pAuusrA oE rn rcÍnos - ArÍú

SP



ffi Associação Paulista de Municípios
Rua: Mrnod !r. Mbí€gs,2010 - PaÉlso - §áo Pârb - Sp - CEp 04001-OO§
Fo'lâtix(11) 2145-9€€S - Sitr: wv/tí.apâulistâ.o.g.br " E-ínoi!: eeuids@e.utilb.oÍg br

ATESTADo DE clplgonpe tÉcrrcl

as§ooAgorÂt usrA oe uuudnol- arrlt, p€§soà iuddkã dÊ Dúeito
Píovãdo, inscÍlia no CNPYIIIF sob o número 43.821..:t8810e1{2, atesta
pâr3 os devldos ffns quB a empÍé:s MOi{TEIRO E MOt{IttRO ADVOGAOOS

ASS9OADOS. iírscriE no CNPr/MF sob o núrnero 35.542.612/OQ0X-90,

maÍtém .ontrato dê pÍestaÉo de seMços júÍtÍos em defesa dc
municlpios associaóor, no âmbito adminlstr*tbo e judkial -propondo e

aco .mpanllando os pÍocdinEntos até tinal dêclsão em ambas ar esferas,

no quê tenge ao Pfoaesso r 22&17-97.2015.4o1.:lil{D, ondê vi3a a

recuperação doc valores do FUI,IoEB devidg a desoneração sofÍlda por

outrDs rêpass€s;

Co$tatarnos, aindá, que os servÇos lurídicas íorem Ér(ecutados de foma
erímia, não existindo em mssos registms até ô prês€nte. datã, Íatos que

desabonem sua condúa técnica e responsabilidade com as obrigações

assurnide,

5ão Pauio, 13 de maio dô 2015.

M.rco6 Rfuo Cacqucl Mood

PrÉl&d. da rrSS(xIâçIO pAuL§rÂ DE Ml,[trdPp6 -^nt



Associação Paulista de MunicÍpios
Ruá: M9írod d. Nô5r.sa,2010 - Pârsllo - Sào Paulo - SP - CEP 04001-006
Forlã/ki:(l1) 216$&§â - g&si l{!íw.spadls§.oíg.br " E-ítall: Ê@úlida@apêulislâ.org.bí

ATEsrADio DE cÂPAcroaot rÉcuÍ:l

ÂSSoqAção PAut ts A DÉ rrruf,rcfPl6 - APtu, pesioe lurÍdiiã de Dirêiro
Provado, inscrita no CNPlnrilF sob o oúÍnero 43.821.38810001-02, âtêstâ
para os deviàs firl' que a êmF€sa MOüTEIRO E MOI{ÍEIRO AOVOGADOS

À§SmA0O' inscrlta no CNP{MF sob o número 35.54.612100019),
íilântém coBtrâto dê pfê6lação de §€.viços iurídcos em defesa dos

municípios assocJâdos, no âmbfto administrâthro ê iudiçial propondo e

acomplnhrndo os procedimentos até finat dêcisão êm amlas as es{eral
no que tan8ê ao Procêsso N! 32853-I1.2O10.4.01.34{rc, viseído a
rust ção im€diata dos efeitos dâ Portarja nr ?4712§5, do Ma§i§!érlo da
lducação, cpre abateu p3rc.la ígnlflcatka da conta do fUNDEF do
munkípio.

Constalâmor, airdâ, que os seívigos ju.Ídbos Íoram executados de forma
exímia, rÉo eristitdo êm no§ros redstros âté a preJinte *ata, btos que

dêsabonem sua conduta técílica e responsatúlidade, com as obrigaçlies
assrrmtdas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

. M.rto6 Roü.no C8qücl líoírü

Pr.d.tliúc .b Asso{la(Io pÁrru§rA DE Mu tcípos - eprr



Assoeiação Paulista de Municípios
Rr§; lranod ds t{óôísga, 2Ol0 - àÍríêo - Se psub, " SP . CEP 04ü}1-006
Foír/lee(1i ) 2lô5460 . Slts: !/wváp8rdHâ.a.9.b. - E-fid: eaualra@lpârkôr.org.&

ÂTEsÍADo DE cÂPAcrDADr rÉctrcn,

ssocnçÃo plur§ÍA oÉ MUt$clHo6 - Aplvl, pes§ôa ,ürtdlcâ dê oirêito

Provado, insctita no C PjÂ,lF soà o nú'rnem 43.E21"38V0m1'0a atesiB

para os devidos Íins que a empresa MOI{TEIRO E MOiüTfnO AOVOGAoOS

ASSOCIADOS, inscrila no CNP,/MF §ob o número 35.5i12.61V0001-90,

mantfui coítrato de presaÉo de serviço5 jurÍdcos em defesa dos

municÍpiól 9§soçlad§s. nçi âmbito adnínblrâllva e iudldal propondo e

acompanhando os pro.Êdim€fltG até ffnel dêcisão em arnbas a§ êsferas,

no que tarsê ao Processo Nl 69$.76.2O15.(0Lg& vlsando â

recuper4ão do recolhimentô lndevído das conúibuhõê§ sochis

incldênt€s sobre as paÍtêla, que ,tão tÉm nãIIrcÉ .íemun€r3tóriã.

ilrrc Raüfiocquã illood

prÉriefiG d. Assog^çÃo PAut§rÂ DE irullldnos - APi,r

Çonst&Ínos, airda que os servips iurídlçot foram exesMs de forma

exímia não eristindo em nossos íltistrG até a presênte data, fatos que
. desa6oncm a condúa rácnka e responsabilidade coo as o&tsações

a$umidas.

São Faulo, 13 de maio de 2015.

\
C-^''*4

-



Associação Paulista de Munidípios
Ruer M.ôól de ilóbÍr98,2010 - Paral& - São P*lto - Sp - CEp O4OO1-00§
Fdtêühr(1r) 2165-9§9S - SÍâ: wwlr.âpâulBb.dg.bÍ - E{na{: spadtstâ@rpsutiElB.ory.tr

ATESTAIp DE cÂPAoDADe rÉcrrca

ASOOAçIO PAültÍâ DE Muitrc&§ - ÂPlrl, pessoa lurídica de Direito

Proysdo, inscÍita ro CI{PÍMF sob o nú,Ínero 43.821.388i/0001{2, âtesta

para os de{idos fins que a êmpÉsa MONTEIRO E MOIITEnO ADVGADO§

lSSoCtlOoS, in3.rita no CNPíMF sob o número 35.542.612/mo1-90,

mantân conffio de pretação dê s€rviçqs jurídÍ5s em dÉ"tresa dos

.r.ití6os assciadot no tmbilo affinistrrth/o ê ludicial Fopondo. s

acompaniando ês píocêdlmentG até final decisão em amba ar ederas,

no que târ€e áo PÍocesso N0 00241&1-82.2010.4,03.61100 vi5ândo â

recupeÍação do recolhimento indevido das çontribuiçdes sochis

in€ideíltes robre as parcelâs que fiãotem naturerâ remuneralóíia.

Constatams§, ãlnda, queos sêruiços.iurHicos torãÍi lxedrt3dos de Íormâ

êrÍmia, não e,{stindo em nossos rêgstros até a pÍ8ênte datâ, fetos que

degabonêm sue conduta técnliâ ê ÍÊponsâbilidadê {om as obrigâçôâs

assumkías.

5ão Paulo, t3 dê mâio de 2015.

f,f.rc6 írôêÍto Clrqud iltoíd

neekhnte da À§odÂÇlo p4ulrsÍA DE if,r$dPlos - APri



'Associação Paulista de Municípios
Ruá: Mânool Oo XObrEga, 2010 - PrrâÍ.o - Sào P.ulo - SP - CEP O.()Oí-m6
FqllÍ.x:(|1) 2IBS,999S - Sito: r.,wvr^.pôtíiBtâ 6g.br - E.rndl: mruli*á@âpáutl.tr.org.b.

ATESTADo: tx capaaonoe rÉcxrcl

As§o(IÂ§ÃO pAutlÍÀ DE MUllldãO§ - Apir, pessoa iurídkâ d! Direito
Provado, inscrita no CNP#MF iob o núrn€ro 43.S2:-iS8/0001-02" âre$â
para os devidos fins que â *mpÍesa MONTEIRO E MOI{ÍIIRO AOVOGAOOS

ASSOC]ÂDOS, inscrita no CNPJ/MF lob o número 35.542.6Ul0m1-90,
mantÉm coÍ*ràto dê pÍestaçro de servtços JurÍdles em defêrâ do§

municipr-os asrcciados; no âmbito ndministrâtho e judlclal propondo e
acompanh:ndo os proaedimentos âté final d€clsão em ambas as esfera5,

no qüe taÍtse ao Proc€sso N0 348H3.2015.4.O1.3400, visando à

recüpêraÉo do SÀT mailrado p€lo R^T/FAP.

ConstôtâÍnos, ãindâ, $J€ or serviçoi iürídicos forsm âecutidos de Íorma
êxímiâ. não exisunda am nossos rêglrtro6 até a prêsêrÍte data, fatoi que

desâbonêm suâ condula técnica e responsabilldade com as obrigàçõB
assumidas.

!Éó Faulo, 13dê malo dê 2015,

' Uac6 nobarto C83q{êl MoBtl

Pd€me rh á.J§OOAçIO PAt USTÀ OE Mt xldHo§ -api,



FEDERAÇAO DOS

N/UNICIPIOS DO ESTADO DE

SERGIPE . FAIVIES



doôrlrb

ATESI"ATX) DE CAPÀCIDADE TÉCNICA

A ledcraSo de Muaicípios do E*ado de Sergip - FAME§, pcsroajurÍdica

dr diteitô pÍiv6do, i*cxib Í!o CNPJ lob o númem l-1.001.5ó510fi)l -35, steslâ InrB os

delridoc fia qu€ â emgftís MONTEIR.O E MONTEIRO ADVOGÀ|X)§

Â§§OCIAm§, inscÍita no CNPJ mb o nrinero 35.542,6120001-90, mantém cmtraro

dc pcstago de serviços jur{dicos em defesa dos municÍpix âssociads üsmdo o

rpa*sc .iregd do FPM sern â dsdução de valore* re&rçnes a inentivo* firais e

qseis$€i Ístiluições concedidr pola Unilo.

Coustalrmos, aiodA que os serriços jurídicos slto €rccutados alc folms

exÍmiq nâo .r.iíin& em &»sos Íegisiro& aÉ a pres€srtr ,lsr", fabs que dcsabomrn sua

conduta Éaica e rtqoosabilid*re com as obigaçõês assrmidâs-

A:ac4ju" 19 dc maio de 2015.

CHRISTIÀNO CAVALCÀÀTTE

nü8. Dtlqnô ds Cáxias. 341 - Sào José - CEP: 490 I 5-320 - Ânceiu/SE
CNP!: I 3.001.565/0001 -35 . Tel: (79) 321 I 6306/32 I I-t6 t9

§itel ww*.fauos-on-br F-^dBil: flaeíAftaes.orgbÍ



§àdt d. §a,E4pr

À ftdea$o de Mrrnicípips do Estdô dç Sergipe - FAME§, p*s:oa jlridica

de diçilo privdo, inscritn lo.C§PJ sub o númsro l3-001 5ó5rum1-15. atesta parâ o§

dê!'id.§ §ns quê â e.mp€sa MONI§IBO § MONTEIR0 .UIVOGAD§

À§OCfÀ§O§ i!3criiâ. o CNPJ sob o rum€Ío 35.542.612y000l -90, mart&§ sonsato

dr pela@ do sorviços juridicos ec defes dos mutricÍpios xsosiâdor visando à

rcclgêÍ@ dos vdorcs qua deixâram & ser rcpassados a ünrlo ds fUNDEts

daorrmres das deymÉmções filTâiB nâ b€sa d€ c{lculo d0 FPM.

Cord&nros, a§rda que os sÊrviws jurldicos sâo oÊeuEdos de fcrm,

edmiâ, Lão cxistiads eur nossos rÊgistlos" dê a !Íeseite data' fatos quc desaborem sra

coodufa ÉcÍlica e r$porsabilidadc mm as obrigaçôes as,sumidas,

ArEcqiB, l9 ds meio de 2015

CHRI§TIÂ1TO VÀLCÀ§TE

Ew llrqlrê dê f,&xj.s, 341 -§ão Jos - CEf: ,9O15-32§ - Àrs4{iú§f,-
CNPJ| I3.00I ^5ó5..ú001-35 - Tel: (7l}) 32t l-63tr6821t§619

Sitq !{áô, faJflÊ§.orl,br Lotsil: füEe8@&&c8.oÍg.k

i
l,

,,t§

ÀTE§TÀOO I}. E CATÀCUTá,D§ TÉCMCA



e&,lF

A FedaaSo de Muoicípios do [§ado de Sergipe - FAMES, pessoa juHics

dc &eib ptivado, inscrirg no CNPI sob o númem 13.001.565/0001-35, úe*â para o§

dÊvíalos fins qqe I cmpresa lt{ONTEIRo E MONTEIRO ÀITVOGÀIXXi

A§§OCIAIX)§, irscrira llo SNPJ sob o núm6ô 35.542.61"0001-90, metéo cootrdo

de presuso de sewiços jur'ldicos ein deíesa dos mniclpios associúos vissrdo à

rcoacra{o dos ulotes que ôixaraa de sr repassado a ria o & FTNDEF $r foom

e§ornados com hanc na Potaria MF-C 74312005.

Co*slffius, airda quc os servi;oe jur{dicos seo er<eoutadoa de brma

c)dmir, 1llo sxt§iodo an aossos registIos, até a g€saÍrle dals, fstos $E dlsaboactn 8ús

coodrÊ t{caica e reryons8bilidrde csn âs obÍigasõ€s asstrmidas.

AJ?câju, 19 dc oâio de 2015.

CIIRISTIÀFIO

nua Dtque de asi8§" 341 - §ào .,o§é - CEÊ 49015-120 . Arâc.ju/Sts.
CNPJ: I L001 .56s4)001-35 - TeL (79) 321 l{306,1321 l -Eó19

Sitc: 94I11;[35q§,g&h E-ndt: farncs?falnê;arq,bt

ATE§TÂI'O D§ CAPACIDADE ?ÉCNICÂ



A FedenÉo dc Municipios do [.slalo dc Scrgipe - FAMES, pcssoa jurídin

de diEilo pÊivâdô, inscrite no C,NPJ sob o núnrero t 1.00 t .565/0001-35, et6stà pare ss

devidoc fin. que 8 €mpresa MOI{TIIRO E MONTEIRO ADVOGAIX§

A§SOCIÂI)O§, ins{:rita ro CNPJ sob o rúarcro 35.542.61}0001-90, mürtÉür cônt arü

dc presaÉo de serviços jurídicos em def€ss dos munirípios assoçiados visanô à

Êcrpôra$o rhs valolcs quc dcixaam <b srÍ Ícp*stdos a titrúo ds FUNDEF - vulrr

rúnimo anual por almo"

Cusalamq rida, gr os serniços j!ídicos são er(€qÍrdoô dB foÍma

erÍmia, nâo cxisriído em mssos rrgirtsos, atd a presente del4 àtoe $* dcsabo*n sua

conduta Écnica e rceponsabilidade con as otrigaSes assmidas

Araqiu, t9 de maio de ?015.

CHRI§TIANO ROG ,{LCANTE

e!,ourelto

L.ür Dqque dê C.xi.r, 341 - S{o J.xé - CEP: 49015-3:0 - Ar{cljúSE.
C'lrlPJ: 13.001.565&001 -35 - Tel: (?9) 321 l -6l06fl2 l I -E61 9

Site: www,fames.orq,b. E-unil; Êroç«@ftglss,orr.bí



ATESTAIX} DE CÁ}ÂCII}AND, TÉCIYICA

A fêdsnç[o de Municlpios do E«ado de Sergipe - FAME§, pessosjuÍldlá

e di!.cito píivrdo, inscrita m CNPI sob o núosrc 13.001.565/0001-35, arêEa pq'l G

dcvidos fias quo a ernpmsa II{ONTEIRO E MONTEIRO ADVOGÂIX)§

áS§OCIAIIOÉ' irsrÍitÊ no CNPJ sob o moso 35.í2,6110001-90, -.qtdo c6fdo
do pslAâo <b senigos jrrlôooa em defesa dm muaidpios asÊocüdos viffi à

rEalrp8Írr§o &r ralores r*olhidos a ruior a titulo dc SATIFIP/RIT, rtocorÍ!âÉ do

rccolhimaro efebado sobrc o gnu de risco supaior iucm*e ms MuÍisrpios.

C@tffim& aiada qe os serviçae juddicos sâo oxccm&s dÇ foÍrrs

ot{ariq rlo cxistindo €m N6sos trgisülq aró a F€scntc dar8, fúos quc dcsaboom soa

eosôra !ócaica c rrdpoosatúlidade Çoln as o&ig& üslrsidâs.

Àracajq 19 de mÀio dr 2015.

CHRISTIANO CAVÀLCâI\T§

ntl' Duqu! it! Crxiâs, 341 - Sro Jsé - CÉP: a9015-320 " ÂrrÂciú§E.
CNPI: 13.001.565^mO,-35 - TeI (7r) 321 l-63061321l{619

Silc trww.hrnçsrorg.br RmdL &mí§@-faÍ!e§.{tq,bi



?,,i,dod.'.tt*ç

â fcd§Iaçto de MmiciÉos do Ã*Âdo dc ScrgiPc - rÁMES, Pessoú jwidicã

d,Ê diÍrito fivado, iss€f,ilÃ Do CNPJ sob o número 13.001.565i0001-35, a§ta para 03

dcvidos fim qur a qnpress MONIEIRO E MONIEIRO ÀDVOGADO§

^.SOCIÂIIO§, 
ins{Íiiâ no CNPJ sob o núrrem 35.542.6 I 2/000 I -90, rxÍétn coúao

<h restâçâo & relviços jurídicos crn doÍcsa dos Euniclpios associad$ visaado à

rccupetaÉo &r valorcs rc§olhidos indevidâffib s dolo de INSS sob$ v$üâs de

ca&cr nfu remrlnrmtúio e coosteÉs do tdrlóíio CCORGFIP.

Consdrct aid4 qrr os serviss jl[idicos sâo exeqgdos & formr

sldmi4 nÃo exiíi& m nossos rcgisnos, dé a Fê§cnte data faros qrr dcsstnrem sua

êoDôÍa tánic& a ressoúsâbilidrde com 0§ sbrisrç.õ€s assumidâs.

Arrsju, t9 de maio de 2015.

CHru§TIÀITOROGÉ YALCAIíTE

nrrr er$e dÊ Caxi.r, 341 - §ão loeé - CEPr 49015-320 - Àre.jsl§à
€i.IPJ: 13.001.565/0001-35 - Têlt (79) 3?l I ó306/3211-8ó19

§itç: www.fanreg.orqbr FÍmili frúrs@f,tes.oía"br

ÂTE§IÂDO DE CÂPACIDÀDE TÉCNICA
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JULGADO
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:&.,ri, . /trlorrrrrl./ ,fnl/rV,

O SUPERTOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo reÍeridos

CERTIFICA
que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPEC|AL n" 489327/pE, do(a)qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAUHO CAMpBELL
y.1!_O-UES e no quat Íiguram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO
PE_DROSA MONTEtRO, advogados(as) BRUNO R'OUenO pEDBOSA
MONTEIRo (EM oAUSA PRÓPRIA) E oUTHoS (PE011338) e. comoAGRAVANIE, UNIÃo e. como AGRAVADo, oS MESMOS e, comoINTERESSADo ASSocIAÇÂo MUNICIPAI,ISTn oT ÉLnNeA4Buoo .
lygl^E:-ldylgaass(aà)'irRuxoaoúÊnii'ÉiôáôSo-r,,iõ*Tãinãe
9UTRQ(S] (PÊ011338), constam as §eguiôtes Íases:. e-m rs de Março,de
20 i 4, RECEBTDOS OS'AUroS E LETRôN|CAM Érrrie-üôtnf s u pERtOR

Ilj-lrlâ! o. J!sIÇ4 Do TRFS _ rFtBu-NAL REGToNAL FEDERAL DA5' HEGTAO; em 24 de Marco de 2014, DtsTRtBUíDo poF soRTElO ÀôMtNtsr'o MAUB' .AM'BELL MAR.LÉã- diãúr.,ón iú*ro, em 24 deMarço de 20r4, coNCLUqg: 
IlRl_D-EcrsÀõ Àorei üi^iiõi*jt^r

MAURO CAMPBELL MAROU€S (RELATOF) _ per_n SJà;em 28 de tvtaÍçode 2o14, REóEBtDos os Auros ruoief éôoãã'eNADoRtA DASEGUN_DA rURMA; em 28 de Maço de zor+ corrriEcroo ô #i]nãâDE uNrÃo E NÃo-p*ovrDo (puB[rc^ÇÂô ineviàrn pãã,q"0;;;r;;;i;,
em 2e de Março de 20.t4, CONHEC|DO ó necUnSO Oe AÀUNO ROMERop ED Bo sA MoNrE r Ro r r.r ao-pnovioó euãõÀÇAà; ffit+; ;il;
2!t23'_2p1.1!r_um 03 de Abril dô 201i, úaÉôiliÀrr_iznoo rc o.rELErRoNtco'- DEspAcHô / aEÕtsÃo; eà os o*-eJrit d"';oIo,DtspoNtBtltzADo No DJ ElernôNÉo - oEspncHo-ÀictsAo; em 04de Abril de 2014, puBLtcADo DESPACHO / DECTSÂo Eú-o 4/04t2O14; em04 de Abrit de 2014. puBLtcADo DESPACHO I OeCrSÀó EM O4/04t2014;
em 07 de Abrit de 2014, ABOUTVAMENTO Oe OOCUllrrufb MANDADO DErNrMAÇÃo N" 000618_20.r4_conD2r coú crrrrriiiijrí,aol, ã. õããAbrit de 2014, ARQUTVAMENTO oe oocutuervrõ unruoaoo oe
Lr].yl9t9 N" 00061 5_2014_coRD2r coM creruie'0,rrrursrrnro
PUBLTCO FEDEBAL);em 28 de Abrit de 20i4, rnnUsrrÀOã Ervt JULGADOÉM 23t0412014; em 28 de Abrit de 2014, SnfXÀ óeFtNrlVA PARATRTBUNAL REGToNAL FEDERAL oe s" neórÃo; ", óio" Maio de 20i4,EXpEDTÇAo DE oFicro No 004,47612014_cózi'Àô á-lói*uro*tol onSUBS.ECBETARIA JUDICIÁRIA DO IRIBUNAL NECrór.I'ÀI}TUCRAL DA 5"REGIÃO eV UÍOtn. CertiÍica, por Íim, que o assunto tratado no mencionado

Cedidào de número 2075164, de
getúa am 13/12,20íz 14:26:22.

código dê seguânça 18D2.477B.A1S2.A1BD página 1 de 2



,ffy**rr.."tr,1./;"*/;t,fir4u

pÍocesso é: DIREITO fnteUfÁRlO, Contribuições, Contribuições Especiais,
FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamenlal e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada üa internel com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode seÍ validada
Número da Certidão: 2075164

no site do STJ com os seguintês dados:

Código de Segurança: 18D2.43?
Data de geração: 13 de Dezembro de 14:26:22

Cedidáo de número 2075164, de côdigo de seguênça tBD2.4,7B.ABS2.AABD, pfugirEz de z
getda em l3n2/2017 14:26:22.

I
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seús registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo reÍeridos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO DE TNSTRUMENTO n" 1432901/AL, do(a) qual e
Relatora a Excelenlíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no
qual Íiguram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO,
ASSOCTAÇÃo Dos MUNtcípros ALAGOANOS, advogados(as) BBUNO
ROMERO PEDROSA MONTETRO (pEO11g3B), constam as seguintes fases:
em 17 de Março de 2014, RECEBTDOS OS AUTOS ELETRONTCAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TBFS . TRIEUNAL
REGIONAL FEDERÂL DR'sa ptU,UOil sà ea oe rr,,l"r,ç, a" ãora,
DISTRI BUíDO.]POR DEPENÔÊNCIA AO M'NISTROI.NANATOO ESTEVES
LIMA - PRIMEIRA TUHMA. PROCESSO PREVENTO: NÉSP_rrSJZIã
(2009/0211581 -0); em ã de MarÇo oe 20í 4, CONCLUSOS PABA DECTSÃO
AO(A) MTNISTBO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR) - PELA SJD;
ern 01 de.Serembro de 2014, PROCESSO REGEBTDO PARA
RED|STRtBUiÇÀo poR sucESSÃO: êm 01 de setembro oe zotq,
REDTSTRTBUíDO pOR PREVENÇÃO. EM RAZAO DE SUCESSAO, À
MINISTRA REGI.NA HELENA.ÇoSTÂ . PRIMEIRA TUfiMA; em 01 .de
Setembro de 2014, CONCLUSOS_PAHA DECTSÃO nOtÀl mlrrriÀrÀOúj
REGINA HELENA GosTA (RELAToBA) .. PELA sID; à,0+ de Maio,de
20r5, RECEBIDoS os AUTOS NO(A) COORDENADORTA DA pRtMEtRÀ

Iylyl :195 dê r,,4aiô de 2015, cONflECTDó o REcunso DE uNÀó É

LA9-lRgvlD_o..(puBLtcAÇÃO 
pBEVÍSrA PASA 06/05/2015); qrn os oe

Maro de 
_201s. D|SPON|BIL|ZADO NO DJ ELETRONTCO _ DESPACHO i

DECISAO; em 06 de l\,laio de 201S, PUBUCADO DESPACHO / DECTSÃO
EM 06/05/201S; em 07 de Maio de 20.Í5, ABQUTVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE tNT|MAçÀO N'0oo82s_2015-oORDlT COM
gLEITE EM oqtostzols (UN|ÃO);em 14 de tVtaio de 2015, AROUTVAMENTO
DE DOCUMENTO MANDADO DE tNTtMAÇÃO N" 000826-201s_CORDlT
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÊRIO PÚBLICO FEDERAL); EM 1B dCMa,o de 2015, pRoTocoLtzADA pETtÇÃO 191671/2O15 (AGRG -
AGRAVO REGTMENTAL) EM 18/05/2015; ém 1B de Maio de 201S, ATOoBD|NATóRtO pRATtcADo (pETtÇÃo tslazttiots (AGRAVo
REGIMENTAL) RECEBIDA NA CooRDENADORIA DA PFIIÍ\íEIRA TURMA)i
em 18 de Maio de 201S, JUNTADA DE pETtÇÃO DE AGRAVO
REGIMENTAL N" 191671/2015; em 18 de Maio de áOrS,..rUtrAOe Oe
CERTIDÃO : CERTIFICO, EIV REFERÊNCIA À FL., 592 O'NOME DO DR.

Ce idáa da número 2075165. de codigo de sogurunça DSFZ.F62I.BBSF.DC7A. página 1 de 4
geruda em 13/12/2017 14:27:22.
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORIVATIZADOS DESTA CORTE
coMo ADVoGADoS Do AGRAVADo, AMA - ASSo0AÇÀo Dos
uurutcÍptos ALAGoANoS.; em .18 de Maio de 2015, coNcLUSos PARA
DECTSÃO AO(À) MtNtSTHO(A) HEGTNA HELENA COSTA (RELATORA)
COIV! AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de Junho de ZOts, truCLUSÃO fl,,t
i,ESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA. SESSÃO DO DIA
09/06/2015 14;00:00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAMnçÃO rlruel Oe
JULGAMENTO: A TURMA, POR UNAIYIMIDADE, NAO CONHECEU DO
AGRAVO REGIIVIENTAL, NOS TERMiTS DO VOTO DA SRA. MINISTRA
RELATORA.
PETIÇÃO N' 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901;em 09 de Junho de
2015, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO.POR UNANIMIDAOE,
pELA pRtMEtRA TUFTMA PETIÇÃO N' 191671/20rs - AGBG NO AG
143290Í; em 10 de Junho de 201â:, RECEBIDOS O§ AUTOS NOtA)
COOROENADORIA DA PRIMEIRA TUBMA; em 16 de Junho de 2015, ATO
OHDINATÓRIO PRATICADO - ACORDÀO ENCAI./INHADO A PUBLICAÇÃO
- PET|ÇÃO No 191671i20Í5 -AGRG NO AG 1€2901/AL - PFTEV|STA PAFA
17to6t2o15t em 16 de Junho de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRONICO - EN,4ENTA / ACORDAO; em 17 de Junho de 20ts,
puBLtcADo EMENTA / ACORDÃO EM 17lC6/2015 PET|ÇÃO tN'
191671t2O15 - AGRG: em 18 de Junho de 2015. AROUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N" 001277-2015-COFDlr
(ACORDÃOS) COtul CTENTE E rvl 17106/2015 (UNIÃO); eín ?2 de Junho de
2015, PROTOCOLTZADA PET|ÇÃO 25i+166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO) EÀ4.,22106/2015; em 22 de Junho d6 2015, ATO
oRDTNATOHTO PRATTCADO (PffçÃO 254166t2}1s (EMBARGOS DE
DECLABAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA); em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
E[,4BARGOS DE DECLARAÇÃO N" 254166/2015; em 23 de Junho de 2015,
PÊOTOCOLTZADA PET|ÇÃO 257183t2015 (tMP - TMPUGNAÇÃO) EM
22t06t2015 em 23 de Junho de 2015, ATO OBDINATOBIO PRATICADO
(PETrÇÃO 257 183t20|s (TMPUGNAÇÃO) RECEBTDA NA
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE |IúPUGNAÇÃO N' 2s7183i2015; em 23 de
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(A) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATOBA) COM EMBABGOS DE
DECLARAÇÃO; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :
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CERTIFICO OUE RESTOU INFRUTÍFEFIA A DILIGÉNCIA DE
RECOLHTMENTO, PELO OF|C|AL DE JUSTTÇA DESTA CORTE, DO
MANDADO JUDtCtAL N. 1275t2015- CDlT, COM VTSTAS A tNTtMAÇÃO
DO [,,lINISTERtO PÚBLtCO, FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015,
PROTOCOLTZADA pETtÇÃO 348s6s/2015 (pET_ pETtÇÃO) EM
25lo8t2o15i em 25 de Agosro de 20]5, ATO ORD|NATOR|o pRATlcADo
(PEÍ|ÇÃO 34836512015 (PETIÇÃO) RECEBTDA NA COORDENADORTA DA
PRIMEIRA TURMA); em 27 de Agosto de 2015, RECEBTDOS OS AUTOS
NO(A) COOBDENADORIA DA PR|MEIRA TURMA; em 27 de Agoslo de
2015, JUNTADA DE pETtÇÃO DE No 348365/2015; em 27 de Agosto de
2015, 

-JUNTADA 
DE ÇERTIDÃO : CERTIFICO, COI*SIDÊRANDO A

PET|ÇAO DE FLS. FETRO, OUE A ADVOGADA CLAFTCE GARDEB DE
SOUSA SILV.A - OAB/DF.NO 34.128 PLEITEIA EM INTEBESSE PROPRIO,
NAO POSSUINDO INSTBUMENTO OE VANDAIO ACOSTADO NESTES

1919! -"* 27 de Asosto de 201s, CONCLUSOS PARADECTSÃO AO(A)
MINISTRO(A) REGINA HÊLENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO Àó
FLS. 704: êm !0 de Serêmbro de 2015, RECEBTDOS OS AUTOS NO(A)
Co_ORDENADoRtA DA PR|MEtRA TURMA; 

";i1 ;; õet".U,o de 201S,
INCLUSAO EM MESA PARA JULGAMENTO . PELA PRI$/IEIRA TURMÂ .
SESSÃO DO DÍA 15/09/2015 14:OO:OO; em 14 de Setembro de 20Ís,
JUNIADA DE CERTTDÀO : CERTIDÃO N" 1l3r/2C15_CD1r (OBJETO E PÉi
A DISPOSIÇÃO D,A..PARTE INTERE§SADA NA COORDÊNADOBIA OA
PRIMEIRA TURMA,; êm 14 de Setéinbro dê 2015, CONCLUSOS PARA

?:9] s1o_19(a ) M I N I srBo(A) REôINA HE1E NA cosrA (R ELATqHA)
COlu EMBARGOS DE DECLAFAÇÃO;.em iq,de Serembro d€ 201s,pRocLAMAÇÃo FINAL or titr-ãaruenlól -n'iunr,rÃ: 

p-óâ
UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBABGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TER|\,OS DO VOTO DA SRA. MtNtSTffA RELATORA.
PETIÇÃO No254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901;em 15 de
setembro de 2015, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCTAÇÂo Dos
MUNICiPIOS ALAGOANOS NÂO-ACOLHIDOS,POR UUNIU IDADE, PELA
PRtMEtRA TURMA pETtÇÃO No254166/201s _ EDCL NO AGHG NO AG
1432901; em 16 de Setembro de 2015, RECEBTDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRtMEtRA TURMA; em 18 de Serembro de 201S,
ATO ORDINATORIO PRATICADO . ACORDÃO ENCAMINHADO A
PUBLTCAÇÃO - pEIÇÃO N" 2s4Í66/2015 _ EDCL NO AGRG NO AG
1432901/AL - PREVISTA PARA 2itjgt2!-15; em 1B de Setembro de 201S.
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRONTCO - EMENTA / ACORDÀO, em 21 de

Ce idào de número 2075165, de código dê seguan7a DSF2.F62I.B1SF.DC7A. página 3 de 4
gêtúa em 13,t12,2017 14:27:22.
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,7/o *r,., ?,,-tà,r, l;,1,$,t *
setembro de 2015, PUBLICADO EMENTA I ICORoÃO Etu 21109/2015
PETIÇÃO No 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de
20r5, AReutvAMENTo DE oocuMENTo MANDADo DE tNTtMAÇÃo N"
001957-201S-CORDIT (ACORDÃOS) COM CTENTE EM 21t)gtz}15
(UNlÃO); em 01 de Outubro de 2015, JUNTADA DE CERTTDÀO:
cERTtFtco euE o MANDADo DE INT|MAÇÃo N. 1955/2015_1.T,
ENCAMINHADO AO MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIENCIA DO

Esta certidãc pode ser validada no sile do STJ com os segul
Número da Ceíidão: ã)75I66
Código de Segurança: 05F2.F629.BB5F.DCZA.
Data de geraÇào: 13 de Dezembro de 2012, às 14.21:22

Codidáo de número 2075165, ds côdigo de segurança DSF2.F62/.BASF.DC7A, pâgina 4 de 4
gerada em 13n 2/2012 14:27:22.
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FUNDEF PORTARIA N" 745/2005
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.St*t/, "fl1a,-,/1Á,§r*y*

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CEHTIFICA
que, sobre o(a) RECURSO ESPECtAL n" 1964592/AL, do(a) quat é RetatoÍ o
Excelentissímo Senhor Minislro OG FERNANDES e no qual figuÍam, como
RECOBRENTE, UNtÂO ê, como RECORRTDO, ASSOCTÀÇÀO DOS
MUNTCíPtOS DE ALAGOAS - AMA, advogados(as) BRUNO BOMERO
PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) (PEO1 1338), DANIELLE PEDROSA DE
CARVALHO (PE018628), conslam as sagGntes Íases: em29deJaneirode
2013, PROCESSO REÇ.trtlDo.. EIETHONICAMENT,E DO rRFs -

]Rl9ufl! EEGTONAL FEDERAL DA s, REG|ÂO; em 14 de reueretrã oe
2013, PROCESSO DISTFIB'UIDO AUTOMA'TICAMENTE EM 1410212013 -
MINISTBO CASTHO METBA - SEGUNDA TURMAT em i4 de r"r"r"ià O.
2013, CONCLUSÀO AO(A) t\flNtSTBO(A) RÊLATOR(A) _ ptLn sló, ", iq
!e fevergto de 2013, PROCESSO BECEB,|DO; em 2b dii Junho de 20!0,
PROCESSO RECEBIDO NA COOROENADORIA DA SEGUNDA TURMÀ;

", 11d: Jufilio de 201s, CÔNCLUSÃo AQ(À) NítNtsrRoie; neuron6l;
em 27 de Setembro de 20ís, pROCESSO pARA AiRtBUtÇÃO Àó
SUCESSOB: om 27 de Setêmb,ro de 2013, pRocESSo AIR|BúÍDO EM
2.7/O9/2O13 - N4INISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADOÉÀ
CONVOCADA DO TJ/SE) - SEGUNDA TURMA; em 27 de Setembro de
2013, CONCIU§APÂO(À) MINISTRQA) ÊELATOR(A)r PELA SJD;;; ó;
93 9*r!' .q 

d." 201 3 pRo,cESSo pAFrA *inmúiçAó'Áo'sUCESSo!; em
07 de ourubro de 2013, pRoGES§o ÂTnEuÍDo EM O7l10t2ô13 _

MINISTRO oG F-ERNANDE§ : SEGU',IDÀ IURMA;.,a oi oe ôí'túoi"
2013, CONCLUSÃO AO(A) MtNtSTRO(A) BELATOB(A) _ pELn SJO; em z9de Outubro de 2013, pETtÇÃO -N. 38S692/2013 pROC -
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECTMENTO pROTOCOLADA EM 29/1Ot2O1 3.;em 29 de outubro de 2013, pETlÇÃo 385692/2013
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTó) RECEEIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 29 de Ourubro de 201S,
PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA JUNTADA DA

lfTlÇlo N. 3856e2/2013 (pRoCURAÇÃO/SuBSTABEaictMENro); em
30 de Outubro de 2013, PROCESSO RECEBTDO NA COORDENADOFIA DA
SEGUNDATURMA; em 30 de OutubÍo de 2013, pETtÇÃO N" 385692/20i3
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECTMENTO) JUNTADA; em 30 de outubro de
2013, CONCLUSÃO AO(À) MtNtsrRo(A) RELATOR(A); em 02 de
Dezembro de 2013, PRoCESSo BECEBIDo NA CooRDÊNADoRIA DA

Csftidào de númeto 2075173, de códígo d€ seguênça 7^g2.gt B4.EAI D.AS, página j de 3
geÂda em 1 3/1 220 1 7 I 4 :52:34.



SEGUNDA TURMA; em 04 de Dezembro de 2013, DESpACHO DO
MINISTBO RELATOR DETERMINANDO VISTA AO MINISTÊRIO PÚBLICO
FEDERAL; em 04 de Dezêmbro de 2013, VTSTA AO MtN|STERtO púBLtCO
FEDERAL; em 11 de DezembÍo de 2013, pETtÇÃO N" 449449/2013
PARMPF - PARECEH DO MPF PROTOCOLADA ÉM 11h212013.; em 11 dê
Dezembro de 2013, pETtÇÃo 449449t2013 (PARECER DO MpF)
RECEBIDA NA COORDENADORTA DA SEGUNDA TURMA; em.t2 de
Dezenbro de 2013, pETtÇÃo N. 449449/2013 (PARECER DO MpF)
JUNTADA; em 12 de Dezembro de 2013.ÇeNCLUSÃO AO(A) MtN|STRO(A,
RELATOR(A); em 20 de Maio de 2014, BECEBTDOS OS AUTOS NO(A)

99919!NlgoRtA DA. SEOUNDA ruRMA; em 2i de Maio de zo.t4,
T_E_qT?O SEGUIiIENTO, A: BECURSO: DE: I}NJÃO (PUBLICAÇÃO
PREVISTA PÂRA z1tost§l'4)i em 27 da Mâio de 2ô14, OrSpONirerLráDO
NO DJ ELETBONTCO - DESpACHO / DECTSÃO: em 28 de Maio de 2014.
PUBLICADO DESPACHO i DECTSÃO EM 28/05/2014; em 29 de i\,taio de
2014, ENTREGA DE ARQUIVO DtclTAL DOS AUTOS MpF; em B0 de t\íaio
de 2014, Áaourvaveruró,DE DocuMENfo MANDADo-ôE tNTtMAÇÀó
N' 001111-2Q14-COFiD2T COM CTENTE (UN|ÃO); 

", áO a" Maio de 20i4,
:l.o^loj_oltzlDA 

pETlÇÃo iB484s/2014.(ctEuÊr _ crÊrucrn pELo MpF)
EÀ/ 30/05/20í4;'êÍn 30 de Maio de 2014, ATO ORDTNATOBTO PRAT|CADó(pElÇÂo 1B4s45tzol4 (ctÊ,NctA pELo MpF) Êece áiôÃ íÃ
COORDENADOBTA DA SEGUNDA TURMA); em 02 de lunno Oe ZOiA,
JUNTADA qE pErlÇÂo DE ctÊNCtA pELO.MijF Ne lr.asaáràoti,;; õ;;;
JUNhO dê.2014, ARQUIVAMENTO .OE,.DÔ6UMENTO 

MANDADO .DE

f]]!le-ag u: 001 1 07-2014.coHD2r coM clENiE rrvrrursiÉnróPUBLICO FEDERAL); 6m t6 d€ Junho d6 2014, rRANStiõO Êú
JULGADO EM 12t06t2014; em t6 dê Juniô de 2014, BATXA DEFtNtTtVA
PARA TRIBUNAL REGIoNAL FEDERALDA 5. REGIÃo; em 17 de Junho de
2014, EXeEDTÇÃo DE oFÍcto N. oo7oz7!2014_cazr no fnlotàÉióãtÀlDA SUBSECRETARIA JUDICIARIA DO TRIBUNAL HEGIONAL FEDERAL
DA 5" REGIÀO EM N4íDlA. Certifica, por Íim, que o assunto tratado nomencionado processo e: DIREITO TBIBUTÁRlO, Contribuições,
ContribuiÇões Especiais, FUNDEF - Fundo de Llanutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizaçáo do Magistério.

Certidão gerada üa inteÍnet com validade de 30 dias corridos.

,ffyu*rr,%ar*l;l §,q

Ceftideo de número 2075179, de codtgo de segurança 7Og2.SlB4.EA1 O.AS,gorúa em 13/12D017 i492:94.
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Esta cêrtidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Cêrtidão: 2075173
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PRECATÓRIO
MUNICíP to DE CABO DE SANTO
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PRECATÓRIO
MUNTCíPIO DE JOAQUIM GOMES-AL



Processo Judicial Eletrônico

Poder Judlcláío
JUSTIçA FEDERAL

JUSTIçA FEDERAL DA 5'REGIÀO

REOUTSTqÁO DE pAcA ENTO mí6.80.00.«)4200,t60

lrttp J,'pje jfa!.jus.brrpje Paüel,'paiocl_usuariordocurcutoHTML.seanl.
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itut{tctPto oE Joaoutf coitES - 12262739i!@1{O )i BRUNO ROI.ERO PEoRosAüoIITEIRo
UNIIO FEDERA

6077 DIREIT TRIBUTo ÁÂro lbI FUNDEF/FuID.
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ÊsehÍrêrmo(â) Sq*td(a) Prcsid€ntÊ(â) do ÊgÉgb Trihnai Reginá Fedârât dá 5'R€sso.
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Processo Judicial -Llctrônico:

milhõês e oitenta e quatro mal e
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PRECATÓRIO
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PRECATÓRIO N" 2016 8 3 '05'023
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DOC. 05

RECOIV|EN DAÇÃO N" 03ó/201 6

CONSELHO NACIONAL DO

IVINISTÉRIO PÚBLICO



Co:'rsrr-rro N.,rcror.r,ql r:c MrNrsrÉRro Púgrrao

RECOME\DAÇÂO N'36, DE T4 DE JUNHO DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Cadcmo
Processual. de 6/7/2016, págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ter os membros do Ministerio Público ao

analisar a contratação direta de advogados ou
escritórios de advocacia p,or ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLTCO. no exercício da

conrpetência fixada no artigo t30-Â, §2', I, da Constituiçâo Fcderal c com fundamento no

artigo 147 , inciso l!', do Regimento lntemo do Conselho Nacional do Ministêrio Público-

RlCn-MB nos :rutos da Proposição n' 0.00.000.0001 7112014-42, julgada na 2' Sessão

Extraordinária. realizada cm 14 de junho dc 201ó:

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no aÍ. 13 da

Lei n'. 8.666/93. com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, üviabilidade de competiçâo e notória especializaçâo;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiçâ no REsp n". 1.192.332/RS

(2010/0080667-3), julgado em l?11112013, entendeu que é impossível afcrir, mediante

processo licitaório, o lrabâlho intelectual do advogado. pois trata-se de preslação de serviços

de natureza personalissirna e singular; mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

quc a singularidade dos scn iços pÍcsüados pelo advogado consistc em seus conhccimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

cscolhcr o mclhor profissional. para prcstar scrviço dc natuÍcza intclecual. por mcio dc

licitação, pois tal mensuração não se fimda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considcrando que o Suprerno Tribunal Federal já esúpulou as balizas para que sqja

considerado crime licitâtório a contÍatação de escriório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, l" Tuma, rel. Min. Roheío Barroso (ulgado 2610812014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante dâ nahueza

intelectual e singuiar dos serviços de assessoria jurídica. fincados, principalmente, na relação



Coirsr.lso NtcroNA- i:o N{NrsrÉruo Pusuco

de confrança. é lícito ao administrador, desde que movido pelo interessc público, utilizar da

discricionariedade, que lhe Íoi conlerida pela lei, para a escolha do melhor proÍissional;

Consiricrando a dr:cisão tla Segunrla Turma do Supremo Tíbunal Fetlcral, profcrida

nojulgamento daAção Penal 917 (iulgada ern 07106/2016):

Considerando que a contratâçào direta de advogado ou de escritório de advocacia poÍ

ente público. por inexigibilidade de licitação, por si só. não significa ato ilíciro ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência firncional dos membros c a autonomia da Instiírição,

expedir a seguinte RICOMENDAÇÀO:

Art. l" A contÍatação direta de advogado ou escritôrio de advocacia por ente público.

por inexigibilidade de licitação, por si só, aâo constitui ato i]ícito ou imprubo, pelo que

recomenda aos membros do Ministerio Püblico que, caso entenda inegular a contrâtação,

descreva na eventual açã.o a ser proposta o descumprimenÍo dos reqüsitos da l-ei de

Licitaçâo.

Brasilia-DF, 14de juúo de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMEND.{ÇÁO :,i'-16. DE TI DE ,UNHO DE2016 2.2



DOC. 06

PARECER DA AGU PELA

POSSIBILIDADE DE INEX PARA A

CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

JURíDICOS



ADVOCÂCIA.GERAL DA UNIÃO
CON§ULTORIA.GERiIL DA I'NIÂO

rNroRMAÇÕES N : 00 t 2?i20 I6/NUTNP/CCU/AGU-RMS

PROCESSO N." 00688.000?8ry?0 I G8 I

AÇÃO DECLARATÔRh DE CONSTITUCIONALIDÀDE N." 45

REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA I)ROEM DOS ADVOCADOS Do
BRASIL

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTo BÀRROSO

Senhor Cmsulüor-Gêrúl ds Uoião,

Trata-sc de açào dcclaratôria de constitucü:natidadc propcu pelo

Condho Fedcnl da Ordcm dos Advogads do Btasil, corn @klo de mcdida caurelar,

cujo oójao é pÍovocâÍ a dcclanção da constitucioÍalidâdc doc arts. 13, àriso V. c 25,

inciso ll, da Lci n.o 8.ó66, de 21 de junho dc 1993, os quab prevccm â contalaçõo, peia

Administraçâo Pubtica, dc advogado na rnodalidadc ineilgibili&de de licitoção,

Íeconhecendo, atsim, a iÍpossibilidâde dâ rcsliz8ção d€ licilâção parr os casos de

coírtÍatáção de serv'iç6 âdvocrtlcios.

AAçÃO

2. A legl o orgão sup(cmo dâ ordeÍu dos Advogados do Brasil çq apcsar da

claÍeza do lexro da lci, o teÍna vem scrdo alvo de conEovérsias juliciab em diversas

judsdiçõcs do Pais, enqtunto os advogados que contratÀm com a Administraçào Riblica .!
sofiem reiteradrmente condeÍraçõss por impobidade a&ninistrativa {



3. Accatua, aind4 o Rcquercntc qre a inexigibilidadç dc licitação é o único

meio para a contratâção do serviç:o advmarício Jxla Administração Pública em razlo

da conÍiança intrínseca à rclaÉo advogado c cliertc. AcÍesc€nta que â Ílcrsantilização

da advocacia é vodadr pelo Códigô de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogâdos dô

Brasil, razão pda qual o profisional pâÍticipsnte de procedimento liciorório podena

inconer cm pmiqão pemnte o Órgâo de Classe.

4. Aponts o Coüselho Fed€Íal a exístência & telei/ânle controvérsla judicbl

sobre a aplicabilidode doo dispositivos en questâo, euja coacüividade deve sêr

rcstabçkcida pelo Supremo Tíbuaal Federsl, em razão de sra demonsrrada

coÍsdntcionalidÀde.

5. Pedc o Requerente, poíâIto, o deferimento de rnedi& cautelar, a Íim de

dacrminar quc os Juízcs c os Tribunais suspendam o julgannnto dos proccssos quc

discutam a co o"taçãs de advogado por irrrigibilirJode rJe licitação, especialmenre

daquelcs em que se apuÍÊ eto dc improbklade administroivü e, aFós o deüdo
processamento, scja julgado procedente o pedido de dectaraçâo de constitucioÍràlidade

dos arts. 13, irriso V, e 25, inciso l[, da Lei n..8.666. de t993.

6. Os eutos fonm disEibuidos ao e, Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por ànalogir, o rito abreviado do trt. 12 da Lei n.o 9.868, detcnninou: ..(i/

soticitem-se informagõa à Presidêacia & Reptiblica e à praidéacia b Congesso

Nacional, no pra:o de dez dia; (ii) ott seguida encaminla n-se os anros ao Ádwgodo-

Geral do Unifu We mantfexqão, no pr.ao de cinco dias: e, (lít) §ucesstvümenlr.,

colh*se o ryec* fu Pnxrtfu-Geral da Repiblica, tamMm no pao de ciaco dias..'

^§ 
D!§PO§IÇÕE§ EM QUESTÂO E O§ REQUI§ITO§ ÀLI CONTIDOS

7. Sào âs sêguinres as disposiçôes em quesrão (sem gifoq no aiginal):

^Arí 13- Pan os fus dala Lo\ cowiácmn se sandços ,écnicos
pmf*ionab apecioliztb N tahrlro, ?cleúws o:
(,.)
y - Nt ocí ia u. dêÍN 12 eau iadtciais a,. adrrrlrri§irÚdws:

&



§ l.o Ressalv4d,is os cosos & ircrigibilidode de tbitação, ôs @rrttaíos pora
4 presÍaçb de seruiços técnicos ptofstioneis espccialíz&s derlerão,
preÍerencialnÉnte, scr celebr<rbs medianre o realizaçito & concurs, com
esíipubÇAo prâtio de prêmio ut remaneraçlto.

§.2.' Áos semig ücnicos Ne$lstos n6te a igo aplba-se. to que couber, odlwsro to art. I t I &sto bt.
§ 3." A enpresa & prcsaçào de senlços téotlcu especíatlzados qae
apreseúe relação de inrqrantes de seu ct»po técnico e,n procedimento
licitato ô o,t cobb elemento de lustifcaçào d" d*pr^o ou iíeilgibitidode
de licitaçào.,ftcam obrigada o garaiir q-* * npiiA* irt"groites realizem
pessoat e direíamente os serviços obiea do contrato.

ÁrL 2, - É i,,/*igiwt e ticitaçõo qusrdo hoüv.t tttvbüülde dc
coryetiçéo, a; aperie*
(...)

l-I 
: N! a coúrataçÜo rte senlços ,ácrrtc76 enurutdos no ,n t j d,,r,,L"í * _raureza sidguta4 coa pwfissbtuis ot earycses ü no6rbespuleürgb, wd& a n ptigü1üiad. po l*l,lleoi de pabücidalc e

(...)

§ 1." Coasidera-se de notória esrycialização o proJixional at empresa crgo
conceito tu canpa & sua especialida&, * datenp*lb
arrbnor, 

.esludos, etpeiências, publicoç\es, organizaçlto,
equipe técnico, ou de outos requisi*ts relacbia&x ;o; ,*r, ati,-id&s,
pernüa inlerir que o se! trobarho é essenciar e bdiseutivermente o maisodeg& à plena sartsÍdção do obJeto fu contrdo.

§ 2.' Na hipótue &:;te o.igo e em qwlquer dos casas de diryensa. se
comprova&'t sqerÍotaranento, respondem solidoriameae pAo aan
cauuy*t à. Fazenda púhlica o forneredor ou o presto&tt d€ se»lços e o
ogenle piblico rcsrusáve[ sem prejubo de oulras sonções legois cabívis.
Árt. 26. Ás disperrsas preúsras rcs s§ 2." e 4 " do drt. t7 e no inciso íII e
s€guinÍ€s b art. 24, as sítuações de iâerrigibitid& ruleridas no arí. 2j..
necesrdtio*Énte jusítí,,caes, e o wjardamento previsto no rtrral bparugrafo únbo b art. 8., desta Lei det erão sr comunicús, de-nto de 3fn:! !* à antoridade sqeriot, paru ratifcoçfu c publicação na imprewa
olicial, no pruzo de 5 (cínco) dias, como condiçilo para a ircri"io do, otor.
{Re@ôo &do pla Lei n., I1.t07, & 2005)

Parágrafa único. O pmcesso de dispeflso, de ineúgibilidadc oa de
retardamenlo, pleví§lo neste úríigo, seni instrui&,, oo qí" ,ii,bn, ,or, *
seguínles elemeúos:

I.- cmrcarizoção da situoção emergencial ou calatnüma que justifqueo ^.0Ê

t



II - razão da esdha do {orrccehr oa eJecutaite:

III - jruti§catÍva dc praço.

IY - docamento & aprovação bs projaos de pesquisa aos quais os bens
serão ale&s. (Incluído pela Lei n'9.648, de 1998)"

8. Um rrâço csÍ"cteÍlslico dâ relaçâo entre conlratÍclte € advogsdo é

eratame$ê 
^ 

pssüli,Mc. Dri a aparente incomp$ibilidade conceittul efltÍe o

instihrto dâ ticitação e a contÍsação de escritórios de sdvocacia - oo quais, nada obstantc

sua personali&de j uridica, es(to intimamenê vinculados à pessoa do advogado.

9. TâÍrto âssim é que a Lei n." 8.9fti, de 4 dcjutho de 1994, que dispôê sobre

o Est*uto da Advocacia e a Ordem dc Àdvogados do Brasit, prÊsúeve que, mesmo

diante da hiÉtcse de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgades

individualmcntc aos advogados, com indiçâçâo da socicdadc dc quc fazcm porfc (art"

15. § 3..).

10. OüÍo aspÊcto rclcyantc, alvirado na pctição inicbt, éo conÍlito crisicnte

cntÍe â disciplina pmfissional dos advogados e a coÍrperição pópria do pnoc€sso

licibtóÍio. De fam, o âí. 5.' do Código de Ética e Dsciplina da Ordcn dos A&ogado§

do Brasil esrbelece sêÍ incompáível com çasuer procedimcoto & meÍcantilização o

exercício da âdvocrcia- E o rrt 7,., do mcsmo Código, por sua vez, vcda o ofertrimento

de scrviços pmfissionais qrn implique, direta ou indiretarnente, angariaçâo ou captação

dc clicntela.

I l. EntÍctôoto, tais difiertdadcr iniciais, aircntes àa s{ilezns do ofcio, não

sc mos§am $ficisrtcs para conduzir ao dcsêcho ahncjado pclo Rcqucrcntc, dc tomar

de advocacia pela Âdminisraçâo Pübtic{.

12. Irso porqrr a própria Lci n.u 8.66ó, dc ?l dc junho dc 1993, enuncia os

rcquisitss ncccssários a quê a compct(áo scja inviâvcl, a saber: a) os scrviços tênr de

ostcÍtaÍ .rturezr rhgukq e b) os profissiona,s ou empÊsls â contrrw devem posuir 
. 
p.

ootúrh .specdhrçto. GY



13. Logq apenas aqtrles serviços advocatícios revesidos de singularidadc c,

assim, executáveis somente por pmÍissionais dotados de notória especialização sâo

passíveir de contrat do diret4 scm a obscrvância do rçguh proccdimcnto liciatório.

Não se erquadram nesse caso aqueles servfc de dvocacia contms, igo é, cujo grau

de singrlaridade e complcxi&de n{o se revelem idôneü pn" .utorizar o ahndono da

observância do prirrípio con$itucionsl da isonomia e dâ seleçÉo da proposu mris

vantajísâ pam â adur;nbsâçâo - objctivos da licitação expressos no arL 3." da Lei n,o

8"666.

O QUE AHR"§{À A DOUTRINA

I 4. Mo é oura r l(Éo extraída dos dminisrradvisas. JOSÉ DOS SANTOS

CARVALHO FILHOT, a prAosito, delimitr corn argucia ern qrr condições serviços

técnicos e especializados podem ser sontÍatados sem liciüaçãol

"Nõo sb quaisquer s<miços que po&m ser c*ttratshs direlamente, zaos

§irn os ser',iços t&rrlcos 4 8ped.§ub. O setuiço é técnieo $tando sw
*ecução @en& de lebilirqão 6peci§co. Á lei fa remissão oo arí l,3.

oade eslfu nunciotados várlos desses seniços, corw, at áe Wreceres'
axdilorias, fixalizqãa, supettisão, trcirrqrreílo de pessoal, estudos

lécaicos ot yajeo4 ptrxinio & ausa't eE.

Para a conlralação diraa, de, m os proSssionais ou as ernír?esas tgestit'
se fu qualilicação & wtóúc espccit§wfu, ou seia, queles que &sílutea,
de prestÍgio e reconheclmefia ta eampo de sm otlvidde. Á lel cawídera
de nal.,rio eslrêcialrzaçfu a NqlissioíQ| nu a empresa corrceitltdos ern san

campo & atividade, Tal conceiro deve dcconer de várias aspeeas, como

atudos, expeiàtcias, publicações, &senpenho at lerial, aprelhamanlo,
organizaçfu, equípe técnha e outros fu gétroo, Por outro ldo' é preciso
qtre a A(br.intsíruç,&J coneluu que o tn balho a ser eteçutukt g)r e§se

proftssiora! seia essencial e o mais adeqaú à plena towecqfu do objeto

do conrralo. &nbüd t b seia ,ruilo corrrüm encoilral a pessoa profis:tonal

quc pússa gualifica*se como lendo notóna especiatização, entendemos'

àpeía, ae afuana divergêncio, que é possíveJ qae haia mois de uma no

nercado. Yale dizer: ntb é obrigatórb qte awuür un.w anpresa seja tb
nor!*ia awcidtzação. Á lei aôo irrrpíte qudlquet Teirtição em tal sentido'

ÁHm de,sas cotrcÍerísticas, iatpõc u lei Ex os semiços tedsn ngtrql
st rgrtat. §ervlços slngulares são os exeantdo§ seganda carrcterktlcas
próprias do exeatlor- CorÍek , porlarrto, o obsemaçb de que ''**^d

I CÀ&yALHO rIII.UO. ,q§é ó§ §ait03. Llcrnal * Dirtilo lôriflisrrd,üo, L§|.i Juri§. Rio dc Jecim'
20Oí. 13.' cdição, rsriga mplida s dualirarla, Ég ?07.

5



sfu os sút iços pryac úpeáas pdcm scr pr?stados, & ozna rur.im a c,ort
detmninado 6tau de anrfiabiliddc, pot ux detentindo proftsioaal ou
crártqr, Pot isso n arfro é qae a siagaloúdode do lrlniço atti cotttila to
bojo da noúrta ap*ttütdo, (EROS ROBERT? GRÁti, .bcxigibilida*
de AcúaçÀo - Serylços Técnlco-Profusionais Espectattzdqs _ Notórta
Especializqtlo', in RDP 99, pp. 7O e seguintes).

Rele§,lndo-se tt sentiço de todas essas catacterlsrlcat. pade d Adm*rflíruçõo
conlrutàr diretarrpnte o profissional, e isso porque, em última enálise, sària
inviável a compAição,"

15. Por seu tüno, MARIÀ SYLVIA ZANELLA DI pIETRd enfalizr e

necessidade da presaça de Úês requisitos, para se carecterizar a inexigibilida&:

"Á contrataçfu de seniços t&nicos enumer&s ao ortigo lJ. de natureza
singulor, cam profssiotsb ot empret.r:t de rctória especializtçto, veddo
a berigiôilidailc pra seniçae de puhlicidad? e divtlgaçõo (i,ilctuo !t): nfu
é para qualgua tip de contruto que se aplica essa nofulidade: é apenas
pam os co{rrratot de p*uçie dc scoiçs, desde que obs*yodos is lrés
requisita, ou sejq o de raor*e de ut &queles enumerados ,ú artigo ! 3,
o & ser & noueza stagúat, e o de sq contratú com profssional
,totoliamllte especializado. Ássim é considerado, nos t*trrn do s 1." do
afiigo 25, 'o profissiondl ou smprcsa cujo corrceito ao campo de suo
especiali&de, fuorrente de desempnho anterior, estudos, experiência,
publicsÇões, orgarrizqçãô, qryrellsmeno, eqüpe técaiat, oa de outros
requlslms relacionabs com suíts dltvtM* lannta tnÍefir quc o sat
trabalho é eseneial e indiscutiwlmo e o naic adequado i pteaa satisfaçào
do objeto ú caltrato'.

Quana à menção, no díspsitiro, à üotuuia slfigulÚ/ le sem*o, é evidente
qae a lei qub acrescentat un tequísilo, parc dekt cí*o qte nâo basta
lratet-te & wn bs seruiços previstos no artigo 13: é necessôrio que a
compleridule, a relevôncia, os ínteresses públlus emjogl toraem o 5en,iço
sügulor, de moú a digir a eontarâção côm proftssional notoramente
espeeial bado; não i qwtquer projeto, qualqu* p*icia, qulquer parecer
qrte tonú inatigível a lieitação. Nole-se que o legislado quis tornar
eÍpresso que não ocorre inetigibilidode para os servkos de publkidade e
divulgoçítt; isto pode caur,ot estmnhaa, porque tais §.rl/içns já não sAo
incluidos mrre u seÍr.iços tén icas esPectolEados do ortigo 13, o gae por si
erclui a inexigibiliM; acorre que o lqislador quis pôrJim à nrerprsla@
adota& por dgumas auloridodet e qrovaáa por alguns Tribumis &
Contas. quanta à fuwiabilidoda de conpetiçtu nessa tW dc serviço. O
resulloda dessa insist,'êncio fui ter o Iegislador pqrtido Wra o gxtreno
opneto, proihirulo a ínexlgiht lidatle para a puhltcüIade PO divttlgoqtu. sem
qualq uer *cefu, guando, na rcalidde, pdetr oaner silaações *b§

'DlFIETRO,Marie§rlvbZ.rlc:lr. Dirrtto ldrrint§/an{., AdaE Slo parb, )001, !ágE 3l:nt3.

em
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16.

tcal, et te a t rviabitida& & carrpertçfu esreja prêscnte: a licitdçãa seÍá,
de gualguer modo, obrigatoria.

? ,:lqãt à notóio espeÍiolizaçfu, o s t." do ailtgo ZS quis reduzir a
discricionaried& administrsliva em sua apreiação,b exigv os critérios
de e*scncbMade e húscrdlililtde h" tradaího, cottto"sendo o twis
adequah à plcna satisJiryito ú obieto do coúrato. ?eü-sc que esta. em
zods de certa,a, qaado et esses aspeoo* poa ser v tdo a lnettglbtttdde.-

Mas é CELSO ANTÔNIO BÂNDEIRÂ DE MELLCF quem parcce Eringir
o ccme da qucstão especíFxa, ao oct-.p{r-s€ de disqrner, dÊ fffma lapidsr, sob'I€ a
relevârrcia de singularidade para a Administração (oríginal com grifos):

-En foce do inciso tI ú arf. t 3 (con rorqão dc proJissional de notória
apeetalizqão), podc-se propor o seguinte indagaçãoi fu,ta que o serwço
estela an olodo ente os previlltos ,ro art. l j e que a prolssiotnl ou empresa
sejan notoriamenrc especialEdos para quc se axligwe a baxigibiíid*
da lícitaçfu, ou é neces*irio algo frnis, isrô é, nele iihreteve a ifrpotttirrcid
de sua natvraa siagulot?

Parece-dos ce o qte, plrra conpohse a inerigtbitidade corrernenle oos
sentiços aroladx na art. I 3. camprc tratdr-s. & §eruiço cuja sagtbrídda
scjt relevea* pra a Adrl,iri*nfu (e que o ,ouràudõ possuo ,,otória
espeioliAdo). k a»im aão losta iiexbtiria rafu para a lei haver
nencictn& 'de rwtvr*a singlut', lop após a re!êtéttciafeita aos serviços
arrtladas no an. 13.

* o serviço pretetdido Íor banal, coniq*ira, siagelo, e, por Ísto,
lÍrzlewÁte que sêJa prestado por 'á'at por ;Ê,, rfu laverta ruzio alguna
ptüa postergar-se o irr§rtato da licitdção. pois é daro qu a stEaloifu&
§ó tÚti t&sônâncb Wú o ,üa ,$ üteli& ora qw tSa aeesüáa, is,o á,
ctt Etu pr torçt dcla caiba cspcr* mclhor *gçao h inrer*se
adminiurativo a ser provib.
l/ej*sc: o ptocinio dc wa causo em juíto esüi arwlafu eatrc os serviços
técnico-*peializdos üevistas no drt. I 3. Eruntunto, pra nover simples
evf,aíiws lrscais a Áúninistqão não terá rccessi&& algwna de coalralar
- .e d,tdarrrerrte - um pro_ftçtional de nor.iio ssp€cidtizaçà). Se a um
absurdo se o,fizesse. Assim também, ha,etó pericias, ovaliações ou proletas
de tal fido singelos e às ve*s mesmo pcdt onizdos qae, ou nfu luieria
esryo paro ingr€sso de componente Wsoal do a$o?, ou monifesror-se-ia
em aspeclos irrclevantes e por isto intspazes de interferir com o r*ultodo
do vrviço.
Em suna. a sittgularidade é relevanre e um semiço &ve ser havido como
singulor quondo nele tem de interferr. coso rqukito * sarír;faflúryü

Gao,ã. 
"rrt 

*rdch úc, ersrde Direfro At,'l,rds.raíiw, MrlhÊ&p,. §to pauh. l0oi, 14.. 
'dy'

çdiçro, n6rÉidqarnptiatr crrllia{ frgs ;ildó.-"--"'-' "'-'-'-
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ereadi»etb ú ruccssidode edrrinietzíivc. u,r, compoÍente criativo de seu
autor, anvolvenú o cítilo, o traço, o engethosidode, a eqccial lubilida&.
a @ntributçiro inteleAvol, o istica, ou a qrgú,cia de quem o executa.
atrlbutos, esl/es, que sito precbomente os que a Ad,nlnislr,(,ão rerya
convenientes e neàesba Wa a sarrsÍdção fu lnterase púbtieo en carrsa.

{...)

É naurut, Wis, que, en siluaioes d*e gênerc, a deição do eventual
cantratado - a ser obrigatoriamewe qcolhifu ente ôs sujeiÍos de
r*odhecida cornpetência na ddéríd - recaia em proSssional ou eapreta
cujos desempnhos &spertan no corrtrdtat tê a cowicção & que, p*a o
crua, serfu pr*univeln*we trlrris indiafus qr.c os de on$o.r, desprtando.
lhe a «nfiança dc que produzini a ativiMe mais a&qtú para o cuo.
H,á, pis, nisto, tmbim um con?onente sabjetivo inelininável p. pute de
qram corrtara."

À JURTSTRUDTNCh DO §UPREMO TRIBUNÀL TDDERAL

t?. EntÊtânto, §sunc especial relevo para o deslinde dr controvctida tcsc

desenvolvida nesu ação as detisÕes a rcpcito até aqui adouds pelo srpremo Tribural
Federâl.

18. Com cfcito, ao julgar o Habcas Corpus n.. g6l9&pR (Min. §EPúLVEDA
PERTENCE' DJ de 29-6200?), a Primeira Turma do Excclso hetório profcÍiu acfrdro
$ôstanciado na seguinte anenta (sem grifos, no original):

"l_ Habeas arpus: pretcriçfu: oorrência, no ur,o, tb-somenle quanto do
prirne o dos aditarredos à demoda (L. E.66ügJ, art 9Z), uonido en
26.9.93.

II. llegaçib de nulidde da decisõo gue recebeu o d*núncia aô Ttihwal de
J:tsriço fu Paraná: questão que nào cabe ser onalinda alsnoriatvnA no
&prcmo Tribunal Fe&ral e errl r.laçãa à qt//It, * rcsto, a insÍtução do
Nib é defcient€.

ItI. Haba corpus : crl*Es pre'ústos nos arrtgrls gg e gZ ü L. E. 6ó6/91 : lafue& teaa mun pa o qüo peml, fuda o bdglbtãtt&, lo culo, de
Itct 4Ao pn o corrbrrdçlo de §*riços Ce úwcrcid. I. Á ptcsctrçc loe
equ&iilris dc noúrla ar,perfr,ltzcção e con;fiaaça, ao loúo 7o ntà,o lo
ínbolho a ser coafirbdo,.qrc craar*rr/. rqlh dt incqnlwca pnva
*yry*l tmfu, pürt ê cottcluir, no c{Âeo, pete izE:ilgiúüida;fe *
V$y g.ta a .arrttutoçb dos scnios ttc olwctcb. 2. E*a;e
üftcul&de, de outo Hq fu Adtqfu dc l*miços * tdyocsb. dafu e
incoatptibilidcdc com es limiuçõa étis c lqab uc & ercÀlld,o íL .rrü
E 9e*91, art 31, W; c C&igo d. É.ict c Dbcipriüs &- OA U I 99 í, o* i" g
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19. Também o Plenário da suprcma Corre deliberou distinguir os mesmos

crilerios dâ ttolôrit qscialütção e da coafi*qa da ÀdàriaisarrçAo, oo apreciar o

kquérito n.o 3077-At (Min. DtAs TOFFOLI, DJe, l8B, dc 25-9-20 I2):

"Ptnal e Processual Penal. lryuerito. pslamentar Íefurat. fuminch
tfn?lirh Át iga 69, capu e paúgrafo tinico, da Lei n.o-8.666/93. Artigo 4!
do cPP- Não confornidade enne os fatos drl,ctitas na erordial ocusaiória e
o tipo pru,risto rc art. 89 h ki a.. g.666§3. Ausência de justa causa.
Rejeiçõo da &tincio.
l, Á qae*rão sabneti& ao preseate julgoücnto diz rcspeito à *isténcia &
substrato probaório ninimo que autà.ize a defiagrqito da qão penal
contra os <Jensarucííús, levanb efi consi&raçào o preenchincnto dos
requlsttas da st" 4l fu Código de proc:asso penat, n&t inciündo Etdquer
umo das hipóteses do an. 395 do masmo diploma tegat.
2: As t rrputdÇfu feitas flos dois prtr,reiros denuneiofus na denútrcia, foram
de, na coadição de prefeita municigl e de proarador gerul do naúcipio,
hat erem d*lea& e homologado indevi&men e a- ittexigibitidadi &

licitstório para codratação & scmiços & ànsuhorio emjuwr à Pre.leitura Mnicipa! & ÁrapimcdAL
3. 0 q*c a rorme ertrcida do taxo lcgtt uigc é e nolótic apccidkcçdo,
esllEi,,da $a clarrara, subjaiw conliuq* Hú, no caso coücrcb,
rcqablos sttlcletcs pors o sea enqmdrjarranto cç süslçto n qaal túo
inclle o d*er le íicitart oa *ja, de ircsigttfllthde tb ticitaçôo: os
ptofixsilrl,ads contrst dos posslplíarç notfu àpecblhaçb, cnapotAt
nos ouas, slbr ú desfru*ea de cealieaço de ldlriinisaação. Ilàalihde
irÉx istaúe. Futo a t íg ic o.

4. Nfu r*tou iguolnene, demonstrada o vontode livre e cot»ciantemente
dtrigda, F)r pa e dos réas, a superar a nec*sidade * realhação da
llcltoção. Pressupõe o tipo. além do n*essdrio dolo sioples 6onwk
consciente ê li.ere áp conlrüar Ín&pendefitemente da reolizaç&t dc pávio
procedimento licitatorio), a inÍenção de proàa,ir um prejuízo aos cofres
públicos pot meio ú afastaaena itM da licitqfu.
5. Ausentes os r€guisitr da art. 4l do Código de processo penat, não há
justa causa Wa a $flagraçfu da ação pnal em relação ao e ri.a prceisto
no an. 89 & Lei n.. A.6ó6ni.
6. Áctc4ã4 adcnais, inEroceàente (Lei n." g.\JgtgL, a7,, ó.o, cdpLl),,,

20. Mais recenterrene, em acóÍdão relarado pelo e. Minimo ROBERTO
BARROSO a Prinrira Turma enumeroq r per dr coríbrçr, os parâmcms (cinco) de
obscrvância obrigat&ia pâta a contrataçâo direa dc escritório de advocqcia scm ,,'
licira@o: d'
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*rwpurAÇÀo DE 1NME DE NEnáENCTA rNDEÍ'tDÁ DE
uclr{ÇÃo. SER!/IÇOS /iDVoCATicros. REJEIÇÃO DÁ DEN(NCLA
POR FÁLT4í DE JUSTÁ CAUSA. Á eorrt suçto lirya dc í§cütó,/,o dc
odvxacic, sm ôcitaçb, lcvc ohscrwr os lrgulrrrr parâncfivr,: t)
rrrjsltncb de groceúc*t& cilmlãlstl,ztiw hrú*tt b) nofrrie
eryccfunqU proflidonal; c) naunu sitrytfu fu semlço; t)
denowtaçdo da lwdeqração la prcstação do sr,rviço Íabs lllltesronls do
Po&r Públlco; c) cobnnça & prqo co- , p*daob y)o
mcrcc&, Incontroversa a especialid& do e.çtilório & dwcacia, devi ser
consi&raú sínsdqr o serviço de retomada de concess&t de saneamento
hárico &t Munlcípio de hirtille. dtante ús circunsíôt ciaj do caso
concteto. ,{terdifiento d$ demals pTessupastas pora a cortratqdo direto.
Denirc_ia rejeitada por faka de justa cazsa. " (lnq. 3074:SC, Min.
ROBERTO BARROSO, DJe-l 93, de 3-l 0-20 14)

A SITUAÇÃO PÂRTICULAf,.DÁ UNIÃO

21. É crao qrr a existêrrcia de corpo jurídico póprio na Â&ninistração não
se afigura bagaate pars, pu.si sornentc, impedir a contrataçâo direta de serviços
advocatícios - ou scrian dc apricabilidadc mcramcntc resid,ar aqucras disposiçõcs
eÍlco radâs no aÍL 13, incisc It, I e V, cumulâdo com o ârt. 25, irrciso lI, ambo da
Lei n," 8.666, de 1993.

22. Entrelrnto, no âmbito da uniro, noÍm. de Êstafurr constiftrcioúal atribui à
Advocacia-Ccral da Uniâo, dircEncntc ou por rucio dc órg,Io vinculrdo, a
rcpÍ€8enBção judicial e exúqiudicial da uniâo, ,'cabenb-!he. 

nos te,,',os dâ lei
complementar Ee dispuset sobre sao otganização e furciofiarfrento, os rrlrr,idads de
consuhorio e assessarameuo juridico da p&r Executivo,,{aí. .131, 

cqpet, CR-l9gg).

2r. Atentr so comsndo da lei Fundamental, a Advocacia.Geml dr Uniâo tem
ediudas normas intcmc por nrcio das quais sc conclui quc somcnte os mernbros da
Àdvôcâci&Gerat da Unilo e de seus órgâoe vinculados podctto exercer,
r$pcclivanreÍre' s funções instiocionris de reprcsentaç& judiciar e extrajudiciar da
unilo e de suas autarquias e fundaçôes públicae, bem como as aüvidadcs dc çonsulroria
e assessoramçntojurídico do poder Executivo Fedsral _ do que deÍlui a inaplicabilidade
do disposto m an. 2J, inciso Il, combinado com o aÍ. 13, inciso V (ro menos), da Lei . ir!
n.o 8.666, nessa esfera. 3"

r0



24. Por todo o ôxposto, So eferívamene consdtrionais as dispcições

contidas ms aru. 13, inciso V, e 25, inciso II. da Lei n.o 8.666, de 2l dejunho de I993.

Isso, no entanlo, nêo pode implicar, como quer o Conselho Fedetal requerante, o

rççonhccirnento & que o úrdco meio psÍa a cmfatr{âo do serviço advocatício pcla

Àdminisraçâo Riblica é a inexigibilidade dÊ I icitação; ou, em stc terrnos, dc quc

todos os serviços advocatícios são, na ess8nciq singulares.

25. Sâo eses, Senhor Consultor4erd da União, os elementos de fato e de

dircito reunidc a partir dos Íelevantes subs{dios ofertados tan6 pclâ Corsultoria

Iuridica junro ao Minisério dâ Just(râ e Cidadanía conro pela Comulroria Jurldica j unto

ao Ministério do Plarrjamento, Desenvolvimenb e GestÍio, r» quais proporros sejam

aprcscntados ao Colcndo Suprano Tribunal Fcdcral, a ritulo dc infumações no proc€sso

de AçÍo Declaratória de Constiucionalidade n." 4J.DF.

À consideraçâo superior.

Brâslliâ-DF, 27 de seteübro dc 2016

."*LQC,'
Silve

ogâdo da ieo

CONCTU§ÃO

i

aÍ(



DOC. 07

PRECEDENTES DO STF

INEXIGIBILIDADE PARA A
C0NTRATAÇÃO DE SERVTÇOS

JUR[DICOS



7r/r,2/2005,

ÀQlO PENrt 3t8-5 §lltÍâ cÀÍÂnrut

n4.atoR
ra\E§oa
ÀuroR(À/s)(E6l
RÉu(É){sl
ÀDVOCÀDO {.R.1§ )

IIü , EROA GRN'
xr§. tEHrI.vrEx PEr§cr
MIN]STÉRIo PÚBIJ lco r.gDEBÀ].
i,EONEL ARCÁNGELo'ÀVÀN
PÀUTO ÀR.},T:NIO TAViAE§ EUSCÉIEÍ.E
oq"Ro (À,/s )

58

rRrBUlt & PI..o

guâda à
25 da

8r*-" ea.le**t
COORD. Df, ÀNÁLI§E Df, JURT§PRUDI,NCH
DJ. 03-00.2007
EMENTÁRIO N" 2 2 E 3 - T

E

ÀDVOGADOS
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ÀçÃo pENÀL púBL:cÀ. ceNrRàT.AçÀo Er.{ERGENCTÀr. DECÀrlS ÀDt{IUIStRÀrIuo I ERDÀDO DÀ ÀDMINTS,r nÂçÂô}.IUNIC I PÀI SUCEDIDÀ. LrcÍrÀçÃo. ÀRr. 31 , xxI DÀ côNsTITUrç Ào DoBiASI-!, DTSPBNSA DB LrCrrÀÇjro NÀO CONF:GURÀDÀ, f }IEXIG IBT.LID.âDE DEL ÍcrrÀçÀo CÀRi\C?ERf ZÀDÀ FELÀ Noróa rÀ EgFEe rÀLr zÀÇÀo DO§PROFISSÍONAIS CON'}RÀTADOS, CO}IPROVÃDA NOS Àuaos, ÀLrÀDÀ À L-olrFrÀNçÀDÀ ÀDM NrsrRAçÂo poR XLES DESFFUTÀDÀ. PRBV IsÃo LEGÀI, .À hlpótesê atog àutos não ê de alispensà de l. iclra çào, etgque náo côracter izado o requi6ito dÃ erle r9ência. Carac têr i zaçâô dêoituaçáo na qual há l.nviàbLlidâdÊ dc conDêtiçáo ê 1ogo,Lnexiq lbi l idade dê lic:taÇAo.
2 "Serrigôs tá<rn Lcqs l,rofissiç,ns.i§ €§peêia I izados,, 6áosêrviçôg que a ÀôniDlst,raçãô dÊvê êônt!â!âr s6rt lLci t âÇào,es(-.o!hêndo o conlrâtêdô de rcôrdo. 6!n úItimâ l-nttlnciâ, co& o graude con fi ànça qua ê1à própr1ô, Àdtrl1Í:Ls traÇâo, deposlte naeápeclaLiz êçao dease ConL-rat,qdc,. Nea §es càaos, o requis Í t-q dàdê Àdni istrâçã<a em querr dêgc e QêI!§rclar a suàjecjr,,o, Dài)que ô ÍeâlizaÇao de procêdrftênto Itc tâtórte parà a qont,ratasáo deita iB aervieô8 ploçdllnonto rôgido, âQtre ouLroa, Ir9]ô priôqípio <iqj ulga:nenxo atrjeL ó incompàt'1\/el Çom ê à_er ibu i.ção de exerc:Çigde subjêtivj.dÀde que o d:r€itô lrôsitia eecolhâ do '/:rabal:ro êssênçial e inpl ena saii§Íaçã3 do obieto do conE

vô cônfêrê à Àdminist!âç
alr,scut ivêlmonee Ínàis àderato" icf , o § 10 do arrLol g. 666/9t), ô que à tlorrnâ €xrràÍda do toxt.o 169âl ôr<i.notória êspêci à: izàçâo, àgaoclada ao eLêír€nco eubjgtiva con fl ança,

engu.rd
ss iâ,

Há, no oaso coltcrê:ô. rêquiBItÕs su f l"c 1ênt-ês pàrâ ô sêu: àrteÍrlq ell si Luàçào aa qual rào lnclde r, devt,r dô L l,c.tt ar, oudB inexlsibl lid adê dâ l icitâ çãor oE prof !Bs:;ônals coot!atadô8Po63Uon Dotória Cslrecioli-zâçàê, cortptôvadâ $og â1rta3

ge6a

, à 16rn d.dêGfru:ârero da êonf1â:rça da Âdminl.s bràçáô.âçàô Penâ1 que sê julga irÍrproeedgn:e -

tr.

@§
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êsÉes,lI
Visto6, rslatâdos e discutidoa estês autos, acordàe os

HinLrtro. do Suprêa\c frltÂrnof aedàÍ.1, êm sê3são pL6nárià, !ob aPxqôidénçtà da U!ni.strÊ ELlen craÇier na conlqrntdâdc da àta dó
iú19àrE rtô e dás no--âô tàguigrá:icôs, Iror uDrnj.nidadê dê vot,(,6. emâbso1vêr () rá.J dêr, jJrl}utàçõa! .gúà thê forôln Íâ!taÉ, Ítos têr'lo5 dovoto do Relât<)!,

Brasí}iâ, l5 dê dêrêmbrô dê 2006,

laoa chÀt EI.T6qR
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r ooatratag& da

REÀAOX,
PÀCTBNTS (S)
PÀC1EN:É (Si
IMPETRÀN1É (S}

AOvoGÀDo {À./s)
eoÀTôR l.B,/s) ( Es )

ElDir t. Eô.rl scRír; lra.rartçao;câso, F-áa-sa§\êntc qualrco ào pE:!qrêi.!o <ioo ãd:têmêE:o,8.966/93. art. 93), ocorrÍdÕ e§ 28.9.93-

ocorrênc!a,
à denúnoia

NQ
(L.

_tl-. ff.gr?& dr rtrtldrde d. d.ol.ao grr. 3.€.b.s . da.ú8!À.
Dê 

- 
Eirr-Illllltl ata arllrtiÉll do Drr*aó: guortio trra af,o ôaba, aô8 rârtíardaaEitá.Êr8i1.tr- t no ,r{rr-e tlrllarütt fraor.i a G r.1.çlo f g".f , -raatê, . 'íart:lçto ác D.dLáo a dafl.al§t .

- IIÍ . t.baaa êêltnra: ar:lra pàa?t rtârd. L. A.666.1t3: frl"tr d.- Juttr. t.,rri 5l.a--itnd,gtS{,!lc.tt , aô o..Gr, d. Uc{ctgÃ pr..'
aatrúl'ooa da rârôclrôia,

1, À prB.ênça dos iâquilitôe dé :rótór:-a 6rpâcialj-zâçãc .tcontlancâ, ào 1âdo do rê1êvô do trâbâ1ho " oa, corrtrrt"do, queêncôntren rê6pâIdô da lnêqu!.wôcã preva docurüêntal t!â:1da, p""oii"conctuir, no casô, pelâ lnêxig1b1lldade de rr"rt.çao' i.i. ;êôntrâtàCâo do! sêrvlços de adv(]caciâ.
2. extrema difj.cutdà.de, de outrc, lâdo, dâ 1icl,fôçào dBsêrvjgos de advoêâcie, dãCa e incoÍnpàt lbj.L td;d; coü ás I1mlt8Çõesétlcàs G 1êgâi9 qu. da t>rgtl§!àô (L. A.906,/9.r, â!t. 3il, rv, êcódrgo dà Ér.lca e Dleclp.l.lnã da oÀts/19i5, ori-.- íi.

Vigtog/ rolatado3 e dlScucldos trtôa âuEôr, rcordrn
HLÍrlstro. da Priacl"ra TurrEÀ do Suprêrrla ttLbunql Fêd.ral, aob
P.êgldênclà do gr. t{lnlltro gÇpú1!r.dâ pêltcnqê. nâ coÂÍormldàdà
Êtà do Julgârlsato e das notas lagulgráflcâs, por unantÍrldadê

aa

à

da

de

êsó3e4a

v,



8"5,-*- €,;/*"1 e*r"/ r034
Bê g6.tea / re,

vatoÊ, e'| dcfêrl"r o pêdldo de Ltblrr cerilqa dor| pâÇlent€sf po! íêltadê JusLc causa, ê êstender Os êfej-tôs
Àcl.ndlno Rl-càrcto Düa!tê, nos terrnos do roto

, 1r- de ebrll dô 2007.
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dêsaa decl.são .ô
do RêIator.
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RECURSO ESPEC|AL N" 1 192 332 - RS (2010/0080óó7_3)
RELATOR : lvllNlSTRO NAPOLEÃO NUNES túAtA FtLHo
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZAJUNOUETRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : Ii,INISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDÉ DO

SUL

EMENTA

DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. DA LIA. ART.295, V DO CPC, ART, 178 DOCCíó, AUSÊNCIA DE PREOUE NAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8,ó REOUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, SIN E COMPEIÇÃO.

INISTRADOR NA
PRESENTE O

NOTÓRIA

ADMINISTRATIVO E
ADÍVIINISTRATIVA CoNTRATAçÃo

PROCESSUAL CIVIL. IIVIPROBIDADF
DE SERVTÇOS ADVOCATíC|OS COM

R, AFILHADISIMO

, 9o. e 10 da Lei
stata-se que 1al
carecendo de

cias excepclonals.

ica das questóes
dimento de que até

LI
ESCOL
INTER E PÚBL
OUC ADRIO.

o
8.429t92, a 95, V do
matória restou
prequeslionam , requlslt
Aplicávêis, assjm Súmulas

m que
s u scitâ dâ Corte Es
mesmo as m

1

AgRg nos EREsp 1.253.389/5
stionadas. Precedentes:

HUÀ4BERTO MART|NS, DJe 02105/201 3;AgRg nos EAg I330.34ólRJ, Rel N, ELIANA CALMON, DJE 2OIO2I2O13 AgRg
nos EREsp 947.231/SC, Rel. Min O OTAVIO DE NORONHA, DJE 1O/O 512012

C

ORP
O E INOC

URSO E

oà
Ce

ati

IONAL,
TE O DES

PROVID

8. § 90, v,
o acórdá
vel ao a

ó do STF

o aÇaoa

já firmou

DADE DO

ODEPO

às ins
rccor

ordem

SDE O

7, §§ 7o.,
do CC/] ó

3 Deprêende_se, dâ leitura dos arls. 13 e 25 da Lel 8.66ó193
9ue,. p?Iq a contralação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com
inexigibilidade de licitação, imprescindÍver a presenÇa dos requisitos ae naiureza
singular do serviço prestado, inviabilidade de competiçao e notoiia especiarizaçao.

É impossÍvel aferir, Tlediante processo licitalório, o trabalho
rnletectu.at do Advogado, pois trata_se de pÍeslacâo de serviÇos de naturela
pcrsonalÍssima c singular, mostrando_sc patcnic a inúianilidadc dc tompctiçâo.

5. A. slngularidade.. dos serviços prestados pelo Advogado
conslste êm seus conhecimenros Individuars, esiando rigada a dua capàcitãlãóprofissional, sendo, dessa íorma, inviâvel escolher o rielhor protissio'nal, pãrá
prêstar servrÇo de nalureza rnterectuar. por mero dê lcitação, pois lar mensuràçao
não se funda em cÍilérios objetivos (como o menor preço), 

'

ó. Diante da nalureza intelectual e singular dos serviços de

Dc.0,.enb: 1218654 " hÍeiro looí {ro Àccrsào - Silc oertiÍic.ldo - DJot 1g,1}t2()13 F,á!li/râ 1 de 2l
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assessoria .jurídica, Íincados, principalmenle, na relação de confiança, é lícito ao
administrador, desde que movido pelo inleresse público, utilizar da
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor
proflssional.

7. Recurso Especial a que se dá provimento para .lulgarimprocedenl es os pedidos da inicial. em razão da inexislência de improbidade
administraliva

ÓRDÃo

os lvlinistros da
P RIME IRA
notas ficasa

de dos volos e das
Sérgio Kukina, darprovime

aaz1a d
Ministro

ao recu idos da inicial, eminexistê s do voto do Sr
lor
Os Srs endler e ArnaldoEsleves Lim taram c

Bra IDF, 12 ento).

NAP

guir, por
especial
de impro

slros

S MAIA FILHO

do Julg

R

de 201 3

na conform
Sr. Min

administra

, venci
ar im

ito GonÇal
Rclator

ArI P

ntes os
, nos le
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CERTIDÃO DE JULGAiIENTO
PRIMEIRA TURMA

NúmeroFlegislro:2010/0080ô67-3 pBOcEsSoELETRôNICO REsp1.192.332/BS

Núme.os origc,n: 10400007354
70n2873 t-385

PAITTA: 05/l I /2013

1050021170 6310400007354 1çÍt20481921

.Í1,Í,GArx): 05/l l/:013

Rel.tor
Exmo. Sr. Ministro NÂPOLf,ÃO \ FILTTO

Presidente da
Exmo. Sr

Subproc
Exmo. S

Secrerriria
Bela. BÁRB

RECORRE\TE
ADVOGÂDO

SUL

ASSU\ ITO Pt. BLICO - Aros

AO

Ccrtifico que a egrégia ao apreciar o pro{esso em epígrafc na sessâo
realizada nesta data. proferiu a seguinte

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). MinisrÍo(a)-Re tabda).',

epública
ROI)RIGU

SAC

NUN

sANt-os

FI

SENNÁ

AÇÀO

ITO ADMINIST

A]\,ÍoRIM

}.RÀNCI
eral

\

ÉLLro DE

STERIO

1lt

HO

S ]\,,IATERIAS DE

E
RIO

D..rõ:enlô: 1278654 - lntai.o T60r rto À.ú.0âo " Site .]êrtii{}ado - DJÉ: tgrlzlzots páeinâ gdê21

.fl,.r,)r.,%i,l;,,,,1,/.rf,rr,*



,%,.r,;*,7;/*,.,/,1.Í)or,

CERTIDÃo DE JULGAMENTo
PRIMEIRA TURMA

NúmeroBegislro:2010/0080667-3 PBoCÊSSOELETRôN|CO REsp1.í92.332/BS

Números Origern: 10400007354
1m28731385

PAIITA: 05/l | /2013

I050021 170 63 t0400007154 '7üt2\r45T922

.ItILGADOi 07i I tl?0 t 3

Relrtor
Exmo. SÍ. Ministro NAPOLEÀO NUN I ÍLHO

Presidelte da
Exmo. Sr

Exrna.

Secrcto.ia
Bela. BÁRg

ASSU\
SUL

púgltco - ,qros

o

ao apreciar o proccsso cm cpigrafc na sessâo
CeÍiÍico quc a egrégia pRIM

realizada nesta data. proferiu a seguint

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). MinisrÍo(a)-Relaror(a).',

e

epública
NCI ]'U

SA

NUN F[_

AÇÂO

SENNÀ
JLNQ

DE\

AN,toRÍM

ADMINI

NI

{:)

f.
ÉLBro DE

NIATÉRtAs DÊ

RÍO 6
I]
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RECURSO ESpEC|AL N" 1 192.332 _ RS (2010/0080óô7-3)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ÉLBIO DE IVENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALIXANDRE BARBOZAJUNOUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO I N/INISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

RELATÓRIO

'1. Trata-se dê

ÍvIENDONÇA SENNA, com funda

Recurso Especial interposto por ÉLBIO DE

na allnea á do inciso lll do art. 10S da
ConstiluiÇáo Federal, no qual se e contra o acórdão profeÍido pelo egreglo
Tribuna

termos:

ldeJu do nos seguintes

fSPfC/f/CADA
I./U/1//C/P/O OE

D€ ADI/OGADO

À REGRA
y/otAÇÃo

,45/O qt,le o ProL-esso
/in/Ede oluqdflenlo

responsabllzaÇáo por âlo de inqobir'ade
de sua ca/pa, aprbândo -çe a penâ/i/ade de

AÇAO
SA|YfA

OSR

/mpõe-se
âdn/n/sl/alia na
.e.çsârci' o sánb dos la/ores pagos ,? l//u/o de diãr/27.ç pagd-, lhdel/ídamer/e
suspendendo os di.eios po////cos e pro/bjhdo_o de conllalar com o poder
Ptib//co pê/o prazo de 05 â/)os.

APETAÇÃO DES-PRO4/DA (f1s. 638)

2 Em suas razôes de Apelo Especial, alega violaÇão aos arls.
17, §§ 7o., 8o., 90, e'10 da Lei 8.429t92:29S, V do CpC; 178, s 9o.. V, ádo CC/ló;
10, V, Vlll e lX e 12, ll da Lei 9,429t92, sob os sêguintês fundamenlosr (a)
inadequaÇáo da via eleita. por ser a AÇão Civil pública incompatível com a Açáo de
lmprobidade: (b) a pretensáo punitiva do Estado estaria prescrita (c) inexistôncia de

D/Rf/ro

rAÇAQ

ía/ld de

/co

níAt
o

Dc,{u3:enk}: 1278654 - lnietro Íâor do Âmrcão - site cenlÍicaco. DJo; tg,.1A,i2Oi il F,átina 5 dê 21
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ilÍcito e cie alo de improbidade

3. Contrarrazoes às fls 710/71ó

4. Parecêr de lavra do doulo Subprocurador-Geral da República,

Dr. AURÉL|O VIRGíL|O VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recurso

Especial, nos termos da seguinte ementa:

R.CURSO ESPEC/AI- AÇÃO C/Y/I PÜBT/CA- /MPROB/DAD€
//VC/DE/VC/A DA o7/srJ coNrRA rAÇA-O Df SER4/ÇO DE
ASS.SSOR/A //V€X/G/B///OADE Df t/C/rAÇAd AUSÉ/VC/A
D05 /VUI/DAD. DO

oAo ERÁR/A

re/aÇáo à nalér/A

// é vedado pe/d
07 do

//l No do rgülen/e
aulo/lzânbm a
ce/ebrada

que iiío que

/t/ o erárb nào é cons/;íerado sâncao e a aéo de
reparaÇào do da/k) ao frànb é ln prescr///'ye/ conÍorme
/n/erpre/âç.4o zn 3Z § 5a, da Conslílu/Çáo Fdera/

l/ Parecel pe/o aolthec/inen/o parc/b/ do /e,a./rso e Í?o mén:lo, pe/o
seu nio pro{/hlenlo (As. 7ó0).

5. É o relatóÍio

O recür-to

Docort:ênto: 1278654 - lnJeiro -iê(rí do Àcc,cào - Sitê ceriiilcadô - DJe: 19Í 2,.2013 Pá3i0a 6 de 21
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RECURSO ESPECIAL N" 1 192 332 - RS (2010/oo8oóó7_3)
RELATOR : IV1INISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZAJUNOUEIRA E OUTRO(S)RECORRIDO : IVINISIÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDÉ DO

SUL

VOTO

AO/|4//U/S.RA r//o E pROCfSSUAt C/t//t. ltr'pRoB/D4DE
ADt4//y/SrRA r/rA. co/yrRA rAÇÃO DF S€RI/ÇOS 4Dt/OCAr/C/os cotl
D/SPEIYSA Af UC/rA
//8 DO CC//ó.
35ó

ART /7 DA I/A. ARr 295, YDO CPC APr
DE PRFQUEST/O/UAAE/V.A Sür1/ltAS 292 E

REOU/S/TO' DA
oo sfRt//Ça

.SPEC/A/,/ZAÇÃA
HA DO M.IHOR

PÜSL/CO f
ou con4PAoR/A

8a. 9a e l0da lei
CA/ó, ccn-tlala- se

carecelrdo de
às /hslánllaç

do SrE

/.

a an 295,

susciadas â Cülê
a na/t/reza de ordê-m púb/,ta das qaesloes

desle fzbanâ/ /á filmoa en/aúinsTio de qra
alé /nesmo as mâléribs (/c oÍdem plib//?a deyem es/ar prqaes/,tnadas
Precedenlês.. AgRg nos fRfsp /253389/Se Re/ ttlin HUnr'B[RfO
MAR.//'/S, DJe 02/O5/2O /J. AgRg /tos fAg 73J03íó/RJ Rd tin /A/yA
cAtMou Dte 20/02/20/3. AgRg nos €R[sp 9422 /SC Ret ni?. JOAiO
or/{y/o Df /voRotuHA. DJe /O/05/2O/2

2Em

J Dep,eeode-se dd /eÍr./ra dos a//s. li e 25 da lei Aóóó/9J
que pala a conlralaçáo dos seluios lécnicos enrnerados no ad lA com
/nexü/tb//i1âde de //ic/itâçâA inpyesc/trul/ve./ ã fesençâ dos requ/s//o-ç de
ndloreza si?ga/âr do seluto qeslâda inu/âbi//ijade de competAlo e no/õrla
esptr/a//zaÇàa

4. É /mposs/ve/ afert mdlanle prnesso //h//a/õrlo, o lra2a/ho
/b/e/gluâ/ do Adyryâfu, po/s lrala-se de preslaçao de ssy,L-os de nal[eza
personâ//3s/'ma e .t/;?gt//âa mos/ra/do se pd/enle a ,1ny/búl//i/ade de

Doculiiento: 1278654 - lntêiro Têoí do Á.cÍoào - Sitê c€rti:icado - DJe : 1gi1,,ZO13 ?á§ina 7 do 21
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colnpeltiío.

.5 A s/ngu/ar/dâde dos seru,íÇos pleslâdos pe/o Adlar§rado
cons/sle em seus conhec/;nen/os indluiduais, eslando l?ada â sua
capclat'ão lolss'lapl, senda des.s Ío/1na //tuiá/e/ esco,/hq o me/hol
SrotTstbnal pâra preslar 3.e/v/Ço de Dalareza /n/ebcluã/, por melb de
/iclaÇiia pol-i /a/ me/?.çaÍa«io não se fundâ êm ci/ér/os ob/ê//ios /como o
menor prqo)

ó. D/bDle da n lareza /ín/e/ff/u?/ e shgu/ar dos sa,vios de
assess /a /ur/d/ZA incado, p//bpâ/Drenle nare/açào de co/lÍalEa é //c/lo
ao adm/h/s/radoa

d/scnb/inânêdade
qte molilo pe/o /i ffesse p(ib/bA a/lizar dd
Ío/ conÍeniCâ pe/a /el, para d esco/ha do me/l7or

pa/'a /u/ga/
de /ivgob/i/ade

IO PÚBLICO DO

ente, AÇão Civil

de ter prestado

ChuÍ/RS, mediante

n sos V, Vlll e lX da Lei
8.429192, assim descrita nâ Ínicial tória:

,fl,,r,ir,%,/,;,,-,1,1.rf,a,*

^/o 
d/a J de Íêlere/íro dê /992 o Mun/b/pio de Chu/. represenlado

pe/o rqus/do Mohametl Kãs.tdn Jo/nda frrrou L.o/ râlo c.o/n o requs/j7o
É/bio de '/Lr'endonça Senna para que es/e preslasse cü)Íotne a c/áusu/a

ESTADO DO

Públlca

servlÇos

dispensa

squnda seúÇos de assessoramenlo
acompanhamenlo insllaclona/ (/fs. 35/JZ)

/ur/dico, pbne/Amen/o e

O contalo Íetfoag/u a la de /Anelro de t99Z e estak/seu â
EmaneraÇa? meflsa/ de Rí 43U,@.. psdurou por me/iJ de sucessfuaç
adllamenlos, a/é o Ína/ de oulabro daqae/e ana mas a panil dê /@ho a
rêmuneracâo /fo/ reúsÍa pra R$ 3.M,@ (/ís. 40/42).

Ocolre que a an/la|a€áo reye/o/./ d/vtrgs i/ega,llVadês lalbafus no
ãmblo da prefeittra l,/unt/)ea/ e que dL-abaram pu bene/fc/br /i,tdenilamenle

Occuccnk): 1278654 - tnlerro Íeoí do Âcaroào - S,te conilicado - DJe: 1gi12201ii págtna 8de2i
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o segundo dsnandada

Fm pTmetiro /uí/âa o conlra/o nào loi prece(j/do de /ic/itaÇàA pa/i
segundo pleyis/o na c/áasu/â se*la esla ,âo ser/b exi?íre/ no casA pê/a
ircidência do arqro 2,5 hclso / /, da te/ de lbilaçôes,

fodav/A é )í/egâ/ o d/spoeitya

l/e/z-se que o alí/jtto 25 dâ lei góóó/9J perol/e a /herbrb/j//ir'ade de
//?/ltaÇ;io pâla contalâçao do.t .se/u?a, lécn/ms e/7ur1üados lro aÍlgo lJ do
nes/ro d/bbra /ega/ apenas nos câsos em que o pnf6s/o/E/ oslenlar
noktr/b especlb//2aÇao 05)

2 ensa aos arts. 17,

1 78, § 9o., V, á do

acórdão recorrido.

pois ausenle o

s excepcionais

§§ 70,, 8 e1

cct16,

Aplicáv

tala-se

portanto,

prequestio ento, requ

Adema rdem pública das

a Corte Especial
ueslÕes su ta (ina dequa

destc T al já Íirmou c matóriâs dc ordcm
pública d os EREsp 1253389/Sp,
Rel. lVlin. HUI\,1BERT O MARTINS, 5/2013; AgRg nos EAg 133034ó/RJ, Rel
Min. ELIANA CALMON, DJe .'13 j AgRg nos EREsp 94j.23"Us'C. Rel. Min
JOÃO OTÁVto DE NORONHA, D)e 10t05t2012

4. Ouanto à alegada violaÇáo ao art. .t0, incisos V, Vlll e lX Lei
9.429192, ao argumento de inexistência de ilicito, sustenta o recorrente que a
contrâtação se funda nas hlpóteses excepcionajs de lnexiglbllldade do processo
Íicilatório, conforme Íixado nos arls. 13 e 25 da Lei 8.ó6ó193, /h lerblr.

A//- 25 - E thetr!7/ve/ a /ici/âÇáo quândo hot/yer inyból/idade d€
comfta?áa em espffia/:

3

q

// - pala a conlra/aÇào de se/v4os l*nêos enumelados /?o art lJ
desla le/; de na/ureza s/j,]gu/ât com p/úr9/o/1ab ou e/ngêsas de nolÍjr/b
espec/A/lzaÇão. yedada a /iêxig/b///i/ade para sdviÇos de orb/bliídde ê

DcrDÍenb: 1218654 " lnlêíro Têoí do Á«xoâo - sitê ceÊi,rcaco - DJe: 19,11212013 páirirÉ 9de21
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d/yt!/gaÇáa

§ la Consliíera-se de notór/b espec/a/lzacáo o folss/onâ/ ru
empresa cu/o conce//o no campo de s,/â especra/bade decorrenle de
desempnho ânls/;q esludor et@it*x./aS /rb//ca«ie| org&nzdÇàA
apare/hdmen/o, eqaqe lécnicA ou de ou/ros Ía?u/slos re/actiol?a(/os com
sua-, al/i/Vadês pêm/-/a /nfer/i qte o .çeu lraba/ho é es-çenc/a/ e
iínd6cal/'ye/menle o mâ/s âdequâdo â p/enâ saltçfaçào do ob/te/o do conln?la

+++
A/7. /3 Para lns desÍa le/: cons/ialeram se sgviÇos lecn/bos

os /rãba//Ds re/aitos a.lYo//-çs/ona/s

e prqê/%' ou etecal/t/os

êa sn gera/

consulo/ías /Ínarcdlâs ou
lr/bulárlas.

ofuâs ot/ selvl.at.

de

t/e

de arle e funs de yâ/or h/sldn/ca

5. Depreende_se, da leitura dos cilados dispositivos, porlanto,
que para contrataÇão dos serviços lécnicos enumerados no art. t3 da Lei g.666193,
com lnexiglbllldade de llcitaÇão, impresclndÍvel a presenca dos rêqulsitos de
nalureza singular do serviÇo prestado, inviabilidade de competiÇão e notória
especializaÇão.

6. Da análise dos autos, especjalmente, dos fundamenlos dâ
sentenÇa, conclui-se, sobÍe a experiência proÍissional e conhecimenlos indlviduais
do recorrente que (a) exerceu a funÇáo de procurador do Munlcíplo de santa vitóriâ
do Palmar por sete ou oito anos, (b) acompanhou a comissâo que elaboÍou os
levanlamentos para a prestaÇão de conlas para o lvlunicípio que se instalava, (c)

Dccu"aento:12;,,q654 - lntêiro TeorL.jo Âc-.yoào, Silc ceni,raaco_ t).te:1911212013 paona.lüíie2:
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prestou serviÇos de assessoria jurídica para algumas empÍesas, (d) participou de

congressos de curta duraÇâo, e (e) cursou especializaÇâo em Direito Municipal

Comparado Brasil-Alemânha vinculado ao Meslrado de Dirêito público na

Faculdade de Direilo da UFRGS.

7. Na percepÇão do Juiz de primeiro Grau, em que pese ler
destacado as qualificaÇÕes e experiências profissionals anteriores do advogado, ora

recorrente, não haverla restado demonstrado o requisllo da notória especlalizaÇâo e

inviabilidade de compelição

.? regu/al/dâde do
/efêsen1ádo pe/o

s'eru/L'os de
lnsli/uciona/ (ís.

43/45).

A au/or cons/s/e na
â rea//zâção das
s/i?-qu/arlVade ou

rd/s -scnt a rca/2,tçáo dc
preslados |oor É/b/b

Púb/ico /Aanic/jrd/.

/.)

Cono vlslA parâ que 54â /ne*/g/ye/ o ceiare //c//a/üb ê
necessár/a â p/-esen€a de quâAo íeqais/tios. iny/2bi/,idade de co/npeitáo.
prey/são do sely/iÇo no ân4o /3. s/)?gubntdâde do se/viÇA e no/órla
espec/A//zaçâa

Os /â/os de É/bio /e/ desempenhado a funÇáo de prualador do
/Aun/?/p/b de Sanla filõria do pa/mar por sele oa o/?o anos e ter

a com/3sâo qE e/aboror.l os /eyan/amen/os pala a Fêslâçào
de conlas parâ o mun/h/p/b que se /nsta/ata ínáo /mp./gnados pe/o ao/Lt-) por
si sa náo aa/or/zãm que se aí/rme que dd mwáye/ d compelaão para
oxccu/ar o ob/blo do conlralo enlabu/ado com e/e

/s-ço p.Tquê os seru/ços conlra/ados /preuislos na c/áusa/u segunda
do conAalo @5/92 n 43) sào comans à Adm/h/s/r,?ç,?o prjb//ba

e L,/D/t)

É/bb nzio

pe/o
a peÇâ

m,?rcada

cm
-çen//ios
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fresse sen/ido íoi o /e/a/órb do fr/buna/ de Con/as (//s. /09/729) no
qua/ cúns/ou.' ao se exam/nar o obJielo da conlra/aÇáO depara-se con am
ê/enco de lemas que galbâmenle afe/a de lornâ peí/rane e, /oda â
Adm/nlsÍraçiio. descaracltr/zando a lhiabi/idade de ccnrpêllçáo L-omo caLlsa

do /'nc/iíé/lc/b da rcgra c,yccpl/va dc dclcr de //tc/ita/ com basc no arÍ 25,// , da
bi aóóó/93.

A/ndâ que lenha ex/s//ilo â nsês.r/dadê de un /raba/ho ô///senc/àdo

rcm re/aÇão ao de um PÍ(rarddor de /t4unlbiípio /b insla/ado, como refsti o
réu tlohamed lpo/s ela necêssãnb or-qân/zar â eslru/ura adm/h/s/râ//va e
func/bnâl ,romar o ârcafuuÇo /Urld/co e taiar sobre a pa///;/hâ fu funs), é
01.)/0ald/'/i7 que se que se /ía/a de um /raba/ho .'omum a qudquel
lLlunic,p/A que es/e/a

É/bo nunca

íorma se íoi
/rabd/ho ,porque Íoi

o mesmo

rac/ia:ií/t/o de /tr'unblp/b lenb

íendo ht o e.ç/ado

do Grande do grande o tuinero de

em lc,-çP-

0 banda nao de/nd?sÍra a
l/bitaçoe-í Da anã//se de /a/

docu/nen/o, a/ém de ler ererc/do a íuryào de Procan(fu
do tL/unic/ptà ji selv/tÇos de assessol/a /ulÍdba pala aoamas
emplesas e parl,,C/izou de â/guns cong/essos de curla düt-aÇàA lfande paÍ|e

nd épocd da faca/dade O que mâ/s chama a dlenéo é d infomaÇiio de que

cursou pale dâ Espc/e/izaÇâo em €conomia ,7a Uflvels/iíâde Fêderâ/ &
Pc/olas c mÍegtla/mc e a Esl0cia//zaÇáo en D/i'e/lo /Aunltipa/ Comparado

Srds//-A/endnhâ rlncu/ado ao Meslrado de Oire/ilo Ptlb/lbo da faca/dade de

Afe//o da uí,qc9.

Sa/ien/c-.9ô quc com ci.ra aná//:rc ftio -çc af,irma quc É/bio nio -se1b

um fun ê compelen/e foÍss/ona/. A//ia, a/hda que e-ç/a Ju/gadora pudes-çe

en/Í/f opnlâ-o soble o lraba/ho desenlo/ndo por aoltogados, nâo poder/a

Íazé-b com re/açao ao ana//sado polque conhtre muifo portco o seu

desenwnho, ale prque ê r.//n advogâdo poaco a/uanlê /Esla L'omaEâ.

Por oulro bda e poss/le/ que o cu,/r/cu/o de É/Ab se/b o da pessoa

ma/s tíndltada para a/endel âo ob/blo do conlralo. /yo enlanla e inr/á/e/ que

do

que e./e

um

qua/quel

30ó) de

/tnfdmes do

qac

-ç/'/e bM,l/.

munic/pb.

rea/hâr
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se L:hegue a /a/ conc/usáo sem a poss/bi//i7ade de conparar com oulros
currlcu/os cavo aconleceu

Ya/e /snbrar qua squodo dos disposi//yos /q,a/s acl;na tanscrllo5
consl;Cgâ-se de nolõr/b espec/a//zâÇão o Msstb/E/ cq;o LD/Ee/;to no canp
de s'ua espc/b/bade /êD taiude ,7e desempenho anleiot eslados
eÍper/ên:/as pub/li:ryiq ügan/zaÇéio, apre/hamen/a eqa/pe /*n/bd e
Duros reqa/s/;tos rebc/inados con saas âl/y/dades) psmÍa /hfsh qae o .çet)

lraba/ho e c--çsenclia/ e iínd/sculid/nenle o ma/s adequddo à p/ena sd/lddÇào
do ob/e/o do conlrala

Reglste-se
no âmai/o mun/ciípa/.

le/ não mer7ctr?na qoe essa aná//se dele ser fellâ
le/ não /a/a em qaes/âo let/o//a/.

pÍ l,lohamed
Pa/maa É/bío ela o

lícl)tdç-áq lfuyenà a
à ragd sendo q,/e

de or.Í/os

U) é /nulo boot
parâ a la/or fo/ p,?go por

da proya le-tlenlunha/
que as.st)n como

É/b/ir, taba/halam de 
'anla 

l4/o/tb do Pa/naL

f é cerlo que oulros proÍss/'olDls ap/os d exercer ds fanÇOes

8.

seguinles termos:

Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos

lyo caso col7cre/a resloa p/e.r1amen/e de/nonsaado nos au/os qae o
Sr Pleíei/o conÍralou o g f/hio palâ presla€ào de se,.y/ço de
âssessoramenlo /it//d/êo sem que houlesse a necessál/â /tri/âçâa e
lampouco cdrac/erlzdndo a h/pólese de /ilc/ilêncla de qua/qüer uma das
aausas expressamenle preüslas na le/ de //c/laÇóes.

Em que pese /êrem os réasl;uslncado a conlralaÇào sem aná//se da
rez/l2a€âo do processo //c//aÍõ//b poÍ ter o S/. É/b/b yâstâ e,rper/ênc/a )iarld/ca

ma/s
Chu,/ e

se liesse

a2/â/ I

à

sa/ánb

co/re,n/,?r

o argumen/o

pa,1e de

lR§ 4-
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na área de D/i,eilo Ptib/ico, e assjin posslbi//;tando â d/ipensa de //t//aÇào (Í.
/37) /a/s lalos ftjo /eslalam deyidamenle demonslrddos nos au/ot bem
conb não Íoi recoDheqído pe/o rr/;huna/ de coníâs esles aslEcto| conÍo/me
re/aÍõrio de ls. 709//29

í.)

Grau e

media

presta

a invlabilida

remune

nao se

elementos

As.t/n e/a€onÍrafuo-.çe os se/v/tae preslâdos não /usir1cada, bem
co//k) a /.emuneraÇào do aoyogafu .çedA /rn/ugye excess/id (R§ 4. j@,@)
é de .çs,reco/7hsída a irrryu/anuade da ca ra/aÇâo d/rel,? do adyogado le/o
Sr Prefe/y'o Man/'cba/, con â carâc/er/zaça? do âlo de /mp/obíade /nscrí/o no
d/ltgLl /O. /hL/s'o Y///. da a429//992 (.) (f'ls. 6421644)

lo Juiz de Primeiro

imposstvel aferir,

, pois trata-se de

lrando-se patenle

t0 to celebrado, a

que, notoriamente,

Adêmais, nâo há

e S so e discrepância na

remu neraÇão pactuada, ressa , ainda, ser inviável valorar se aludida

remuneraÇâo enconlra-se disc do valor de mercado: e assim é porque, a

aferiÇão do valor pago ao advogado pa[a prestaçáo de serviços de assessoria
jurídica ao Munictpio pauta-se em critérios subjetivos - confianÇa, singularidadê dos

serviÇos -, não havendo como exlrair crltérios objetivos para quantÍficar a

remuneraqão por esses serviÇos, de natureza inlelectual.

11. Sobre o assunto, cumpre destacar as liÇóes do ilustre professor

MAURO ROBERTO GOÀ/ES DE IVATTOS:

O ddvogado dese/Tpcnha un t abâ/ho snEu/aa onde a s.ua cnbÇào
/h/€/cr/t/d/ rc//fa do ddmlnlslrador púb/bo a ntyeçs/dddc de pronnuer o
celamê /bl, õ./b pala a/rayés do menot pre€a esco/her qua/ seiÍ? â /ne/hor
opÇao para o selv/Fo püb//bo con/ra/âr A sihgu/ar/Vade dessa prêslaÇão de

tório, o

de ori

nalure

pactuou-

de um

o caso

OS esposados

verdade,

singular,

do ad

I ribu

processo

serviços

e compet

de-se,

o intelectu

alÍssima

ais), val300 (qua

a excessrvo

b

no co
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se,.ybos es/á nncâda nos conheLrnen/os /hd/v/iy'ua/S de cada proiss/bna/ da
adye:ac/a impedindo, pianla que a aferlíÇão da comfrltéjo se//a p/e/1a
pois oâo se //e/ilam co/gas desquâ/S só se.//e//am coisâs hon?ogêneas (..)
l/amos ma/s a/ém po/. enle1der que a s/t1gla/anilade do àdlryado eslá
oby/amcnle /;,r/er//!?ada à.9ua capacllaç.jo prorj.rio,Tal o qac de c.y/a íorma
/hy/bb//Eâ D cerlâlrE //êlta/ónio pe/o /a/o de nao -çer afeido o mdhor ssv/ço
peb preço ofêlada Ou, en oo/ras pa/arras, o.s prols-stbnals qe .se
des/acam nos yánAs ranps do direl;/o gera/m /e nro compêlen em
prtresso //c//aftÍni2 pü ser Íola/menle /hu4ye/ a suâ co/âÇào dê /ronsâr/bs
em lace de oaAã., fomd//zddas par/,olens ddyogtddos em /;,t/C/b de carreifa.
frão ya/ nessa alrmâção ne,Dhum demérli/o aos
cono sâó/b/r@nle

me/ancá//tâ porq(E

A

ps Ca/amandrei

d/Anle de/a:

/i?t/d?s adryBdos po/i
b )íuyenlude nunca é

d0 serr',,l^o do
bem como da

é Íalor cruc/a/ que

a du/or/i7dde

da /a, nlç/o que a

o an 25 d2 tei I óóó/93, âo
/hviaóilídade de c@nlElhia

I óóó/93 delendo ,?penas o

er'Tumerar o_ç casos pe./d
de/?ou assenle que o-< h/e/&/uai, como o dff//hado no p{eseole
casA lcam for? dâ rq,ra ge/â/ de comlel/êAq sedo //ci/o ao adm/hlstlado,
ag/r moatlo pe/d d/scr/cltonar/êdade tljando. in/ird e e,rc/us/yamdte ao
/hleresse púb/lbo (O Uvíe da /mprob/Aade Adm/n/slrali/4 R/b dê Jâne//a
Foreos, 2O/O, p, 9//92).

12. Conforme destacou o nobre Autor, a singulâridâde dos serviços
prestados pero advogado consiste em seus conhecimenros individuais, eslando
ligada à sua capacitação proÍissional, sendo, dessa forma, inviável escorher o
melhor profissional, para prêstar serviço de natureza intelectual, por meio de
licilaçao, pois tal mensuraÇão não se funda em critórios objetivos (como o menor
preÇo). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preÇo não ê crucial para se
determinar a melhor conlrataÇão para o ente público.
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13. Com e-feilo, diante da .|alureza inteleclual e singular c,os serviÇos

de assessoÍia jurÍdica, fincados, principalmente, na relaÇão de confiança, é lÍcito ao
administrador, desde quê movido pelo interêsse público, utilizar da
discricionariedade, que rhe Foi conferida pera rei, para a escorha do merhor
proÍlssional.

14. Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOIVES DE
MATTOS, /n ye/,b/s.

Apõs â
que os sdytos

e/ de UciÍâkja pode-se ãfumat com ce//ezâ. de
a palroc/n/b ou

dos âdyryados

/012s-çüc_m nalurêza
êm qaeslào

e|/gc.

A /hscrtio na OA8
-çe é um ês/âdo

de

/\r'â6 ulDa /tos-ça ôltcd
no plesenleem oa/ro

con/efia "/Ues/e
espec/âl2dÇaa

géuA //Ctação pdrd a
contaÍi€ão dos colro c/léhb básbo o perf/ da plaÍssão da
adlocac,/A e â
arl 25 da lei

do píes/ador de se/v?os, nâ fo/ma do § 7a do
/izTpossi/e/ d/mens/inar"se qr./a/ é o

ne/hor ad/ogado do kasí /se € qüe é poss/ye/ /a/ /ó/a/o) em yilude da

a

comp/exlirade /Ur/d/ta que o caso comprla, bas/ando o adlryado pssul.
â//o grdu de especlb/Aaeio (op. cil., p. 93).

15. Nesse sentido já se manifeslou este egrégio Superior Tribunal de
JustiÇa

Aort///u/srqA r/ya AÇÃo c/y/t puaucA. /nr'pRoa/DAo[
ADn ////srpA r/yA. AR/. 535 //, DO C,/4'. 4tfGÁÇóE, GE4/ÉR/CAS.
5Ütr'utA 284/5rf co/vrRA rAÇA-O DE ESCR/1óR;O DE ADt/ocAC/A.
uc/rA€ÃA /NEX/G/AL/DADE ÊXqR€,SA pREl//SÃO t[GAt. sE?l//Ço
5/ GULAR t' /voróR/A t.tpfc/At/24ÇA:a RffxA/rlf Dt ctÁu5ut45
co/yrRA ruA/S f DE pRot/A.t ,r'po55/8/t/DADE 5üMUA5 5 f 7 00
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2 A conlraléÇro de sentt6os de adyryado pd ilrchg/bi|dade de
//ci/açâo eslá exgessana/1/e prey/.rla na tel AóóáOJ, alt 25 ,// dc o an B.
t1

STJ,

/. A/egaÇóes gslér/tas qaan/o à yio/acâo (/o anoo 535 do
CPC nào baslam à aôeiura da vb esfrcia/ com base no a,.t /O5, /hc/so //t
a/lneã ?: da CF. ,/nc/;íénL'la da Srjmub 2A4/Sft

3. A conc/usào tTrnnda pe/o actuio ob/irrgado decdreu da
auí/be de c/iusu/as e do con/bnlo fál/bo-pobalórnb dos aulos.
Dessdie, o prelens,iio ,ecalsal no sênlído da âusénc/ía dos

por me/o da
5 e 7/SfJ

'r 285378/À/c, Ret
Ministro o12).

Confira Tribunal Federal:

P./UAl fRA/VCA,44E /fO.
a

de /hise5-ses do fslado
nos lendo em n3la a naturea do
taba/ho d se/ no caso de do/o de agopr/açâo do
pdrinôr/b pLlb//bo.

//. - Concessáo fu habeâs corpus" (/e úclb parâ o ím de sel
tâlÊada â aÇão pena/ (RHC 72830, Ret. Min. CARLOS VELLOSO. DJ
16tO211996).

17. Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviÇos
foram pÍestados, não havendo que se falar, portanto, em restituiÇâo dos valores
recebidos pelo reconente, sob pena de enriquecimento ilÍclto do Estado.

18. Diante de todo exposto, conhece-se e dá_se pÍovlmenlo ao
Recurso Especial para julgar improcêdenres os pedidos dâ inicial, em razão da
ausência de ato tipificado como Ímprobo. É como voto.

TRO IVE

ta

GUNDA TU

preceden

PE/YAT,

não

no dbice das

o Supr

pdra

IDf

(R

.DJe2

ÇÃo
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RECURSO ESPECIAL N. 1.192332 - RS (2010/0080óó7-3)
RELAI-OR : }II^\I§TRO NAPOLEÂO 

^*UNES "VAIÁ }'ILHO
RECORRÉNTE : ELBIODEMENDONÇAStsNNA
ADVOGADO : JOSI ALEXANDRE BARBOZA JI-]NQUIIIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

VOTO-VENCIDO

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Minisrro Napoleão Nuncs Maia
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdâo recorrido, vejo uma dificuldode até que
antecede a discussão de findo, na
do acórdão, o seguinte:

da em que asseÍttou o tribunat gaúcho, fls. 642

contrataçào sem
por ter o Sr. Elbio

Ptiblico, e assim

37), tais latos nào
, bem como nõo
esles aspeclos,

Cumpre 66/9j, que expõa
as pos.

Art quando houver
ial

Íéuicos enumerados no
Lei, de naturcza singtlar, com

enpresas de notória especialização,
ibilidade pura sen'iç,os de publicidacle e

divulgação;

§ 1" - (lonsideru-se de notóriu especíalizução o
profissional ou empresa L jo conceito no conpo de sxa
especialidade, decorrenÍe de desernpenho anteric,r,
estudos, experíêncios, puhlicações, organizaçào,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros ,.equisitos
relacionados con suds atividades. permitn inferir que o
seu t'abalho ê essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plentt sutisfação do ohjeto do contr-ato.,'

A questão fatica restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozai
Garcia, Juiza a quo, cujos tennos reproduzo, a fm de evitar
laublogia:

t'Os .fàtos de Étüo ter desempenhado a função de
Proatrador do Mmicípb de Santa l'itória do Palnar por

,fl,.o,;r,%,/;i,,,2á.rf,rr,7*

foi

prolissi
vedada

olt

n

td

ibilit

que

da

de

e

de Ifs

de licit

justificado
o licil

de

ao (/t
nos

uridiut no

de

oquao
inexigihil.

2 5, da Lei

dop

o Trib

a lici
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sele ou oilo anat e ler utompunhuút o comissúo que
elaborou os levantomentos pdra ü prestação de t.ontas
para o município que se instalava (não impugnado.s pekt
dulor), por si só não uutorizam que se afirne Ete eru
inviár,el a competiçào pa, a *ecutar o ob.jelo t)o conÍralo
entabulado com ele.
Áindu que tenha existitlo u necessidude de urt lrabulho
díJbrenciado com rclação ao de um procarador de
Município de um município jd instalado, como referiu o
réu Mohamed (pob era necessário organizar o e:tlt.ulut.a
adminislratiya e .litncional, Jônnur o arcabouço jurítlico e
tratar
reconh

oes
con

da

conlr0Ío. o efitanto, e

a partillta de bens), á obrigatório que -§e

se trato de um trabalho comun u qua lquer

do processo, Élbio
m novo mwticípio.
tinha condições de

Procurador do
se o »tesmo

tro Procurador de
cargo.

cuhura.gov.br,
496 nrunicípios,

em tese, qptus

rrículo de Élbio se.ia o
a pata
itviável

atender
que se

ao ohjeto do
chegue o tal

conclus a possihilidade de cont parar com outt.os
cuffículos, cofio aconteceu."

Pautado nesse acertamento, em tomo do contexto flático levado etn
estirna pelo Tribunal de origern, que, como eu disse, incorporou também essa
avaliação, lcvada a efeito pela juiza. visualizo aqui, nessa meditla. um óbice
intransponívcl para o próprio conhecimento do recuno especial. Tenho, com todo
respeito ao emin€nte Ministro Relator, que esse Íecurso espeeial, tal como colocada a
questão, não encontra possibilidadc de alcançar juízo de admissibilidade positilo, por
força do óbice da Súmula 7.

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é
ur1ra elucubração absolutamente pessoal), em nossa teÍra nós costurnamos conhecer os
nossos causídicos t.le maior projeção e, aqui. é interessante porque, afinal, h<luve a
intervcnçâo de um promotor de justiça e dc uma julza da comarca. podc_se ate dizer

Occu.n cnto: 12;,il6b4 , lntêrro Teoí do Árc."iro - Stle ceniÍtc.t(:() , OJc; 1gl12l2OlaJ pàltnfl 19de2:
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que
nem isso loi suficiente para fazer com qtre o Ministério púbrico, e a autoridade
judiciária local delectasscm essa alegada e notória especialização do advogado. nesse
caso concreto, em ordem a tomar inexigível a licitaçào.

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que,
sem ayançar para a questâo de Íirndo, ouso discordar de V.Exa. para nào coúccer do
recurso especial, por força do óbice da súmura 7. E assim quc cnoaminho meu voto
divergente. adiantando-o desde já.

Dcr: í:ênto:'1278654 - lnteiro.fêoído Ácoíoâo - Sitâ cediflcado - OJe:.l9112lm]3 pii§ina eode2.:
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cERTIoÃo DE JULGAMENTo
PRIMEIRA TURMA

NúmeroRegistro:2010/0080662-3 PBOCESSOELETRôN|CO REspÍ.192.332/BS

Nrimeros Origem:,0400007354
70028737385

PAIITA: 05/l I /2(ll3

1050021170 6310400007354 7An2048192?.

.Í(ILGADO: 12/llllqt3

RelstoÍ
Exrno. Sr. Ministro NÁPOLEÀO ir\,UN FILHO

President€ da
Exmo. Sr.

Lxrna-

Secreuiria
Bela. BÁRB

RECORRENTE
ÁDVOGADO

A Turma, por maioria, vencido o Sr, Ministro sergio Kúina, deu proviÍnento ao recursoespecial para julgar improcedentcs os pedidos da inicial, eü- razâo au in"risrenci" ae *p.uiorà.administratjva, nos t€nnos do voto do Sr. Ministro Relator.
os sr§. Mhistros Beuedito Gonçarves, Âri pargeodlcr e Àrnardo Esteves Lima votam

corn o Sr. Mbistro Relator.

sLa
ASSU-\" ITO PLBLICO - Aros

o
Ceíifico que a egrégia PRIM ao aprcciar o proccsso ern epigrafe na sessàorealizada nesta data. proferiu a seguinle

epública

SAC

NUN F tt_

1()s

AÇÃo

SENNÂ
JTJN

A íORII\4

O ADN4INI

\A

OSE ALEXA

A\A

Éuro or

]V

MATERIAS DE

EO
RIO

Dôc,!úantô: 1278654 . trdêiÍcr Teor ,Jo Âcórcão . Site cortíjcacio _ OJ .: 17422A1A paqinâ ? 1 de 21



DOC. 09

JULGAIVENTO DO STJ AFASTANDO A

r ÍvrPROBt DADE NA CONTRATAÇÃO

DE ADVOGADO PARA A

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DO

FUNDEF



'2AiO:,vn17

Notícias

STJ - Ndicias: PÍimeaía TuÍma nA vê mFÍ.aidãde m cüüetaçáo ê âdvo!ú pêle pre,élua de Ubdrtra (SP)

DEcrsÃo
2UO312017 O9:47

Primeira Turma não vê improbidade na
contratação de advogado pela prefeitura de
Ubatuba (SP)

Por maioria de votos, a Primeíra Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSp) e julgou
improcedente ação de improbidade administrativa movida contrâ o ex-prefeito de
Ubatuba (SP) Paulo Ramos de Oliveira, por supostas ilegalidades na contratação
de advogado para o município, O advogado também foi absolvido.

Segundo o Minlsterio Público de São Paulo (MpSp), o advogado foi contratado em
2002 após procedimento licitatório na modalidade carta-convite. Todavia, para o
MPSP. os serviços de advocacia poderiam ser desempenhados pelos procuradores
de Ubatuba e, além disso, apesar de o edital exigir empresa especializada, o
município contratou pessoa fÍsica sem comprovação de qualificação técnica.

o rlsP confirmou sentença que julgou procedente a ação de improb,dade contra o
político e o advogado. A licitação foi anulada, e o ex-prefeito condenado a
ressarcir os cofres públicos em Rg 35 mil. para o tribunal paulista, houve ofensa
aos princípios legais aplicáveis à licitação devido à contratação do advogado sem
demonstração de notória especialização.

Atividade corriqueira

Na análise do recurso especial interposto pelos réus, o ministro sérgio Kukinã
explicou que, se a inicial da ação de improbidade reconhecia tratar-se de atividade
corriqueira, é certo ser desnecessário que o certame exigisse comprovação de
capacidade extraordinária e diferencíada para a prestação dos serviços jurídicos.

segundo ele, era dispensável, portanto, a comprovação de notória especiarização
dos concorrentes, dado o caráter não singular do objeto em disputa, ..n opção do
gestor por licitar o objeto do contrato mediante cârta-convite nada teve de ilegal,
ajustêndo-se, antes, aos padrões normativos que regem essa espécie licitatória
(artigos 22, 111, parágrafo 3o, e 23, II, .a,, da Lei 8.666/93),,, afirmou o relator.

Princípios

Em relação aos procuradores judiciais de Ubatuba, o ministro concluiu que a
existência de quadro próprio de servidores não demonstra, de forma isorada, que
a contratação de advogado exlerno geraria sua subutilização.

ntD:rwwws{{t6 t/sllsô/sÍJ/(EíâruÉ,BR/cdnú câ%c3%ArÁc3ol,róôindossNolToc3yôADciasÍriiíltí.â-Í6ma-n9ôcJÁÂ3o-v%c3toÂaimpÍo 1n
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"Da mesma sorter e em desdobramento, nâo antevejo, a partir desse mesmo

contexto, a lrrogada ofensa aôs princípios norteôdores da administração pública

(artigo 11 da Lei de Improbidade), De ilegalidade, como dito, não se pode falar,
pois o contrato administrativo firmado entre os réus, ora recorrentes, encontra
suporte nos regramentos da Lei 8,666/93", concluiu o ministro Kukina ao acolher
o recurso.

Esta notíGla rêfere-se ao(s) processo(s) |

. RÉsp 1625693

Atendimênto à imprensa: (61) 3319-4598 | impr€nsa@sti.jus.bl
Informações pro.essuaisl (61) 33 f 9-t410

híD:/ 
'wws{Jtjô"t/slt€§/sÍJ/(bh.auÉ 

BR/coÍ(íl câ%cíÁArÁc3%A.30ít(t'o6r{d96C3yúDciâs/p.imd.a:Túmâ-n%c3loÂ30-v%c3yoáÀtínprcu
212



,fl,, o,)r, %;/a-,,2/. fr**
RtrCURSO ESPECTAL N' 1.626.693 - Sp (2012/0D6263-0)

RELATOR
n-p.rcóRoÂo
RECORRENTE
ADVOGADOS

MrrrISTRo NApor.EÁo xuxrs r.rarA FrLHo
MrNrs rRo sÉRcto ruxtlin
PAIT'LO RAMOS DE OLIVEIRA
ANTONTO ARALDO FERRAZ DN- W'12D E OUTRO(S) _

sPl239t6
AUGUSTO NEI€S DAL POZZO . SP I 74392
FRANCISCO ALBERTO JOLKESKY DE ALMEIDA
AIRTON LI]IZZAMIGNAM EOUTRO(S). SPI I5771

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO MINISTI,RIO Co Do ESTADo DE SÀo PAULO

A

CITAÇÀo PARA
CARTA-CONVITE.
ICIPAL QUE NÃo
REGRAS DO 22, ÍIi,
CTERIZAÇÃo DÀ
DA LEI 8.429t92.

OS PRINCIPIOS
DA O AO ART. II DA
lt

I,T

há Íàlar
dos

2.

servigo especi

3. A licitaçâo

por carb-convite tbi
trabalho rotineiro,

notória especiahzação

Mtmicipalidade, só por si,a

extemo paÍa a prestação de
a Prefeitura

do conhato mediante carta-convite atendeu às
regras prsvistas nos arts. 22, III, § 3. e ?3,I1, u da Lei n" g.6óó193,
motivo pelo qual nào kí falar na caracterização do ato ínpobo descrito
no art. 10, VIll, da Lei 8.429192, consubstanciado em "fnritar a liciUàe
de processo licitatório".
4. O contcxto fiítico probatório dos autos pcrmitc concluir ouc o

JnocÍiTento licitarorio adntado pelo gesroruegreitou os pincípios da
legalidarl", da finalidade. da imparsoalidade c da moalidade, nortcadores
da aôninistração púlica, inexistindo, portallo. ato de inrprobidade
enquadnílel no art. I I da LIA.
5. Recusos especiais poüdos. com a conscquente improcedência da
ação de improbidade movida contra os recorrentcs (advogadô contratado
e o entâo prefeito).

ACÓRDÃo

visos, relatados e dlscutidos esúes autos, acordam os Minis,tros da primeira
TURMA do superior Tnibrurar de Jrstiça, prossegúxto o julgam€nto, após o voro-vista do
iLârr'a.d(, I5.1 li)17 - t.rter-a t aar (ac Ac(i1Jãc slie aeriitaríi.tj :l.tê ü:|.05..1t1, par,nâ iaÊl
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Sr. Ministro Sergio Kúina e a reformulação de voto do Sr. Ministo Benedito Gonçalves, por
maioria- coúeccr dos rccut-aios isTroiais e darJhcs pmúmento, rrls tcrmos do votG.üsa do
Sr. Ministo Sérgio Kukina que lalrari o acôrdão. \'encido o Sr. Mini*o Relator apenis na
funaiamenbção. Votâràm os Srs. Minislos Napoleao Nunes Maia Filbo Eeiator), Benedito
Cror4alves, Sergio Kúina (PÍesidentel (voto-vi-sta), Regina Helma Costa e Gngel de Faria.

&"síha (DF), 09 de março de 20 I 7(Dâra do Julgamenro)

MINISTRO SERGIO KUKINA
Rclator
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TEMA 3Og/STF



O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Dn rxrnoouçÃo
Os presentes RE nas 656.558/SP (substituto do AI na Zgl.SlUSp) e

610.52315P estão afetados ao Tema n0 309, no qual se debate o alcance das
sanções impostas pelo art. 37, 5 4a, da Constituição Federal aos
condenados por improbidade administrativa.

Nos recursos extraordinários, os seguintes pontos foram levantados,
tendo os dois primeiros quesüonamentos sido apontados em minha
manifestação e reconhecidos por esta Corte no plenário virfual como
sendo de repercussão geral: a) o simples vínculo objetivo entre a conduta
do agente e o resultado ilícito configura a improbidade administrativa,
nos termos do art.37, § 4q, da Constituição Federal?; b) é constitucional a
regra inserta no inciso II do art. 25 da Lei ne g.666193, que estabelece a
possibilidade de ineúgibilidade de licitação para a contratação dos
serviços técnicos enumerados no art. 13 dessa lei, os quais devem ter
natureza singular e serem prestados por profissionais ou empresas cle
notória especialização, em especial no que tange à execução de serviços
de patrocínio ou deÍesa de causas judiciais ou administrativas, a despeito
do que prerÉ o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal?; c) no caso
concreto, o contrato firmado entre as partes importou em ilicifude e na
prática de ato de improbidade admirüstrativa?

Na sessão de 7416/12, proÍeri voto dando provimento RE ne
656.558/SP e neganclo provimento do RE na 610.523/Sp. Na ocasião,
sustentei a impossibiridade de se aplicar a tese de responsabilidade
obietiva aos atos de improbidade administrativa.

E consignei que, para a configuração desses atos, seria necessária a
demonstração de dolo no caso dos arts. 9e e 11 da Lei nq g.429l92 ou de
dolo ou culpa no caso rlo art. 10 da mesma lei (atos cle improbidade
administrativa quc causam prejuizo ao crário), em sua rcdação originária.

Após muito refletir sobre o assunto e considerando o advento da Lei
nç 14.230121, bem como os debates no julgamento do Tema na 1.199,
evoluo no entendimento. A meu ver, os atos de improbidade
administrativa somente se configuram se presente o dolo, qualquer que
seja a espécie na qual esses atos se enquadram (atos que importam
enriquecimento ilícito, atos que causam prejuízo ao erário, atos
dccorrcntcs dc conccssão ou apricação indcvida dc bcncfício financciro
ou tributário ou atos que atentam contra os princípios da Administração

voTo



Pública). Isso é, a culpa, inclusive quando grave, não é suficiente para que

a conduta de um agente seja enquadrada em ato de improbidade

administrativa, qualquer que seja o tipo desse ato.

Esclareq:o que minha evolução de entendimento tem maiores

reflexos, como se verá, no que diz rcspcito à configuração dos atos dc

improbidade administrativa que causam ptejoizo ao erário (art. 10 da Lei

na 8.429192, em sua redação originária).

Feita essa introduçãg noticio que o voto possü a seguinte estrutura:

na primeira parte, enfrentarei a discussão sobre a necessidade do dolo

para a configuração dos atos de improbidade administrativa; na segunda

parte, apreciarei a constitucionalidade cla inexigibilidade cle licitação na

hipótese prevista nos aús. 13, Y, e 25,11, da Lei nq 8.666/'1.993; e, na terceira

parte, adentrarei no exame do caso concreto.

DA PRIMEIRA PARTE

Do BREVE HISTónrco pa IMpRoBIDADE ADMINISTnâTIVA

O combate à improbidade administrativa, como lecionam mütos
doutrinadores, historicamente se conecta com a seara criminal.

Nas ordenações porfuguesas vigentes durante o Brasil Colônia, já se

viam algumas norÍnas nessa direção'. As penalidades eram, usualmentg

bastante graves.

Assim, por exemplg nas ordenações Filipinas, Livro V? (que

antecedeu o Código Criminal do lmpério). eram previstas sérias penas,

que incluiam a perda do oficio e o pagamento de elevado multiplo do que

1 No período pé-c.olonial, pÍeviam-se, nas OrdenaçAes Aforsinas, Penas P,ua os tesoureiro§,

almoxarifes, recelrcdores clo Rei que Ievassem peitas em certas circunstâncias (Livro IT, Título

LI), bem como para iuízes que recebessem peita por iulgar e pala a parte que lhe desse ou

prometesse (Lirro III, Titulo CXXVm) (Portugal. Ordenaçóes Afonsinas. Coimbra: Na Real

Imprensa da Universidade. 1792. Disponivel em:

https:/bd-camara.leg.br/bd7hand1e7bdcamara20280, Acesso em: l.l de out de 2023).

Já no Brasil colonial, nas Ordenações Manuelinas, cstabeleceram-se pena§, v.9., para os

oficiais do Rei que recebessem peitas e para as partes que lhe dcssem ou prometcssem (Livro

V Título LVI) (Portugal. Ordenações Manuelinas. Coimbra: Na Real Imprcnsa rla

Universidade. 1797. Disponivet em: https://bd.camara.leg.br/bd/handle hdcalr.arailT84\.

Acesso em: 11 de out de 2023).

2 Portugal. Ordenações lilipinas. Lisboa: no Mosteiro de S. licente de Iór4 Camara Real de

Sua Majestade. 1747. Disponív€l em: https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/21800.

Acesso em: 11 dc out de 2023.



fosse recebido, aos Desembargadores, fulgadores e quaisquer outros

oficiais da justiça ou da Fazenda, enhe outros agentes, que recebessem

peitas (Título LXXI). Em algumas situaçoes, eram estabelecidos a perda

de bens e o degredo para o Brasil ou para u Áfti.r. Em certa hipótese,

ainda se cstipulava que o agcntc, "alóm do perdimcnto da fazenda.

morrerá morte nahtral".

No mesmo livro, previam-se Penas severas parecidas com as

mencionadas (perda de oficio para nunca mais o haver, pagamento de

multiplo da quantia levada, degredo) para os oficiaís da iustiça ou da

Fazend4 entre outros, que levassem das partes mais do que, Por seus

regimentos, lhes era ordenado (Título LXXID. Tâmbém eÍam

estabelecidas p€nas Sraves (v.g., perda do ofício e Pagamento de nove

vezes mais da valia do que foi furtado ou levado) Para os oficiais que

furtassem o Rei ou deixassem perder sua Fazenda por malícia (Tífulo

LXXIV).

As condutas em questão e outras foram, mais tarde, combatidas por

meio do Código Criminal do Imperio (Lei de 16 de dezembro de 1830)'

Em síntese, passaram elas a ser tratadas no âmbito dos crimes de peita

(arts. 130 a 132), concussão (art. 135) e peculato (art. 170 a L72), aÍota

outras tipificações. Esse código ainda previu o crime de subomo (art'

1.33), entre outras infrações penais. A grosso mr.rdo, essas figuras criminais

continuaram a existir nas legislações penais PosterioÍes/ como na

Consolidação das Leis Penais de 1932 e no Código Penal de 1940 (o qual

entrou em vigor em 1942), embora com algumas alterações3.

Com a evolução do direito, foram, pouco a Pouco, previstas norÍnas

mais apartadas da seara criminal.

O Deoeto-lei ne 3.240 adveio em 1941, disciptinando o sequestro de

bens de pessoas indiciadas por crimes de que resultava prejuízo para a

fazenda pública. De acordo com o diploma, o sequestro cessaria se a ação

penal não fosse iniciada ou reiniciada no PÍazo iá previsto ou se, Por

scntença transitada cm julgado, fossc cxtinta a ação ou absolvido o róu'

Dispôs ainda aquele decreto-lei que a cessação do sequestro não

excluiria tratando-se de pessoa que exercesse ou tivesse exerciclo a

tunção pública, nem a incorporação à fazenda pública dos bens que

, Por exemplo, suborno e Peita Passaram a s€r tratâdos na mesma seçáo com o Código Penal

de-lSg0.Disponivelem:https://wr,l'w.planaito'gov'br/ccivil-03/dec.eto/1851-1899id847.htm.

Acesso em: 2 de out d€ 2023



foram julgados de aquisição ilegítima nem o direito de a Fazenda Pública

pleitear a reparação do dano de acordo com a iei civil.

O tema ganhou fisionomia constitucional em 1946, quando a

Constituição de então tratou de estipular o seguinte no art. 141, § 31,

partc final:

'A lei disporá sobre o sequestro e o pcrdimento de bena

no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com abuso

dc cargo ou função pública, ou cmPrego em entidado

autárquica".

Sob a égide de tal Carta, advieram duas importantes leis tratando da

matéria. A primeira foi a Lei Pitombo Godói Ilha (Lei nq 3.164157),

oriunda do PL nq 67011951.

A ideia, pelo proieto de lei, era criar a fidra de declaração de bens do

servidor público e estabelecer que, "constatada a desonestidade

funcional" (grifo nosso), o servidor teria os bens cle origem duvidosa,

constantes da ficha financeira sequestrados. Comprovada a aquisição por

influência ou com abuso do cargo ou função, haveria o perdimento desses

bens. Segundo o aLrtor da proposição, a nova lei viria "apontar os

desonestos, aqueles que Procuram o enriquecimento ilícito Por iníluência

ou com abuso do cargo"a (grifo nosso).

Na tramitação do projeto houve modificações. No parecer tdo

Relator na Comissão cle Constituição e Justiça (CCf) da Câmara dos

Deputados, anotou-se que o art. 141, § 31, da Constituição Federal de

1946 tinha permitido à legislação ordinária repressão "à desonesüdade

administrativa, à advocacia equivoca, ao tráfico de influência e a todo

enriquecimento ilegítimo por influência ou abuso da Íunção pública"

(griÍo nt-rsso). Na oportunidade, aduziu-se que "já se [estarram] tornando

escandalosos ôsses processos de corruPção". 'lhmbém o parecer indicou

que a percla cle bens PÍevista naquele clispositivo constitucional poderia

ser aplicada, como previsto naquele Decretolei ne 3.24014L, mesmo no

caso de extinção de ação penal ou de absolvição do réu por crimes contra

a Administração Pública (Título XI do Código Penal): "nem sempre a

4 Dsponivel em: httPs://www camara.leg.br/ProPosicesWeb/PÍoP-mostÍaÍinteBra?

codteor=1221 0&filename-Dossie.PL%2ú7011957{paç=39. Acesso em: 11 de out de 2023'

5 Disponivel em: https//wrvrv.camara.leg.br/proposicoesweb/PÍoP-mostraÍintegra?

cotlteor=]221860&filcnam(-Dossie-Plo/"2ú7)ll95tiPaBe=42. Acelso em: l1 de out de 2023'



isenção da responsabilidade criminal exclui a ilicitude do ato, respeitada

(...) a coisa julgada, quanto à existência ou autoria do Íato criminoso". E

complementou o Relator naquele Parecer: "pode mesmo suceder que o

enriquecimento ilício resulta tle ato que não reúne todtls os elementos da

tigura delituosa". Â lci, então, cm tais condiçõcs, dcvcria tratar da pcrda

de bens "independentemente da responsabilidade criminal" e dispor que

a extinção da ação penal ou a absolvição do agente "não [excluiriam] a

decretação da perda dos bens ilicitamente adquiridos".

Eis o que constou do art. 1e da Lei Pitombo Godói Ilha:

'Art, 1a São sujeitos a sequestro e à sua petda em favor da

Fazenda Pública os bens adquiridos pelo servidor público por

influência ou abuso de cargo ou runção pública, ou de empêgo

em entidade autárquica, sem preluízo da responsabilidade

criminal em que tenha aquêle incorrido.

§ la As medidas prescritas neste artigo serão decretadas

no ju2o civil, observadas as disposições da lei processual.

§ 2o O processo será promovido por iniciativa do

MinistéÍio Público ou de qualquer pessoa do povo.

Art. 2e A extinção da ação penai ou a absolvição <io réu

incurso nos crimes capitulados no Título XI cla Parte Especial

do Código Penal ou em outros crimes funcionais, de que resulte

locupletamento ilicito, não excluirá a incorporação à Fazenda

Pública dos bens de aquisição ilegítima, ressalvado o direito de

terceiros de boa fé".

A segunda lei editada sob a égide da Carta Federal de 1946 Íoi a Lei

ne 3.502/58, oriundo do PL na 505/1955.

0 autor da propositura, o Deputado Bilac Pinto, buscava ampliar o

controle considerando, entre outros Pontos, as formas de se administrar

p«'lr meio de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras

enüdades. O desígnio era "oPor barreiras legais a processos correntes de

corrução, em vários setores do govemo". Na proposta inicial, havia o rol

dos casos de enriquecimento ilícito, as norÍnas relativas ao sequesko e à

perda de bens bem como, em apenas algumas situações, a previsão de

pena de reclusão de um a oito anos Para os que enriquecessem

ilicitamente6.

a Disponivel em: https://imagem.camara.gov.b!/{matem/d/pdf/DCDO4AGO1955 pdflpage27'

Acesso em: 1 I de out de 2023



De acordo com o Relator na CC| da Câmara dos Deputados, eram

medidas importantes "deter e coibir o enriquecimento ilícito, pela

com:pção, enÍim, dos dirigentes, detentores de Íunção ou cargo público,

ou dos responsáveis pelos bens e valores do Patrimônio Públiccl".

Inobstante isso o proieto neccssitava de alguns ajustes. Segundo clc',

"todo enriquecimento ilícito, nos teÍmos da clefinição e classiÍicação do

proieto, [caia] francamente no terreno do iücito penal", não sendo

razoável considerar que aPerus algumas situações ensejassem "o

procedimento criminal e a imposição da pena". Deveria o enriquecimento

ilícito, assim, ser equiparado "aos crimes contra a administração e o

pahimônio púb1ico, sujeitando os responsáveis ao Pr(resso criminal e a

imposição de pena, na forma das leis penais", sem criação de novas

penas'.

Após modificações no proieto durante o trâmite nas Casas

legislaüva, foi editada a Lei nq 3.502155. Transcrevo alguns dispositivos

relevantes:

'Art. 1a O servidor público, ou o dirigentq ou o

empregado de autarquia que, Por influência ou abuso de carg<r

ou função, se beneficiar de enriquecimento ilícito ficará suieito

ao seqüestro e perda dos respectivos bens ou valores'

(...)

Art. 2q Constitu€m casos de enriquecimento ilicito, para os

fins desta lei:

a) a incorporação ao patrimônio privado, sem as

Íormalidades previstas em leis, regulamento§ estatlrtos ou em

normas gerais e sem a indenização correspondente, de bens ou

valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas

no art. 1a e seus Parágrafos;
b) a doação de valores ou bens do patrimônio das

entidades mencionadas no art. lp e seus parágraÍos a indivíduos

ou instituições privadas, ainda que de fins assistenciais ou

educativos, desde que feita sem publicidade e s€m autorização

previa do órgão que tenha competência expressa para deliberar

a êsse respeitct;

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel ou imóvel,

ou de qualquer outra vantagem econômica, a titulo de

7 Disponível em: https://www.camara.leg'br/proposicoesweb/ProP-mo§tÍaÍintegra?

codteor=I2'17130&filename=Dossie-Plo/o20505/l955rPâ8e=7. Acesso em: 22 de out de 2023'



comissão, percentagem, gÍatificação ou presente;

d) a percepção de vantagem econômica por meio de

alienaçâo de bem móvel ou imól'el, por valor sensivelmente

superior ao corrente no mercadtl ou a() s€u valor real;

e) a obtenção de vantagem econômica por meio da

aquisição de bem móvel ou imór'el PoÍ Preço sensivelmente

inferior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

f) a utilização em obras ou serviços de natureza privada

de r.eículos máquinas e materiais de qualquer nahrreza de

propriedade da União, Estado, Município, entidade autárquica,

sociedade de economia, mista, funclação de direito p(tblico,

emprêsa incorporada ao patrimônio da Uniáo ou entidade que

receba e aplique contribuições parafiscais e, bem assim, a dos

sen iços de servidores públicos, ou de empregados e operários

de qualquer dessas entidades.

(. ..)

Art. 4a O enriquecimento ilícito definido nos têrmos desta

lei, equipara-se âos crimes contra a adminisüação e o

patrimônio público, suleitando os rtsponsáveis ao proccsso

criminal e à imposi$o de penas, na forma das leis penais em

vigor.

Parágrafo único. É igualmente enriquecimento ilícito o que

resultar de:

(..-)"' .

Na Constituição Federal de 1967, previu-se, em seu art' 150, § 11, que

a lei disporia sobre o perdimento de bens Por danos causados ao erário

ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de função pública'

Durante o regime militar, o Ato Institucional n'q 5/1968 (art' 8a)

estabeleceu a possibílidade de o Presidente da República, após

investigação, decretar confisco de bens de todos quantos tenham

enriquecido, ilicitamente, no exeÍcício de cargo ou função públic4

inclusive de autarquias, emPresas públicas e sociedades de economia

mist4 sem prejuízo das sanções penais cabíveis. A atribuição foi

disciplinada nos Decretos-leis nas 359168, 457169, 50U69, no Ato

Complementar fia 42169 e no DecÍeto ne M.203169. Segundo Maria Sylvia

Zanella Di Pietro, esse confisco, que contrariava disposições

constifucionais, convivia com o sequestro e o perdimento de bens

disciplinados pelas Leis ne 3.164157 e 3-502/5& os quais só podiam ser

decretados iudicialmenteô.

8 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella DÍreito administrativo 15' ed' São Paulo: Âtlas' 2003' p



Em L969, o Ato Institucional nq 14 modificou a redação daquele

dispositivo da Calta Federal de 1967 (art. 150, § 11), estabelecendo que a

lei deveria dispor sobre o perdimento de bens por danos causados ao

erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de cargo, Íunção

ou cmprcgo na Àdministração Pública, Direta ou Indireta.

Pouco depois, foi editada a Constituição Federal de 1969, mantendo

essa disciplina. Com a EC ne 1,U78, a parte final do art. 150, § 11, passou a

ter a seguinte redação: "lei disporá sobre o perdimento de bens por danos

causados ao erário ou no caso de enriquecimento no exercício de Íunção

púbtica". Para Di Pietro, com essa emenda constitucional (art. 34, que

revogou atos insüfucionais e complementares, no que contrariassem a

Constituição Federal) deixou de existir aquele confisco.

Chegamos, entãg à Assembleia Nacional Constituinte de 1987-88.

Como se verá, ao menos duas Írentes foram lançadas sobre o assunto.

A primeira frente muito surgiu por cont4 dentre outros fatores, de

sugestão de constituinte de inclusão, no texto mnstitucional. de grupo de

disposições versando sobre a probidade na Administração I'ública.

Dentre aquelas, havia a que exigia idoneidade e probirla<le no trato da

coisa pública e prática de parcimônia e austeridade na aplicação dos

recuÍsos públicos e a que previa que o servidor o qual atentasse contra os

princípios relativos ao tema responderia criminalmente e teria seus bens

conÊscados para indenizar os preiuízos causados ao erárioe.

O anteprojeto do Relator na Subcomissão dos Direitos dos

Trabalhadores e Servidores Públicos (a qual fazia parte da Comissão tta

Ordem Social) e o anteprojeto dessa subcomissão adotaram essas

disciplinas. Contudo, na etaPa da Comissão da Ordem Social, elas não

foram reproduzidas (vide aprovação da Emenda 00918, Fase E, que as

suprimiu).
A segunda frente também adveio, dentre outros causas, de sugestões

(vide, v.g., sugestão na 6.297), as quais foram analisadas no âmbito da

Subcomissão dc Garantias da Constituição, RcÍorma c Emcndas

9

674.

Vide sugestão ne 6.285. Disponível em:

https://nww2.camara.leg.bt/aÉvidade-legislaüva/legislacao/con§tituicoes_BrasileiÍas/

constituicaocidada,/o-Processo-constituinte/zugestoes-dos'constituintes/arquivos/§8co6201-

63)0lpage-58. Acesso em ,+ de out de 20À3.



(integrante da Comissão da Organização Eleitora-I, Partidária e Carantia

das lnstituições). No anteprojeto do Relator daquela subcomissão, previa-

se que o Congresso poderia, por maioria absoluta, desretar "o confisco de

bens de quem tenha enriquecido ilicitamente à custa dos cofres

públicos" (art. 3q)'c. lsso ficou mantido no art. 3e do anteprojcto da

subcomissão1'.

Na etapa seguinte, foi apresentada emenda (Emenda na 00424 Íase

E)12 visando a alterar esse dispositivo, de modo a estabelecer que "os atos

de comrpção administrativa" importariam a suspensão dos direitos

políticos de cinco a dez anos, a perda da função públic4 a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da

ação penal correspondente. Caberia à Suprema Corte declarar o ato'

mediante ÍePÍesentação do Procurador-Geral da República ou de

qualquer cidadão. A medida, consoante a iustificativa do proponente'

combateria "[o] abuso do direito individual que resulte em atos de

corrupção adtninistrativa" e zelaria pelo dinheiro do contribuinte'

Essa proposta, com o acréscimo de que deveria ser respeitado o

tlireito de defesa do aclsa<lo. foi incorporada ao substitutivo rlo Relator

na Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das

Instituições (Íase F)13. Para ele, a sugestão "aoescenta[va] regra

moralizadora no texto". A disciplina ficou mantida no anteproieto dessa

comtssao.

.,6 Disponivel

https://$/ww camaraleg.br/intemet/corutituicao2oano§/DocumentosAvulsos/voL

137.pdftpage26. Acesso em; 11 de out de 2023'

11 Disponivel

https:l/*'r'w.camara.leg.br/internetkonsÚtuicao2Oaros/DocumentosAvulsos/vol-

140.pdfíPa8e=2. Ace§so em: 1 l de out de 2023'

cnl

em:

cm:
12 Disponír'cl

https://www.eamara.leg.br/intenet/constituicao20anos/DtxumentosAvulsos/vol-

120.pdflpage104. Ac€sso em: 1l de Ôut de 2023'

13 Vide art. 62 do substitutivo do Relator na Comissão da or6anização Eleitora' Partidária e

Garantia das Instituições. Disponível em:

https://www.camara.le8.br/intemet/constituicao2oaros/DoormentosAvúlsos/vol-
-l22.pdÍlpag*7- Ace§so em: 11 de out de 2023'



Em determinado estágio dos trabalhos constituintes, tal regra Íoi
retirada do projeto (fase N) que ensejaria a Constituição cidaclã. Mas foi

ela reincorporada na fase P, segundo substitutivo do Relator na Comissão

de Sistematização, embora com algumas modificações (art.43, § 3q)ra.

.4. exprcssão "cotrupção administrativa" íoi trocada por
"improbidade administrativa". Na mesma oportunidacle, estabeleceu-se

que a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário deveriam

observar a Íorma e a gradação previstas em lei, sem prejuizo da ação

penal correspondente. Não mais se previu a norrna relacionada com a

competência do Supremo Tribunal Federal para declarar o ato.

É essa, basicamente, a formulação que está presente no art. 37, § 4a,

da Constituição Federai promulgada:

"}irt.37...

§ 4o Os atos de improbidade administrativa importaÍáo a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função piúüca, a
indisponibilidade <1os bens rl o ressarcimento ao erádô, na

forma e gradação previ.stas ern lei, sem pre;uízo da ação penal

cabível".

Em 1991, o PodeÍ Executivo apresentou o PL nq 1.44611.99L, que
culminaria na lei nç 8.429/92.

O projeto dava enÍoque ao combate do enriquecimento ilícito. O
substitutivo apresentado na CCJ do Senado Federal é que conteve texto
nrais próximo ao da lei aprovada. O Relator nessa comissão ressaltou o
que já havia sido percebido na Câmara dos Deputados: a improbidade
administrativa não deveria se resumir aos casos de enriquecimento ilícito.
Segundo o Relator, improbidade seria conduta que "viola a obrigação de
honestidade, lealdade ou retidão no trato dos assuntos" (griÍo nosso). E

lembrou que o conceito de improbidade havia sido sedirnentado no
campo das relações trabalhistas. Nesse campo, vale lembrar, a

improbidade do empregado consiste em justa causa para a rescisão do
contrato de trabalho pelo empregadot {aú.482, "a da CLT). O Relator,
então, citou lição de Russomano de que configuram essa improbidade
"'atos que revelam claramente desonestidade, abuso, fraude ou má-Íé,

14 Dsponivel em:

https://w'ww,camara.leg.brlintemet/constituicao20anos/DocumentosAyulsos/vol-

242.pdftpage=39. Acesso em: 1l de out de 2023.



(Cornentários à CLT, art. 482, Ed. Forense)" (griÍo no original)- No

substifutivo, os atos de improbidade administrativa foram separados em

grupos. Houve outras modificações durante a tramitação do proieto.

F,m 1992, foi ele aprt-rvado e, assim, surgiu a Lei na 8.429192.

No art.9e, foram previstos os atos dc improbidade administrativa

que importam enriquecimento ilícito; no art. 10 os que câusam preiuízo

ao erárioi e, no art. 11, os que atentam contÍa os princípios da

administração púbtica. É relevante destacar que no art. 10 a lei previu de

modo expresso que a improbidade administrativa poderia se dar nas

modalidades dolosa ou culposa. Nos outros dois artigos, a lei foi srlente.

A culpa ainda foi mencionada no art. 5a tla lei, qr:e versou sobte o

ressarcimento integral do dano, no caso de lesão ao patrimônio púbtico.

Transcrevo o caPut desses dispositivos, em suas redações originais:

"Art. 5" Ocorrendo lesão ao patrimônio público por açâo

ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-

á o integral ressarcimento do dano.

(..)
Art. 90 Constitui ato de improbidade administrativa

importando enriquecimento ilícito auÍerir qualquer tipo de

vantagem patrimonial indevida em razão d<-r exercicio de cargo,

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades

mencionadas no art. 1" desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 10. CorLstitui ato de improbidade administrativa que

causa lesáo ao etário qualquer ação otr omissãq dolosa ou

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das

entidades reÍeridas no art. lo desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que

atenta contra os princípios da adminishação pública qualquer

ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituiçóes, e

notadamente:

("')" (grifo nosso;'

Por conta da forma como foram redigidos esses artigog surgiram

questionamentos. Passou-se a discutir se era admissível a

responsabilidade obietiva (independentemente de dolo ou culpa) na

configuração dos atos de improbidade administrativa, se eles sommte se
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Do RoL ExEMpLIFIcATIvo DoS ATos DE IMPRoBIDADE

ADMINISTRAIIVA

Antes de avançar no tópico relativo à necessidade de dolo para a
configuração de qualquer ato de improbidade administrativa, abro
parêntese para versar, brevementg sob o rol exemplificativo dos atos de
improbidade administrativas previsto na Lei na 5.429192 e a necessidade
de se tratar com cautela das hipóteses nela previstas.

Como consignei no voto que proferi anteriormente, é Íato clue a

expressão ato de improbidade traz em si um sentido amplo, genérico, o
que dificulta a determinaSo, a priori, dessa espécie de ato. A Lei ne

8.42917992, que regulamentou o afi. 37, § 4,, da Constituição Federal,
adotou o critério ratione materiae para classificar e definir os atos de
improbidade administrativa. Aliás, classificou as situações em três
categorias, conforme se<limentado pela doutrina, quais sejam: as

hipóteses de enriquecimento i1ícito, previstas no art. 9e; os atos que
causem prejuízo ao erário, especificados no art. 10; e as situações que
atentem contra os princípios da Administração Pública, elencadas no art.
11.

Quanto ao íato de o legislador ter optado por estabelecer, na
legislação iníraconstitucional, rol exemplificativo das hipóteses de
improbidadc administraüva, não vejo incon-stitucionalidade, mesmo
porque a última parte do parágraÍo 4e do art. 37 da Constituição Federal
deixa bem claro que os atos de improbidade e as sanções deverão ser
"estabelecidas na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação
penal cabível".

Ao deixar a Constituição de definir de Íorma detalhada o conteúdo
jurídico do que seja ato de improbidade administrativa, delegando ta1

tarcfa à lcgislação infraconstitucional, c ao pcrmitir a Lci na 8.429/92 quc o
intérprete verifique, em cada caso, a ocorÉncia ou não de improbidade

configurariam se presente ao menos a culpa ou se deveria haver sempre o
dolo.

Esses foram, a meu ver, os principais elementos históricos em tomo
do combate à improbidade administrativa. Ressalto que alguns

doutrinadores chegam a citar as diversas norrnas relacionadas com

crimes de responsabilidade de determinados agentes públicog como
Presidente da República e Ministros. Procurei, contudo, não descer a essa

ou a outras particularidadeg a fim de deixar o tratamento do assunto
mais obietivo.



administrativa, acaba-se, a toda evidência, possibilitando que esse chegue

a conclusões equivocadas, pois a lei possibilita que atos administraüvos
ilegais, praticados muitas vezes sem má-fé ou sem prejuízo ao ente ou ao

erário públicos, venham a ser confundidos com os tipos previstos na [,ei
de lmprobidade Admin.istrativa. AIiát como advertc Mauro Robcrto
Gomes de Mattos,

"a acusação, desatenta, desatrelada de um mírumo de

plausibilidade juridica, é possibilitada pelo caráter aberto da
nonna sub oculis. Tal qual o ato de tipificação penal, era dever
indelt'gável da Lei n0 8.429192 identificar com clareza e precisão
os elementos definiclores da conduta de improbidade
administrativa, para, após, fixar os seus tipos. A definição de

improbidade administrativa não pode ser urn cheque em
branco ou ato de prepotência do membro do Ministério Público,
pois a segurança iurídica que permeiam um Estado

Democrático de Direito como o nosso não permite essa

indcfinição lurídica" (O limite da improbidade administrativa.
Rio de faneiro: Fotense, 2010, p. 28).

Nessas situações, o intérprete deve adotar maior cautela na aplicação
do reÍerido dispositivo constitucional e da Lei ne 8.429192, na medida em
que as sanÇões aplicadas ao suieito ativo da improbidade administrâtiva
são gravíssimat pois importam a suspensão dos direitos políticos, a

perda da função pública a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento
ao erário, observadas a necessidade e a proporção, o que exige do
hermeneuta a aplicação de técrrica de interpretação restritiva, jamais
ampliativa.

Fecho parêntese. Passo a tÍatar do elemento subjetivo paÍa a
configuração dos atos de improbidade administrativa.

DA NECESSIDADE pE CoNDUTA DoLoSA PARA A CoNFIGURAçÃo Dos
ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATTVA

Adianto, desde logo, que atos de improbidade administrativa só se

conÍiguram se estiveÍ presente o dolo do a5;ente. Isso é, não se admitem a

responsabilidade obfetiva nem a simples culpa, ainda que grave, para a

configuração dos atos de improbidade administrativa, qualquer que seia a

categoria na qual eles se enquadrern.

Quanto à responsabilidade objetiva por ato dc improbidade
administrativa, vale mencionar, cle início, que a Lei ne 8.429192 náo a



previu de maneira expressa em nenhuma ocasião,

Além do mais, é certo que a teoria da responsabilidade objetiva iá foi
kí muito abandonada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. Segundo

a orientação prevalecente da Corte Superit'rr, que se atinha

exclusivamcnte à interprctação da Lci ne 8.429192, na redação anterior à

I-.ei ne 1,4.230121-, para a configuração dos atos de improbidade previstos

nos arts. 9a e 11, era necessário o dolo, não sendo suficiente a culpa; e para

a configuração dos atos de improbidade previstos no art. 10, era

necessáÍio o dolo ou, ao rnenos, a culpat5.

Desse modo, como já salientei, a discussão tem maiores

consequências (além de influenciar casos antigos nos quais foi aplicada a

responsabilidade objetiva) no que diz respeito à modalidade culposa dos

atos de improbidade administrativa que causam preiuizo ao erário,

previstos no art. 10, em sua redação originária.

Pois bem. Como se sabe, não e fácil estabelecer o que seria

improbidade administrativa, en termos furídicos. Segundo o dicionário

Aulete, improbidade seria "fata de probidade, DESONESTIDADE,

IMORALIDADE" ou "perversidade, maldade, ruin<iade". De Plácido e

Silva anota que esse termo revela "a qualidade do homem que não

procede bem, por não ser honesto, que age indignamente, por não ter

bom caráter, que não afua com decência, por ser amoral"ró.

Acrescerrte-se que, em termos históricot o combate à improbidacle

administrativa relaciona-se com a luta contra as condutas que tinham
como motivo a cobiqa do agente em enriquecer ücitamente e eram

previstas como crimes (peita, concussão, peculato, cornrpção passiva

etc.). As ideias de desonestidade, deslealdade e má-fe sempre foram,

assim, ínsitas à improbidade administrativa.

Penso que o ato de improbidade administrativa deve ser entendido

15 Nesse seÍrtido: "PROCESSUAT CML E ADMIMSTRATM. EMBARC,OS DE

DÍVFRGÊNCIA. IMPROBÍTJADE ADMINISTRATM. TIPmCAÇÀO.

TNDTSPENSABTLTDADE DO ELEMENTO SUBTETTVO (DOLO, NÁS HrPÓTESES DOS

ARTIGOS 90 E 11 D ALÉ18.4291928 CULPA, PELO MENOS, NÀS HIPÓTESES DO ÀR T.

1O}. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA 1" SEÇÃO. RECURSO PROVIDO (ERESP

na 479.8125P, Primeira 5€çã(), Relator o Minisho Teoti Zavscki. DJe <te 27i9/10 - griio

nossô). No mesmo sentido: AgRg nos EREsp n. 1.260.963,PR, Primeira Seção, Relator o

Minisho Humb€'rto Martins, DJe de 3fl0/.12.

,a SILVA, De Plácido e. Vocabulário iurídico. 30 ed. Rio de raneiro: Forense, 2013, p.720.



como um ato violador do princípio constitucional da probidade

administrativa, ou seia, aquele em que o agente pratica o ato violando o
dever de agir com honestidade. Isso é, o agente ímprobo atua com

desonestidade (ao que se conectam a deslealdade e a má-Íé), cuja noção

está estreitamente relacionada com o dolo, como sc vcrá. Atcnte-sc que

não é possivei se dizer que um agente, ao ter atuado com negligência,

imprudência ou imperícia, agiu de maneira desonesta.

Trata-se o ato de improbidade administrativa de conduta que vai

além da imoralidade administrativa. Aliás, conJorme lição de José AÍonso
da Silva:

'A probidade adminishativa é uma forma de moralidade

administrativa que merecÊu consideração especial pela

Constituição, que pune o ímprobo com a suspensão de direitos

politicos (art. 37, § 4e). A probidade administrativa consiste no

dever de o 'funcionário servir a Administração com

honestidade, proc«iente no exerc'ício das suas fturções, sem

aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em

provcito pes«ral ou de outrem a quem queira favorecc/. O

desreapeito a esse dever é que carateriza a improbidade
administrativa, Cuida-se de uma imoralidade administrativa
qualificada" r' (grifo nosso).

O constitucionalista ainda nos lembra que a imoralidade é causa de

invalidação cle atos administrativos. Já a improbidade, segundo ele, é

"tratada com mais rigor, porque entÍa no ordenamento iurídico como

causa de suspensão de direitos políticos"r5.

Aristides Junqueira Alvarenga, ex-Procurador-Geral da República,
no estudo Reflexões sobre improbidade administrativa, ressalta que
juristas renomados, como José Afonso da Silva e a professora Weda

Zancaner, vinculam a improbidade administrativa à desonestidade. Esse

é também seu posicionamento. A improbidade administrativa é, nesse

sentido, uma espécie de imoralidade administrativa qualificada. Focando
na conduta do agente, diz que tal qualificadora aproxima, em seu modo
de ver, a improbidade do conceito de crime.

17 SILVA, Jose Àfonso da. Curso de Direibo Constitucional positivo. São Paulo: Malheiros, 2013.

p.669.

18 Idem



Ele ainda destaca a possibilidade de existir imoralidade

administrativa sem que o agente público tenha incidido em improbidade

administrativa, pela ausência de comportamento desonesto. E estando

desonestidade relacionada com o dolo, não seria possível desvincular a

impmbidade administrativa, a qual dcpende da dcsone stidadc, do

referido elemento, isso é, o dolo. Por ser esclarecedoÍ. tÍanscÍevo trecho

daquele estudo:

"Pode-se, pois,

como espécie do

conceihrar improbidade administrativa

gênero imoralidade administrativa,

qualificada pela desonestidade de conduta do agente público

(...).

É essa qualificadora da imoralidade administrativa que

aproxima a improbidade administrativa do conceito de crime,

não tanto pelo resultado, mas principalmente pela conduta, cuia

índole de desonestidade maniÍesta a devassidão do agente.

É também de Josó AÍonso da Silva a aÍirmação dc que

'todo ato lcsivo ao patrimônio agridc a moralidade

administrativa', mas nem semPre a lesâo ao patrimônio público

pode ser caracterizada como ato de improbidade

administrativa, por não estaÍ a conduta do agente,

causador da lesão, marcada pela desonestidade.

Assim, a conduta de um agente público pode ir conka o

princípio da moralidade, no seu estrito sentido

iurídicoadministrativo, sem, contudo, ter a peúa de

improbidade, dada a ausência de comportamento desonesto -
atributo, cssc, que distingue a espécie (improbidadc) do gênero

(imoralidade).

Se assim é, toma-se dificil, se não impossível, excluir o

dolo do conceito de desonestidadc c, cons€quentemente, dcr

conceito de improbidade, tomando'se inimaginável que alguém

possa ser desonesto por mera culpa, em sentido estrito, iá que

ao senso de desonestidade estão iungidas as ideias de má'Íé,

de deslealdade, a denotaÍ pÍesente o dolo.

Todavià a Lei 8.429, de 1992 (LCL\1992\19), preÉ, cm

seu art. 10, como sendo ato de improbidade adrninistrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação o;Jposa 'que enseje perda

palrimonial, desvio, apropriação. malbaratamento [sic] ou

dilapidação dos bens ou haveres de entidades públicas'.

Estando excluída rlo conceito constitucional de

improbidade administrativa a forma meramente culposa de



conduta dos agentes públicos, a conclusão iaarredável é a de

que a expressão 'culposa', inserta no caput do art. 10 da lei em
Íoco, é incons titucional".

Como se vê, forte nessa argumentaÇão, Aristides funqueira entende
ser inconstitucional a imprcüidade adrninistrativa na modalidade
culposa.

Mauro Roberto Comes de Matto, também realçando que
improbidade adminiskativa está intimamente coneclada com a

desonestidade ou a devassidão, questiona: "como considerar dcvasso
aquele agente público que inconscientemente, sem seÍ desonesto, comete
equívocos?". De sua óptica a devassidão "caracterizadora da
improbidade administrativa, por certo, deverá vir contida na índole da
conduta do agente público, ou na vontade de lesar ao erário',. Ele

esclarece que, "partindo-se do princípio de que o elemento subjetivo da
desonestidade, que deságua na improbidade administrativa, é o dolo,
não há como €stendeÍ tâl princípio para a culpa" (grifo nosso).

De acordo com o articulista, é necessária a presença de um mínimo
de má-fé para que um ato seja enquadrado como ato de improbidade
administrati,ia. E reitera ele que o escopo do art.37, § 4e, da Constituição
cidadã é "responsabilizar e punir o administrador desonesto e não o
inábil ou desastrado" (griÍo nosso). Ele ainda lança outro
questionamento interessante, focando no art. 10 da Lei de improbidade
administrativa: "ao praticar ato comissivo ou ornissivo sem a intenção de
causar prejuízo ao erário, estando convicto de que age de conÍormidade
com a lei, como se Íalar em improbidade administrativa?,,.

Tenho, para mim, que, em casos assim, não há como se imputar ao
agente as ideias de desonestidade, devassidão ou má-fé. Não há como
dizer que e1e, estando convicto de que atuava dentro da lei, foi improbo.
Bem por isso que Mattos ainda destaca que a boa-fé (segundo ele, a

conduta isenta do dolo) do agente exclui a improbidade.
Corroborando o entendimento, menciono, ainda doutrina de

Edilson Pereira Nobre Júnior. Para ele, que segue â linha de José Afonso
da Silv4 também a improbidade seria uma imoralidade administrativa
qualificada. Nessa toada, destaca que o conceito de improbidade é
indissociável da presença de desonestidade. Em suas palavras, ,,por es[s]a
razáo, é irnprescindivel a vontade deliberada de malÍerir a ordem
jurídica, ou seja, o dolo. A culpa grave não bastaria,, re. Ele ainda esclarece

:19 
NOBRE JÚNIO& Edilson Pereira. Improbidade adminishatiE: alguns aspectos



que vão na mesma direção, além dos doutrinadores já citados, Benedicto

Pereira Porto Neto e Pedro Paulo Rezende Porto Filho.

Há, ainda, outra razão que me convence de que só se confi6uram

atos de improbidade administrativa se presente o dolo. Desenvolvo, aqui,

o princípio da proporcionalidade.

Insta relembrar que o próprio texto consütucional prerê como

consequências desses atos a suspensão dos direitos políticog a perda da

função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,

na Íorma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Todas essas consequências atingem direitos fundamentais do agente

ao qual se imputa o ato de improbidade administrativa.

Como bem se sabe, para s€ verificar a validade de medidas que

limitam o âmbito de proteção desses direitos, aplica-se o princípio da

proporcionalidade. Isso á essas medidas não podem seÍ

desproporcionais, sob pena de incidirem em inconstitucionalidade. Há,

agui, a proibição de excessos, atuando o princípio da proporcionalidade

como limite dos limites, como bem explica Ingo Wolfgang Sarlet:

"Para a efetivação de seus deveres de proteção, o Estado

por meio da atuação de seus órgãos ou agentes - corre o risco

de afetar de modo desproporcional outro(s) direito(s)

fundamental(is), inclusive o(s) direito(s) de quem esteja sendo

acusado de violar direitos fundamentais de teÍceiros. Esta

hipótese corresponde às aplicaçóes corÍentl.s do princípio da

proporcionalidade como criterio de controle de

constitucionalidade das mcdidas rcstritivas de dircitos
fundamentais - atuantes, nesta perspectiva, como direitos de

defesa. O princípio da proporcionalidade atua, aqui, no plano

da proibição de exces«>, como um dos principais limites às

ümitações dos direitos Éundamentais"a.

Para se constatar s€ uma medida que limita o âmbito de proteção de

conkovertidos. In: Reústa do Tribunal Regional Federal da 5ê Região. Número 56 -

AbrifJunho - 2@4, p. 320/365.

20 SARLET, Ingo Wolígang. A eÍicácia dos direitos fundiunentais: uma teoria dos direitos

fundamentais na perspectiva corLstitucional. 10. ed. Porto AlegÍe: Liyraria do Advogado,

2010, p. 397.
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direito fundamental observou o princípio da proporcionalidade, é preciso

invesügar se ela está em harmonia com a adequação, a necessidade e a

proporcionalidade em sentido estrito.

Como registrei, entendo que ato de improbidatie administraüva

somente se configura se pmscntc o dolo. Não cstando clc prcscnte,

considero desproporcional tratar eventual conduta do agente, ainda que

esteja presente a culpa grave, como ato de improbidade administrativa.

Nessa toada, é inconstitucional o art. 10 da Lei ne 8.429192, na parte

em que versou sobre a modalidade culposa dos atos de improbidade
administrativa que causam preiuízo ao erário, ou qualquer interpretação

que enseje a aplicação dos arts.90, 10 ou 11 na inexistência de dolo do

agente.

Atentem-se que existem outros mecanismos iurídicos menos graves,

inclusive rur seara ciüI, mas ainda assim muitíssimo eficazes, para

combater a conduta do agente que, não sendo desonesto, atua de maneira

inábil, isso é, age com negligência, imprudência ou imperíci4 e, nesse

contexto, v.g., viola o principio da moralidade (e não da probidade) ou

legalidade administrativa e/ou gera lesão ao patrimônio público. A
reparação - como/ por exemplo, a invalidação de ato administrativo
violador da moralidade ou da Iegalidade e/ou a recomposição do

patrimônio público - poderá ser requerida, v.g., por meio de ação

popular ou ação civil pública nas quais, evidentemente, não se peça o

recorúrecimento de ato de in'rprobidade administrativa (o qual, reitere-se,

inexiste na ausência de dolo) nem se condene o agente por ato de

improbidade administrativa. É o que sustenta o referido ex-Procurador-

Geral da República:

"Porque imoralidade administrativa não se confunde corn

improbidade administrativa é que há três vias processuais

distintas a perseguir os atos caracterizadores de uma e de outra.

Quando a conduta administrativa Iesiva ao patrimônio
público não é marcada por forma qualificada de imoralidade
administrativa a Constituição Federal prerÉ, como direito e

garantia individual, a ação popular (art. 5§, LXXIII), devendo a

condenação se ater à nulidade do ato ilegal ou imoral, causador
da lesão patrimonial, com a consequente reparação do dano,

nos termos da Lei 4.717, de 29.6.7965 (LGL\ 1965\ 10).

Do mesmo modo, quando um ato administrativo causa

lesão ao patrimônio público, com ou sem a pecha de

imoralidade administrativa, mas nele âusente o caráter de



improbidade, é constitucionalmente autorizada a ação civil
pública tendente à reparação do dano quando o patrimônio
público iesado se confunde com urn interess€ difuso ou
coletivo. É o que se extrai do art. 129, III, cla Constituição de

República.

fá, para os atos de improbidade administrativa a ação é
aquela, ordinária, prevista na Lei 8.429, de 2.6.1992 (LGL\
1,992\19), cuias sànções são detenninadas pela própria
Constituição Federal, a saber: suspensão dos direitos politicoq
perda da função pública indisponibilidade dos bens e

ressarcimento ao erário, na forma e gradação postas na aludida
lei.

(...)

Se o ato adminishativo não tem índole de improbidade,
que se maneje a ação popular, ou a ação civil pública, para a

restauração da legalidade, da moralidade (e não improbidade)
administrativa e do dano ao patrimônio púbüco,, (grifo nosso).

Acrescente-se que Íoi muito por conüa do princípio da
proporcionalidade que o Ministro Gilmar Mendes, na ADI ne 6.67glDF,
vislumbrou a inconstitucionalidade da aplicação da penaliclade de
suspensão de direitos políticos a agentes que respondessem, na
modalidade cuiposa, por ato de improbidade administrativa que causam
pÍEuízo ao erário.

Em suma, reitero que somente se configura ato de improbidade
aduúristrativa, seja ele de qualquer tipo, se presente o dolo do agente
(elemento subjetivo intimamente relacionado com as ideias de
desonestidade, deslealdade ou má-fé), não sendo suficiente sua culpa,
ainda que grave.

Do eovEuTo DA LEI No 14.220121,, coRRoBoRANDo A NECESSTDÂDE
DO DOLO PARA A CONFIGURAçÀO DE ATO DE IMPROBIDÂDE
ÂDMINISTRATIVA

Como se sabe, cm 2O2'l Íoi cditada a Lci n! 11.230/21, alterando
disposições da lei de improbidade administrativa.

A nova lei estabeleceu que, paÍa se configurar ato de improbidade
administratila, é necessária sempre conduta dolosa, mediante ação ou
omissão. Do processo iegislativo que ensejou o novo diploma, percebe_se
que o legislador teve a intençao de suprimir as hipóteses de conÍiguração
de ato de improbidade em razão de ação ou omissão culposa,
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considerando não só a própria noção do que seria improbidade
adminishativa, mas tambem a severidade das consequências

estabelecidas para quem pratica ato de improbidade administrativa.
Penso eu que essa modificação legislativa somente corrobora o que

sustento no presente voto: a improbidade administrativa sempÍe
demandou o dolo.

Destaco que o propósito com a modificação em tela não foi
propriamente, transformar em lícitas e impuníveis as condutas culposas,

mas apenas retirar essas condutas do regime de improbidade
administrativa. Nessa toada é importante realçar que os atos culposos
conünuam, a depender do caso, sujeitos a outros diplomas, podendo
caracterizar ilícitos administrativos e resultar em punições.

A respeito do assunto, vide trecho da justificativa do PL nq 2.505121,

que deu origern àquela 1ei:

"Bastante significativa ó a suprcssão do ato dc
improbidadc praticado mediante culpa.

De um atento exame do texto, paÍ e passo da observação
da realidade, conclui-se que não é dogmaticamente razoável
compreender como ato de improbidade o equívoco, o eÍro ou
a omissão deconente de uma negligência, uma imprudência
ou uma impericia. Evidentemente tais situaÇões não deixam de
poder se caracterizar como ilícitos administrativos que se

submetem a sanções daquela nah.rÍeza e, acaso haja danos ao
erário, às consequências da Iei civil quârto ao ressarcimento.

O que se compreende neste anteprojeto é que tais atos
desbordam do conceito de improbidade administrativa e não
devem ser Íundamento de Íato paÍa saÍrções com base neste
diploma e nem devem se submeter à simbologia da
improbidade, atribuída exclusivamente a atos dolosamente
praticados.

Neste sentido, a estrLlh.rÍa e a abrangência dos artigos 9e e

10u da LIA permanecem em essência inalterados, subtraindo-se
a possibilidade da ocorrência de improbidade administrativa
poÍ atos culposos"t',

21 Disponír'el em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteoÍ=1687121&íilenamFPLo/0202505/20217,20(N"/.C2%BA%20Anterior:yo2@l

".h201O88712O18). Acesso em: 5 de out de 2023.
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Recentemente, no ju-lgamento do Tema ne 1.119, a CoÉe assentou a
constitucionalidade da nova lei, especiahnente na parte em que,
modificando a Lei ne 8.429192, estipulou que os atos de improbidade
administrativa somente se configuranr se presente o dolt.

Antes de avançar para a próxima partc do presentc voto, destaco
que desborda do presente feito eventual discussão a respeito da
necessidade de dolo genérico ou específico para a config.rração dos atos
de improbidade administrativa nos termos da nova Lei ne 74.230127.

Passo a tratar da constihrcionalidade dos arts. 13, V e 25, II, da Lei no
8.666193.

DÀ SEGUNDA PARTE

DA TNEXTGTBILIDADE DE LICTTAÇÃo No cASo Dos ART5. ÀRTs. 13/ v, E

25, rr, DÁ LEr Nr 8.6ó611993 (RETTERAçÃo Dos TuNDAMEi{ros)
Nessa parte, destaco que mantenho a essência da fundamentaqão rlo

voto que proferi em 74/6/17. Após, farei ligeiro ajuste para acompanhar a
tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso no julgamento da ADC ne
45.

Pois bem. lJma vez assentada a tese da necessidade do dolo para a
configuração do ato de improbidade administrativa, o que, por si, já seria
suficiente para determinar a reforma do acórdão recorrido, trago ao
enfrentamento desta Corte outÍo ponto que impõe o provimento integral
deste recurso (RE na 656.558iSP), cuja tese foi reconhecida como tendo
repercussão geral, inclusive por se tÍatar de pressuposto Iógico para seu
adequado iulgamento, na medida em que sustenta a parte recorrente a
higidez da contratação. Também, saliente-se, que o tema foi
prequestionado no RE na 67052315p, admitido pelo kibunal estadual, o
qual coloca em xeque a constitucionalidade do dispositivo
infraconstitucional que autorizaria a contratação de advogarJo sem se
observar a obrigatoriedade de licitação. Devcmos, portanto, analisar o
conteúdo jr"rrídico da norma constifucional que confere ao administrad.or
público a faculdade de agir em contexto em que o processo licitatório e
inexigível.

Dispõe o art. 37, inciso XXf o seguinte:

"A,Ít. 37. A administração pública dircta e indireta de
qualquer dos Podcres da União, clos Estados, do Distrito
Iederal c dos Municípios obcdecerá aos princípios de



Iegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, tambem, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvad<)s os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratâdos
mediante processo de licitação pública que asrefírre igualdade
de condições a todos os concorrentes, com dáusulas que
estabeleçam obrigaçóes de pagamento, mantidas as condiçôes
eÍetivas da propost4 nos termos da lei, o qual somente
pemritirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.,,

Nesse particular, ganha destaque o disposto na Lei no 8.666193, arts.
3e; 13, inciso V; e 25, inciso II:

'Art. 3s. A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção dcr

desenvoh.imento nacionâl sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento obietir.o e dos que
thes são correlatos.

(.)
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se seÍviços

técnicos profissionais especializatlos os trabalhos relativos a:

(...)

V - patroúrio ou deÍesa de causas judiciais ou
administrativas;

(...)

AÍt. 25. É inexigivel a licitação quanclo houver
inviabilidade de competição, em especial:

(..)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados

no art. 13 desta Lei, de natureza singulat, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação."

Como e curial, a inexigibilidade de licitação pública ocorre em
hipóteses nas quais mostra-se inviável a competição, o que, por sua vez,
pode-se manifestar por maneiras disüntas.
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Como esteio do posicionamento perfilhado, colaciono frecho lapidar

do voto prolatado pelo eminente Ministro Carlos Ayres Britto por ocasião

do julgamento do HC na 86.198/PR, vejamos:

"Senhor Presidente, tenho uma monografia 'O perfil
constitucional da licitação', publicada, há muitos anos, pela

editora Znt - aqui, abro um capítulo para íalar das

características centrais da licitâção enquanto processo, enquanto

procedimento. Não comento, na minha monografia, a Lei n0

8.666, mas exclusivamente o inciso XXI do artigo 37 da

Constituição, para deixar claÍo, ou tentaÍ fazêJo, que licitação é

um pÍocesso públicq de natureza competitiva, de caráter

oneroso, sinalagmático, comutativo e meritório tanto quanto
concuÍso público. É u- processo serviente dos princípios da

legalidade, publicidade, moralidade, igualdade e eficiência

também. Quer dizer, é processo nobre do ponto-de-vista de sua

estrutura constitucional. Abro um p€queno tópico para falar de

disperrsa de ücitaçâo, porque a Constituição a prerê quando

abrc o scu discurso: rcssalvados os casos cspccificados na

licitação, na legislação etc. Eu digo o seguinte, só -nesse aspeúo:

'I - o processo licitatório e, com certeza, a regra geral

para Administração. Aquilo que deve ser usualmente

observado, pois, afinal a disputa entre os licitantes ó meio

de realização de princípios constitucionais que têm na

função administrativa do Estado a sua própria justiÍicativa

lógica. Corno a democracia e o concurso público, a

licitação também tem seus defeitos, mas nenhuma

civilização experimentou algo melhor;

II- scm cmbargo, tal compctição pode scr posta de

lado. A Constituição inicia a sua própria legenda corn a
locução 'ressalvados os casos especificados na legislação',

de maneira a autorizar o entendimento de que a lei tem o

condão de arrolar hipóteses de escape ao proceder

competitivo dos interessados (...)'.

(..)
Finalmente, digo o seguinte: tais hipótescs exceptivas

signiÍicam que a Adminislração bcm pode entregar ou
adiudicar, diretamente a terceiros, uma daquelas utilidades que,

em princípio, estariam sujeitas a prrlvio certame entre

prestadores em potencial. A Constituição fala 'igualdade de

condi.ções a todos os concorrentes'. A palavra 'concorrentes' já

contém a ideia até mesmo da impossibilidade lógica da
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competição quando só houver uma única pessoa capaz de
suprir a concreta necessidade estatal, ou seia, inexistindo
competidores em função do bem jundico requestado pela
pública Administração, inviabiliz.ada hca a licitação" (HC n§

86.198/PR, Relator o Ministro SepriLlveda PeÉence, Primeira
Turma, DJ de 2916/07).

Além da hipótese relativa à contratação de fomecedor exclusivo (de

que não se cogita na espécie), há outras tantas que também redundam na
inviabilidade da compekição e, por isso, dão azo à ineúgibilidade de
licitação pública.

Entre elas, vem à balha a contratação de serviços técnicos
profissionais especializados de natureza singular, cuja aferição,
reconheço, é bastante complexa, dado poder haver pluralidade de
pessoas capazes de prestar o serviço almejado pela Administração. No
casq a impossibilidade de haver competição derivaria da falta de critérios
obietivos para cotejar os potenciais competidoÍes.

Sabe-se que há serviços de natureza comum cuja prestação exige
conhecimento técnico generalizado, o qual pocle perfeitamente ser
comparado objetivamente numa licitação pública. Há, contudo,
determinados serviços que demandam primor técnico diÍerenciado,
detido por pequena ou individualizada parcela de pessoag as quais
imprimem neles características diferenciadas e pessoais.

Trata-se de sewiços cuja especialização requcr aporte subietivo, o
denominado "toque do especialista", disünto de um para outro, o qual os
qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de compaÍar com
obietividade a técnica pessal, a subietividade, a partiorlar experiência de
cada qual dos ditos especialistas, falecendo a possibilidacle de
competição.

f)estaque-se, mais uma vez que, diferentemente da inexigibilidade
fundada no reconhecimento de fomecedor exclusivq nessa hipótese, os
serviços enunciados no inciso II do art.25 da Lci ne g.666193 podcm ser
prestados por vários especialistas. No entanto, todos eles os realizam com
traço eminentemente subjetivo, em razão do que a inexigibilidade tem
lugar pela falta de critérios ob;'etivos para cotejá-los.

A propósito, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Serviços singulares são os que s€ Íevestem de análogas
caracteísticas. De modo geral são singulares todas as
produções intelêctua;s, realizadas isolada ou coniuntamente _
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por equipe - sempre que o trabalho a seÍ ptoduzido se defina
pela marca pessoal (ou coletiva), exptessada em características

científicas, técnicas ou artisticas importantes para ô
preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida.
Neste quadro cabem os mais variados serviços; urna

monograâa escrita por expeÍiente jurista; uma interven@o

cirúrgica realizada por qualificado cirurgião; uma pesquisa

sociológica empreendida poÍ umâ equipe de planeiamento

urbano; um ciclo de confeências eletuado por professores; uma

exibição de orquestra sinfônica; uma perícja técnica sobre o
estado de coisas ou clas causas que o gerarâm. Todos esses

seniços se singularizam por um estilo ou uma orientaçào

pessoal. Note.se que a singularidade mencionada não significa
que outÍos não possam realizar o mesmo serviçu. Isto é, sãr-r

singulares, embora não seiam necessariamente úaicos" (Curso

de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros. 2002. p. 482).

No mesmo sentidq o jurista Eros Rohrto Grau afirma o seguinte:

"Singulares são porque apenas podem ser prestados, de
certa maneira e com determinado grau de conÍiabilidade, por
um determinado profissional ou empresa. (...) Ser singular o
sen'iço, isso não significa seia ele necessariamente o único.
Outros podem realizá-lo, embora não o possam realizar do
mesrno modo e com o mesmo esülo de um deterrninaclo
profissional ou de uma determinada empresa" (Inexigibilidacle

de Licitação - serviços técnicos especializados - notória
especializaÉo. RDP 99170).

Pois bem. Exige-se a licitação pública para se tratar com igualdade os

possíveis interessados nos contratos da Administração Pública, nos

termos do aÍt. 37, XXI, da Constihrição Federal. Para tratá-los com
igualdade e paÍâ que seia possível a licitação pública, é essencial a fixaçáo

de critérios prévios e objetivos pÉüa comparar uns e outros. Se o critério
tbr subjetivo, então, os interessados não serão hatados com igualdade,
ulra vez que a disputa se resolverá pela discricionariedade do julgador.
Nesses casos, eventual interessado que venha a seÍ preterido não terá em
que se amparar para exigir tratamento igualitário, principalmente porque
o critério determinante será a liwe vontade do julgador, sem que se possa

cogitar de igualdade, ao menos num plano objetivo.

Se os serúços elencados no inciso II do art. 25 da Lei na 8.666/93 são



prestados com caracteristicas subjetivas, consequentemente são julgados

de modo subjetivo, afastando a objetividade e, com ela, a

competitividade, não se iustificando a necessidade de instautaçáo da

licitação pública.

Â inexigibilidade pode, como já refcri, sc manifcstar mesmo quc
existam vários especialistas aptos a prestar o serviço pretendido pela

Administração, já que todos eles se distinguem por características

marcadas pela subjetividade, por suas experiências de cunho particular.
Exatamente por isso a Administração deverá escolher um dos

especiaüstas em detrimento de todos os demais eventualmente existentes.

Nesse processo discricionário, o gestor público encontÍa certa
liberdade na escolha do especialista que reputar o mais adequado à

satisÍação da uülidade pretendida com a contrataçãq pressupondo-se,

poit a avaliação de conceitos de valor, variáveis em grau maior ou
menor, de acordo com a estimativa subjetiva.

A liberdade de escolha, de fato, não é absoluta, mas limitada. A
confiabilidade, conquanto determinada subjetivamente, depende de
certos requisitos objetivos, entre os guais sobressaem a experiência do
especialista, sua boa reputação, o grau de satisfação obtido em ouhos
contratos, entre outros.

Dentre os especialistas que preencham esses requisitos obietivos, o
agente administrativo escolherá aquele em que deposita maior confianç4
na medida em que o considere mais apto para satisfazer o interesse
público que outros, valerrdo aí seus traços pessoais, que devem
identificar-se com o que pretende a Administração. Nesse particular,
adverte Eros Roberto Grau:

"Por certo, pode a Administração depositar 'confiança' em

mais de um profissional ou empresa dotado de notória
especialização relativamente à prestação de serviço tecnico-
profissionai cspccializado, singular, mcsmo porquc/ dctcndo
notória especialização, todos eles são virhrahnente merecedores

da 'confiança'[;] contudo, não pode ser objetivamente apuÍadq
de modo que se possa identificar, entÍe os profissionais ou
empresas nos quais o agente público incurnbido de tomar a

clecisão referentemente a qual deles orr delas deve ser

contratado, qual o que, sendo contratado, executará o kabalho
essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do obfcto do contrato. A dccisão quanto à escolha dessc

profissional ou daquela empresa para a prcstação do serviço



não pode, repito, ser demonstrada, ainda que se a possa

iustificar. Repito: é escolha discricionária do agente público otr

dos agentes píülicos competentes para contratá-lo" (Licitação e

Contràto Administrativo - estudos sobre a interpretação da

lei. São Paulo: Malheiros, 1995. p.74-75).

Aliás, não foi outro o posicionamento do jurista, na ctlndiçã<-r de

Ministro desta Corte, no julgamento do RE ne 466.705, de que foi Relator
o Minisho Sepúlveda Pertence. Na oportunidade, ele se manifestou da
seguinte forma quanto à legalidade da inexigibilidade de licitação,
indusive pelo aspecto subietivo que envolve a questão:

"Trata-se da contratação de serviços de advogado,

definidos pela lei como serviços técnicos profissionais
especializados, isto é, serviços que a Administração deve
contÍataÍ seÍr licitação, escolhendo o contratado de acordo, em
última instância, com o gÍau de confiança que ela própria,
Administração, deposite na especialização desse conhatado. É

isso, exatãmente isso, o quc ciiz o dircito positivo.
Vale dizer: nesses casos, o reqrrisito da conÍiança da

Administração em quem deseie contratâr e subietivo; logo, a
realização de prcredimento licitatório para a contratação de tais
sen'iços -- procedirnento regido, entre outros, pelo principio
do iulgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de
exercício de subjetividade que o direito positivo coníere à

Administração para a escolha do trabalho essencial e

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto
do contrato (d. o parágraÍo 1q do artigo 25 da Lei n. 8.666193).

Ademais, a licitação desatenderia ao intetesse público na
medida em que suieitaÍia a Administraçào a contÍatar com
quem, embora vencedor na licita$o, §egundo a ponderação de
critérios obietivos, dela não merecesse o mais elevado grau de
con6ança" (grifo do autor).

Saliento, inclusive, as lições de foel de Menezes Niebuhr (Dispensa e
Inexigibilidade de Licitação Pública. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p.
16e):

"[A] expressão notória especialização costuma ser
interpretada de molde a exigir alguém bastante conhecido em
seu meio, afamado, que goze. como o próprio nome indica, de
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notoriedade. Ressalva-se, contudo, ser equivocado apuraÍ a

notória eepecialização pela notoriedade da peseoa. O suieito

pode ser em tudo conhecido, mas não necessariamente poÍ seus

méritos profissionais. A notoriedade é da especialização d«r

profissional e não do profusional em si. Outrossim, a notória

profissional. De um ieito ou de outro, o termo notoriedade

induz conceito indeterminado, isto é, variável em grau maior

ou menor, em decorÉncia do que se aÍere discricionariedade

em sua apreciação. A determinação do grau mínimo de

notoriedade necessária para dar suporte à .ineúgitrilidade não é

precisa" (destaquci).

Portanto, na apreciação desses conceitos, afigura-se um juízo de

certeza positiva e outro de certeza negativa. Há profissionais que são

conhecidos em todo país, cuios estudos são tomados como refeÉncia
pelos demais que militam na área. Não há dúvida alguma de que esses

agÍegam notória especialização. Ocorre que, em sentido diamefralmente
oposto, existem profissionais que não são nem remotamente conhecidos;

recóm-formados, sem cxpcriência alguma, scndo igualmentc cstremc dc

dúvida que esses não detêm notória especialização.

Ocorre que, entre um grupo e outrq haverá um terceiro, composto

por profissionais nem tão conhecidos quanto os primeiros nem tão

desconhecidos quanto os segundos. Trata-se, é certg da maioria, aqueles

qlle ocupam posição mediana: estão no mercâdo; possuem alguma

experiênci4 já reali"3121r. alg16s estudos, de certa forma são até mesmo

conhecidos, mas, igualmente, não podem ser reputados detentores de

notória especialização. Note-se que â expressão exige experiência e

esfudos que vão acima da médi4 tocante a profissionais realmente

destacados.

Nesse ponto, reside a chamada zona de incerteza, em que já não e
possível distinguir com exatidão quem detém e quem não detém notória
especialização. Aí vige a competência discricionária atribuída ao agente

adminiskativo, que avalia a experiência dos profissionais com margem
de liberdade, pelo que é essencial a confiança depositada no contratado.

A questão, então, no caso em .julgamento, passa também pela

análise, no âmbito territorial, da apuração concreta da reputação
profissional da contratada, de modo a qualificáJa, ou não, como

portadora de notória especialização. Como advertc Jocl de Menczes
Niebuhr (op. cit., p.172):
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"[Hlá profissionais cujos trabalhos são conhecidos em
todo país, outros no Estado a que pertenccm, e outros apenas

no Município. A abrangência teÍritorial da contÍataçâo deve ser

vista com certa parcimônia, adaptável ao objeto e ao lugar da

contratação: por vezes, toma-se conveniente a seleção de um
profissional de trato púximo, mais acessível. Isso deve ser

fitado com parcimônia, porque o que realmente importâ são os

eshldos feitos pelo proÍissional, a experiência anterior dele, os

resultados obtidos. O lugar onde o profissional é conhecido
deve ser posto em segundo plano, sem que este prevaleça sobrc
as eÍetivas realizações dele."

Ademais, na minha concepção, respeitando aquela dos que têm
entendimento distinto, no caso especial da advocacia, dada a série de
empecilhos impostos pela essência da profissão, norteada pela eüca
profissional, torna-se latente a dificuldade de se proceder ao
pÍocedimento licitatório para a contratação desses serviços.

Atiás, dispõc o art.34, IV, do Estatuto dos Advogados, a Lci ne
8.906194, que constitui infração disciplinar ,,angariar ou captar causas,
com ou sem intervenção de terceiros".

A vedação de condutas tendentes à captação de clientela também
está contida expressamente no art. 70 do Código de Ética e Disciplina da
OAB:

"Att,7. É vedado o oferecimento de serviços profissionars
que impliquem, direta ou indiretamente, angariar ou captar
clientela."

Cr.rnsidero, ainda ser de todo incompativel com as limitações éticas e
legais a disputa pelo preço. Nesse sentido, o seguinte precedente desta
Suprema Corte:

,AÇÃO PENAL PUBLICA
EMERGENCLA,L DE ADVOGADOS
ADI\{INISTRATIVO HERDADO DA
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO

FACE AO CAOS

ADMINISTRAÇÃO
ART. 3Z XXI DA

CONSTITUIÇÂO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÂO
NÃO CoNFIGURADA. INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÀO
CARACTERIZADA PELA NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO OOS
PROFISSIONAIS CONTRATADO' COMPROVADA NOS



especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da

outros

Ad c) d

subjctivo. Daí quc a realizaÇào dc procedimcnto ]icitatório para

a contrata rocedimento do

d

lo () o too vo - e tncom e

com a atribuição de exercício de subietividade que o direito
do'tr

essencial e indiscutivelmente rnais aderluado à plena satisfacão
!

c a

con

licitar. ou seia. de inexi8ibilidade de licitacào: os profissionais

autos, além de desfrutarem da confiança da Administraçào.

Ação Penal que se iulga improcedentd' (AP nq 3a18/SC, Tribunal
Pleno, Relator o Ministro Eros Grau, Dfe de 3/8/07 - destaque

nosso).
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AUTOS, ALTADA A CONFIANÇA DA ADMTNTST&\ÇÀO

POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A hipótese dos

autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o

requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há

inviabilidade de compeüção e, logo, inexigibilidade de licitação.

2. 'Servicos técnicos profissionais especializados' são sen'iços

que a Administração deve contratar sem licitacão. escolhendo o

contratado de acordo, em última instância. com o grau de

confiança oue ela própria, Administração. deposite na

Embora seia constitucional a Íegra inserta no inciso II do art. 25 da

Lei n0 8,666/93, que estabelece a possibilidade de inexigibilidade de

licitação para a contratação dos serviços técnicos enumeÍados no art. 13

desse diploma - de nafureza singular e prestados por profissionais ou

empresas de notória especialização -, a contratação somente será

possível se preenchidos os requisitos da lei e desde que não haja

impedimento específico para a conkalação desses serviços, Explico.

No âmbito municipaf em respeito ao obieto do presente recurso

extraordinário, alguns aspectos devem ser considerados, não obstante a

tese proposta, correspondente à compatibilidade do art.25, II, da Lei n.

8.666193, devido ao seu caráter g,eral, seja apiicável a todos os enles

federativos.



Pois bem, a propósito dos serviços advocaúcios, não se vislumbr4
na Constituição Federai, primo icfu oculi, a obrigatoriedade de que, em

todo município, seja criada uma procuradoria municipal para a

representação judicial, extrajudicial, ou para a atividade de consultoria

jurídica, cmbora tal dcsidcrato fossc o ideal.

Da mesma form4 não vejo impedimento para que determinada

municipaüdade, úslumbrando a existência de procuradores municipais

aptos para o pleno exercÍcio da representação do município, de seus

órgãos ou dos entes da administração direta, ou até mesmo indireta, e

para o cumprimento, com eficiência, das atividades de consultoria, possa

editar norma a impedir a contratação de advogados privados para o
exercício dessas atividades.

Por outro lado, ausente impedimento específico, a simples existência

de procuradores municipais concursados não me parece impedimento,

por si sq para a contrâta$o de advogados qualificados sob o manto da

ineÍgibilidacle de licitação, quando houver real necessidade e

preenchidos os requisitos sobre as quais já me referi.

A singularidacle da sihração pode exigir da municipalidade a

contratação de determinado profissional. Isso porque, realizando-se uma
interpretação sistemáüca do regime jurídico, podemos concluir que

existem duas condições cumulativas paÍa se aÍerir a legalidade de uma
contratação de serviços advocaícios - para fins de representação

processual ou de consultoria - sem prévia licitação, quais sejam: a) a

necessidade e a natureza do servÍço, sua singularidade ou complexidade,
a evidenciar que esses não podem ser normalmente executados pelos
profissionais do próprio quadro e, b) o caráter não continuado do serviço
específico e singular.

Portanto, para que haia uma melhor definição da tese de repercussão

geral, me parece prudente anotar que a contratação de serviços
advocatícios, com inexigibilidade de prévia licitação, só terá validade se

não houver norma impcditiva - no caso, municipal.
No âmbito da União, Estados e Distrito Federal, conquanto não

tenha havido, no caso concÍeto, o deüdo aprofundamento das

discussões, devem-se observar os mesmos critérios, ora fixados sob a
sistemática da repercussão geral.

Reiterada a fundamentação que lancei em 7416117 sobre a

inexigibilidade de licitação na hipótese versada nos arts.,passo a tratar do
ajustc para acompanhar â tcsc proposta pclo lvlinistro Roberto Barroso
no iulgamento da ADC ne 45.
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DO AJUSTE PARA ACOMPANHAR A TESE PROPOSTA PELO MINISTRo

RoBERTo BARRoSo NÂ ADC NO 45

Na ADC nq 45/DF discute-se a constitu cionalidade do art. 13, V bem

como do art. 25, 17, da Lei nq. 8.666193. A intcrprctação dcsse último
disposiüvo igualmente é questionada no presente tema de repercussão

geraf com especial atenção às hipóteses de contratação de serviços

advocatícios, tendo em vista o caso concreto subiacente ao recurso

extraordinario.

O Relator da reÍerida ação diret4 Ministro Roberto Baroso, votou

(sessão virtual de 16|1012020 a 2317012020) por sua parcial procetlência,

conferindo aos citados dispositivos interpretação conforme à Constituição

Federal para que se entenda que a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração Púb1ica por inexigibilidade de licitação,

além dos critérios iá previstos expressamente - notória especialização

proÍissional, natureza singular do serviço e necessidade de procedimento

administrativo formal -, deve observar: (i) a inadequaçào da prestação do

serviço pelos integrantes do Poder Pírblico; e (ü) cobrança <le preço

compatível com o praticado pelo mercado.

A respeito dessas duas últimas condicionantes, vale mencionar

trecho da ementa do voto de Sua Excelência:

"7 . Inafuquação da prestaçãn do semiço pelo quadro próprio do

Potler Púhlico. A disciplina constitucional da advocacia

pública (arts. 131 e 132, da CF) impoe que, em regra, a

assessoria jurídica das entidades federativas, tanto na veÍtente

consultiva como na defesa em juízo, caiba aos advogados

públicos. Excepcbnalmente, caberá a contratação de advogados

privadoq desdc quc plenamente configurada a inryossibilidade

ou relevante inconiteniência de que a atribulção seja exercida

pelos membros da advocacia púbüca.

8. ContÍatação pelo preço de nercado. Mesmo que a

conhatação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública

demonstre que os honorários ajustados encontram-s€ dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado,

observadas as características próprias do serviço singular e o

grau de especialização profissional. Essa iustificativa do preço

deve ser lashcada em elemcntos que confiram objetividade à

aniilise (e.g. comparação da proposta apresentada pelo
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pÍofissional que se pÍetende contratal com os Preços praticados

em outÍos contratos cuio ob,eto seia análogo)".

Na mesma ocasião, registrei em voto vogal o seguinte:

Nessa toada, proponho que a tese anteriormente por mim sugerida

para a respeito da inexigibiLidade de licitação no caso dos arts. 13, Y, e 25'

IL da Lei ne 8.666193 Passe â ter a mesma redação da tese proposta pelo

Ministro Roberto Barroso no voto em reÍerência.

DA TERCEIRA PARTE

Do RE No 656.558/SP, INTERPosTo PoR ANToNIo SERGIo BAPTTSTA

ADvocADos AssoclADos s/c LTDA coNTRA ACÓRDÀo Do SUPERIoR

TRIBUNAL DE JUSTIçÀ

Na origem, o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuüou

"o voto que aPÍesentei como ÍelatoÍ da repercussão

geral converge com â pÍoposta de voto do Ministro Roberto

Barroso nesta ação declaratória, visto que, tal como faz sua

excelência neste processo, afirmo a eonstitucionalidade da

contÍatação pelo poder público, com ineúgibilidade de

licitação, de empresas e profissionais de consultoria,

patrocínio ou deÍesa de causas judiciais ou administrativas,

embora eu o Íaça sob outro enfoque nos REs, dados os

peculiares limites nos quais a questão foi posta ali.

Não terei de dificuldade de, na continuidade clo

julgamento dos REs, eventuâlmente aiustar o disposiür'o do

meu voto para deixá-lo Perfuitamente alinhado à proposta do

Minisho Roberto Barroso nessa ação.

Sua excelência examinou de forma minuciosa a questão

apresentada nesta ação dedaratória, fixando critérios claros e

túietivos a partir dos quais a contratação direta, pela

administraEio pública, de serviços advocatícios, será

considerada compatível com a Constituição de 1988, o que

conÍere segurança iuÍídicâ e previsibilidade à interpretaSo

dos arts. 13, inc. V e 25, inc. II, da Lei na. 8.666, de 21 de iunho
de 1993.

Pelo exposto,acompanho o relator, PaÍa julgar

patcialmente procedente a ação declaratória e aderir à tese

proposta por sua excelência".



ação civil pública (eDoc na 14) pleiteando, em resumo, a dedaração de

nulidacle da contratação de escritório de advocacia, mediante

inexigibilidade de licitação, pelo Município de ltatiba/SP, com as

consequências daí decorrentes mencionadas na petição inicial, bem como

a condcnação dos cnvolvidos nas sanções por ato de improbidade

administratira (arl. 12, II ou Itr, da Lei na 8.429192, em sua redação

original).

A sentença Íoi pela improcedência dos pedidos (eDoc n! 16, STJ-SID

fl.6591665). Apelou o parquet (eDoc no 16, STI-SJD fl. 668).

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao

apelo (eDoc n'p 17, STJ-SID fl. 82818/.0). Opostos embargos de declaração,

não foram conhecidos.

Interpôs o Ministério Público do Estado de São Paulo recurso

extraordinário (eDoc na 1Z S!-SJD fl. 890, o qual foi autuado como RE na

610.5231SP) e recurso especial (eDoc ne 1Z STI-SID fr. 925, o qual foi

auhrado como REsp no 488.842/SP).

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao referido

recurso especial, em julgado assim ementado (eDoc nq 1& STJ-SJD fl.

12181-1243):

,ADMINISTRATIVO. AÇAO CIVI PUBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIÇO DE

ADVOCACTA. CONTRATAÇÃO COM DTSPENSA DE

LICITAÇÁO, VIOLAÇÃO A LEI DE LICITAÇÕES (LEI

8.6661s3, ARTS. 30, 13 E 2s) E A LEI DE IMPROBIDADE (LEI

8.429192, ARr. 11) EXECUÇÃO DoS SERVIÇOS

CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO. 1. A

«mtratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei 8.666/93 sem

licitação pressupõe que seiam de natureza singular, com

profissionais de notória especializaSo. 2. A contratação de

escritório de advocacia quando ausente a singularidade do

objeto contatado e a notória espcciahzação do prestador

configura patente ilegalidade, cnquadrando-se no conceito de

improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput, e

inciso [, que independe de dano ao erário ou de dolo ou culpa

do agente. 3. A multa civil, que não ostenta Íeição indenizatóri4

é perÍeitamente compatível com os atos de improbidade

tipificados no art. 11 da Lei 8.429192 (lesão aos principios
administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo



o11 culpa do agente. 4. Patente a ilegalidade da contrataçâo,

impõe se a nulidade do contato celebrado, e, em razão da

ausência de dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços

de adv,rcacia c()ntratados, deve ser aplicada apenas a multa

civil, reduzida a patamaÍ mínimo (10% do valor do contrato,

atualizado desde a assinatura). 5. Recurso especial provido em

parte" (REsp no 488.842lSP, Segunda Turrna, Relator para o

acórdão o lvtinistro Ca6ko Meira, Dje de 5ll2l08],.

Opostos embargos de declaração, Íoram rejeitados (eDoc 19, STJ-SJD

fl.12831r2e0).

Na sequência, Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados S/C

Ltda manejou embargos de divergência (eDoc 19, STI-SID fl. 1298) e o

presente recurso extraordináúo (RE nq 656.5581SP, eDoc 19, ST]-SID fl'

133711353).

Quanto aos embargos de divergência, foram eles liminarmente

indeferidos (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1366). Após, o recorrente reiterou o

recurso extraordinií,rio contra o acórdão da Segunda Turma (eDoc 19,

srJSrD fi.1371).

É o caso de se dar provimento ao RE no 656.558/SP, interposto contra

o citado acórdão da Segunda Türma da Corte Superior. Como se nota, o

Superior Tribunal de Justiça adotou, no acórdão em questão, a teoria da

responsabilidade objetiva em sede de ato de improbidade administrativ&

o que não se harmonüa com o Presente voto.

Repito que somente se configuram atos de improbidade

administrativa, qualquer que seja sua categoria, se presente o dolo.

Isso já seria o suficiente para dar provimento ao apeltl extremo- Mas

vou além, para também afastar a nulidade do contrato questionado nos

autos.

No caso em exame, os serviços prestados pela parte Íecorrente

poderiam ter sido efetivamente contratados sob o manto da

inexigibilidade de licitação, diante, em especial, clas questões Íáticas

considerarlas expressamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, conforme se extrai de trecho do voto do eminente Relator, o então

Desembargador Sidnei Beneti, que também honrou o Superior Tribunal

de |ustiça:

"Quanto à especialidade, o que vem mal em detrimento

do caso é a generalidade da contrataçãr: para acompanhamcnto

c sustcntação administrativa no Tribunal de Contas, o que,
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naturalmentg no Beral, poderia ser feito por Advogado intemo

da PreÍeitura, ou poÍ outro funcionário, reservando-se evenhral

contratação especifica para o caso de surgimento de alguma

questão concreta, a exigir largo conhecimento e experiência.

Mas nas circunstàncias do caso, em que, à época em tantos

Iv{unicípios a diretriz adminiskativa trilhou esse caminho da

contratação externa paÍa o seguimento administrativo, não se

deve tomaÍ o porrnenor como causa de nulificação do contrato

(.. .).

Quanto à notória especialização, é ela corolário da questão

anterioÍ. A especialização exigida é a da atividade profissional

em causar, nada tendo qtle ver com titulação acadômica ou

posição nos meios científicos do Direito (...)" (t'. iL, fls. 835 a

837).

Ao contrário do que se sublinhou no acórdão atacado do Superior

Tribunal de Justiça, a decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo tamLÉm foi no sentido de que existia singularidade na atividacte

buscada por meio da contratação, tendo observado aquele tribunal que

"[o] escritório contratado evidenciava-se como

especia'lizado no tipo de atividade e PÍestava serviço a ela. O

tipo de atividade não é correntio entre os profusionais gerais da

Advocacia. É o que basta para reconhecimento do requisito da

notória especiaüzação, para a contrataçâo em causa, realizada

por Município do lnterior do Estado.

Como se rê, a questão coloca-se em niveis em que o

disposto no art. Inexigibilidade 25, Il da Lei no 8.666193 é um

dos vetores que norteiam a legalidade da contratação

independentemente de licitafo, mas não o único' Os demais.

no caso de dispensa, rêm dos requisitos normais dos atos

administrativos, exigíveis da Administração em geral,

enunciados, principalmente, pela Constituição Federal (CF, art.

37, inciso XXI)" (v. 4 p. 837 e 838).

Esse acórdão acompanhou a conclusão do nobre magistrado

sentenciante, que bem anotou que, na hipótese dos autos, há de se

entender o objeto do contrato como seÍrdo de nafureza singular,

"talfinal, deriva ele de produção intelectual dos advogados contÍatados

e o trabalho se de6n[e] pela maÍca pessoal desses mesmos

câusídicos"(d. v. 3, p. 662). Não é outra a conclusão da boa doutrina a



respeito do assunto, no sentido de que a singularidade do serviço decorre

do interesse público a ser satisfeito e também da natureza singular
subjetiv4 pois se baseia nas virtudes e características pessoais do

causíd ico22).

Não bastassc issq pelo qut: se cxtrai dos autos, ressalto quc outros

contratos de mesma naturezâ firmados pelo mesmo escritório de

advocacia - ora recoÍrente - com outros municípios foram submetidos ao

crivo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que os julgou

regulares, como se verifica na decisão do Processo n" TC-1118/00298

acórdão publicado no DOE de9112103, referente aos serviços profissionais

contratados pela Prefeitura Municipal de Paraibuna para patrocínio de

causas administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo (cf. v. 3, p. 624 a 627 e siÍio eletrônico do TCE/SP) -, bem como na

seguinte ementa do acórdão do TCE/SP:

"Contratante: Prcfeitura Municipal de Barueri.

Contratada: Antônio Sergro Baptista Aclvogados

Associados S/C Ltda.

Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais por

empresa de notória especialização, para patrocínio Perante o

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em processos de

prestação de contas e análise de iicitações e contrato, de

inüeresse da PreÍeihrra, inclusive suas Autarquias, Fundações e

Sociedades de Economia Mist4 bem como assessoria juridica

compreendendo todos os processos licitatórios, desde a sua

abcrhrra até a contratação.

Em Julgamento: Contrato celebrado em 0t1-01-99.

Licitação.

- InexigÍvel (aÉigo 13,V e 25,11. da Lei 8.666193, atualizada

pela Lei 8.883/94) (...)

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 18 de dezembro de 2001,

pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relatot

Antônio Roque Citadiú Presidente, e Fulvio Júião Biazzi, na

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, julgar

z Vidu, pSfÉN filho, Marçal. Comentários à Lei de Licilações e Conkatos Administrativos.

São Paulo: Dialetica, 2010. p. 368 e MARQUIS, Floriano Peixoto de Azevedo. A

singularidade da advocacia e as ameaças às prenogativas processuais. Disponí\,el no sítio

eleffinico da Sociedade Brasileira de Dírcito Público (SBDP). Acesso em l0/10,i14.



lnexistindo nulidade no contrato debatido nos autos e não tendo

sido comprovada dolo dos envolvidos, a configurar qualquer ato de

improbidade administrativa, é o caso de se dar prov imento ao recurso

extraordinário interposto Ântônio Sérgio Bapüsta Advogados Associados

S/C Ltda para restabelecer a sentença.

Do RE No 610.523/SP, rNrERposro pELo MrNlsrÉ.Rro PúBLrco Do

EsrADo DE SÃo PAULo coNrnA AcóRDÂo Do TRTBUNAL DE lusrrçA Do

EsrADo DE SÃo PAULo

Verifica-se que o recurso exlraordinário interpostcl pelo Ministério
Público contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

está preiudicado.

Como visto, o Tribunal local, assentando a legalidade do contrato

debatido nos autos, finnado sob o manto da inexigibilidade de licitação,

manteve a sentença pela imprrrcedência dos pedidos iniciais. Contra esse

acórdão o parquet manejou o pÍesente apelo extremo (RE na 610.523lSP) e

o REsp na 488.8/'215P, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu parcial

provimento, nos teÍmos da ementa transcrita alhures. Operou, assim, a

substituição do acórdão proferido pelo Tribunal de ]ustiça do Estado de

São Paulo, ficando prejudicado o citado apelo extremo.

Na mesma dire@o, tÍanscrevo trecho do parecer do Ministério
Público Federal, acostado no eDoc na 3O tl. 139311395, nos autos do RE no

610.523/SP:

"Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 102, III, a, da Constituição Federal" csntra o acórdão

proferido pelo Tribunal de Justiça daquela Estado (fls. 819-830),

assim ementado:

(..)
O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao

recurso especial, inteÍposto simultaneamente ao extraordiniário,

para, reconhecendo a necessidade de licitação para a

contratação do escritório de advocacia pelo Município para

prestação de serúço não gualificados pela nota de

singularidade e de notória especialização, concluir pela

ocorrência do ato de improbidade administrativa (Lei nq

8.429192, art. 11, caput e I) e impor aos recorridos, em razão da

regulares a inexigibüdade de licitação e o contÍato em examê".



ausência de dano ao erário, apenas a multa civil, no patamar de

10% do valor do contÍato atualizado desde a assinatura.

Ressalte-se que os pedidos formulados na ação civil
pública não são autônomos, haja vista depender a

caracterização do ato de impmbidade administrativa e a

aplicação das sanções do art. 12, II e IIf da Lei np 8.429192, da

exigibilidade ou inexigibilidade de licitação para a contratação
de serviços advocatícios pela administraSo pública municipal
(art. 25, Il, e § 1q, da Lei nq 8.ó6ó193): natureza singrlar do objeto
e notória especialização.

ReÍormado o acórdão recorrido pelo Superior Tribunal de

Justiça - para julgar parcialmente proccdcntc os pedidos
formulados na ação civil pública - operou-se o efeito
substitutivo do julgado a que alude o art. 512 do CPC. Assirn,
prejudicada a apreciação do RE pela perda superveniente do
objeto.

(...)

Diante do exposto/ opina o Ministério Pírblico Federal
pelo não-conhecimento do recurso extraordinário".

É o caso, portanto, de se j rlgar prejudicado o RE ne 610.523/Sp, por
perda superveniente de obieto.

Do DrsposrTrvo

Ante o exposto, julgo prejudicado o RE 6I0.SZ3lSp e voto pelo
provimento do RE ne 656.558/5B a fim de se restabelecer a decisão em
que se julgou improcedente a ação.

Proponho a fixação das seguintes teses para o Terna ne 309:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato
de improbidade administrativa (art. 37, § 41 da Consrituiçâo
Fecleral), de modo que é inconstitucional a modalidade «rlposa
de ato de improbidade administrativa preüstâ nos arts. Se e l0
da Lei no 8.429192, em sua redação originária.

b) Sâo constitucionais os arts. 13, Y, e 25, II, da Lei no

t].66611993, desde de que interpretaclos no sentido de que a
contratação direta de serviços advocatícios pela Administração
Pública, por inexigibilidade de licitação. além dos critérios já
previstos expressamente (necessidade de procedimento
administrativo formal; notória especialização profissional;
natureza singr,rlar do setviço), deve observar: (i) inadequação da



E como voto.

ADITAMENTo Ao voro

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR);

No voto que proferi, sugeri, no item b) da tese de repercussão geral,

fixar a compreensão de que são constitncionais os arts. 13, V e 25, II, da

Lei nq 8.666/1993, descle de que interpretados no sentido de que a

contÍatação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública,

por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos
expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;
notória especialização profissiona| natureza singular do sen iço), deve

observar: (i) inadequação da prestação do sen'iço pelos integrantes do
Pocler Público; e (ii) cobrança de preço compatível com o praticado pelo
mercado.

Julgo ser conveniente fazer algumas considerações a respeito desse

subitem (ii).

Em primeiro lugar, reconheço a necessidade de que o preço cobrado
pelo escritório de advocatÍcia deve refletir a responsabilidade que o
advogado assume no caso. É preciso levar em conta que os contratos
administrativos estãcl sujeitos a exigências e regras específicas (como
cláusulas exorbitantes) c, nesse contcxto, existe a possibilidade de o

advogado. v.9., ter de indenizar o poder público ou o ente contratante
caso cometa alg-um erro.

Em segundo lugar, esclareço que o "preço compatível com o
praticado pelo mercado" é aquele que considera a rea'lidade particular de

cada cscritório dc advocacia, c não propriamcntc a base total de
escritórios de advocacia existentes no mercado. Isso é, trata-se do valor
médio cobrado por determinado escritório de advocacia em situações

similares anteriores. Creio que essa referência seja segura o suficiente
para homenagear os interesses dos escritórios de advocacia contratados e

os do podeÍ público.
Ademais, entendo que exigir que o preço cobrado fosse compatível

com o praticado pela base total de escritórios de advocacia existentes no
mercado contrastari4 de maneira desanazoada, com um importante
requisito que embasa a contuatação por inexigibilidade de licitação: se

determinado escritório contratado é que preenúe o requisito da natureza
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singulaÍ (no que se inclui a avaliação do grau de confiança). não (aria

muito sentido compaÍar o preço por ele cobrado com o preço relativo à

base total de escritórios de advocacia existentes no mercado, os quais
(salvo o próprio contratado) não atendem àquele requisito.

Ante o cxposto, proponho a fixação da seguinte tcse, com ligcira
modificação no item b), subitem (ii), para melhor refletir as

considerações acima:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato
de improbidade administrativa (art. 37, § 44, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa
de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5! e-[0
d,a Lei na 8.429192, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, Y, e ZS, II, da Lei nq

8.66611993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocaticios pela Administração
Públic4 por inexigibilidade de licitação, além dos critórios já
previstos cxpressamente (necessidade de procedimento
admirustrativo formal; notória especiaüzação profissional;
naturezâ singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)
cobrança de preço compaüvel com a responsabilidade
profissional exigida pelo caso, observado, tambérr, o valor
médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em

situaçôes similares anteriores.

Mantenho, no mais, o voto ,á proferido.
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RECDO. {A/S) : MTNISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PÀULO
PROC. (À/S) (Es) : PROCURADoR-GEFÀL D5 JUSTIÇA Do ESTÀDO DE SÃO
PAULO
RECDO. {À/S) : ADILSON ERANCO PENTEÀDO
ÀDV. (A/S) : JOSÉ GERÀIDO SrMrONt (00062280/Sp)
RECDO, (À/S) : PREFEITURÀ DO T4UNICÍPIO DE ITATIBA
ÀDV. (A/S) : NÀTAJ,JNA APARECIDÀ DELI,ORNO DOS SÀNTOS AI,VES
(r3B019lsP)
PROC. (À/S) (ES} : PROCURADOR-GERÀI DO MUNICÍPIO DE ÍTÀTIBA
RECDO. (A/S) : CELSO APARECIDO CÀRBOI(Í
ADv. (A/S) : CELSo APARECIDo CARBONI (95530/SP)
ÀSSIST. (S) : CONSEI,HO FEDERAL DÀ ORDflM DOS ADVOGÀDOS DO BRÂSTL -
CFOÀB
ÀDV. (A/S) : EGON RAEAET DOS SÀNTOS OIIVEIRÀ (134'16/Dt'\
ÀDv. (À/S) : CLAUDIA PÀIVA CARVÀIHo (129382/MG)
ÀDV. (À/S) : !.ÍÀRCUS VINICIUS EURTADO COÊLHO (T8958/DE, T67075/YIG,
2525 /pÍ, 25942)/F'J, 463101/sP)
ÂDV.
ADV .
ÀDV.
ÂDV.
ADV.
ÀDV.
ADV.

(A/S )
(A/s)
(A/s)
(A/s)
(À/s)
(A,/S )
(A/s)

PÀEÀEL BARBOSÂ DE CASTILHO (79979/DFI
osrdArDo Pll'rHErRo RTBElRO JUNI0R (1 621 5 / DF)
FERNANDÀ MARINE],A DE SOIJSA SANTOS (6086B/ÀL.
LlZANDRÀ NASCIMENTO VICENTE (39992/DP\
ANA PAULA DEI, VTETRA DUQUE (51469/DF)
MÀNUELÀ ELIAS BÂTISTÀ ( 55415 /DE)
BRiINA SANTOS COSTA (44 884 /Dr)

51700/DF),

epigrafe,
seguinte

ÀM. CURIAE. : CESA - CENTRO DE ESTUDOS DÀS SCCIEDADES DE ÀDVOGADOS
ADv. (A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP)
ÀM. CURIÀE. : UNIÃO
PROC. (A/S) (ES) : ADVoGADO-GERAI- DA UNIÃO

CEREIFICO que o PLEI,IÀRIO,
em sessão virtual reali zada
deci-são:

ao apreciar o procêsso
ne s t.e período, proferr-r

em
a

Deêiaão: Adj-ado pôr indicação do Rêlator.
Mrnistro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente
Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Presi-dência
no exercici c

do
da

oocuniento âtsinado digltâLhente conforme l{P Í" 2.200-2/200i de 24/sa/2gol, 0 docum€nto poúe sêr ôcessado pêlo enderêço
http://hv\r.stf.l0s.brlport.l/aútenticacôo/autentl€aroocuoeíto.â5p sob o códtqo 30SE-2{41-5583-3160 e senha AFCz-FB2O-À89€-851D



Decisão: O TribunaI, apreciando pedicio formuladc, adiou ojulgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Cel-so
de Mello e Roberto Barroso. pres:-clência do Mir:istro Ricardo
LewândoÍíski. ?lenário, 04.02,20L5.

Dêciaão: Àdiado por
ãssentada, os Ministros
Zavascki. Presidência do
17 . 08 .20t6 .

indicaÇãc do Relator. Ausentes. nesta
Gi.lmar: Mendes, Cármen T,úcja e Teori
Ministro Ricardo Lewandowski. plenárro,

Dêcisâo: Após o voto do Rêlator, dando provimento ao recurso,
o julgamento foi susDêrso, retornandô à apreciação d.o plenário,
preferenciaLmênte/ ãpôs a inclusãô em pauta da AÇãc Decraratória
de cons ti tuc i onal idade no 45. Ausentes o Ministro Robe.rto Barroso,neste jul-gamento, e o Minlstro Giimar Menclês, justificadamente.
Irnpedi-do o Ministro Rícardo Lenandowski. Falaram: pelo ConselhoFêderal da Ordem dôs Àdvogados dô Brasil - CEOAB, ô Dr. Sérgiof'erraz; pelo amicus curjae CESÀ , Cêntro de Estudos das Sociedaàesde Àdvogados, o Dr. Guilhêrme Àmorimi e, peta pro curado ria_Ge ra Ida Repúb1ica, o Dr. Rodrigo ,fanot Montei-ro de Barros, procurad.or_
Gera1 da República. presiCência da Ministrâ CárÍnên lúcia-Plenário, 14.6.2017.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.55g) Apóso votc do Mini-stro Dias loffoli (Rêtator), que julgãva prejuaicàCo
o RE 610.523lsp e dava provimento ao RE nô 656.558/Sp, À tim de =erêstabê1.êcêr a dêcisão em que sê julgou improceCente a ação,propondo a fixaÇão das seguintes teses (tema 30g da repercussãogeral): "a) C dolo é necessário para a confiouração de qualquerato de inprobidade administrativa (art. 37, S 4", da ConstituiçaoEêderal), de modo que ó incons t ituci onal a moda_lidade culposa deato de improbidade adminlstrativa prevista nos arts. 5" e 10 daLei n" 8-429/92, em s.la redaçáo originária; b) São constituciÕnâisos arts. 13, v, e 25, 7I, ia tej no 8.666/1gg3t desde queintêrpretados no sentid.o de que a contratação direta de serviiosa.lvocat,icios pela AdministraÇãô pÍtbI j.ca, por Lnexigibilí.lacle rlelicitação, além dos critérios )á previstos -expressamente
(nêcess-idade de procêdimênro adninistrati\,ô formai; notóriaespecializaçãô profissional,. natureza singular do serviço) , deveobservar: (i) i.nadequação da prestaÇã.o dc serviço pelosintegrantes do poder público; e (ii) cobrança de preço compa-tível-
côm o praticado pelo mercado,,, pedi-u vista dos autos o MinistroLuís Robertc Barroso (presidente) . Falaram: peJ-o recorrelte, o Dr.Antonio Sergio Baptista, pelo assistente, a Dra. fernandaMarine.Ia; e. pelo arnicus cur_lae CESA - Cent.ro Ce Estudos dasSocledades de Advogad.os, o Dr. Guilherme Àmorim Campôs dâ Silva.Plenário, Sessão Virtua:. de 23.2.2024 a l.3,ZOZ4,

oocunento âss1naío dlgitôln€ntê coofonne l.lp n" 2.2€0-Zl2g8i de 24/gA/2gO7.0 docunento podê ser aceasado p€to êndereçohttpi//wr'stÍ.lus.brlpo.tal/aulentrcacao/autent.lcarDo(utseoto.asp sob o códlgo 300E-2441-5583-ll6D e senha AFc2-FE2o-A89C-E510



Dêcisão: (Julgamênto conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto-vista do Minist:o Luis Roberto Barrcso (Presi-dente), que
acompanhava o Re]ator parcialmente, ju.Lgando prejudicado o RE
6i0.523 e aderindo ao item .b da tese pcr ele proposta no RE
656.558, e, divergindo do Rêlator, dava parcial provimento a esse
recurso extraordinário, mantendo a decfaraÇAo de nulidade dc
contrato, mas afastando a caracterização de ato de ímprobidade
administ.rativa e a multa cjvil aplicada pelo STJ, propondo, ainda,
seja alterado o item "a" dessa tese, para que tenha a seguinte
reciação (tema 309 da repercussão geral): "a) Com a redaÇão atual
da Lei no 8.429/1992, dada pela Lei no 14.23A/2021, o dolo é
necessário pera a configuração de qualquêr âto de improbidade
administrativa (art. 31 , S 4', da ConstltjiÇão Federal) . Esse
entendimento deve ser aplicaclo também aos af.os praticados sob a
v.igência da redação criginária da Lej- no 8.429/1,992, desde que não
haja condenaÇão transitada em jul-gado"; do votô do Ministro Edson
Fachin, quê divergia parcialmente do Relator, aderindo ao prejuízo
do RE 610.523, mas acômpanhâva a divergência inaugurada pêlo
Ministro Luís Roberto Barroso (Pres:dente) e dava parcial
prowimento ao RE 656.558, mantendô a decl.araçãc de nulidade do
contrato, com afastamento da carecterizaÇâo de êto de improbidade
admínistrativa e da multa ci-vi1 aplicada no julgamentô do REsp
pelo Superior Tribunal dê JustiÇa, além de acompanhar a proposta
do Ministro Luís Robêrto Barroso no que tanoê ao item "a" da têse
do Tema 309 da Re?ercussão Geral, fil:ando-se, contudo, ao
entendimento do Relator em relaÇào ao item "b" da têse; e dos
votos dos Mi:ristros F1ávlo Dj.no, Alexandre de Moraes e Cristiano
Zanin, quê acompanhavam o voto do Ministro Dias Toffolj- (Relator) ,
pediu vista dos autos o Mir:istrc André Mendonça. Plenárit-r, Sessár.r
Virtual de 2L.6.2A24 a 28.6.2024.

Dêêisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado ô RE
613.523/SP. Por maioria, apreciando o tema 309 da repercussão
gera1, dêu provimento ao RE no 656.558,/Sp, a fim de se
rêstabelecer a decrsão *ôm quê se julgou imprô.edent_ê a aÇão, ê
fixou a seguinte tese: "a) O dolo é necessário pa:a a configuração
de qualqrrer at-o rle inprobidade administratjvâ (art. 37, S 4". da
ConstituiÇão Eederal), de modo que é l- ncons t ituciona- a môdalidade
culposâ dê ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5"
e 10 da Lei no 8.429/92, em sua redação criginária. b) São
constitucionais os âits. 13, V, e 25, I1, da ],ei no 8.666/7993,
desde que interprerados no sentido de que a contrataÇão direta de
serviÇos advocatici-os pela Àdministração públj,ca, pôr
inexigibilidade de licitaÇáo, a1ém dos critérios já prêvistôs
êxpressamênt.e (necessidadê de procedimento administrativo formal;
notória especlalização profissionali natureza singular do
serviço), deve observa.r: (i) inadequeção da prestação do serviÇo
pelos inLegrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço
compativel- com a re sponsabi f i dade prcfissi-onal exigida pelo caso,

oocunmto as9ina6o digitaLnentê conÍorme ltP õ' 2.2€0-21268: de 24/gA/2ggr.0 docuaentô podê sêr acêssado pêto endereço
http://rrít{.stÍ.1üs.brlportal/aqlentlcacôo/âutentl(arDocuoento.asp sob o.ód1qo 300E-2.141-5583-f16D e senha AFc2-FB2o-489c-E51D



obsêrvado, também, o valor nédio cobrado pelo escritório de
advocacia contratadc e:rl situaÇÕes similares anteriores. " Tudo nos
termos do voto ora aditado do ReLator, vencidos parcialmente os
MinisL.ros LuÍs Roberto Barroso (Presidenl-e), Edson Eàchin. Àndré
Mendonça e Cármen Í,úcia. P]ênário, Sessãc Virtual de 18.10.2024 a
25 . r0 .2024 .

Composição: Ministros I-uís Robêrto Barroso (Presidente) .
Gilmar Mencles, Cármen L(lcla, Dias ToffoIi, L:iz Fux, Edson Fachin,
Alexandre de Moraes, Nuoes Marquês, André Mendonça, Cristiano
Zanin ê Elávio Dino.

Cârmen T,rlian Ollveira de Souza
Àssessora-Chefe do Plenário

Doaurento a9slnado digitâLmenle conÍonn€ ltP n" 2.2oe-2/2oe:, de 24/98/Zggl, 0 docur€nto pode ser acessado pelo êndereço
http://tÚvi..stÍ.lus.brlpo.tat/autentlcacao/autentlcaroocuaento.àsp sob o códtgo 380E-2441-j58t-116D e senha ÂFCZ-FB2O-A89C-E51,



DOC. 11

CERTIDÕES E DOCUÍVIENTOS DE

REGULARI DADE DA N/ONTEIRO

ADVOGADOS



ffi

CNPJ:

Razão Social;

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc ert. 17 de ItstruÉo Normativa ar 03, dc 26 rbril dc Z0l8)

3s .542.612/OOOI-9O

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ÁSSOCTÀDOS

Atividade Econômica Principal:

69tt-7/ot - sERvIÇos ADvocATÍcIos

Endereço:

RUA ENGENHEIRO OSCÁR FERREIRA 47 - CÀSÁ, FORTE - 52-061422 - Recife /
Pernambuco

ObsÊrv.ções:
Â veracidadc des informaçócs poderá ser vcriEcada ao cndcrcço https://compresoet.gov.br.
Est. ccrtifi€zdo não substitui os documcntos crigidos cm lci.

Emitido em: 04/02/2025 09:22 1de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os Êns exigidos na legislação, conforme documentação registÍada no SICAI, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.542.612/000I'90 DUNS@: 901857748

Razão Social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGÂDOS ÂSSOCIADOS

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 3l/03/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDÂDE SIMPLES PURÂ

MEI: NãO

Porte da Empresa: Dcmais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Sewiço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assinalado(s) com 't' éstl(ão) com prazo(s) vcncido(s),

Fomcccdor possui algume pendêocia no Nívct dc Câd.;tÍamcrto iadiedo. Vcrifrquc meis iaformaçõcr sobrc pcndêncies

aas firncionalidedcs dc consulta.

Âutomática: a certidão foi obtidr âtrly& dc itrtcgeção diÍcte corú o sistctlr. êDissor. Marurl e certidio foi insedda

maauelocnte pclo fomcccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 16/04/2025

FGTS Validade l0/O2/2o2s

Trabalhista (http.//rr*.tsrius.brlccrtideo) Validade: 26/07 /2025
IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 19/10/2022 (")

Receita Municipal Validade: 20/09/2022 (")

Âutomática
Áutomática
Âutomática

Emitido em: 0a/02/2025 09:23

CPF: 553JOOOOO(-87 Nome: PAULO EDER CARDOSO SOÂRXS

1de 1

Ass:



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANçAS
SecretaÍia Executiva de Tributaçáo

1. Dênominaçâo SociaINomô

MONTEIRO E MONTEIRO ÀDVOGÀDOS ÀSSOC]ÀDOS

3. EndaÊço

Rua Engenheilo Oscar Fêrreira, 47
BAIRRO Poco, CEP 52467-022, RECIFE-PE

CeÉidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

No da Certidão

141920309

2. CMC

198.410-1

,t. CNPJTCPF

35 .542 .672 / 0A07-90

5. Aür/ddq EconôÍÍca

6911-70-1 sERVrÇos ADVocATÍcÍos

6.:Do€c&& . .: :...

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Códj.go fributárj-o Nacional e na legi§laÇão
municiPal em vigor, quê o contribui.nte de que tlata a presente certidáo encontra-se regu]ar
perante o erário municipal, existindo créditos tlibutários lançados po!ém não vencidos ou
com a exj.gibilidade suspensa nos termos do artigo 15L do C. T. N.

7. Rêssatua

8. Validade./Anen&idâdê

Esta ce!tidâo é válida

CeÍtidão equivalênte ao CortiÍrcado de RogulaÍidadê Fbcal, nos teÍmos da Lei 8.66ôlg3 e abrange
a3 esf.ras admlnlsffilv, . Judlclal (dMd8 dya)

A PÍefeitura do Rociís podúá cobrar e in3clcvôÍ quaisquêr dÍvidâs de íêsponsabllldado do suletto
paaslvo acima identlf,cado, que vlorêm â 33r apuiads.

9. Códlgo d6 Aute*üddade iO. ÉA.dUa oÍr
469.94L3.23L2 Recife, 04 de FEVEREIRO de 2025

por:60 (sessenta) dias
autenticidade devêrá se! confirmada na página

a contar da data de sua expediÇào e sua
http://recifeemdia.recifê.pe.9ov.br/cêíidoes

11. Cô,tiirào edtld€ com b€se nc pagamsnbs r€glslli8dos até

29 de JANEIRO dê 2025



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOüE

MONIEIRO E Ít'O}ITEIRO AOVOGADOS ASSOCIADOS

T ÊSÍÁBEIÉCIMENTO E oÉ

DEI'AIS

É

69.í1.7{}í - Serviços advocatícios

E D^S
Nâo Inrormada

R EIIGEI{HEIRO OSCÁR TERREIRA 47

52.081422 CASA FORTE
Lr!UNlClPrc

RECIFE

E{OÉREÇO

ríoNTEtRO@itOtlTÉtRo.ADV.BR
ÍELEÊONE
(8112121-61{J

031111200s

MOTIVO OE

ESPEC]ÁL
OÁÍA DA SMJAÇ ESPECIAL

MÊÊO 0E TNSCRIÇ^O

35.5a2.612./000í-00
}IAIRIZ

oMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

c
í í02í 991

DA NAIURÊZAJI]RiOICA
223.2 - Sociedâdê Simphs pura

PE

06/01/2025,10r36 aboutblank

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 2. Í 1g, dê 06 de dezembro de 2022.

Emilido no dia 06/01/2025 às .tO:34:í4 (datâ e hora de Brasítia). Página: í/í

abouttblank
111



PREFATURA DO RECIFE
sÉcR6I eu oÊ FIÀ|'6^S
OOIX -C-a*k OFr&lo.r.l d. Ídbq6

crM - GARTÃO DE |NSCR|çÃO MUNIC|PAL

úoratBito ! rro'|lIio rDyo(am§ Àa€ocüDqr

10111010

3rô6t1" 0

!ülÀ 3!{5!áilô Oacâr !Eô.tn a7

!o6 52561-0r, i!6!! .GinED

&{enqie O.úr ?.É.trÂ a?

Do.s 52a6t.0ll Rt6rB p?gÀ&rto

À§iiôcú !6 l,t2t !{ tc.àçlo À 202! q aÀ§E no rpcÀ Gtr 16.6r?/2000l.
wrLrrlQvE À rÀr EE VÀrJr[Da ú cü. p.crer]os rltx srs s?R§n o€ üa aE@ â§cjl.Ir ürrroEEr.DÀ oo üàa caÂÉ r_rEilcà5.otllrz, o 0a00 ool!255 tlrÀ ÀRrra:ràÀ rtr.!..!a, ,-nrrr a p*r mur oo",aorr. ruÃ-dirioe r ussrçIo ecÀrr,,.

198. 0-1
ÊOCiXDÀ'E áIXILE§ ÍAT c.r,ÀL'!tl.tÀ§llaatotrlBÍRo.À!v.Êie

ffi rlo



ataÉrB ür ie§.

Númsro: 202á.0000093620í5-í3 Dara dê Eíhissão Oíll/202lr

DAoOS OO REOUEREI|ÍÊ 

-
CNPJ: 35.!t42.6í 2./000.t -90

Snm;ra*

CertiÍcamos, observadas as disposiçóes da legislaÉo vigente e de acordo com os registros exislentes nestê
Órgão, que o requersnle supra identiÍcado nãó possui débitos em situação irregular inscritos na DMda Ativa do
Estado de Pemambuco. A reÍerida identiÍicação não pertence a contíibuinte com inscrição ativa no CadastÍo de
Contribuintês do Estado de pernambuco.

A pÍêsente ceÍtidão náo compre€nde débitos cu.la exigibiridade êstêja suspensa, nem êxcrui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura dêvidos pelo reÍerido rêquerenle.

Esta Cerlidão é váli1a a16 021O212025 , devendo ser confirmada a sua autenticidade alravês do serviço ,,ARE
VIRTUAL. do Site w\ iw.sefaz.pê.gov.br.

oBs: lnválld8 para Lrcrtagão púbrca. A cerfldão vá[d8 pa]a Licrtação púb[ca, nos têrmos da Ler
Federal no 8.66[i/93, é a CeÍtidão de RegulaÍidadê FIscal.

Pagin. t/ 1

Eôtüdo d: 05.51.-202a l!:r7:ta

cennoÃo teelrva oe oÉaros rscts



UII{ISTÉRIO DA FAZENDA
Sscrêtaria da Receita FedêÍal do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Naclonal

NoÍne: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOC|ADOS
CNPJ: 35.t{2.6120001 -90

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBrOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÀS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÉO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificãdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pêla secretariâ da Rêceita Fêderar do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro Oe igOO _

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que deteÍmina sua
desconsideraÇão para Íins de certiÍicaÉo da regularidade fscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) débitos inscritos
êm DÍvida Atiya da Uniáo (DAU) com exigibitidâde suspensa nos têrmos do art. .151 do CTN, ou
garantidos mediante bans ou direitos, ou com embargos da Fazênda pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisáo iudiciâl que delermina suâ desconsideração parâ Íins de
certificaçáo da regularidade fiscal.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz ê suas Ílliais e, no caso de ente Íederativo, para
lodos os órgáos s fundos públicos da administração direta a êlo vinculados. Refêre-sê à situaiaã oo
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiÉes sociais próvistas
nas alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da LBi no g.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação dêsta ceÍtidâo está condicionada à veriícaçâo de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://ífr .gov.br> ou <http:/iwww.pgÍn.gov.bp.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nsgativa.

cerlidáo emitida gratuitamente com base na portâria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 21ol2014
Emitida às 08:03:19 do dia 2111012024 <hora e dele de BrasÍlia>.
Válidâ ate 1910412025.
Código de conkole da certidão: 3D66.4CC5.9EE9.6BgD
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

Obseryaçôos RF8:

Cont!-bujntê possui arrclamênto de bêns. confôrmê Lei n" 9532/1997-

.'. !'



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANçAS
SecretaÍia Executiva de Tributação

e,:&rdá§âí&áàa§*üÊji1:irã :.,:i!,f j11,1r: :,.:,rri :

3stê í:ert:dã..' é vál,ida por 6C (sesseÍrtâ) diâs
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Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais
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CERÍIDÃO I|EGÀTI\/À DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: MONTEIRO E MONTE IRO
CNPJ: 35.542 .6121 0O0L-90
Certidão n": 6L94034 4 / 2024
Expedição: 09/09/2024, às
Val:dade: 08/03/2025 - 780
de sua expedição.

ADVOGADOS A.SSOCIADOS (M}.TR]Z E EILIÀIS)

16:49:15
(cento e oitenta) dj"as, contados da dat.a

certifica-se que IiroNTErRo E tfoNTErRo ÀDvocÀ.Dos ÀssocrÀDos (uÀTRrz E
EILIÀIS), -inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.SAZ.6L2/OOO1-90, NÂO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Dewedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base r:os arts. 642-A e gg3-A da Consolidação
das Leis do TrabâIhô, acresôentados pêIas Leis ns." 72.440/Z0ll e
13.467/2017, e no Ato CL/2A22 da CGJT, de 21 de janelro Ce 2022.
Os dadcs constantes desta Certidão sâo de responsab,ilidade dos
Tri.bun a i s do Trabal-ho.
No caso dê pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos cs seus estabelecj"mentos. agêncj-as Õu fi-Iiais.
A aceiLaÇâo desta certidãc condiciona-se à verificação de sua
autê:ticidade no portal do !ribunaL Superi-or dô Trâba1ho na
Inte:net (http:,//www. tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamênt.e.

INFOR}iAçÃO IIdPORTÀN:IE
Do Banco Nacional dê Devêdores Trabalhistas constam os dacios
necessários à :-dentificação d.as pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a Just.J-ça do Trabalho quanto às obrigaÇôes
estabêlecidãs em sentença côndenatória transitâda em julgado ou em
acordos juciic:-ais trabalh.istas, inclusi-ve no concer,,e:te aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenLos ou a rêco.Lhimentos determinados em 1ei; ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o l4inistério público do
Trabalho, comissão de ConciliaÇão prévla ou demaj-s titulos que, por
disposição legal-, contiver força executiva.
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cÂrxâ
CÁIxA EcÔNÔM!ÔA FEBERÂL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRtr'

fnscrição:
Razão

Endereço:

Validadê:3 1/01 /2025 a 0L/ 03/2025

CeÉificação Número: 2025013107450328630545

Informação obtida em O3/02/ZOZ5 !6i27:38

35.542.61210001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



06t01i2025,1112 Ceílidão PJe

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAl'BUCO

TRTBUNAL DE JUSTrÇA
Fórum Oes. Rodolío Aur€liaoo

Av oesembaÍgador GLeírà BarÍeto. 200 - TérÍeo - Ah Sul. bahío Joânâ B€zerÍa
Eones n' (081) 3181-0400 (FAXy 318t-0476 o 3181{470

CEP 5O,O9G7OO . RECI:E. PE

CERTIDÃO NecATIVA
ucrrnçÃo

VALIDAoE 30 D]AS DA EMIsSÃo

Certíco que NADA CONSTA nos regstros do distribui;áo no Sistêma PÍocesso Judicial Életrônico - PJo 10

Grau, lmplantado nas Unidades Judiciári€s, no âmbiio do Tribunal de JustiÉ do Estado de Pernambuco, AÇÁO
DE FÂLÊNCIA, CONCORoATA, REoUPERAÇÁO JUDIcIAL Ê REcUPERAÇÂo EXTRAJUoICIAL pÍotocolada e
que esteja em tramitação conlra a pessoa acima identiÍicada.

Dat. dâ Emllsão: 06/01/2025 1íhogmin Data dê Valid.de: OS|OZ|2O25

No da Certídão: 0208784612025 No da Autenticidade; NKP2.JA.8E.SL
O§ dãdo§ dô6 dôcu6ênto. cônstântô§ nêstâ êeÉidáo loÍâm intoÍmados peLo §oli.irante, iuâ litía.ld{d6 . autôlúicldade

dêvêíáo ser confêÍidâ3 pelo ihtêÍoslado, coníormê o documenlô orlglnâl
Razáo Social:
MOIIÍEIRO E iIONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ; 35.542.612/0001-90
EndeÍ€ço R€6idencial:
RUA ÊNGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47
Baiíro: GASA FORTE

lnscrlçâo Esladual: 1984101

Compl: ESCRITÓR|O

Cidade: RoclÍe/PE

A presede ceÍtidão, em consonância com a l€gislaÉo vigente, atênde ao disposto na lnstução l,lormativa do
TJPE no 07 de 0210612014, na Resoluçáo do CNJ n. 185 e na Lel 11.419/2006 e fol expedida gÍatultamente
através da lntemet.

Obssrvaçôês:
A auteiticidâde desta cêaüdão dêverá ser confiímada no sítio elstÉnico do Tribunal dê Justiça do Egtado de Pêmambuco,
alravés do link htlps:/ ltl,l.gpejus.bÍ/cêrtidaopjê/xhtrnt/main.xhlrnl, na opção - Vâlidar Ceítidão Nêgotúa dê Píocôssos
Cíveis (PJo) - uülizândo o númêío dê âutenticiiladê acimâ idêntificado.

E§b cortidÃÊo nÃlo abrango os proc€ssos distib.JÃdos antÊs da implanbÁ§Ãlo do Sisternê PÍoc€sso Judicial EletrÃ nico
â€' PJe, no ÃCrnbito do ÍÍibunal de JustiÃ§a de Pemambúco. O reterido ÂO veÍdade e dou fAO.

n

hlQs://www.gp€.jus.brlceíidaopje/xhtmímanterPêssoâ/máhterPessoâJuridica.xhtml 1t1



O6n1i2O25 , 11 :13 Cerlidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESIADO DE PERNAMBUCO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Datada Emissão: 0ô/01/2025 1lhí1mh Datâ de Vatidade: OS|O2?O2S

No da Certidão: 0208784812025 No da Autenticidade: X9..ÍT.7H.D4.62
Os dãdo3 dos doêumentog cônstântês nestâ êaaidão íoram infôrrnados pêlo soticilántê, sú€ titstarjdad€ â aulÊ,úicidado

dêvêrão seí coníêridês ô ahteÍêssãdo, côníonrê o dócümênto ori lnâl
Razão Soclal:
MONTEIRO E MOI.ITEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612O001-90
Endê19ço Rêsidênqial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA,,'7
BaiÍío: CASA FORTE

lnscrição Esladuali 198i1101

Compl: ESCRÍÍÓR|O

Cidadê: ReclÍê/PE

TRIBUNAL DE JUSTTçA
Núcleo de DrstribuiÉo Procêssual- NUDIP 2" gíaLJ

Praçe de Rêpúbiica s/n. baino SantoAntôn o
Fones n'6 (081)3182{51S olr 3182 0594

cEP 50.010{40 RECTFE - PE

CERTIDÃO NECATIVA
LtctrAçÃo

CertiÍco que NADA CONSTA nos rcgisttos de diskibuiçáo no Sistcma Processo Judicial Elctrônico pJe 20
Grau, implantado nâs unidades Judrciáriss, no âmbito do Tribunal de JustiÇa oo Estado de pernambuco. AcÃo
oe rnlÊrucn, cor.rcoRDATA, REcUpERAÇÃo JUDTctAL E REcueemçÂo exrm.,uorcini pioràá"ã" á
que esteja em tramitaÉo mntra a oessoa acima idenliílcada.

A presente certidão, em consonâncla com â leglslaÉo vigente, atende ao dispGto na lnsúução l.,loímativa do
TJPE no 07 de 02Í0612014, na Resoluçâo do CNJ no 185 ê na Lel 11.419/2006 e foi expectida gratuitamênte
através da lntemet.

Ob9êrva9õss:

A â{rtenlicidade desta c€atidáo dÊvêrá sêr confirmada no sitio êlehônico do Tribunal dê Justi(F do Estadc de pêÍlambuco,
atavés do link htlpsiilww\iy.tjpe.jus.br/cêriidáopjo/xhbnymâinihlÍnl, na opção Vâlirar Cêrtidão Nêgêtiva dê processos
Civêis (PJo) - ulilizando o núrn6ío d€ êutênticuâda ácima idontiíicêdo.

Estâ corUdÃeo nÂeo abrange os processos drstribuÃdos ântos dB implantsÃ§ÃÊo do Sistêma proôesso Judiciat EletrÃ.nico
â€'PJe, noÃÉmbÍo do Tribunatde JuslÁsa de pemanibuco. O reíerido ÁO veÍdade e dou ÍÃO.

httss://w*1r.tipe.jus.br/ceÉjdaopley'xhtmUlnanlerPessos/manlerPe$oêJuddica.xhtml 1t1
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16. ALTERAçÀO E CONSOUDAçÂO COiTTRATUAL DA SOC|ÊrADE
ÍMOiITÊIRO E iIONTÉIRO AOVOGADO§ ASSOCIÀOO§"

BRUi{O ROIIERO PEOROSÀ à|O TE|RO, ka6itêho, casdo âo rogima da
sêpgração de bêns, adyo0ado, rêgisfado na OAgi/ÊE sob o n§ 11.33g, portado.

da códula de irlentidade n 2.372.431, erpedrda pela SSplpE, e CpF no

377.377.244-00, rêsidêrt€ na Rua de Apipuccs, 317, Apto. got. Aphucos, Recife
(PE), CEP: 52071-000; At{A KARtt{A PEORGA DE cÂRvÂLHO, brasireirâ,

divo,ciade, advogada,.regi§&ado .a OABIPE sob o nô 35.280, pôÍtadôrê da 36dula
do iclerlidsde no 4.643,828, expêdidã pêla §gslpE. e CpF n! 0í8.404.144-99,
residentê nã Rua fapacurâ, 75, Apto. 501-8, poço da pânela, ReoÍe (pE), CEp:
52.C61-09§; AUGUSIO CÉ§ÂR LOURETiI9O BREDERODES. bra§ltetrc, câsado.
advôgâdo, rêgistrãdo na OÂ,g/pE sob o no 49.778. portsdor da cêdula de
iffiads n. 766028§, expedida peta Sú9pE, e CpF sob o n. 05§.540.914-7a,
r€sidente nâ Rua Kansas, 1700, fut. 344, ToÍÍe Kansas, Brooklin, São paulo/Sp,

CEP 04558-003, FER|íIA!{DO MEttDEs DE FREITAS FILHO, bÊsiteilo. casado
no rêgime da côm8nháo parcial de bens, advogado, rêgistrarto na OAB/PE sôb o
n! 17.232, poÍtâdor da cédulâ de identldêdê no 4.260.74€, exFedda peta SsplpE,
ê CPF n 794.873.434-iS, residentê na Rua Tapacurá. ?S, Apto, 502-A, poço da
Pane,la, Recife {PQ, 6EP: 52.061-095, e RÂÇHELL LOpEs PLECH TÂVARES,
brasileirâ, cãsáda, advogada, rÊgistâda na OAglSp sob o n6 4E8.7g8, porladors
da côdula de identidade n0 200000i089364, expsdtja p6la SsplAL, a CpF nô

055.987.284-43, rêsidentê nê Rua cueffa dê Ho,aMa. 158. Aflô. 1?0i" poçô,

RsclÍe (PE), CEP 52.061-015, únicos sócios da t O'{TEIRO E ITOITE|RO
ADVOGÂDOS ÂSSOCIAOOS, sedisda flB Rua Eng. Oscor FeÍrsira, 47, Cssg
FoÍtê, Rôcife (PE), CEP: 62.05í{20, jnscrih no CNPJ/MF aob o n"
35.§42.61210001-90, consoanie contÍato do constitui*o dê sociâdadê rcgistrada
na Ordom dos Advogados do Brasil, Seccionâl de psmarnbuco, sob o no 127, do
Livro B, de no 2, âs ÍlB, 3, 3-v ê 4, êm 3t dê jâr}elra de 1991, e postêdoÍ€s
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'w
âltêrações devidamente registradas, paciuam neste ato p,.omove, â atterâção e
êorêolida@de seu contr€to sosial, mediante as dáusulas ê condiçÕss ssguintes:

cúusULAPrumElRÂ

DA§ DISPOSICÔES GERÂI§

Atravó6 dêsiê instrurFflto pa(icular de alleíação, o cont-âio sodâi acimâ dqscrüô
ê modiÍicado para os Íins e3pêcÍfcos dê:

a) Exc|lir e Filial BrâsnbrDF dô Cortrato Sociati

b) Promover a Consotidaçáo do Contáto sociôj.

CúUSULÂ sEGUiIoA
DA EXCLUSÃO DÀ FILLÀL BRASIUÂ,/DF

Ndã opodunicjadé, consénsualmsp,ls, !xêbi-êê a FiUÀL BRÀSrUÁrIrF. outíoÍâ
situsdâ na SHIS aL 04, Conjufio 03, Case 13, Lago sut, BrasílirBF, CEp:
71.6í0-235, do rd de fitiais da Sociêdadê Mônleiro e Monteiro Advogâdos
Asssciados.

CúUSULÀ TERCEIRA

DA REVOGACÃO

Alám das Í!râdinê8@s eontidas aÇima, Évôg€m€§ todâs as a[erãgÕ€§
ânteriormsllê etêtivadâs.

ÍENDO E§ V|§TA ÂS ALTEMÇoES ACIMA, CON§OL|OA-SE O COrrRAro
SOÇI.ÂI- QUE PA§&À A TER Â FEOAçÃO SEGUINÍE:

E

'^v,.E!, g':3

Fj*-

SRUI{O ROMf,RO PEDROSÂ f/lo}lTElRO, brãsileirc, câsâdo no rôgime ds
§êparaÉo de bens, âdvogâdo, ÍêgisLBdo na OAB/PE sob o n" 11-33g, poítador

ERUrlO
80 aRô
ÊEOROSÂ
MOiITTIRÔ,3'
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da aedula de idêntidâdo no ?.377.431, exoedída pela SSp/pE, e CpF/MF nô

3n 3?7 .2{É40, residente na Rua ds Arúpucos, 317, Mo. 901, Apipucos, ReciÍe

(PE), CEP: 52.071{00, À{A l(ARlNÀ PEDROSA DE CARVALHO bGsitêira,

dlvotEiôda, advôgada, Í€grbtredô ns OABíPE sob o no 35.?80, porhdora da cédula

dE idenüd€dê no 4.643.82t, expêdBá pêtã §D§/pE, â CpF no 019.{04.144-99,

rosidanlâ ís Ruâ Tapaorrá, 73, Apto. 501.8. Poço da pânêlâ, ReôTe {pE), CEp:

52.081-ffis; AUGU$TO CÉS,AR LOURENçO BnEDERoDE§. bra§[ei.o, casâdô,

advogâdo, regí6,t''âdQ nâ OAB/PE gob o no 49,f8, portâdor da cédute da

iderÍidade n. 788o285, exp€dida pela SDslPE, e CpF sob o n. &55.§40.914,74,

r*idênts na Rua Kansas, 1709, Ad. 344. Íone Kansas, Brookln, São paulcísp,

CEP 0455&003, FERNAT{DO t EttDES DE mElTÀS FIL}|O, brâsibim, casado

Íro íEgime da comunhão paÍc,al dê bens, advogsdo, ÍEgi§lrado na OAB/PE 6ob o
no 17.232, poMor dâ céduta de idontidâdê no 4,2ô0.748, expêdidâ petâ SSplpE,
e CPF lf 794.873.4iX-15, ÍesidBnlê na Ru3 Tapacurá, IS, Apto. S02-À, poço da
Parela, ReciÍe (PE), CEP: 52.0ô1{95, ê RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, câsada. adyogâda, .êgistradâ na OAErPE sob o n 1116, p&adara da

cé&rla dê identidad€ nr 2000001088364, expÊdide pêb SSplAL, e CpF no

055.987.284-43, resldênle na Rua Benjônin Corctant. i22, Apto. 1903, TonB,

Reciae (PE), CEP 50.210-150, único§ soeios da üorÍTElRo E ito TEtRo
ADVOGADOS ASSOCIAOOS, ssdisê na Rua Eng. Oscar F€nêk& 47, Casa

FoÍ{ô, RaciÍe (PE), CEP; 52.§ô1-022, inserita no CI\tpJ&tF sob o no

35-542.612rc001-90, @nsoants contrato d€ sonstituiÉó de sociedadê regisrada

na Ordarn &s Advogados do Brssil, Secctonôldê pemEmbuco, Eob o n€ .127, do

Livro B, dê no 2, às ffs. 3, 3-v a 4, sm 31 dê jan€iro de 1991, e posterbrss

alteraÉeô dÊvidâmenlê regisfadas, pâcfiJâm nêste ato promovêr â alteração de

ccnsslidsçâo de seu cont ato social, msdiântê âs dàusutâs e côndiçÕes seguintes:

cAPtÍULO I

DO NOME E SEDE

E!r,{wu Éij!.4 * :EÊàai, a!g'" F-
ist- ffi ãEE.
:- G...âar E:..

BRI.âIO
RQ'TERO
PÉôRÔSÁ
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CLÁUSULÂ í" -A Sôc*'dâdê ulilizani a râáo social UOt\tTElRO E MONTEIRO
âDVOGÂÍ)O§ AGSOCIÁDOS, e se Íege pets Lei Federat no g90ôlgl, pêlo
Regulamento C!êral do EstatÍo da Advocacia g de Oídem dc Advogados do
Brasil, pclo Pl1Jvimênto 112m6- e patos dêmais provimeÍrtoG ê regulâan€ntos

apliâivêis à €6péciê.

PÂRÁGRÂFO ÚXICO. A Sociedade t€m sêdê no municÍpio dÊ Rêrrfê, deste
Estado de Pemamhrco, na Rue Engonhêim Oscar Fânaira, tf 47, Casâ FoÍte,
ReciÍa4eE, ÇEP 52.061e22, sendo tambqrn composta peles soguint3s fliais;

a) FlLlÂL BELÉUIPA - sÍhlâda na Avenida Geritít Blüâncoun, í9, Ed. Tone
lnfiíito, SãlE§ 501 ê 5G4, NazaÍé, BalámrpA, CEp 6ô.03'3a,0;

b) FILIAL FORTALÊZA.IC! - 511u"6. na Avênida DssBmbsÍg,ador Mo.êírâ, 1.000,
TorÍs Sul, Satâs 301 I 304, Àdêota, ForlalêzrúCE, CEp: 60.í 70{02

o) FILIAL RIO DE JÂN§|RO/RJ - shuadô na praçâ Ftoriana, n"5Í, l20 andaÍ, EdÍ.
Rodolplo de Paoli, Centro, Rio de Janêiro (RJ). CEp: 20.031{00.

ê) FILLAL SÂO LUi§ÀrâA - §ituadá na Ruâ MíquêÍino§,01, Sâta 61ô, JaÍdam
Renas@nça, São Luísn/A. ÇEp 65,07S038,
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d) FILAL §ÂLVADOR BA - situâdâ na Alâmeda Satvador, 10S?, Condoínínio
Salvador Shopping Busiress, Tone Amárica, Sala§ 1g1ô e 1gi7, Caminho das
ÁrvoÍes, SaúadorlBA. CEp 41.820-790.

cAPfruLO I
DOS OAJETIVOS §octAls
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CIÁUSULA 2f . A sociedade têÍfi por obj6to disciptnar o êxpediente 6 os

resultados paÍimoniais alÍerídos na praslãção dos sÉÍviços do adyocscia.

PÂRÁGRArO Út{tCO. A rcspon§abiiidâde téênicà pêlo âxêrêiêb da atividadê

írorissiomi coÍnpele a câdâ só.io, individuâlmente_

caPhulo lI
DO PRÁZO

CLÂUSULÀ §' . o prâzo * dwâção da Soci€dsdô á indatorminado, têndo iníÇio
em 31 de iârlei.o dê lggI. com o dêvido regBtro na Ordem dos ÂdvogBdos do
Braeil, SscÊiond de PemamhJco.

cAPrruLO íV
DO ÇAPITAL SOCIAT

CúUSULÂ 4. - O Capitat Sociat ê de RS 350.000,00 {.trêzenro§ o cinquentâ mlt
Íeals), dMdido êm 1O0 (cem) quotas dê RS 3.500,00 (kes mit I quirhentos Íêais),
cada uma, subs€Íltâs e integralizadas, neste a,lc, êm moeda conente do país,
pelos E&ios, da sâguinb manêira.

a) O sóoio BRUNO BC,IERO PEOROSâ MOf{TEIRO, partkip na sociedade
corn 91 (noventa ê urna) guotas no valor nomin€l ê Rrt 3.500,00 (tês ,nil ê
quinhentos realB). cada uma, p€íazendo um totâl de R$ 318.500,00 (VBzentos e
dêzoiio mil e qqinhentos rêâis);

b) A sócie AllÂ KARINA PÊDROSA OE CARVÁLHO , pârticipe ná sôciêdâdê com
3 (ffis) quoEs no valor nominal de RS 3.500,00 (tíês mil s quinhêrüos Ísais), cada
umâ, pêrfâzgndo um toÊal de RS 10.§00,00 (d§3 mit ê quinhentos reais);

c) o socio AUGUStrO CÉ§AR LOURÊNçO BREI ERoDES. pa,1íipa na
soci€dadê com 2 idl]as) quotas no valoí nominal de R§ 3.5m,00 (f& mil e
quinhântos Íeab), câdâ uma, peúâzêndô um totâl de R$ f.00O,00 (dsz mil e
quinh€ntos rêais);
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d) O sôcio FERNAIIDO HÉNDE§ DE FREÍTA§ FILHO, participa na sociedade
âom 3 (rês) quctâs no vabr nôminâl dê R$ 3.500,00 (ràs mil e quinhentos rêais),
gâdá umâ, p€Ííàzendo um total dê.R$ 10.500,00 (dsz mil e guirheâbs mil reais);

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH IAVÂRES, paíicipa na sociêdâde com .l

(irnra) quota no vaior nominal dE R$ 3.500,00 (lrês mil e quintrentos reais).

CAFTTULO V

DA RESPONSABILIDAOE DOS 3óGl03

CúU§ULA 5t - A rêsponsâbilidâds dôs sócios é limibdê ao montanüe do capital

§ociê1,

§ Í!. Alé{n da socisda(b, oe sócbs elou associados rBspoodêráo subsidiária e

llimit*dâmentê pêlos danos causados aos cliêr es pot aÉo oü omissão no

exêrciciô da edvocacia, sem prejuizo da responsalilidade discíptnar em que

pÔssa incôÍrer.

§ ?, Os resporsáveis poÍ als ou ornissÕes que causêm prsjuizos à sôciêdadê e/

ou a t€rcêiros dêv6ráo cobriÍ es FÍdâs soti(b9 pelos dêínais sod6, de Íorma

int€gral.

CAPÍTULO VI

cLÁu§ulÂ §f . A administfação do§ negócbs sociâis csbe ao §ódo BRUNo

RO IRO PEDRO§A UOIITE|RO, que usará o rftub de sôdo Administr"dor,
pratisândo os atos corÍonne âdiante ÊstaEleddo.

§ ló. Para os sê€ulntôs âtos, a soâiêdadê êstârá raprasestadâ pêla âs§,Etura de
quaisqueÍ dos sóclos o,u dê proajradcí congtituÍdo eto nome da Sociêdade:
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a) râÊêsôntãçãê pêrantê têrceiro§ sÍr gerâl, ind$lvê rBpârtiÉss püblicas dô

gu€lqueí naturezã e ênüdüdês dô sist3mê financgiÍo, b€lrr como rêpr$êntâ9ào

am iuizo ou fffa del6, atira e passivamente:

b) desp.didâ e puniçâo de êmprêgados, liborâÉo à moümsntegâo dê FGTS e

or&os fundos, benEíício§, ônus ê quejsndos, prâvidaflciáÍios, quitaçõ€8 o

res.bõe3 trâbalhistas, reprasentação peÍante snlirades sindicais, previJsnciárias

e ôÍEãos do Ministéíio do TÍabalho:

c) êmissão dê faluras;

d) práüca dos âtos oídinários de admin§traÉo dos nêgócíos sociais.

§ ?. PeÍa os ôegulô!ês âtos, â Sôcisdade eíará rep&sefiãda pelo Sôcio

Adminisirado'?s.

a) con6üui@ de Proqjrador ad nâgotia coçn @eres deFrmlnados e bmpo certo

dê mSndatoi

b) alsnação, onêráçâo, cêssão e transferência dê bêns imóvêis g srêitG s elês

relalivos, pocendo fixar ê acaitar pÍeços e formas d€ pâgdnstrb, recaber e dar

qsitração, b"nsigÍ, iÍflith nâ pôsse, entre outB (Íol não êxaüstivo, mas
qxêmplificãliYo).

§ 39. Pera todos os d€mais atos ordinários e ExtaoÍdinâios d9 âdministração

Êúci8tâb, não êlencãdos nos §§ 1ô e f desta dáusula, a socisdado ssbrá
represenb& pela arsinatura de quaisquer dos só,tios. Enirú tais atos,

ercmpifi carn-s€ o§ ssquinlês:

a) outoÍgâ. acsitaÉo e sssinaturâ dê cor,lrâlos ôu atos iurídbos êm g€rá, csÍt
ãssunção de obrigagÕE€ e ótrtÍas cláusulasi

s5§:2'!r,
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êmilindo,b) aberürra e enceramênb de contas bancárias,

rscêbendo cheques ê oÍdêns de pâgBnêÍrlo:

c) âr€ite d6 tífulos cambiários e comerctâis sm gêtal, resufianl$ dê ôbrigaçÕês

da sociêdâdê;

d) coretituiçâo de Procurador adjudicia; s) rê€ebfmsnto de cráditos e cons€quoffe
quitâção.

§ 4'. É abgoluEmânta yêdado, ssndo nub e inell€z ôm relaçáo à sociedade, o
§sô da nâáo social para fins e obiêtivos.âstrânhos às átividadB e iniârêssês
§ôciâís, notadãmêntê preslação de avai§, üânças ê oulÍos atos quejsndc, mssmo
que ôm benêflcio dos trúprios sóçios.

cAPfrulo vl
OO EXER,CíCTO §OCIAL BALÂNCO E RESULTADO S{,CI,AI§

CLÁUSULA 7. - O exÊrcício sociat coincide com o âÍ1o cívit- Ao ínat de cadâ
exêrciso levantar-s€-á o bâÍânço gêÍâl Ca socjsdâde. âpurandcse os rêsut!âdos,
qug seráo atrlbuldG aos sócios na proporçao ds §3us quinhÕgs sooiah ou pBla

úoírna que g§tabelscêt§rÍ1, após a deduçâo doe encargos evenfuâlmanlo
inoidentes, nâ forme da leglblaÉo íscai apiicável.

GÂPITULO g!
pAguRAcÂo oA soctEDÀOE E EVENTO§ 0E OTSSOLUCÃO

CLÂUSULA 8, - pe!ÍruraÉ por tempo indêlêrmiEado a sookade,

CúU§ULA 9. - A morta, incapacldâde, insohência, exciusâo, di$idência ou

l€ÀiÊl rÊ
retiÉda dô quelquêr sócio não implicará dissoluÉo da sociedâde:
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§ 10 - Em qualqueÍ dastas hipótes$, far-se.á um balanço geÍal apuiando-s€ o
raloÍ do câpital sôcisl e dôs quinhôes, pagando.se ãü sócio que se rotirâ ou a
§suâ helddíG,

§ f . Optrndo os sócios psla digsolução, píocessaí-se_âo ós káínitês de suâ
liquidaç&, sordo liquidante aquere sócio ou ts:.ceiÍo qtts fur indicado pera maioria
do êâpilâl eociât.

§ 3f . Em caso de erdGâo dê socjô por quâlqlier das hFCd6€€§ pÍevi3tas êm lêi,
indusive a perdâ dê inscriç& ns OAB, coníoma a delibêÍâçao da maioria do
cepital sociel, náo €oítsidê'Êdas as quotás do sócio âxduído, píocedeÍ_s*á
coniorÍ!ê prêvbto ná êtirôa s.

CLÁUSUTÁ IX

DÂ CE§§ÃO E TRAX§FERÊNCiA DE OUOTÂ§

CLÁU§ULA Íg " Ao§ 6ócios é rê§eÍvado o direito dê prefuÍência na aquisiçáo de
guoras do capital social:

§ ," . O sOcio quê dêsejâf ced$ ou tân3Íê|ir lc(st ou pãÍcidm€ e quota§
adquirid* m€dianlê compra deverâ ngtiícar por mÊío idôn€o os dêmais,
especificando g.lantidâde, vdor e iorma de pagamenlo, bem csno o nomô do
eveniual ir{€rêssado, atêndido o reguisite ds inscriÇeo ds OAB.

§ ? . Ém prâzo dê trintâ dhs da sÍêtivação da noliflêaçãô, os §{iDio§
remanoscantêô devêrão maniÍestar g)Çressamôitê sê dôsejam exercBr seu
dirêito de prefg Ência ou se t&n alguma rertrigão ao ingresso óo âventuet
intrêrssâdo nâ Sociodade.

§ 3, ' O sllêncio cu dssi$tãnsjâ do um ou ãlguns sócios confêrê aG d€mãis direito
de a{FjisiÉo dss Bobras das quotas oÍ€(adas, e tal preíeÍêscb so axercerá. em

Ír..t §:§,- .
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hâv3ndo ma& ds um iFtereâsado, ná propÕr*o em ryre participarom dc capitâl

ssciât.

§ 4. - E*êrEkh s dll§ilo ds píeÍôíêssiâ, íars§-ú essâo dê qüôtâ§, assinendô-§â

att6ração do ôontists §0dáJ-

§ §P - |lâ* exxcido e direik dü prêíêrênciâ e náo iiaÍeBdo r3síigão ao ingrssso

do ôvenuâl hteíessado na sociedadts, o sócio oÍeíaúe podBrá ãlienar âs quotâs

a !§ceiiq in&r.ssadú" aas Í:€siras condtçõâs.

§ §q. €m havêsdo oposigâo ao nomê do têrceiro lnteresssdc, ô s6cio ofeÍb.}tê

pocerà optâr pc §rJa rêtirâda. nos termos dA lêi 6 aosfôrTí6 previsto na dáusula

oa

§ 70 - Na hipole§ê dê reduçãô da §ocl3dadê à unips§soalidade, ob§eryq.,s€iâ ã

nscsssidsde ds o so6iô rêm3nêsoêí{ê. íra3ifêdâr sêu inbÍÉssê dê $assêguiÍ corn

ã $§siêdade, respeilando-se a prazo m8ximo prevrsto no Art. óo do PrBvimenlo

112200€ ou transfornsr em socigdâde :ndividua: dê adlocsciâ.

CLÁUSULA 't í' - Âs atsrarôês do.§ontraL soôial seÍão dêaididâs Fúr maioria do

çapilal g§cial, valondg câdâ quôtâ um vôto, bastando lanEB assrnaturas q!ân1as

esjâm ngcessâriâ3 pâía &ãterializâr êssâ maiorb c auloizâr a Íêgisko. Pârágraíô

útrico: Àt s6ciq dissidê,rtê de Celibgraçáo sociâl câbe. êm prazo subsêquâtê dê

30 (lrrntê) dies do reglstrc da alteÍaçfu. a manirestaÉo dê sêu dissênso. com o

êxâlotôia dê sêu di{êilo dê Íêt*adâ e prosodêndo-sê camo praüsto na cláusulâ 9Ê.

CúU§ULÀ I ? - A exctusã. de sô.io padê sêr dêlibêrada pêiâ mâio{ia dô càpital

sociâ|, nedianla a1êrâçãc contrauat. O pedioo de regiíro e de arqui}?rnento da

!ct'

çLÂU§ULA X
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íÊspediva dteraçâo eslará ins§uído com a provq de que o intercsssdo b{a

pessoalmaniB comunicdo, ou entáo, sê islo era impGslvel, §om ceÍtlficeçâo de

oflcis, de ísgislro de tíIuros e dÕcumênbs.

CúusULÂ 13i - Todos os honorâios recebldos polos advogsdos que inlegíae

a §ociêdade revertoráo am bensfÍcic da mesma, compondo os rssrltado§ soôiais,

PARÂGRAFO ÚMcO. Os sócios decidirâo de csmum âcoÍdo. oE câsos em quê

podgrão advôgar paúculgrm€nte s6rr] qug os I'onorári9§ Íecebidô§ lô\etaÍn a

íavor da Sociedadê.

cLÀu§Ulá ,4'- os sócbs declaíam que não ererüê|r! n6í:htÍfl cargo ou oÍioio

priblico que origine lmpedimento ou hcdnpad$idede êm Íace do Estaürto da

OÀ8. não pâÍlic{pam de outr Sociêdde ds Advsgsdo§ no âmbito do§ts

Seccional, nem são â ela associadG, e qua não 9§Éo inaj'sos em nenhum dos

cÍiínes prêvistos em lei, que os impsdiriarn de pârticiPar de sociedade§.

CúUSULA rS - A solução dos câsos omissos seÍá ad&da conseÍte as

dspôsíçôes l€g3is vlgsntes e iempo ê resotução da maioriâ absoluta do @ital
sÕciâ|,

CLÁUSULÀ '16l . Todas as conúovátsias deG-ôrrenls§ dest€ instumenb, be§!

6mÕ quabquer úolaçõ€s dê Eua§ di§po8içõB, devêÍão ser ãnigavdments

solucbnades por meio dê acordo erte âs parles, & boaÍá, dentro do prâzo

máÍmo dô 15 (quinze) diá§, mediantB submi§âo da cortÍovérsia âo

rêpreseni8nts lêgâl da oúÍa paíte. Não havendo acoÍdo, a parlg intele§sada

dêverá solioitar qu€ a conlrovéÍsia sejâ r8§olvlde poí aÍb&agem, nos tsrmos de

Lei nô 9-§7/96 e do Rogulamêntó de Arbitragem dà CÔmaÍa de Mediaçâo e

Aôatr3gêm da oABiiPÉ
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cúuSULA 1r - Rcâ êlêilc o foro da comarca c,o Rscifie, 'e*àaà ae

Pernambuco, coms o único cô.ípetentc pars diÍimk quaisquer contrôvérsias

oriundas do presanlâ conEato social, cam expressa r€núficia de qiJalquer outo

foro pcr rnais píMl€giâdo qtE sâia, no pÍesentê eJou no ftrtum. E por estâÍêrh

juslos ê acordâd9r, os sôcjos aciína qualiÍicadoâ assinam o prÊsântB insEumerto

pã.rtkuhr dê 6q{,ato do constituiçâo da soei,Çidàde de advogâd€ €rn 03 (trê§)

vÍas dô igual teor e ioÍma, para oa mesmos fins legais ô iuridlrgô,

RecifslPÊ. 26 dê sêlembro dâ 2023.

âfiUiIO RÔMÉRO
PEDROAÁ
$oxÍEtio3?73m4a&

BRUNO ROIIERO DE PEDRO§A UOI{TEIRO

^*..,*r$ff 
PE#*r.*'

ctRva].lío:i:ü.1{a1{.t€

ANA KARII'IA PEDROSA DE CARVALHO
OAB'PE

A.]GUôÍ3 CESÀR
!ü§Er.lCO
mÉDEFôO€S{sstaaç1a74

35-280

AUGUSTO CÉSAR LOUREITço BREDETOOES

,r*o*oon,rÇl$ffffi:ãx*
DÊ FREITÀS
FILHo:794E7343.15 EÊ::--

TERNANDO II.IÊiIDE§ DE FREITÂS FILHO
OAB'PE 17'32

SACHEIL LOp€S 
''t 

EGrí *é!=.__.-*
ÍavÁÂEs:055a€7281Á3 g?HEe-

i-,§r*i
RACHELL LOPES PLÊCII TAVARES

OABíPE 1.T76{

ÍESÍEMUNHAS:

Lrúl6ar.lr, }, irr^u D€

RAFAEL DE ffiffi
CARVALHO Tg§.ffiif,"
MACIEL HlÍr'r's'd'|\r

oç lelo& 1c9$0340

iU^NU€IL€
: \'al":)ir{Ít
{oR^ oE
-UlÂ:1 '17üs69a3

NOiIE:_
CPF:

NOME:

CPF:



.À0Y06r!ô§0iroEtt
iL



§nÀnr

êí
3ri.t7l?fi8

rüa
sft.li.0 i0§ffi§ rtt*0sÀ l0*I$§0

&*{r.oêa§
ã o-t
eaâ
3-

uritÍtr§ttI
i§§tr["rE
t!
: lítrt1..$§0pt

§lltf§ }Ál§*lt! ':i'-- :.,





{
t'



I



r!l§
§!llÍ, rMd&aÁrrÍ
:Ãu,&c!t l#lltdB frr.x
§t{Ér.
ürf$!l.§a{,

lã

ff*rrÍgü



&1,ía Ron.F-ro Púrcsa l,lonletÍa

ERUNO ROMERO PEDROSA MONIEIRO
R. Eng. oscar Fercirâ,47

Casa Forte. ReciÍei PE

Tel: (8'l)2í21.6444
Fax:(81)2121.6472

e-mail: bÍuno.montet,remonleiro.3dy.bÍ

oAB/PE 11338

Natuíal de Recife, Estado de Pemambum, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,

advogado, OAB/PE 1 t.338, casado, três filhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Dlreito do Recife - Universidade

Federal de Pernambuco, 1988.

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa

íundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas

áreas de Recuperação TÍibutária, Direito Penal Tributário, Direito da Economiâ, Direito Bancário

e Empresanal, Fusão Cisão e lncorporaçáo e Direito lntemacional.

Tem MaÍiz na Cidade do Recife, Estado de Pemambuco, atuando também em todo o tenitório

nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do PaÍs, e, ainda, com escfltónos

conveniados em 19 outros Estados da Federâçâo.

A squipo do lÍabalho á Íormada por mais de 100 proíissionais qualificados, prestando

Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pâís.

- 1o Curso sobre Rêlações lntemacionais na Amérie Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito

do Recife
- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia

Nacional de Direito do Trabalho
- Simpôsio de Direito do Trabalho (0ô/88) - Faculdade de Oireito do Recife

TeÍna: Caraclerização da Forma Distorcida da Cobranç do ICM no Sistema TÍibutário

Nacional
- 424 Reuniáo Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federaldo Rio Grande do Sul

AT IV I DADE P RO F I S S I O NAL

Cursos extra Currtculares / Estáoíos



Bnrno Ronero Pedrcsa Monleirc

Tema: Sistemática de ApÍoveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislaüvas
- 1" Simpósio NoÍtê/Nordeste êm Comércio ExteÍioÍ {03/93)
- V Simposio Nacional de Estudos Tribularios (05/94) - São Paulo/SP

Tema: Pocesso Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoía da República no Estado de Pernambuco ( 1987 - 1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

- 414 Reunião Anual da Sociedade Bra§leha para o Progresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará
- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Crálitos de ICMS e as Diferenças
Legislativas enbe os Estados de Alagoas, Pemambuco, Paraiba e Rio Grande do Norle para a
Petmbrás Distribuidora §/A
- Seminário lntemo - DISREC (AUPúPB e RN) - PelrobÍás Distibuidora SiA
- Universllade do Vale do Rio dos Sinos - Cenío de Ciências Jurídicas

Sáo Lêopoldo/Rs - Têma: Diroito Tributário
- Seminário lntemacional de CeÍtificados C02 e Workshop Eneçia de Biomassa (20 de

fevereiro de 2003)
- Seminár'o "Transferências Constltuclonais Municipals - Acompanhamento e Verificação de
Valores - Como lncrementar o IPM (05 de junho de 2003)
- Vll Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003)
- Seminário 'Compensaçã0, RestituiÉo e RessaÍcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Prátims (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003)- São PauloiSP
- Simposio sobre Grandês Questões Aluais do Direito TÍibutário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Paleslras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
Sáo Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul.
- Seminário As Príncipais AlteÍaçõ€s do Regime Falimentar e os reflexos TÍibutários
introduzidos peh nova Lei de Falências' (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005)
- ll Congresso Mundial de DiÍeito Processual - Civil, Penal, Trâbalhistâ, Constitucional e
Administrativo (ReciÍe, 19 a 22 dê malo de 2005)
- 3á Confeéncia 'Tribúação em Energia" (lBC - São Paulo, 12 e '13 de julho de 2005).
- Palestrante do 14o Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro ('11 e 12 de setembro de 2006).
- Participante do 160 Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Mâtéria Tributiiria Íelativa ao ICMS - lmposto de Circulação de
l\,lercadoria, para os colaboradores da Nesflé Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 20'l 1).
- l\,linistrou Curso em Maténa Tribulária Relatlva aos Casos Concretos da Nes e, para os
colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife - í2l12201 1).



&uíto Rome() PedÍosa Morúatrc

- Paleslrante da Conferência lr/undial da Geneva Group lntemational, network de Íirmas de
advocacia, conlabilidade e auditoria indepêndentes (Cancun-29l1Al a03111120131.
- Grupo de international litigation (litígio intemacional) - the Brazilian process of insolvency, and
general procedures íor company recuperations (Cancun - 29/10 a 03/í 1/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORÍANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Dislub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuilora Big Benn LTDÀ e filiais.
- Totrl Disribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS AS ôES ttutrttctpnltste

- APi/ - AssociaÉo Paulista de MunicÍpios.
- AMUPE - Associação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN - FederaÇão de Municípios do Rio Grande do Norle
- UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associaçao dos Municipios de Alagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

- SINDILOJASISP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de Sáo pauto

- SINDILoJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do ComêÍcio do Estado do Ceará
- SINDILOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rb de Janeiro
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- SINDILOJAS/ Pl - Sindicato dos Lojistas do ConÉrcio do Estado do Piauí

- SINCoFARMIVCE - Sindicato do Comércio Varejista de Produlos Farmâcêuticos do Estado do
Ceará
- SINCOFARMIúP| - Sindicato do Comércio Varejista de produtos Farmacêulicos do Estado do
PiauÍ



Btuno Rw)en Pedrosa lrtooteira

- SINCoFARMA/MA - Sindicalo do Comércio Varejista de Produtos Farmaoâuücos do Estado
do Maranhão

- ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão

- AERP - Associação das Emissoras de Râdiofusáo do Paraná

- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro

- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e

Análises Clinicas do Estado do Piaui

- SINDH0SP - Sindicalo dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e

Análises Clínicas do Eslado de São Paulo
- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e

Análises Clínicas do Estado do Espírito Santo

- ÂBlH - Associação Brasileira da lndústria de Hotéis da Eahia

- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoas de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da lndúsÍia e da Construção Ciúl do Estado do Rio de Janeiro

- SINDUCON/CE - Sindicato da lndústfia e da Construção Civil do Estado do Ceará

- SINDUSCON/PA - Sindicato da lndústnâ e da Construção Civil do Eslado do Pârá

- SINDUSCON/BA - Sindicato da Industna e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCoFERJ/RJ - Associagâo do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro



Ana Karina Pedrosa de CaNalho

ANA KARINA PEDROSÁ DE CARVALHA
R. Eng. Oscar FeÍrcia, 47

Casa Forte, Recíê/PE
Tel: (81 ) 2121.6420

e - m ail : an a. carv al ho@monte i r o. a dv. b r
oAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de

1973, brasileira, advogada, OAB/PE no 35.880, divorciada.

Bacharêl em DiÍeito pela Universidade l/laurício de Nassau, 2012.

Ex pe riê n c i a Profi s s i o n a I

cão Acadêmtca

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade

Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Dirêito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-

2012.

ldiomas:

lnglês Compreende Bem, Fale Bem, Lê Bem, Escreve Bem

Atuou no Selor Operacional do Banco ltaú de julho de 1993 a janeiro de 1 996'

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em

Recife - PE, desenvolvendo suas atividadês na elaboraçáo de peças

processuais, pareceres .lurídicos e represenlação perante o Tribunal Regional

Fêderal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e ad rninistrativo'

O escritório âtua em todo o território nacional e e formado por uma equipe de

trâbalho composta de mais de 100 profissionais qualificâdos, pÍestando

Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.



Áucusro cÉsnR rouRerço BREDERoDES
aususto.bredeÍodesOmonteiro.adv.br

oAB/PE 49.rí8. OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878, 12 andar,

Vila Olimpia, São Paulo/SP
(71) 991624107 / (11) 23614157

Natural de Recife, Estado de Pemambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileim, advogado,

casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.78 e OABISP sob o n. 439.252.

Bachârel em 0irêito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012

AT IVI D AD E PRO FISSI ONAL

Desde 2012 atua como Advogado na MonteÍo e Monleim Advogados Associados, escritório com afuação

6m todo o terntoro nâcionel, com unidadês própÍias êm 6 Estados da Federação (Pêmâmbuco, CêaÉ,

Maraíhâo, BrasÍlia, Rio de Janeiro e São Paulo), contândo com uma equipê de trabalho Íormada por meis

de 100 profissionâis quâliÍicados, o que possibilitâ preslar assessoria a mâis de cinco mil cliêntes êm todo

o País.

Profissional com ênfase no Oireito Tributário e Administrativo, atuarúo em planejamentos

administrativos{udiciais de recuperação de cróditos, pareceres juridicos, geslão de relatodos, reüsáo de

peça§ procêssueis e representrção estratégicâ junto a órgâos iurisdicionais e administralivos, noladamente

Tribunais Regionais Fedemis, Tribunab de Justiça e Tdbunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho JurÍdico Nacionâl da Fenabrave - Federaçfu Nacionalda DistÍibuiÉo

de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associa@s de marca de automóveis, comerciais leves,

caminhôes, ônibus, implementos rodoviários, motoocletas, tratores e máquinas agrícolas.

FORIIACAO ACADENICA

- Pós gíaduado êm Advocacia Tributáriâ pela Universidade Cândido Mendos - Rio ê Janeiro/R , 2014;

- Bpecializaio em Tributação das Esttuturas e Negócios Societários pela Fundaçao Geúlio Vargas/SP

- São Paulo/SP, 2020;

- Bacharel em Direito na Fâculdade Ruy BaÍb0sa - SalvadortsA, 2012.2;

- Acadêmim de Dkeito na Universidade Anhembi Morunüi - São Paulo/SP. S Semestre,2012.1',

- Acadêmico de Direito na Unúersidade Católica de Pemambuco - Reofe/PE. 10 ao 8' SeÍnestre, 2011.2j

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recifel?E, 2007.

PÁtES'R/t/I'78



. SindiloisíSP . Sindicâto do Comárcio VaÍe,istr do Municipio dê Sâo Paulor Excbsâo do ICMS da

base de calculo do PI9GOFINS. São Paulo/2018, 2019, 2020;

- SindiloiâsÍRJ - Sindicato do Comércio Varêlista do ilunicipio do Rio dê Janeiro: Exclusâo do ICMS

da base dê úlculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunkiades de ressarcimênto de tribut6. Rio

de Jarprro, Nov/2018 e Fev/2019;

- Sincomavi/SP - Sindicato do Comércio VareiiEta dê Materiais dê Construção da Rêgião

Íúetropolilânâ de Sáo Paulo: Exclusâo do ICMS da base de cálculo do PlSiCoFlNS. São Paulo,

Fevl2020;

. Abracop . Associação Brasileira de Concessionários Pêugeol: OpoÍtunidades de Recuperaçáo

Tributária. São PauloisP, Ago/2018 e Dez/2019;

- Abradif. Associaçâo Bnsileira dos Distribuidotes Ford: P|9CoF|NS - Exdusão do ISS/ICMS e

possibilidade de crêditamênto dos lnsumos para empresâs optântês do LucÍo Real. Sâo Paulo/SP,

JarV2019 e MaÍ2019:

- Assoc*rery . Associaçeo Brasileira dos Distribuidorês chery: cenáno ahJalizado das discussóes

aceÍca de recupêÍaÉes tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019;

- AssomaÍ - Asociaçáo Brasilêira dos Concesskrn&ios AgÍitoch: opoÍtunidades de Rec{rperação

Tributária - SeaÍa Judicial e Administrativa. Sâo Pâulo/SP, De/2017

- Asserttem . Associaçâo Brasileira de lrabalho Tcmporáriol oportunidades de Recuperação Tribut*ia.

Sáo PaulolSP, Ago/2018;

- Acisa - Àssociação Comercial, lndust al, dê Seruiços ê Agícola do Acre: Exclusão do ICMS da base

de cáculo do PIS/COFINS. Rio Branco/Ac, iihí/20181

- Fames . Federaçâo dos xlunicípios do Estado ft Seígipe: FPM lncenlrvos fiscais - Oportunidde de

recuperaçâo. AÍacaju/SE, Jul201 5;

- Vll Congresso lnternacional de DÍeito Conslitucional - Concretizaçao dos Dkeibs Fundamênlais: Estado

e Sociedade. NetaURN, Abril de 2009;

- I Congreso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, FeveÍeiro de 2011;

- seminário de Qualiflcação da Anecadaçâo Tributária I Receitas de convênios - coÍrD mêlhorar a

anecadação dos municípios e evitar a Íeieição de contâs. SalvadorlBA, Abril de 2013;

- contablidade Tributaria para Advogadc, minist"do pela APET - Associaçao Paulista de Estudos

Trjbutários. São Paulo/SP, Março de 2020-

IDIOMAS

- lnglês intermediário

AT IV I D AD E S CO M P LEII E NT ARES



FERNANDO MÊNDES DE FREIIAS FLHO
R. Eng. Oscar FeÍeiÍa,47

Câsa Forte, RecifdPE
Tel: (81)2121.ôÁ44

e-m ail: femandoffT3@hotrn ail. com
OÂE.IPÊ no 17.232

Nascido 29/03/1973

Erncriência P rofissional

Desde 2003, atua como ad\ ogado na Monteiro e Monteiro Adrcgados
Associados, êm Recife - PE, desemohrendo atiúdades nâ elaboração de
peças processuais, pareceres iurljicos e represenlaÉo perante o Tribunal

Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário ê

administratirc, Tribunal de Justiça, SecÍetaria da Fazerda e Tribunal de Contas.

O escritório atl.E em todo o teÍÍitório nacional e é foÍmado por uma equipe de
rabalho compostâ de mais de í 00 profissionais qmlificados, prestando

Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pah.

Formaçáo AcaÉmlca e Cursos

- Especialização êm Direito Material e Processual do Trabalho
(Duração:18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento

- Graduaçâo em Direito
Universidade Católica de Pemambrco, Brasil
Arp: 1998

ldiomas;

lnglês: Compreende bem, fala bem.



CURRICULUMVITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE:11768

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n" 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE.

TeleÍone: í81'I 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adr'.br

Z FORMAçAOACADEMICA

Supoior Completo - Bachadailo em Direito

Instítuiçio: Uniaersidade Federal de Alagoas - LIFAL

Conclusão: nnio de 2008,

P ós-Gruiluaçõo en Direito Público

lnstíluição: Unioersidafu Anltangueru - Uniderp.

Ténnino: julho de 2012.

Pós-Gruiluação em Recutsos Cíaek e Pruceilettes

Instituiçdo: lnstituto Luiz Mário Moutinho - ILMM

Término predsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSTONAL

c Sócia da Monteiro e Monteiro Adoogados Assocíados

Rua Engenheiro Oscar FerÍeira, n" 4Z Casa Forte, ReciÍe-PE / DDD.81.

272L.@4.



15 de setembro de 2022 atê a presente data

t Coordenodofi Nociofial do Setor Público

Monteiro e MonteiÍo Advogados Associados.

Rua Engeaheiro Oscar Ferreir+ n' 4Z Casa Forte, ReciÍ€-PE / DDD.81

2727.&44.

03 de Íevereiro de 2022 até a PÍ€senê data

. Coordenadan do Selor Esttatégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, a" 47, Casa Forte, Recife'PE / DDD,91.

2121.6/'44.

01 de maio de 2021 até 03 de fevereito de 2022.

. Coodet adon ilo Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, ReciÍe-PE / DDD.81.

2"t27.6444.

04 de setembro de 2015 atê 04 de maio de 2021.

. Adaogada do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

272:1..64J'4.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

c Aihrogadn no Setor Piaotlo

Monteiro e Monteiro Advogâdos Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreir:a, n" 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81 .



212L6M.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês lnstrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Esparüol L:ntermediário
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